
República Federativa do Brasil
Estado do Piauí

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Diário da Justiça
Secretário Geral: José Wilson Ferreira de Araújo Júnior

PRESIDENTE

Des. Sebastião Ribeiro Martins

VICE-PRESIDENTE

Des. Haroldo Oliveira Rehem

CORREGEDOR

Des. Hilo de Almeida Sousa

VICE-CORREGEDOR

Des. Oton Mário José Lustosa Torres

TRIBUNAL PLENO

Des. Presidente

Des. Brandão de Carvalho

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

Des. Edvaldo Pereira de Moura

Desa. Eulália Maria Pinheiro

Des. José Ribamar Oliveira

Des. Fernando Carvalho Mendes

Des. Haroldo Oliveira Rehem

Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho

Des. Joaquim Dias de Santana Filho

Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

Des. Sebastião Ribeiro Martins

Des. José James Gomes Pereira

Des. Erivan José da Silva Lopes

Des. Pedro de Alcântara Macêdo

Des. José Francisco do Nascimento

Des. Hilo de Almeida Sousa

Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas

Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Des. Fernando Lopes e Silva Neto

Des. Olímpio José Passos Galvão

ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020



1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. 20.0.000002195-51457608 
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDORA QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA PELO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 54, PUBLICADA EM 27/12/2019. BENEFÍCIO DEVE REGER-SE PELAS REGRAS VIGENTES À ÉPOCA DA
IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. SÚMULA 359 DO
STF. DEFERIMENTO, COM EFEITOS A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO EM CONFORMIDADE COM O ART. 5º, § 9º, DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 40/2004, ACRESCIDO PELA LEI ESTADUAL Nº 6.743/2015.
I- RELATÓRIO:
Trata-se de pedido, formulado em 14/01/2020, pela servidora ALMIRA LUISA DE MOURA LEITE BARROS, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, matrícula nº 1172050, lotada na Comarca de Teresina objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que a requerente ingressou no quadro de pessoal do Poder Judiciário sendo nomeada para cargo em comissão pela Portaria n°
680, de 28.11.1989 com posse em 30.11.1989. Teve acesso a cargo efetivo através da Portaria n° 724, de 22.12.1989. Conta, ainda, com tempo
de serviço averbado pela Portaria nº 202, de 18.12.2007, tendo apresentado Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo IAPEP.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição (1532144), a servidora conta com 11.674 dias, ou seja, 31 anos, 11 meses e 29 dias
de contribuição previdenciária, contados até 10.02.2020 e 54 anos de idade completos em 03.11.2019.
Conforme Informação Nº 8118/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1554201), verifica-se que a requerente preencheu os requisitos para
concessão de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do art. 3º da EC 47/2005 em 03 de novembro de
2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO:
Inicialmente, deve-se registrar que os dispositivos (art. 6º da EC nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/2005) que embasam o direito da requerente
foram expressamente revogados em 27/12/2019, com advento do art. 36, II, da EC nº 103/2019, c/c a Emenda à Constituição Estadual n.
54/2019 e Lei estadual n. 7.311, de 27/12/2019, quando já se encontravam preenchidos os requisitos para a fruição do direito.
Conforme apurado nos autos, a requerente implementou os requisitos para concessão do abono de permanência nos moldes do art. 3º da EC nº
47/2005, em 3 de novembro de 2019.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (grifou-se)
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Informação Nº 8118/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1554201) e do Mapa de Tempo de Serviço (1532144) que a servidora
possui 31 anos 11 meses e 29 dias de contribuição, contados até 10.02.2020, e 54 anos de idade completos em 3.11.2019, além de ter,
comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido todos os requisitos para
concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do abono de permanência pela
regra de transição do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. (grifo nosso)
Dito isto, há de se considerar que a servidora preencheu os requisitos para aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e
consequentemente para obtenção do abono de permanência ainda na vigência dos arts. 3º da Emenda Constitucional 47/2005. Como é sabido, a
aquisição do direito a benefícios rege-se pelas regras vigentes à época da implementação das condições exigidas, consubstanciando direito
adquirido, em respeito ao princípio tempus regit actum.
Veja-se, pois, a Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:
Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu
os requisitos necessários.
Em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do acórdão nº
1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com base na
regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei Estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os § 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, estabeleceu que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
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1.2.  20.0.000000078-81457609 

§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Da análise dos autos, verifica-se que a servidora ALMIRA LUISA DE MOURA LEITE BARROS, quando da alteração promovida pela Emenda
Constitucional nº 54/2019, já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de abono permanência pelo art. 3º da E.C.
47/2005 em 3 de novembro de 2019, razão pela qual, em respeito ao princípio Tempus regit actum, aplicam-se à requerente as disposições da
EC nº 47/2005.
Todavia, uma vez identificada a data de preenchimentos dos requisitos para a aposentadoria, necessário se faz identificar a data do
requerimento do benefício para apontar com segurança o prazo inicial para o pagamento do solicitado abono de permanência. Se da data do
requerimento ou da data do preenchimento dos requisitos.
Conforme apurado nos autos, a servidora implementou os requisitos para concessão do abono de permanência com fundamento no art. 3º da
EC 47/2005 em 3 de novembro de 2019 e requereu em 14 de janeiro de 2020, ou seja, após o prazo de 60 dias previsto na lei.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, ou seja, 14 de janeiro de 2020.
III - DISPOSITIVO:
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de abono de permanência em favor da servidora ALMIRA LUISA DE MOURA LEITE
BARROS, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, 14 de janeiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por David Pessoa de Aguiar, Servidor TJPI, em 21/02/2020, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 27/02/2020, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1569936 e o código
CRC 628EF429.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do Parecer nº 460/2020 - PJPI/TJPI/SAJ 1569936, para DEFERIR o pedido de abono de
permanência formulado pela servidora, ALMIRA LUISA DE MOURA LEITE BARROS, com efeitos financeiros a partir de 14 de janeiro de
2020, data do requerimento, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 5º, § 4º, da LC estadual nº 40/2004 e art. 3º da EC nº
47/2005.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/02/2020, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1569960 e o código
CRC 9F386141.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDORA QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA PELO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 54,
PUBLICADA EM 27/12/2019. BENEFÍCIO DEVE REGER-SE PELAS REGRAS VIGENTES À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES
PARA OBTENÇÃO DA APOSENTADORIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. SUMULA 359 DO STF. DEFERIMENTO, COM EFEITOS
PATRIMONIAIS A PARTIR DA DATA DA IMPLEMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ART. 5º, § 9º, DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 40/2004, ACRESCIDO PELA LEI ESTADUAL Nº 6.743/2015.
PARECER
I- RELATÓRIO:
Trata-se de pedido, formulado em 05/01/2020, pela servidora VERA LÚCIA DA ROCHA VALE, ocupante do cargo de Analista Judiciário ? Oficial
Judiciário, matrícula nº 4137060, lotada na Comarca de Teresina, objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD informa que a requerente ingressou no quadro de pessoal permanente do Poder Judiciário nomeada, em caráter efetivo, através de Ato
Governamental datado de 23.09.1988, tendo tomado posse em 11 de outubro de 1988.
De acordo com o mapa de tempo de serviço e contribuição em anexo, a servidora conta com 11.439 dias, ou seja, 31 anos, 04 meses e 04 dias
de contribuição previdenciária, contados até 04.02.2020 e 54 anos de idade completos em 19.12.2019.
Conforme informação prestada pela SEAD (1541359), verifica-se que a requerente preencheu os requisitos para concessão de Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição pela regra de transição do Art. 3º da E.C. 47/2005 em 19 de dezembro de 2019.
É o breve relatório. Opina-se.
II- FUNDAMENTAÇÃO:
Inicialmente, deve-se registrar que os dispositivos (art. 6º da EC nº 41/2003 e art. 3º da EC nº 47/2005) que embasam o direito da requerente
foram expressamente revogados em 27/12/2019, com advento do art. 36, II, da EC nº 103/2019, c/c a Emenda à Constituição Estadual n.
54/2019 e Lei estadual n. 7.311, de 27/12/2019, quando já se encontravam preenchidos os requisitos para a fruição do direito.
Conforme apurado nos autos, a requerente implementou os requisitos para concessão do abono de permanência nos moldes do art. 3º da EC nº
47/2005, em 19 de dezembro de 2019.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
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membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se já reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se da Informação Nº 6862/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1541359) e do Mapa de Tempo de Serviço (1505744) que a servidora,
além de possuir 31 anos 4 meses e 4 dias de contribuição, contados até 4.02.2020, e 54 anos de idade completos em 19.12.2019, tem,
comprovadamente, mais de 30 anos no serviço público, na carreira e no cargo atualmente ocupado, tendo já preenchido todos os requisitos para
concessão da Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e, consequentemente, para implementação do abono de permanência pela
regra de transição do art. 3º da E.C. 47/2005.
Com efeito, preceituam os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo. (grifo nosso)
Dito isto, há de se considerar que a servidora preencheu os requisitos para aposentadoria voluntária por tempo de serviço e consequentemente
para obtenção do abono de permanência ainda na vigência dos arts. 3º da Emenda Constitucional 47/2005. Como é sabido, a aquisição do direito
a benefícios rege-se pelas regras vigentes à época da implementação das condições exigidas para o respectivo benefício, consubstanciando
direito adquirido, em respeito ao princípio tempus regit actum.
Veja-se, pois, a Súmula 359 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:
Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu
os requisitos necessários.
Em resposta à Consulta formulada pelo Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), o TCU, através do acórdão nº
1482/2012, afirmou ser lícita a concessão de abono de permanência, de que trata o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, nas hipóteses em que sejam implementados, por servidores ou magistrados, os requisitos para aposentadoria com base na
regra do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Quanto aos efeitos financeiros do abono de permanência, deve-se registrar que a Lei estadual nº 6.743/2015, ao acrescentar os §§ 8º e 9º ao art.
5º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, estabelecendo que:
§ 8° Observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido ao
servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados, membros do
Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data de seu requerimento.
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta,
autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos requisitos
de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro dia do prazo
ora estabelecido." (NR)
Da análise dos autos, verifica-se que a servidora VERA LÚCIA DA ROCHA VALE, quando da alteração promovida pela Emenda Constitucional
nº 54/2019, já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício em relação ao abono permanência pelo pelo art. 3º da E.C.
47/2005 em 19 de dezembro de 2019, razão pela qual, em respeito ao princípio Tempus regit actum, aplicam-se à requerente as disposições da
EC nº 47/2005.
Todavia, uma vez identificada a data de preenchimentos dos requisitos para a aposentadoria, necessário se faz identificar a data do
requerimento do benefício para apontar com segurança o prazo inicial para o pagamento do solicitado abono de permanência. Se da data do
requerimento ou da data do preenchimento dos requisitos.
Conforme apurado nos autos, a servidora implementou os requisitos para concessão do abono de permanência com fundamento no art. 3º da
EC 47/2005 em 19 de dezembro de 2019 e requereu em 5 de janeiro de 2019, ou seja, dentro do prazo de 60 dias previsto nos §§ 8º e 9º do
art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, com redação dada pela Lei estadual nº 6.743/2015.
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido com efeitos financeiros a partir da data da implementação dos requisitos, 19 de
dezembro de 2019.
III - DISPOSITIVO:
Isso posto, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de abono de permanência em favor da servidora VERA LÚCIA DA ROCHA VALE, com
efeitos financeiros a partir da data da implementação dos requisitos, ou seja, de 19 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por David Pessoa de Aguiar, Servidor TJPI, em 21/02/2020, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Emanuelle Moreira Barros, Servidor TJPI, em 27/02/2020, às 09:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1569189 e o código
CRC 95FBFE46.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do Parecer Nº 455/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1569189), para DEFEFIR o pedido de
abono de permanência formulado pela servidora VERA LÚCIA DA ROCHA VALE, com efeitos financeiros a partir da data da implementação
dos requisitos (19 de dezembro de 2019), com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 5º, §§ 4º, 8º e 9º da LC estadual nº 40/2004 e
art. 3º da EC nº 47/2005.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 27/02/2020, às 14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.3. Portaria (Presidência) Nº 593/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458148 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 594/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458150 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 587/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de fevereiro de 2020

1458152 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 588/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de fevereiro de 2020

1458153 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1569397 e o código
CRC 04137E16.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 440/2020 - PJPI/COM/PAELAN/FORPAELAN/VARUNIPAELAN (1575520), a Informação Nº
10563/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1576693) e a Decisão Nº 2033/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1587172), nos autos registrados sob o
nº 20.0.000014793-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 23/2019, o
pagamento de 3,5 (três e meia) diária, no valor de R$ 1.358,00 (um mil trezentos e cinquenta e oito reais) , ao Juiz de Direito Titular da Vara
Única da Comarca de Paes Landim/PI, Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa, em razão de sua substituição legal pela Vara Única de Itaueira, no
período de 02.03.2020 a 05.03.2020;
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso,
Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e
matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver);
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento (1580903), a Informação (1583363) e a Decisão (1587476), nos autos registrados sob o nº 20.0.000016376-8;
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 21/2019, o
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor de R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais), ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, Dr. Alexandre Alberto Teodoro da Silva, em virtude do seu deslocamento à Comarca de Castelo do
Piauí, com a finalidade de realizar audiências em substituição a Magistrada Titular, nos dias 18.02.2020 e 19.02.2020.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que o (a) beneficiário (a) das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu
regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (a) (nome,
cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 202/2020 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a escala de
férias dos magistrados de 1º grau do TJPI;
CONSIDERANDO as informações constates nos autos do Processo SEI nº 20.0.000017046-2;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 07/2019 da Corregedoria Geral da Justiça, e que trata sobre as substituições dos magistrados em
casos de impedimento, suspeição ou afastamento a qualquer título,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar nº 06 da Comarca de Teresina, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal - Centro I, Unidade I, da Comarca
de Teresina, de entrância final, enquanto durar as férias da titular (10 a 31.03.2020).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 589/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de fevereiro de 2020

1458173 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 590/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458174 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 591/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458175 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO a vacância dos juízos Auxiliar e da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes;
CONSIDERANDO que os juízos Titular e Auxiliar da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes se substituem mutuamente,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito MARCUS KLINGER MADEIRA VASCONCELOS, titular da 3ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância
intermediária, a partir do dia 02.03.2020, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito RAFAEL MENDES PALLUDO, titular da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, de entrância final, para responder
plena, cumulativamente, e em caráter excepcional, pelo Juízo Auxiliar da Comarca de Comarca de Simplício Mendes, de entrância
intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno na 67ª sessão ordinária administrativa realizada no dia 17 de fevereiro de 2020, referente ao
Processo SEI 18.0.000045423-7;
CONSIDERANDO que compete ao TJ/PI conceder férias aos seus membros - art. 96, I, "f", da CF, e que a competência é exercida de acordo
com escala de férias organizada pelo Tribunal de Justiça - § 2º do artigo 198 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 3371/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 18 de novembro de 2019, que estabeleceu a
escala de férias dos magistrados de segundo grau;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 3541/2019 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 09 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) Nº 524/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 19 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
ADIAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares do Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª
Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, referentes ao 1º período de 2020 e 1º período de 2019, previstas para terem início em
02.03.2020 (1º período/2020) e 01.04.2020 (1º período/2019), respectivamente, devendo referidos períodos serem gozados oportunamente,
observado o disposto na Resolução 146/2019/TJPI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 20.0.000014688-0;
CONSIDERANDO o erro material contido na Portaria (Presidência) nº 558 (1579508),
RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria (Presidência) nº 558, de 20.02.2020, que concedeu 02 (dois) dias de folga à Juíza de Direito ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA, titular da 2ª Vara Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, para onde se lê "referente ao exercício da
judicatura no plantão judiciário nos dias 06 e 07.04.2020", leia-se "referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário nos dias 06 e
07.04.2019", mantendo os demais termos da aludida Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a vacância da 2ª Vara da Comarca de Picos;
CONSIDERANDO o Provimento Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, Juiz Auxiliar nº 03 da Comarca de Teresina, de entrância final,
para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, até o dia 17.03.2020.
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 592/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458176 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 601/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458471 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 599/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458472 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 597/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458473 

Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 17 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO as diversas atribuições da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina, estipuladas pela Resolução nº 24/10;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de um magistrado para a realização das audiências de custódia no dia 02.03.2020,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA, para, em caráter excepcional e sem
prejuízo às atribuições na Unidade em que desempenha suas atividades, atuar nas audiências de custódia no dia 02.03.2020, com
competência plena.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 15.251, de 02 de julho de 2013, que regulamenta a concessão de licença para tratar de interesses particulares
para servidores públicos e para militares do Estado e dispõe sobre a concessão da licença especial para militares do Estado e da licença-prêmio
por assiduidade aos servidores que tinham direito adquirido a esta licença antes da sua extinção;
CONSIDERANDO o Requerimento (1450153), a Informação (1470567), o Parecer (1549572) e a Decisão (1549757), nos autos registrados sob o
nº 19.0.000108633-5;
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a fruição de 03 (três) meses de LICENÇA-PRÊMIO ao servidor JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, matrícula nº
4237102, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, com efeitos a partir do dia 17.02.2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento (1584100), a Informação (1585525) e a Decisão (1588034), nos autos registrados sob o nº 20.0.000016960-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 21/2019, o
pagamento de 4,0 (quatro) diárias, no valor de R$ 1.552,00 (um mil quinhentos e cinquenta e dois reais), à MMª Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina/PI, Dra. Uismeire Ferreira Coelho, em virtude do seu deslocamento à Comarca de Parnaíba/PI, com a
finalidade de participar da XVI Semana da Justiça pela Paz em Casa no Julgamento dos Processos da Vara Criminal de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, no período de 08 a 13 de março de 2020.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que o (a) beneficiário (a) das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu
regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (a) (nome,
cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 602/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458474 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 604/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458475 

de 2019;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade,
CONSIDERANDO o Requerimento 2765 (1579473) do Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, Corregedor Geral da Justiça, e a Decisão
2045 (1587868) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº 20.0.000016136-6;
RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR as Gratificações por Condições Especiais de Trabalho - GCET concedidas aos servidores abaixo.

Nome Matrícula Gratificação

Henrique Luiz da Silva Neto 3545 GCET - Nivel I

Sâmya Larissa Machado Rodrigues 27259 GCET - Nivel II

Art. 2º ATRIBUIR à servidora abaixo a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET - Nível I, da Resolução TJPI n. 93, de 11 de
dezembro de 2017, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-la no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos
que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.

Nome Matrícula Gratificação

Sâmya Larissa Machado Rodrigues 27259 GCET - Nivel I

§ 1º A servidora mencionada nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º A servidora mencionada nesta portaria passará a cumprir 08 (oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 3º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 4º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587935 e o código
CRC 48A0F5AC.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício 1722 (1505496), a Informação 2937 (1506320), a Manifestação 721 (1508902), a Manifestação 2829 (1584824), a
Decisão 2018 (1585628), nos autos do processo nº 20.0.000004089-5,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora LETÍCIA PIRES ALVES, matrícula 3503, para exercer a Função de Confiança de SECRETÁRIO DE VARA, FC-
02, da estrutura administrativa da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.
Art. 2º LOTAR a servidora JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, matrícula 3513, na 5ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de janeiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1588594 e o código
CRC 907D1232.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 350/2020 - PJPI/COM/COC/FORCOC/VARUNICOC (1554727), a Decisão Nº 1597/2020 -
PJPI/TJPI/SECPRE (1563213), a Informação Nº 11224/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1583481) e o Despacho Nº 14442/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SOF/DEPORCPRO (1585048), nos autos registrados sob o nº 20.0.000012012-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 21/2019, o
pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, no valor de R$ 1.358,00 (hum mil, trezentos e cinquenta e oito reais), ao MM. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Cocal-PI, Dr. Carlos Augusto Arantes Júnior, em virtude de seu deslocamento à Comarca de Parnaíba/PI, com a
finalidade de laborar no plantão regionalizado (Polo Parnaíba), no período de 14 a 17 de fevereiro de 2020.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso,
Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (a) (nome, cargo e
matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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1.16. Portaria (Presidência) Nº 595/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458476 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 608/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458477 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 598/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458478 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias Nº 411 e 414/2020 (1571731 e 1571942), as Informações Nº 10638 e 11181/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1577425 e 1583199) e a Decisão Nº 2039/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1587627), nos autos registrados sob o nº
20.0.000014846-7,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 23/2019, o
pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor de R$ 4.945,50 (quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos), ao Excelentíssimo Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e ao Excelentíssimo Desembargador Olimpio
José Passos Galvão - Supervisor do Comitê Gestor do Programa Gestão Documental, Memória e História do Poder Judiciário do Estado do
Piauí - PRODOC-TJPI, à cidade de Fortaleza/CE, com a finalidade de realizarem visita técnica ao Museu da Memória e História do Poder
Judiciário do Ceará, no período de 22 a 26 de março de 2020.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que os beneficiários das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso,
Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação dos beneficiários (nome, cargo e
matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 4976/2020 - PJPI/COM/BURDOSLOP/FORBURDOSLOP/VARUNIBURDOSLOP (1555054) e a Decisão Nº
2065/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1588777) constantes nos autos do processo nº 20.0.000012132-1,
CONSIDERANDO o art. 195 da Lei Orgânica Municipal de Buriti dos Lopes/PI (1555081);
CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução TJ/PI nº 160/2019, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de
2020, além de outras disposições;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que não haverá expediente forense na Comarca de Buriti dos Lopes/PI, em 2020, nos dias:
I - 04 de setembro (Dia do Buriti);
II - 04 de outubro (Dia de São Francisco);
III - 08 de dezembro (Dia da Imaculada Conceição);
IV - 13 de dezembro (Dia de Santa Luzia);
Art. 2º. ESTABELECER que os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado acima referenciado, ficam prorrogados para
o primeiro dia útil subsequente;
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1588910 e o código
CRC 61465EDF.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 443/2020 - PJPI/TJPI/VICEPRES (1579240), a Informação Nº 11373/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1585043) e a Decisão Nº 2050/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1587954), nos autos registrados sob o nº
20.0.000014631-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 23/2019, o
pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, no valor de R$ 2.290,00 (dois mil, duzentos e noventa reais), à MM. Juíza Auxiliar da Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça do Piauí, Dra. Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, em virtude do seu deslocamento à cidade de São Luís
- MA, com a finalidade de participar do I Seminário de Gestão de Precedentes, a ser realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
no dia 02 de março de 2020.
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que a beneficiária das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso,
Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação da beneficiária (nome, cargo e
matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
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1.19. Portaria (Presidência) Nº 609/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458479 

1.20. RESOLUÇÃO Nº 171/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020 (republicada por incorreção)1458616 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 610/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de fevereiro de 20201458647 

informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições regimentais;;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 424/2020 - PJPI/COM/ELEVEL/FORELEVEL/VARUNIELEVEL (1573056), a Informação Nº
11121/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1582482) e a Decisão Nº 2071/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1588997), nos autos registrados sob o
nº 20.0.000015077-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº 23/2019, o
pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais), ao Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Elesbão Veloso/PI, Dr. João de Castro Silva, em virtude de realização de audiências a serem realizadas no PAA de Várzea Grande e
vistorias nos Cartórios de Francinópolis e Várzea Grande, no dia de 19.02.2020;
Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, com alterações perpetradas no Provimento Conjunto nº
23/2019, DETERMINO que o beneficiário das diárias referidas no art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso,
Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e
matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e
informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se
houver);
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1589031 e o código
CRC 0787B09C.

Propõe envio ao Poder Legislativo de projeto de lei alterando a Lei de Organização Judiciária do Estado, para desagregar a Comarca de Santa
Filomena
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições previstas no art. 96, II, "b", da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR o anexo do Projeto de Lei propondo alteração da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí), para desagregar (recriar) a Comarca de Santa Filomena.
Art. 2º. DETERMINAR o encaminhamento do Projeto de Lei, de iniciativa própria, ao Poder Legislativo Estadual.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em TERESINA (PI), aos 17 de fevereiro de 2020.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência
ANEXO ÚNICO
ANTEPROJETO DE LEI N. ______/2020, DE _____ DE ____________ DE 2020.
Altera a Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), para desagregar a Comarca de
Santa Filomena
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os incisos IV e V do art. 5º da Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º ..........................................................................................
IV - 17 (dezessete) comarcas de entrância inicial, com sede em Aroazes, Barro Duro, Campinas do Piauí, Capitão de Campos, Caracol,
Itainópolis, Jerumenha, Manoel Emídio, Marcos Parente, Matias Olímpio, Miguel Alves, Monsenhor Gil, Padre Marcos, Paes Landim, Parnaguá,
Regeneração, Ribeiro Gonçalves e Santa Filomena. (NR)
V - 19 (dezenove) Postos Avançados de Atendimento, com sede em Alto Longá, Anísio de Abreu, Antônio Almeida, Arraial do Piauí, Beneditinos,
Bertolínea, Conceição do Canindé, Curimatá, Elizeu Martins, Francisco Santos, Marcolândia, Joaquim Pires, Nazaré do Piauí, Pimenteiras,
Redenção do Gurguéia, Santa Cruz do Piauí, São Félix do Piauí, Socorro do Piauí e Várzea Grande." (NR).
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), ______ de __________ de 2020.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2803/2020 - PJPI/COM/REG/FORREG/VARUNIREG (1580746), a Informação Nº 11611/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1587753), e a Decisão Nº 2074/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE (1589096), nos autos do processo SEI N°
20.0.000016340-7;
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR, com efeitos a partir do dia 27.02.2020, MARCOPOLO FIGUEREDO, matrícula 26592, da função de confiança de
SECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da Vara Única da Comarca de Regeneração/PI;
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1.22. Portaria (Presidência) Nº 600/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458773 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 603/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458774 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 605/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458776 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 606/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de fevereiro de 2020

1458777 

Art. 2º DESIGNAR, com efeitos a partir do dia 27.02.2020, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, matrícula 27869, Analista Judicial, para
exercer a função de confiança de SECRETÁRIO DE VARA, FC-02, da Vara Única da Comarca de Regeneração/PI
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 7342/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUJECC, do Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA,
Supervisor Geral dos Juizados Especiais do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI 20.0.000011281-0;
CONSIDERANDO o disposto no §1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Membro Suplente da 3ª Turma Recursal, para que, substitua
em caráter especial e plenamente, inclusive relatando e votando recursos, a Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES,
Membro Titular da 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, no dia 21.02.2020.
Art. 2º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 21 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.711/07, alterada pela Lei Complementar Estadual n° 218/2017,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados para atuarem junto à Justiça Itinerante no período entre 09 a 13 de março do ano
em curso, na cidade de Teresina.
- JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO, titular da 2ª Vara Criminal - Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina, de entrância final
- CELSO BARROS COÊLHO FILHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Norte 1 - UESPI, de entrância final
Art. 2º. REVOGAR a Portaria (Presidência) Nº 583/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 27 de fevereiro de 2020
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 20.0.000017614-2,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de TALLEYRAND JOSÉ FONTELES PINHEIRO FILHO e RAVENNA
LUSTOSA BRANDÃO, a ser realizada no dia 21 De março de 2020, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, de
entrância intermediária, Processo SEI Nº 20.0.000012018-0;
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Aviso Nº 33/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457776 

2.2. Aviso Nº 34/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457777 

2.3. Aviso Nº 35/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457778 

CONSIDERANDO a Decisão 2048 (1587919);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 30 (trinta) dias de férias remanescentes à Juíza de Direito PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, titular
da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária, referentes ao 2º período do exercício de 2019, com fruição para o
período de 05.05 a 04.06.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Despacho Nº 11461/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1564455), referente ao Processo SEI nº 20.0.000013754-6, torna público
para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art.13, parágrafo único da Resolução
61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1564281), acerca da inutilização de 01(um) Papel de
Segurança, constante do Cartório do 12º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Planaltina-DF, para ato de aposição na Apostila de Haia, com
a seguinte numeração A4124462.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1576862 e o código
CRC 168B78E8.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Despacho Nº 10636/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1558797), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000012842-3,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art.13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1558736), acerca da inutilização de 07(sete)
Papéis de Segurança, constante do Cartório do 3º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Brasília-DF, para ato de aposição na
Apostila de Haia, com a seguinte numeração:

TIPO NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

P a p e l  d e
Segurança

A4797415 ,  A4797421 ,  A4797424 ,
A4797425,
A4797426, A4797525, A4797526

Cartório do 3º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de
Brasília-DF

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1580449 e o código
CRC 3B2EA6FD.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Despacho Nº 10635/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1558795), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000012823-7,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art.13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1558638), acerca da inutilização de 01(um)
Papel de Segurança, constante do Cartório do 2º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Brasília-DF, para ato de aposição na
Apostila de Haia, com a seguinte numeração A5554471.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1580950 e o código
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2.4. Aviso Nº 42/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457779 

2.5. Aviso Nº 40/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457790 

2.6. Aviso Nº 43/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457791 

2.7. Aviso Nº 41/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457793 

CRC FD21788E.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1626/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR(evento 1563231), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013402-4,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 , a Informação (1562118), acerca da inutilização de 09(nove) Papéis de Segurança, da Coordenadoria de Correição e
Inspeção Extrajudicial - COCIEX do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Território/DF, para ato de aposição na Apostila de Haia, conforme
numeração serial abaixo descrita :
A4163460, A4163445, A4163479, A5527018, A5527049, A5527032, A5527115, A5527092 e A5527077.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581094 e o código
CRC 28CAA813.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº1629/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento1563247), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013391-5,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,Comunicado (1562086), acerca da inutilização de 01(um) Papel de
Segurança, em virtude de erro de impressão, para ato de aposição na Apostila de Haia, constante do estoque do 8º Ofício de Notas e Protesto
de Títulos da Comarca de Gama-DF, com numeração serial : A3061383.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581073 e o código
CRC D0921FAB.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Despacho Nº 10680/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1559141), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000012885-7,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art.13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1558998), acerca da inutilização de
06(seis) Papéis de Segurança, constante do Cartório do 3º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Brasília-DF, para ato de
aposição na Apostila de Haia, com a seguinte numeração:

TIPO NÚMERO LOCAL DE ORIGEM

P a p e l  d e
Segurança

A4797597 ,  A4797599 ,  A4797652 ,
A4797688,
A4797820, A4797837

Cartório do 3º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de
Brasília-DF

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581516 e o código
CRC DBA255B4.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1627/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR(evento1563238), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013395-8,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (1562103), acerca da inutilização de 37(trinta e sete)
Papéis de Segurança,em virtude de erro de impressão ou de preenchimento, constante do estoque do 8º Ofício de Registro Civil, Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas-Sobradinho-DF, para ato de aposição na Apostila de Haia, conforme numeração serial abaixo descrita :
A3358372, A3358491, A3358457, A3358373, A5671005, A5671001, A5671002, A5671027, A5671045
A5671044, A5671043, A5671076, A5671079, A5671078, A5671077, A5671107, A5671152, A5671163
A5671164, A5671157, A5671166, A5671199, A5671502, A5671534, A5671532, A5671505, A5671507,
A5671506, A5671510, A5671509, A5671508, A3358306, A3358484, A3358397, A5671552, A5671543,
A5671555.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.8. Aviso Nº 39/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457794 

2.9. Aviso Nº 38/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457795 

2.10. Aviso Nº 37/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457796 

2.11. Aviso Nº 44/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457807 

GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581083 e o código
CRC 805936AC.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Encaminhamento Nº 1631/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1563256), referente aos autos do Processo SEI nº
20.0.000013370-2, torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no
art.13, parágrafo único da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1561973), acerca da
inutilização de 04(quatro) Papéis de Segurança, constante do Cartório do 5º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas do Distrito Federal de Taguatinga-DF, para ato de aposição na Apostila de Haia, com as seguintes numerações A4497397, A4497549,
A5491043 e A5491065.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581071 e o código
CRC FFA5D17D.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1630/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento1563249), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013389-3,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (1562066), acerca da inutilização de 74 (setenta e
quatro) Papéis de Segurança, utilizado para ato de aposição na Apostila de Haia, constante do estoque do 7º Ofício de Notas -Samambaia-DF,
conforme numeração serial abaixo descrita :
A485746o; A5673812; A5673815; A5673874; A5877310; A5877296; A5877295; A5877292; A5877290; A5877254;
A5877253; A5877252; A5674000; A5673925; A567395o; A5673473;A5673471; A5673440; A5673318, A5673294;
A5673253; A5672901; A5672897; A5673o31; ASP4939;A5314869; A53153.o6; A5314860;
A5672834; AS673733;A5673742; A5673666; A5673673;A5673674; A5673675; A5673676;
A5673665; A5673664;A5670677; A5673672; A5673671;A567364o; A5679596; A5673598; A5673638;
A5673662; A5673636; A5673661;A5673631; A5674007;A567362o; A5673618;A5673187; A567318o; A5673044; A5673165; A5673141;
A5673222;A5674001; A5674002; A5674003; A5674004;A5674005; A5674006; A5673652; A5673699; A5673654A5673655; A5673656;
A5673657; A5673859; A5673658; A567386o; A5673663
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581061 e o código
CRC AED89F72.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Encaminhamento Nº 1636/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1563410), referente aos autos do Processo SEI nº
20.0.000013376-1, torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no
art.13, parágrafo único da Resolução 61/2017, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (evento nº 1562012), acerca da
inutilização de 02 (dois) Papéis de Segurança, constante do Cartório do 5º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas
de Taguatinga-DF, para ato de aposição na Apostila de Haia, com a seguinte numeração A4497397 e A4497549.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581052 e o código
CRC A284A479.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1625/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento1563200), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013407-5,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (1562144), acerca da inutilização de 01 (um) Papel de
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2.12. Aviso Nº 45/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457808 

2.13. Aviso Nº 36/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457809 

2.14. Aviso Nº 46/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457810 

2.15. Aviso Nº 47/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ1457811 

Segurança, em virtude de inconsistência verificada no documento, constante do estoque do 10º Ofício de Notas e Protesto de Ceilândia-DF ,para
ato de aposição na Apostila de Haia, com a seguinte numeração: A0273725.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1582474 e o código
CRC 4BDBFB44.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do
Encaminhamento Nº 1623/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº 1563180), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013411-
3, torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art.13, parágrafo
único da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicação (evento nº 1562173), acerca da inutilização de
03(três) Papéis de Segurança, constante do Cartório do 12º Ofício de Notas e Protesto de Títulos de Planaltina-DF, para ato de aposição na
Apostila de Haia, com a seguinte numeração A4124010, A4124013, A4124014.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1582528 e o código
CRC 4248D5FD.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1635/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº1563403), referente aos autos do Processo SEI nº20.0.000013382-
6, torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo
único da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Comunicado (1562029), acerca da inutilização de 02 (dois)
Papéis de Segurança, para ato de aposição na Apostila de Haia, constante do estoque do 5º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas-Taguatinga-DF, com a seguinte numeração: A5491043 e A5491065.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1581041 e o código
CRC 4823DD18.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Encaminhamento Nº 1624/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento1563183), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000013368-0,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (1561967), acerca da inutilização de 39 (trinta e nove)
Papéis de Segurança, para ato de aposição na Apostila de Haia, constante do estoque do 4º Ofício de Registro Civil, Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas-Gama-DF, em virtude de erro na impressão ou de preeenchimento, conforme numeração serial abaixo descrita:
A2359046,A2359057, A2359067, A2359070, A2359091, A2359112, A2359113, A2359166
A2359167, A2359178, A2359182, A0948139, A0948148, A0948149, A0948155, A0948315
A0948318, A0948319, A0948322, A0948327, A0948329, A0948337, A0948348, A0948351
A0948353, A0948370, A0948371, A0948381, A0948400, A0948452, A0948453, A0948455
A0948474, A0948476, A0948485, A0948486, A0948494, A0948497, A2359051.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1582578 e o código
CRC 151821BA.

O Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do
Despacho Nº 10630/2020 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR (evento nº1558777), referente aos autos do Processo SEI nº 20.0.000012820-2,
torna público para conhecimento dos interessados e adoção das providências que se fizerem necessárias, com esteio no art. 13, parágrafo único
da Resolução 61/2017 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Informação (1558623), acerca da inutilização de 41 (quarenta e
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2.16. Portaria Nº 611/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458492 

um) Formulários de Segurança, para ato de aposição na Apostila de Haia, constante do estoque do 1º Ofício de Notas, Registro Civil e
Protesto, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica do Núcleo Bandeirante de Brasília/DF, conforme numeração serial abaixo descrita:
A5082349, A5082521, A5082570, A5082635, A5082636, A5082759, A5082775, A5082794, A5082839, A5082858, A5082899, A5083005,
A5083083, A5083068, A5083087, A5083085, A5083071, A5083028, A5083070, A5083102, A5083098, A5083096, A5083104, A5083094,
A5083123, A5083124, A5083125, A5083126, A5083127, A5083128, A5083129, A5083130, A5083131, A5083121, A5083122, A5083161,
A5083169, A5083168, A5083209, A5083195 e A5083253.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a) Auxiliar da Vice-corregedoria, em 27/02/2020, às 13:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1582693 e o código
CRC 875AFEC7.

Portaria Nº 611/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 20.0.000014356-2;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 2023/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento nos arts. 1º e 2º e inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o
pagamento de diárias e/ou ajuda de deslocamento aos servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº
6492/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o deslocamento à Comarca de Simplício Mendes - PI, no período de 02 a 06 de março de 2020,
para auxiliarem o Núcleo Central de Digitalização de Processos de Primeiro Grau, nos trabalhos de Virtualização/Migração do acervo processual
não criminal cadastrado no Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Cargo: Analista Administrativo
Matrícula nº 1032127
Lotação: Secretaria Geral da Corregedoria Geral da Justiça
Período: 01 a 06 de março de 2020

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 1130-1
Lotação: Lotação: Vara Única da Comarca de Inhuma-PI
Período: 01 a 06 de março de 2020

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.210,00 (HUM MIL DUZENTOS E DEZ REAIS)

MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Cargo: Técnico Administrativo
Matrícula nº 1866
Lotação: 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI
Período: 01 a 06 de março de 2020

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)

JESSÉ DA SILVA XAVIER
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 397-1
Lotação: Vara Única da Comarca de Buriti dos Lopes-PI
Período: 01 a 06 de março de 2020

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)

CARLOS ADY DA SILVA
Cargo: Servidor Cedido
Matrícula nº 702-1
Lotação: Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI
Período: 01 a 06 de março de 2020

5,5 (cinco e meia) diárias R$ 220,00 R$ 1.210,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.320,00 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias e/ou ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresentem até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que
dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima referido.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
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2.17. Portaria Nº 592/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 20201458536 

2.18. Portaria Nº 596/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458537 

2.19. Portaria Nº 597/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458567 

2.20. Portaria Nº 598/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458568 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586754 e o código
CRC 7C5F6103.

Portaria Nº 592/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 21 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1907/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000063289-1,
R E S O L V E:
ALTERAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 20 (vinte) dias de férias da servidora ANDRÉA
RODRIGUES MARQUES COELHO, Psicóloga, matrícula nº 26646, lotada na 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício
de 2018/2019 (2ª e 3ª frações), marcadas anteriormente para os períodos de 05 a 14/08/2019 e de 04 a 13/11/2019, nos termos da Escala de
Férias publicada no DJe nº 8.560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas em momento oportuno.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de agosto de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1583441 e o código
CRC 3A22EF5A.

Portaria Nº 596/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1878/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000015434-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 19 de fevereiro de 2020, à servidora FERNANDA LIMA CASTELO
BRANCO, Chefe de Seção de Atendimento e Certidões, matrícula nº 26861, servindo junto à Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12885/2020- PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1584526 e o código
CRC 6FC678A9.

Portaria Nº 597/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1865/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000014658-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ROSAMARIA ALVES MARQUES, Analista Judicial, matrícula n° 5093, lotada na Vara Única da
Comarca de Fronteiras-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2020, como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 31 de dezembro de 2019 e 01 de janeiro de 2020, nos termos da Certidão 2280
(1573124) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1584528 e o código
CRC CB780463.

Portaria Nº 598/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
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2.21. Portaria Nº 599/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458569 

2.22. Portaria Nº 600/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458570 

2.23. Portaria Nº 601/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458571 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1972/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016367-9,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 19 de fevereiro de 2020, ao servidor IALLY DUAN FELIPE LUZ,
Assessor de Magistrado, matrícula nº 28036, com lotação na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13872/2020- PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 19 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1584693 e o código
CRC 84E2F79F.

Portaria Nº 599/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1870/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000013756-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora RENATA DE ANDRADE CAVALCANTE, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 425313-2, lotada
na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 18 de fevereiro de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 22 de março de 2019, nos termos da Certidão 2027 (1564405)
apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1584798 e o código
CRC E8CF2323.

Portaria Nº 600/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1868/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000015215-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MELINE ARAGÃO MENDONÇA OLIVEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 28495, lotada
na Central de Mandados da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 21, 27 e 28 de fevereiro de
2020, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 14 e 23 de novembro de 2019 e 08 de
fevereiro de 2020, nos termos das Certidões (1573487) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 21 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1585180 e o código
CRC E3D636CB.

Portaria Nº 601/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1866/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000015389-4,
R E S O L V E:
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2.24. Portaria Nº 602/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458572 

2.25. Portaria Nº 604/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458575 

2.26. Portaria Nº 607/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458577 

AUTORIZAR o afastamento do servidor LUCAS CORRÊA DE PÁDUA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 28495, lotado na Central de
Mandados da Comarca de São João do Piauí-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 27 de fevereiro de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 19 de fevereiro de 2019, nos termos da Certidão (1574436)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1585307 e o código
CRC B37FF645.

Portaria Nº 602/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1946/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000011149-0,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, nos termos do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício
de 2019/2020 da servidora MARCELA ZIDIRICH GAMO, Analista Judicial, matrícula nº 3527, com lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba-PI, anteriormente marcadas para o período de 27 de março a 05 de abril de 2020 (1ª fração), conforme Escala de Férias publicada no
DJE nº. 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 23 de março a 01 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1585651 e o código
CRC BB71DDAA.

Portaria Nº 604/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1869/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
20.0.000015210-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora KAROLINE LINA RIBEIRO, Analista Judicial, matrícula nº 28633, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Oeiras-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2020, como forma de compensação pelos serviços prestados à
Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), nos termos da Declaração (1573441) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586003 e o código
CRC 28C2A41C.

Portaria Nº 607/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1867/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000013403-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MAURENICE RIBEIRO LIMA, Agente Administrativo, matrícula n° 995891-4, cedida pela Prefeitura de
Piripiri-PI, lotada na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 10 (dez) dias de folga, nos dias 19, 20, 21, 27 e 28 de fevereiro e 02, 03,
04, 05 e 06 de março de 2020, como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos
termos da Declaração (1562223) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 19 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.27. Portaria Nº 605/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458607 

2.28. Portaria Nº 608/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458610 

2.29. Portaria Nº 609/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458611 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:58, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586135 e o código
CRC EF04F724.

Portaria Nº 605/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1955/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000066843-8,
R E S O L V E:
ALTERAR, com fundamento no Provimento nº 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 18 (dezoito) dias de férias remanescentes do servidor
abaixo qualificado, relativas ao exercício de 2018/2019, marcadas anteriormente para o período de 25 de maio a 11 de junho de 2020, nos
termos da Portaria Nº 3295/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de agosto de 2019, a fim de que sejam usufruídas no período de 15 de junho a 02
de julho de 2020.
Nome: MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAÚJO
Cargo/matrícula: Assessor de Magistrado, matrícula nº 28670
Lotação: 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586069 e o código
CRC 863FFD70.

Portaria Nº 608/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1986/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016004-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUZINEIDE MARIA MOURA DE CARVALHO, Chefe da Seção de Apoio Psicossocial, matrícula nº 999929, com
lotação na Diretoria do Fórum Cível e Criminal da Capital, 05 (cinco) dias de licença para acompanhar pessoa da família, em prorrogação, a
partir  de 17 de fevereiro de 2020 ,  nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13525/2020-
PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586225 e o código
CRC 5529642C.

Portaria Nº 609/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1941/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000014072-5,
R E S O L V E :
ADIAR, com fundamento no Provimento n° 24, de 04 de julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da servidora WILLIANA
CAVALCANTE DE BRITO, Assessora de Magistrado, matrícula nº 1096, com lotação na Secretaria das Turmas Recursais, relativas ao exercício
de 2019/2020 (1ª fração), marcadas anteriormente para o período de 23/03/2020 a 01/04/2020, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE
nº 8796, de 18/11/2019, a fim de que sejam usufruídos, no período de 22 de abril a 1º de maio de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586337 e o código
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2.30. Portaria Nº 617/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458612 

2.31. Portaria Nº 613/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 20201458613 

2.32. Portaria Nº 620/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458617 

2.33. Portaria Nº 619/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458618 

CRC 4C06483A.

Portaria Nº 617/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1988/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI Nº 20.0.000015192-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LIVÍA CAVALCANTI SOUSA ARAÚJO, Analista Judicial, matrícula nº 29264, lotada na Vara Única da Comarca de
Cristino Castro-PI, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 18 de fevereiro de 2020, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 12790/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587067 e o código
CRC FCACA28B.

Portaria Nº 613/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 27 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1980/2020-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI nº 20.0.000016204-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MATHEUS ARAÚJO RODRIGUES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 28580, lotado na Vara Única da
Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 20 de fevereiro de 2020, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 13830/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SIVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1586934 e o código
CRC B8E02C5B.

Portaria Nº 620/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1989/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes no Processo SEI Nº 20.0.000015504-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HELOÍSA HELENA BIERHALS SIMÕES RODRIGUES, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47325, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 18 fevereiro de
2020, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13178/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587082 e o código
CRC D5B4270A.

Portaria Nº 619/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1975/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000015618-4,
R E S O L V E:
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2.34. Portaria Nº 618/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458619 

2.35. Portaria Nº 621/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458640 

2.36. Portaria Nº 622/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458641 

CONCEDER à Auxiliar da Justiça, CAROLINE PAZ RODRIGUES, Conciliadora, matrícula nº 28830, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal -
Zona Leste 2 - Unidade IX, da Comarca de Teresina-PI, 11 (onze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de fevereiro de
2020, nos termos do Atestado Médico (1576132) apresentado e do Despacho Nº 13846/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587077 e o código
CRC 64667258.

Portaria Nº 618/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1981/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016379-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SÂMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 3730, lotada na Distribuição de 1º Grau da
Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, em 20 de fevereiro de 2020, nos termos do Atestado
Médico (1580980) apresentado e do Despacho Nº 13934/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587076 e o código
CRC C38A9FB3.

Portaria Nº 621/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2003/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016887-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIANA CRISTINA GONÇALVES E SÁ, Psicóloga, matrícula 28629, lotada no Núcleo de Apoio Multidisciplinar da 4ª
Vara da Comarca de Picos-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 27 de fevereiro de 2020, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 14366/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587241 e o código
CRC D1CEB328.

Portaria Nº 622/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2017/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016095-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à Auxiliar da Justiça LÍVIA DE SOUSA SANTOS, Conciliadora, matrícula nº 28338, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Campo Maior-PI, 15 (quinze) dias de licença, para acompanhar pessoa da família, a partir de 17 de fevereiro de 2020, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13901/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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2.37. Portaria Nº 623/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458669 

2.38. Portaria Nº 624/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458673 

2.39. Portaria Nº 625/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458675 

2.40. Portaria Nº 616/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458676 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 12:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587326 e o código
CRC F1CF4379.

Portaria Nº 623/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1987/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000015384-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 17 de fevereiro de 2020, em prorrogação, à servidora JOSIANE
GIL DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 69035, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13185/2020- PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587484 e o código
CRC 649A4630.

Portaria Nº 624/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1983/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016809-3,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 20 de fevereiro de 2020, em prorrogação, à servidora MARIA
SALOMÉ FERREIRA DA SILVA, Técnico Administrativo, matrícula nº 26683, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 14228/2020- PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587593 e o código
CRC A812C3C0.

Portaria Nº 625/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1984/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016798-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUZIA DE MARIA RODRIGUES, Técnico Administrativo, matrícula nº 4230272, com lotação na Vara Criminal da
Comarca de Barras-PI, 02 (dois) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 20 de fevereiro de 2020, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 14226/2020- PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587748 e o código
CRC 6F8E7731.
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2.41. Portaria Nº 626/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458677 

2.42. Portaria Nº 627/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458678 

2.43. Portaria Nº 615/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458679 

Portaria Nº 616/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1982/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000015570-6 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VICENTE DE PAULA CONRADO LIMA, Analista Judicial, matrícula nº 4105702, lotado na 3ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de fevereiro de 2020, nos
termos do Atestado Médico (1575801) apresentado e do Despacho Nº 13389/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587063 e o código
CRC F1575E3C.

Portaria Nº 626/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1976/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016304-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 01 (um) dia, em 20 de fevereiro de 2020, à servidora ROSÂNGELA MARIA DOS
SANTOS ALVES PEREIRA, Analista Administrativo, matrícula nº 1037277, com lotação na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13845/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587883 e o código
CRC 54D5CAEB.

Portaria Nº 627/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2020/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000014559-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CLÁUDIA MARIA VERAS DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 3328, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 27 de fevereiro de 2020, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 20 de dezembro de 2019, nos termos da Certidão (1572265).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587963 e o código
CRC 343D4C45.

Portaria Nº 615/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1990/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000014389-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Analista Judicial, matricula nº 3544, lotada no Centro Judiciário de Resolução de
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2.44. Portaria Nº 628/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458680 

2.45. Portaria Nº 629/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458687 

2.46. Portaria Nº 614/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 20201458711 

Conflitos e Cidadania da Comarca de Parnaíba-PI, 10( dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 13 de fevereiro de 2020, nos
termos do atestado médico (1571832) apresentado e do Despacho Nº 12673/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587062 e o código
CRC 26C819EC.

Portaria Nº 628/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 1973/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
20.0.000015363-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 18 de fevereiro de 2020, à servidora VERA LÚCIA DA ROCHA
VALE, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4137060, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Sudeste - Unidade X -
Anexo I - CEUT, da Comarca de Teresina-PI, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 13035/2020-
PJPI/PRESIDENCIA/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 18 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587978 e o código
CRC 0AEA5702.

Portaria Nº 629/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2005/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016192-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ LUIZ FONTENELE ARAÚJO, Assessor de Magistrado, matrícula nº 26900, lotado na 2ª Vara
Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, no dias 27 e 28 de fevereiro de 2020, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 07 de abril e 10 de novembro de 2019, nos termos da Certidão (1579768).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1588070 e o código
CRC 9B318419.

Portaria Nº 614/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 28 de fevereiro de 2020
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 581/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8.853, de 21/02/2020;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2004/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
20.0.000016937-5 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MANOEL DE SOUSA ALVES JÚNIOR, Assessor de Magistrado, matrícula nº 27796, lotado na 2ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba-PI, 03 (três) dias de licença, para tratamento de saúde, a partir de 19 de fevereiro de 2020, nos termos do atestado
médico (1584041) apresentado e do Despacho Nº 14365/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bacharel HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 391/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 28 de fevereiro de 20201458064 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 362/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 20 de fevereiro de 20201458066 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 382/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 21 de fevereiro de 20201458146 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 384/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 21 de fevereiro de 20201458147 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 393/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 28 de fevereiro de 20201458151 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretário da Corregedoria, em 28/02/2020, às 13:43, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587061 e o código
CRC 5E9E5906.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000016955-3 ,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS, matrícula 426624, lotada na Superintendência de Controle Interno neste
Tribunal de Justiça, 01 (um) dia de licença médica para tratamento de saúde, a contar do dia 28 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 09:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO  a Sol ic i tação Nº 7411/2019 - PJPI/TJPI/GABDESOTOMAR (1306433) e a Decisão Nº 1888/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1578764), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000085628-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição da 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2017/2018 do servidor RODRIGO CAETANO MAGALHÃES
DANTAS, matrícula nº 3844, adiada por força da Portaria Nº 454/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 05 de abril de 2018, a fim de que seja fruída no
período de 02/03/2020 a 13/03/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 09:07, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2559/2020 - PJPI/TJPI/GABDESERILOP (1571797) c/c Solicitação Nº 1814/2020 -
PJPI/TJPI/GABDESERILOP (1584808) e a Decisão Nº 1966/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1583357), protocolizados sob o SEI Nº
20.0.000014903-0.
R E S O L V E:
ALTERAR a 1ª (primeira) fração de férias correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor FABRÍCIO MOURA FERREIRA, matrícula nº
27670, marcada anteriormente para ser fruída no período de 04/03/2020 a 13/03/2020, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que seja
fruída no período de 01/06/2020 a 10/06/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 10:28, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2746/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SUSEG (1578636) e a Decisão Nº 1968/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1583397), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000016013-0.
R E S O L V E:
SUSPENDER a partir do dia 21/02/2020 a fruição das férias regulamentares correspondente ao Exercício 2019/2020 do servidor GIVANILDO
RIBEIRO CARDOSO, matrícula nº 3800, marcadas anteriormente para serem fruídas em período único de 30 (trinta) dias de 01/02/2020 a
01/03/2020, conforme Escala de Férias/2020, remanescendo 10 (dez) dias para serem fruídos no período de 02/03/2020 a 11/03/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 27/02/2020, às 14:25, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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3.6. Portaria (SEAD) Nº 396/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 28 de fevereiro de 20201458231 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 376/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 21 de fevereiro de 20201458357 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 398/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 28 de fevereiro de 20201458458 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 377/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 21 de fevereiro de 20201458494 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 267/2020 - PJPI/COM/MATOLI/FORMATOLI/VARUNIMATOLI (1537612); a Informação N°
10775/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1578664); e a Autorização de Pagamento N° 146/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD
(1587923), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 20.0.000006240-6.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
ao servidor ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 9992413, lotado na Vara Única da
Comarca de Matias Olímpio, pelo seu deslocamento ao município de Teresina /PI, para a gravação da certificação digital, no dia 08/01/2020
.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 10:21, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI 20.0.000016660-0,
RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR A LOTAÇÃO dos seguintes estagiários deste TJPI:

NOME LOTAÇÃO

Bárbara da Silva Goes CEJIJ

Mariana Almendra Cavalcante do Nascimento 1ª Vara da Infância e da Juventude - Teresina

Art. 2º Os estagiários lotados no artigo anterior possuem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para iniciarem suas atividades na nova unidade de
lotação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, TERESINA, 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 11:19, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO  o Documento Nº 62/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC (1568072) e a Decisão Nº 1841/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1575953), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000014344-9.
R E S O L V E:
AUTORIZAR as férias regulamentares correspondentes ao Exercício 2017/2018 do servidor DIMMY KARSON SOARES MAGALHÃES,
matrícula nº 26577, adiadas por força da Portaria Nº 141/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2018, a fim de que sejam fruídas no
período de 20/09/2021 a 19/10/2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 12:05, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 20.0.000017507-3,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor Mathew Vilarinho Martins, matrícula 28597, lotado na Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal de Justiça, 01 (um)
dia de licença para tratamento de saúde, no dia 27 de fevereiro de 2020, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº
14759/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 12:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
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3.10. Portaria (SEAD) Nº 399/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 28 de fevereiro de 20201458615 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL DE CITAÇÃO1447005 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000003599-91458681 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 2539/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDCIV (1571003) e a Decisão Nº 1960/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD (1583256), protocolizados sob o SEI Nº 20.0.000014788-6.
R E S O L V E:
ALTERAR as 1ª (primeira), 2ª (segunda) e 3ª (terceira) frações de férias correspondentes ao Exercício 2019/2020 do servidor DOUGLAS
MENESES DE MELO, matrícula nº 27733, marcadas anteriormente para serem fruídas nos períodos de 13/04/2020 a 22/04/2020, 01/06/2020 a
10/06/2020, e 08/09/2020 a 17/09/2020, respectivamente, conforme Escala de Férias/2020, a fim de que sejam fruídas na forma como se
segue: a 1ª (primeira) fração de 20 (vinte) dias no período de 02/03/2020 a 21/03/2020; e a 2ª (segunda) fração de 10 (dez) dias no período
de 08/09/2020 a 17/09/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 12:22, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 20.0.000017564-2,
CONSIDERANDO o art. 82, § 1º, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão de licença a servidor por
motivo de doença em pessoa da família,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, matrícula 1130803, lotada na Secretaria de Gestão Estratégica neste Tribunal
de Justiça, 05 (cinco) dias de licença médica para acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde, a contar do dia 02 de março de
2020.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 28/02/2020, às 13:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

2ª Publicação
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, a Ação acima referenciada,
proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO PIAUÍ, em face de FRANCISCO DE S. SOARES, situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 13 de fevereiro de 2020 (13/02/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CAMPO MAIOR, 13 de fevereiro de 2020
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Despacho Nº 14968/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1588379) e Certidão Nº 2665/2020 (Id:1588359), comprovada a
regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela extinção do presente procedimento fiscal em
razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 23/2020 (Id:1502678) referente ao envio das
prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1502679), por parte da Tabeliã Interina da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Paes
Landim - PI, ANA MARIA BARBOSA PEREIRA, CPF:066.121.803-15, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000003599-9, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI
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5.2. Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000004862-41458685 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2020 -

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL11458670 

6.2. PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2/2020 -

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL11458674 

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 28/02/2020, às
13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 14943/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1587248) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1587247), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante no Ofício Nº 2089/2020
(Id:1510629) por efeito da quitação do crédito relacionado à Notificação de Lançamento Nº 16/2020 (Id:1510618) no valor atualizado de R$
5.744,97 (cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos) por parte do Oficial Titular do 1º Ofício da Comarca de
Paulistana - PI, MANOEL LUIZ CUNHA CAVALCANTI, CPF: 010.791.903-68, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante
dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 20.0.000004862-4, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 28/02/2020, às
13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
PROCESSO SEI n° 20.0.000000405-8
OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA DO FÓRUM DA
COMARCA DE CRISTINO CASTRO (PI) - AJUSTE DA DEMANDA
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FÓRUM DA COMARCA CRISTINO CASTRO (PI)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, XXII, LEI 8.666/93.
CONTRATADA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89)
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento para contratação direta, através de contrato de adesão, cujo objeto é o ajuste da
demanda do fornecimento de energia elétrica na Unidade Consumidora do Novo Fórum da Comarca de Cristino Castro, com fundamento no
Art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer SCI Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SCI (1542254) e o Parecer Nº 260/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1552753).
AUTORIZO a contratação direta da empresa EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89), nos termos
da Justificativa Nº 34/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1536054), considerando que restou configurada a situação de
dispensa de licitação, ficando, desde já, autorizado o empenhamento da despesa.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1565258 e o código
CRC 30CC7D94.

20.0.000000405-8

Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 2/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1
PROCESSO SEI n° 19.0.000067539-6
OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA UNIDADE CONSUMIDORA DO NOVO FÓRUM DA
COMARCA DE ESPERANTINA (PI)
REQUERENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - SENA
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NOVO FÓRUM DA COMARCA DE ESPERANTINA (PI)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, XXII, LEI 8.666/93.
CONTRATADA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89)
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6.3. PUBLICAÇÃO/EXTRATO Nº 42/2020/ CONTRATO Nº 13/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-

APOIO1458804 

6.4. PUBLICAÇÃO/EXTRATO Nº 43/2020/CONTRATO Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-

APOIO1458851 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as
razões e as justificativas que conduziram o procedimento para contratação direta, através de contrato de adesão, cujo objeto é o fornecimento
de energia elétrica na Unidade Consumidora do Novo Fórum da Comarca de Esperantina-PI, com fundamento no Art. 24, XXII, da Lei nº
8.666/93, recepcionando o Parecer SCI Nº 11/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SCI (1540271) e o Parecer Nº 262/2020 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SAJ (1553230).
AUTORIZO a contratação direta da empresa EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (CNPJ 06.840.748/0001-89), nos termos
da Justificativa Nº 30/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/CPL1 (1533818), considerando que restou configurada a situação de
dispensa de licitação, ficando, desde já, autorizado o empenhamento da despesa.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça), o extrato deste ato como condição para sua
eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1565154 e o código
CRC 3F791A14.

19.0.000067539-6

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 13/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000111415-0
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: NUTRI BRASIL LTDA, CNPJ: 69.626.349/0001-30
OBJETO/RESUMO: aquisição e fornecimento de ALIMENTAÇÃO PREPARADA E SEMI-PREPARADA - (Refeições do tipo Quentinha
Executiva, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência e seus Anexos.) para
atender demanda formulada pela CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - CENINQTER , através do Despacho Nº
14401/2020 - PJPI/COM/TER/CENINQTER (1584635).
VALOR: R$ 82.481,70 (oitenta e dois mil quatrocentos e oitenta e um reais e setenta centavos) , referentes ao 1º Grau de Jurisdição
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
Este Contrato fundamenta-se: 17.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 10.024/2019, na Resolução TJPI-
19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; 17.1.2. Nos preceitos de Direito Público; 17.1.3. Supletivamente, nos princípios
da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 17.2.1. Do Edital do
Pregão Eletrônico nº 33/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 19.0.000087273-6. 17.2.2. Da proposta
vencedora da CONTRATADA. 17.2.3. ARP nº 13/2020/TJ/PI. (1585806) 17.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 23/2020 -
TJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO. (1588886)
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALISSON MOURA FE E SILVA, Usuário Externo, em 28/02/2020, às 15:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1588931 e o código
CRC 7C566FD8.

PUBLICAÇÃO/CONTRATO Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 12/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000010858-9
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: NUTRI BRASIL LTDA, CNPJ: 69.626.349/0001-30
OBJETO/RESUMO: Aquisição e fornecimento de ALIMENTAÇÃO PREPARADA E SEMI-PREPARADA - (Refeições do tipo Almoço Completo,
de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência e seus Anexos.) para atender demanda
formulada pela Justiça Itinerante - ITINERANTE , através do Requerimento Nº 2736/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/ITINERANTE (1578353).
VALOR TOTAL: R$ 23.436,00 (vinte e três mil quatrocentos e trinta e seis reais), referentes ao 1º Grau de Jurisdição
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais
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6.5. PUBLICAÇÃO/EXTRATO Nº 44/2020/CONTRATO Nº 11/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-

APOIO1458852 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. 68ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 02 DE MARÇO DE 20201458621 

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2864 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 1º Grau
02.061.0015.2864

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato
deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
Este Contrato fundamenta-se: 17.1.1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 10.024/2019, na Resolução TJPI-
19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; 17.1.2. Nos preceitos de Direito Público; 17.1.3. Supletivamente, nos princípios
da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 17.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 17.2.1. Do Edital do
Pregão Eletrônico nº 33/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 19.0.000087273-6. 17.2.2. Da proposta
vencedora da CONTRATADA. 17.2.3. ARP nº 13/2020/TJ/PI. (1585806) 17.2.4. Ao Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 23/2020 -
TJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO. (1588886)
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALISSON MOURA FE E SILVA, Usuário Externo, em 28/02/2020, às 15:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1588475 e o código
CRC 9FC96E94.

PUBLICAÇÃO/CONTRATO Nº 11/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 11/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.0.000016734-8
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: NUTRI BRASIL LTDA, CNPJ Nº 69.626.349/0001-30
OBJETO/RESUMO:ALIMENTAÇÃO PREPARADA E SEMI-PREPARADA - (Refeições do tipo Almoço Completo, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência e seus Anexos.) para atender demanda formulada pela
Coordenadoria Judiciária do Pleno - COOJUDPLE.
DO VALOR: R$ 30.478,50 (trinta mil quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) referentes ao 2º Grau de Jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; Nos preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 19.0.000087273-6. Da
proposta vencedora da CONTRATADA. ARP nº 13/2020/TJ/PI. (1584422). Ao Termo de Liberação Interna nº 21/2020-SLC/TJ/PI. (1587155).
DATA DA ASSINATURA:

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 28/02/2020, às 10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALISSON MOURA FE E SILVA, Usuário Externo, em 28/02/2020, às 15:11, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1587848 e o código
CRC 1ED0CA3D

COMPLEMENTAÇÃO DE PAUTA
Serão apreciados na 68ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 02.03.2020, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS E OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 20.0.000010824-4
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
07. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 19.0.000037351-9) - Altera a Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, dando nova redação aos
artigos 5º, 6º, 9º, 41, 43-B, 44-B, 51 e revogando o art. 52.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno
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7.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 10/03/20201458428 
PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 10 de março de 2020, a partir das 9h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0706492-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA HELENA BARROS
Advogado: Matheus Miranda (OAB/PI nº 11.044)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/RJ nº 100.945)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
02. 0702152-41.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A.
Advogada: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
03. 0706348-54.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A)
Agravada: MARIA HELENA PIAUILINO CAMINHA SOARES
Advogados: Avelina Silva Sousa (OAB/PI nº 8.600) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 0706363-57.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESPÓLIO DE ESPEDITO CORTEZA DE ALMEIDA, representado por ALTARISA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA
Advogado: Raldir Cavalcante Bastos Neto (OAB/PI n° 12.144)
Apelado: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI n° 12.033-A), Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/PI n° 12.008-A)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
05. 0708279-29.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogados: Larissa Castello Branco Napoleão do Rêgo (OAB/PI n° 4.580) e outros
Apelado: JOÃO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI n° 1.094)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
06. 0710665-32.2020.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ALESSANDRO COSTA SOUSA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelada: CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogados: Daniel Amorim Assumpção Neves (OAB/SP nº 162.539) e Carolina de Rosso Afonso (OAB/SP nº 195.972)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 0711505-42.2018.8.18.0000 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Embargante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogada: Camila de Andrade Lima (OAB/PE nº 1.494-A)
Embargada: MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS
Advogado: Mauricio Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
Processos E-TJPI:
01. 2019.0001.000158-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2018.0001.001388-6
Agravantes: DOMINGOS RAMOS DE SOUSA e outros
Advogada: Maria Cristina Dutra de Freitas (OAB/PI nº 10.286)
Agravada: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2018.0001.001639-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Embargante: JUSCELINO MONIACO DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BMG S.A.
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2018.0001.002134-2 - Apelação Cível Pedido de vista:
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária Des. Raimundo Eufrásio
Apelante: JOAQUIM NEWTON BURLAMAQUI
Advogado: Paulo de Tarcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Apelado: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: José Wilson Moreira (OAB/PI nº 10.299) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 2017.0001.004672-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
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7.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 10/03/20201458445 

Agravantes: FEDERAÇÃO PIAUIENSE DE FUTEBOL DE SALÃO e MARCOS VINICIUS ARAÚJO SAID
Advogado: Rostonio Uchôa Lima Oliveira (OAB/PI nº 7.863)
Agravado: AFRÂNIO LUIZ DA SILVA NASCIMENTO
Advogados: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B) e Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2016.0001.006925-1 - Apelação Cível Pedido de vista:
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária Des. Raimundo Eufrásio
Apelante: LAERCIO MARTINS ROSAL
Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
Apelado: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: Termonilton Barros Medeiros (OAB/PI nº 10.234) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 10 de março de 2020, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0711748-83.2018.8.18.0000 - Apelações Cíveis
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelantes/Apelados: JULIA FERREIRA DA SILVA LIMA e outros
Advogado: Dyego Ellyas de Oliveira Viana (OAB/PI nº 8.038)
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
02. 0703860-63.2018.8.18.0000 - Apelações Cíveis
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelado: MARIA DE LOURDES LOPES CANUTO
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelado/Apelante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado: Catarina Braga Rodrigues Correia (OAB/PI nº 6.064)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 0704076-24.2018.8.18.0000 - Apelações Cíveis
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelada: MARIA DE JESUS ROSA DOS SANTOS
Advogado: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Apelado/Apelante: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado: Catarina Braga Rodrigues Correia (OAB/PI nº 6.064)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 0701339-48.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: ANTÔNIA MARIA DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outra
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
05. 0701957-90.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4° Vara Cível
Apelante: MARIA ERLINDA EVANGELISTA DE ARAÚJO
Advogados: Emanuele Gomes da Silva (OAB/PI n° 10.995) e outros
1º Apelado: FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO FILHO
Advogados: João Carlos Fortes Carvalho de Oliveira (OAB/PI n° 3.890) e outros
2º Apelado: WAGNER PINHEIRO GESSER
Advogados: Thiago de Sousa Val (OAB/PI n° 6.188) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 0705697-56.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Félix do Piauí / Vara Única
Apelante: ROGÉRIO ALVES DE MOURA
Advogado: Gustavo Henrique Macêdo de Sales (OAB/PI n° 6.919)
Apelado: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA n°16.956) e Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI n° 5.367)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
Processos E-TJPI:
01. 2011.0001.006952-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento n° 2011.0001.006952-6
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado: Gustavo José Mendes Tepedino (OAB/RJ N° 41245) e outros
Agravado: CONSTANCE DE CARVALHO CORREIA JACOB MELO e outro
Advogado: Danillo Victor Costa Marques (OAB/PI N° 8034)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
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02. 2016.0001.012846-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: MARTA MARIA GOMES NUNES
Advogado: Nadla Machado Thé (OAB/PI N°6419) e outro
Apelado: CLINICA GASTROS e outro
Advogado: Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI N° 2217) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2016.0001.013604-5 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento n° 2016.0001.013604-5
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado: Eduardo José de Souza Lima Fornellos (OAB/PE N°28240) e outros
Agravado: CONCEIÇÃO DE MARIA GONÇALVES FURTADO DA SILVA e outros
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI N° 4027) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2018.0001.004456-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento n° 2018.0001.003025-2
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI N° 8449-A)
Requerido: ANTONIO MACHADO COELHO
Advogado: Ana Daniele Araujo Viana (OAB/PI N° 8717)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2018.0001.000052-1 - Agravo de Instrumento Pedido de vista:
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Des. José James
Requerente: GISLENE PORTELA LIMA BACELLAR
Advogado: Renato Arariboia de Britto Bacellar (OAB/PI N° 775)
Requerido: CONSTRUTORA HAB FÁCIL LTDA.
Advogado: Antônio Cláudio Portella Serra e Silva (OAB/PI N° 3983)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2018.0001.004502-4 - Agravo Interno na Apelação Cível n° 2016.0001.013662-8
Agravante: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado: Cleiton Aparecido Soares da Cunha (OAB/PI N° 6673) e outro
Agravado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS APOSENTADOS, APOSENTÁVEIS E PENSIONISTA DOS CORREIOS E TELEGRAFOS -
APIACO
Advogado: Raimundo Marcos Barbosa Soares (OAB/PI N° 119-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2011.0001.006703-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogado: Gustavo José Mendes Tepedino (OAB/RJ N° 41245) e outros
Agravado: CONSTANCE DE CARVALHO CORREIA JACOB MELO
Advogado: Danillo Victor Costa Marques (OAB/PI N° 8034)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.008483-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargada: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2018.0001.004137-7 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.002414-8
Agravante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outro
Agravado: BRUNNO FERREIRA LOPES, neste ato representado por sua genitora MÁRCIA FERREIRA GOMES
Advogadas: Maria da Conceição de Sousa Brandão (OAB/PI nº 5.712) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2018.0001.002414-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: BRUNNO FERREIRA LOPES, neste ato representado por sua genitora MÁRCIA FERREIRA GOMES
Advogados: Cira Saker Monteiro Rosa (OAB/PI nº 7.126) e outro
Agravada: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2017.0001.012240-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Embargante: FRANCISCO VITAL DE SOUSA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/CE nº 16.477) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
12. 2013.0001.004715-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargante: PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
Advogados: Ana Rita Luz Pereira (OAB/PI nº 10.974) e outros
Embargado: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA, DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL
Advogado: Jorgenei de Alves de Moraes (OAB/PI nº 5.511)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2018.0001.001856-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Embargante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outro
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Advogados: Marcos Antônio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387) e outros
Embargado: ANTÔNIO GOMES DE SOUSA e outro
Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2012.0001.008358-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S. A.
Advogados: Alan Maschion Guimarães (OAB/SP nº 259.674) e outros
Agravados: ALBERTO LUIZ PEREIRA e outros
Advogado: Francisco Alberto Portela Duarte (OAB/PI nº 2.564)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2018.0001.003953-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: B. V. FINANCEIRA S. A.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Embargado: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2013.0001.001081-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S. A.
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outro
Agravados: ANTÔNIO LOPES DE ARAÚJO FILHO e outros
Advogada: Alana Nayara Batista Sousa (OAB/PI nº 9.512)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2018.0001.003849-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargado: DOMINGOS FRANCISCO EVAGELISTA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
18. 2014.0001.009012-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Mharden Dannilo Canuto Oliveira (OAB/PI nº 5.661) e outros
Agravados: SABA MOISÉS SAID NETO e MARIA DJANIRA LIMA SAID
Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2017.0001.001126-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Embargante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado: Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756)
Embargado: DOMINGOS AUGUSTO CARVALHO MOURÃO
Advogado: Lucimar Mendes Pereira (OAB/PI nº 3.501)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
20. 2018.0001.002457-4 - Agravo de Instrumento
Agravante: F. B. N.
Advogados: Hercyliethe Palomma Helysaromma Rossa (OAB/PI nº 11.085) e outros
Agravado: L. dos S. R.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2017.0001.008299-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargada: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2017.0001.011398-0 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2015.0001.004809-7
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Alexandre Pacheco Lopes Filho (OAB/PI nº 5.525) e outros
Agravados: I. S. SILVA COMÉRCIO e outros
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2015.0001.004809-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Alexandre Pacheco Lopes Filho (OAB/PI nº 5.525) e outros
Agravados: I. S. SILVA COMÉRCIO e outros
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2017.0001.012049-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Embargantes: M. E. M. da S. e M. M. da S., neste ato representadas por sua genitora M. V. M. da S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Embargado: L. P. da S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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25. 2014.0001.004271-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: TOYOTA DO BRASIL LTDA.
Advogados: Christiane da Rocha Bozolo (OAB/SP nº 209.166) e outros
Agravada: NORDESTE VEÍCULOS LTDA.
Advogados: Marcus Morais de Oliveira (OAB/PI nº 4.573) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2018.0001.003139-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Embargante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargada: MARIA DE JESUS DA SILVA CHAGAS
Advogado: Marcos Vinicius Machado Vilarinho (OAB/PI nº 7.803)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
27. 2017.0001.012415-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI n° 3.923) e outros
Agravada: MARIA DA CRUZ SILVA AGUIAR
Advogado: Wesley Oliveira dos Santos (OAB/PI n° 15.915)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
28. 2017.0001.010723-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Embargante: S. S. S.
Advogada: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI n° 1.821)
Embargada: R. L. S.
Advogado: Hilvanndeth Leal Evangelista (OAB/PI n° 4.561) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
29. 2017.0001.010675-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: ANTÔNIO MENDES DA SILVA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI n° 5.142) e outros
Agravado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
30. 2018.0001.000954-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016)
Embargado: SATURNINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: Max Weslen Veloso de Morais Pires (OAB/PI n° 8.794)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2017.0001.006253-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
Advogada: Maria Ayawaska Modesto da Silva (OAB/PI n° 6.395)
Agravados: ROBERTO EVANGELISTA DA SILVA SOUZA e outro
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
32. 2016.0001.013086-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e outro
Advogados: João Barbosa (OAB/PI n° 10.201) e outros
Embargado: JANIEL VERAS DE PAULO MIRANDA
Advogado: Gislene da Mota Soares Caetano (OAB/TO n° 2.967)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2016.0001.001822-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões
Agravantes: H. V. D. S. e outro
Advogada: Iderlene Braga Campos (OAB/PI n° 11.764)
Agravado: FRANCIMAR PEREIRA DA SILVA
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
34. 2016.0001.000766-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: João Pedro de Macedo (OAB/PI n° 1.174) e outros
Embargados: LUIS CARLOS MARTINS ALVES e outra
Advogado: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI n° 3.521) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
35. 2017.0001.006404-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Agravante: LÍGIA MARIA DE CASTRO SILVA ARAÚJO
Advogado: José Bezerra Pereira (OAB/PI n° 1.923)
Agravada: NADJA DANIELE SILVA BARBOSA e outro
Advogados: Núbia Nascimento de Oliveira (OAB/PI n° 7.534) e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
36. 2018.0001.003193-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI n° 18.573)
Embargado: MANOEL BARBOSA GAMA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI n° 4.027)e outra
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2016.0001.006866-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI n° 8.204)
Agravado: MARIA ANGÉLICA BEZERRA MONTEIRO
Advogado: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI n° 6.334) e outro
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
38. 2018.0001.003199-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Embargante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Jr. (OAB/PI n° 8.449)
Embargado: VAULINO DE OLIVEIRA REGO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2016.0001.007382-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI n° 2.688)
Agravada: SOLANGE MARIA DE CASTRO LIMA CORDEIRO
Advogado: Rostônio Uchôa Lima Oliveira (OAB/PI n° 7.863)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
40. 2017.0001.000162-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ (SAAE)
Advogado: Davi Lima de Freitas (OAB/PI n° 6.831)
Agravados: FRANCISCO DE ASSIS DA LUZ e outros
Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI n° 10.489) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
41. 2018.0001.003225-0 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI n° 12.751)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
42. 2018.0001.000117-3 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO JESUS CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI n° 12.751)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016) e outros
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
43. 2018.0001.001873-2 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI n° 11.044)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogada: Sarah Melo Portela (OAB/PI n° 15.743)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
44. 2018.0001.003232-7 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI n° 11.570)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
45. 2018.0001.003355-1 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: MARIA NUNES ROSA
Advogado: Itallo Bruno Feitosa da Silva (OAB/PI n° 10.877)
Apelado: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogada: Taylise Catarina Rogério Seixas (OAB/PI n° 8.454)
Relator: Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
46. 2016.0001.009510-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: PATRI DEZENOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogado: Leonardo Soares Pires (OAB/PI nº 7.495)
Apelada: DARLYANNE DE MOURA SANTOS
Advogado: Marconi dos Santos Fonseca (OAB/PI nº 6.364)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2018.0001.002017-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: DOMINGOS JOSÉ BUENO
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outra
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Apelada: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
48. 2018.0001.002585-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelantes: MARCOS RODRIGUES MENDES e NAYRA OLIVEIRA IBIAPINA RODRIGUES
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129)
Apelado: WHIRLPOOL S. A. - BRASTEMP
Advogados: Carlos Eduardo Leme Romeiro (OAB/SP nº 138.927) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2018.0001.002062-3 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A)
Apelada: MARIA BUENO DOS SANTOS
Advogado: Valdinar Alves da Paz (OAB/PI nº 10.048)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2015.0001.009459-9 - Reclamação
Reclamantes: DAVID WELLINGTON SALES DA PAIXÃO e outros
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Reclamado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Brandão de Carvalho
51. 2018.0001.001143-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: MARIA TRINDADE DE ARAÚJO GONÇALVES
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.
Advogados: Patricia Nantes Marcondes do Amaral Toledo Piza (OAB/SP nº 98.124) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
52. 2018.0001.003271-6 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: BANCO BMG S. A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Apelado: JOSÉ ALEXANDRE FILHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2018.0001.001730-2 - Apelação Cível
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: JOSÉ WILLAMY GOMES DA SILVA
Advogado: Caio Iatam Pádua de Almeida Santos (OAB/PI nº 9.415)
Apelada: BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Lenon Cortez P. de Sousa (OAB/PI nº 11.418) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
54. 2016.0001.013837-6 - Apelação Cível
Origem: União / Vara Única
Apelante: INDUSTRIAS INTEGRADAS GERVÁSIO COSTA S.A. - GECOSA
Advogados: Katbe Waquim Figueirêdo Lira (OAB/PI nº 5.896) e outros
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogado: José Raimundo Nunes Cardoso (OAB/PI nº 2.179)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
55. 2018.0001.002222-0 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A.
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: JACILDA FERREIRA
Advogado: Maurício Azevedo de Araújo (OAB/PI nº 7.835)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2015.0001.008333-4 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 2ª Vara
Apelante: MARIA DAS NEVES GOMES DA SILVA
Advogadas: Aline Nayara Andrade Barreto (OAB/PI nº 9.191) e outra
Apelado: JOÃO ALBERTO DA SILVA NASCIMENTO
Advogados: Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
57. 2018.0001.001665-6 - Apelação Cível
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (BANCO FINASA BMC S. A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA DEUZELINA DA SILVA
Advogado: Hailton Câmara Borges (OAB/PI nº 7.200-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
58. 2018.0001.003160-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros
Apelado: AFONSO DA SILVA BRITO
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos (OAB/PI nº 3.790)
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7.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 10/03/20201458405 

7.5. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 10/03/20201458430 

Relator: Des. Brandão de Carvalho
59. 2018.0001.002704-6 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO SOUZA
Advogados: Aurélio Gabriel de Sousa Alves (OAB/PI nº 12.406) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
60. 2018.0001.002080-5 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MARIA LUIZA DE SOUSA
Advogado: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº 5.377)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
61. 2016.0001.004371-7 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelantes: EDITE ALVES DA SILVA e outros
Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Apelada: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 10 de março de 2020, a partir das 10h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE
01. 0707029-58.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. E. L. P.
Advogado: Francisco Bruno Alves de Araújo (OAB/PI n° 13.367)
Agravados: Y. V. M. L. e outra
Advogado: Leonardo Soares Lima (OAB/PI n° 9.818)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 0708509-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA
Advogado: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI n° 3.923)
Apelado: SIRLEY MARIA MORAIS DE MENEZES MAGALHÃES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03. 0810673-82.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8.ª Vara Cível
Apelante: MARIA COSTA DA SILVA
Advogado: Mauricio Cedenir de Lima (OAB/PI n° 5.142)
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI n° 9.016)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 0702976-97.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelantes: MARIA DE FATIMA PEREIRA GOMES e outros
Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI n° 1.613)
Apelado: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado: Mario Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI n° 2.209)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Processos E-TJPI
01. 2017.0001.002710-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI n° 4.640) e outros
Embargado: LUÍS BORGES DE OLIVEIRA
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
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Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 10 de março de 2020, a partir das 9h. Os processos adiados ficam
automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE
01. 0001898-07.2014.8.18.0026 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado: Dimas Emílio Batista De Carvalho (OAB/PI 6.899) e outros
Apelado: SÔNIA MARIA DE LIMA SOUSA
Advogado: Antônio José Bona Filho (OAB/PI 10.233)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 0706196-06.2019.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: MUNICÍPIO DE WALL FERRAZ-PI
Advogados: Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14)
Apelado: AMELUCIS DE MORAIS SOUSA
Advogados: Daniel Bruno Formiga Da Costa (OAB/PI 7.073)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 0707140-08.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI 13.758)
Apelada: IZABEL COSTA DA SILVA
Advogado: Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI 14.706)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 0707355-81.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI 3.904)
Apelada: MARIA ZELIA BORGES DA SILVA
Advogado: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB-PI 5.761)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 0708942-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: AMANDA DAMASCENO CARVALHO E SOUSA, representada por sua avó MARIA ALICE DAMASCENO E CARVALHO
Advogada: Gisa Mara Carvalho de Oliveira (OAB/PI 4.289)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 0703758-07.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: SEBASTIÃO FRANCISCO DE ASSIS
Advogados: Maria da Paz Bezerra de Moura (OAB/PI 3.799) e outra
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 0001215-61.2014.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: 2ª Vara da Comarca de Floriano
Apelante: ACI PEREIRA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 0712449-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: LUCIA BRITO VAZ
Advogado: Francisco de Assis Soares de Oliveira (OAB/PI 227/98-B)
Apelado: ESTADO DO PIAUI e ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS AUXILIARES DA FAZENDA ESTADUAL
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 0706068-20.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ANA PAULA DE BRITO MOURA ROCHA
Advogado: Mayara de Moura Martins (OAB/PI 11.257)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 0002295-89.2016.8.18.0028 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI 13.758)
Apelada: SOMARIA CARVALHO GUIMARÃES FERREIRA
Advogado: Fleyman Flab Florencio Fontes (OAB/PI 11.084)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 0700262-67.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOÃO DA CRUZ MORAES MENDES
Advogados: Gleyce Carolyne Moraes Lima (OAB/PI 12.823) e outro
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 0800508-73.2018.8.18.0140 - Apelação / Remessa Necessária
Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MARIA DO LIVRAMENTO BARBOSA ARAGÃO
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4.344)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 0826619-94.2018.8.18.0140 - Apelação / Remessa Necessária
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Apelante: ESTADO DO PIAUI
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: MARIA DE FÁTIMA MELÃO GOMES BONFIM
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI 4.344)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 0707591-67.2018.8.18.0000 - Exceção de Suspeição
Excipiente: LUIZ RENATO ZAPPAROLI
Advogado: Carlos Alberto Alves Pacifico (OAB/PI 6.669)
Excepto: MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
15. 0000318-79.2017.8.18.0108 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI 13.758)
Apelado: SOLIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho (OAB/PI 13.304)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
16. 0000707-22.2014.8.18.0059 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado: George Luiz Lira Silva (OAB/PI 4.591)
Apelado: ROSEANNE NEVES LIMA
Advogado: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB/PI 9.182)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 0707875-75.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO
Advogados: Leonardo Laurentino Nunes Martins (OAB/PI 11.328) e outro
Apelado: LUDMILA DE ARAÚJO SOUSA OLIVEIRA
Advogados: Gleyce Carolyne Moraes Lima (OAB/PI 12.823) e outro
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
18. 0707031-28.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT
Advogado: Hetiane de Sousa Cavalcante Fortes (OAB/PI 9.273) e outros
Apelado: BENEDITO CARVALHO DE SOUSA
Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI 3.596)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
19. 0702649-55.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ
Advogados: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI 1.349)
Apelado: MÁRCIA ADRIANA FERREIRA
Advogado: Gismara Moura Santana (OAB/PI 8.421)
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
20. 0709612-16.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES
Advogados: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI 2011) e outra
Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Relator(A): Des. Edvaldo Pereira de Moura
21. 0703231-55.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: CONCEIÇÃO DE MARIA SANTOS MORAES
Advogado: Francisco Inácio de Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053)
Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogados: Francisco Einsten Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outro
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
22. 0000008-84.2014.8.18.0106 - Remessa Necessária Cível
Requerente: RAIMUNDA ELZA FERNANDES DA SILVA
Advogada: Elismária Sousa Silva (OAB/PI nº 10.656)
Requerido: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
23. 0708494-05.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ
Advogada: Adélia Moura Dantas (OAB/PI nº 7.604)
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ITAUEIRA
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
24. 0700098-05.2019.8.18.0000 - Apelação / Remessa Necessária
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ESPERANTINA - PI
Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) e outro
Apelado: SINDICATO DOS SERV. PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA - PI
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
25. 0708565-07.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelados: DANIEL AUGUSTO XAVIER, ISABEL MATILDE DE CARVALHO XAVIER, ANTÔNIO AUGUSTO DA COSTA XAVIER
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
26. 0706461-42.2018.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI
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Suscitado: JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
27. 0002241-26.2016.8.18.0028 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Apelado: MAIK HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado: Fleyman Flab Florêncio Fontes (OAB/PI nº 11.084)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
28. 0707495-18.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelada: SILVANA CARVALHO LEAL
Advogado: René Portela Leal (OAB/PI nº 8.374)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
29. 0712148-97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: FRANCISCO MANOEL COELHO
Advogado: Antônio José Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
30. 0706697-91.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: AMANDA KAROLINE BATISTA LAGES
Advogado: Abelardo Neto Silva (OAB/PI nº 10.970)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
31. 0702873-90.2019.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUÍZO DA 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
Suscitado: JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
32. 0710551-59.2019.8.18.0000 - Conflito de Competência
Suscitante: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Suscitado: JUIZO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
33. 0800103-78.2017.8.18.0073 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado: Lamec Soares Barbosa (OAB/PI nº 7.491)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
34. 0812085-82.2017.8.18.0140 - Apelações Cíveis / Remessa Necessária
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: LISANDRO MENDES DA SILVA NETO
Advogado: Kleber Mendes Pessoa (OAB/PI nº 4.798)
Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Processos E-TJPI
01. 2018.0001.001010-1 - Apelação Cível
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: MIZAEL FORTES VAZ
Advogado: Valdilio Souza Falcão Filho (OAB/PI 3.789) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.013535-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradoria-Geral do Município de Teresina-PI
Embargado: NILO LUIZ DE MACEDO FILHO e MARTÔNIO DE ASSUNÇÃO CORDEIRO
Advogado: Audrey Martins Magalhães (OAB/PI 1.829) e outras
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.001707-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTÔNIO PEDRO DE SOUSA, representado por sua filha e curadora, MARIA DO CARMO DE MELO SOUSA VERAS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
04. 2017.0001.002791-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: FRANCISCO LAYRTON PORTO CHAVES FILHO e outros
Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI 16.161) e outros
Embargado: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI e outro
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
05. 2015.0001.012057-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA  5ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA  1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2020.1458490 

Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Embargado: JOÃO VICTOR ALVES DE CARVALHO, representado por sua genitora RAIMUNDA NONATA ALVES DE OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário

Aos dezoito(18) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte (2020), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,presentes os Exmos. Srs. Deses. Fernando
Carvalho Mendes, Des. Joaquim Dias de Santana Filho (Convocado para participar do processo nº 2016.0001.000534-0, em razão de
impedimento do Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho)e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem, com a assistência do representante do Ministério Público Dr. Dr. Antonio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. Às 09:40 (novehoras e quarenta minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o
auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Vera Clara de Assis Veras e Silva. Foi
aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 11de fevereiro
de 2020, disponibilizada em 17 de fevereiro de 2020 e publicada no dia 18fevereiro de 2020, no diário da justiça eletrônico de nº 8.849 e
até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/ ADIADOS E/OU RETIRADOS
PJE:0706438-62.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: FRANCISCO BEZERRA DE MELO FILHO. Advogados: Ítalo Franklin
Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531) e outra. Agravada: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho
Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois
preenchidos os seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas ex legis. " Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0701042-07.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: BANCO BONSUCESSO S/A.
Advogado: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE 28.490) e outros. Apelado: JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA. Advogado:
Romero Campelo Wanderley (OAB/PI nº. 9.488) e outra. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por
atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO a SENTENÇA RECORRIDA, a fim de JULGAR
IMPROCEDENTES os pleitos contidos na peça inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência, fixando-se os honorários advocatícios no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando, todavia, sob condição suspensiva de exigibilidade, por ser a parte beneficiária
da Justiça gratuita, a teor do art. 98, §3º, do CPC. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. // 0707255-29.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ANTÔNIO
FRANCISCO ARAÚJO DE SOUSA. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI 5.142). AGRAVADO: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Advogado: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/CE 25.586-A). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, dar-lhe provimento, concedendo a justiça gratuita e reformando a decisão do
juízo a quo que determinou a busca e apreensão do bem."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
.Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de
Justiça. // 0702105-67.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI 12.751-A). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo incólume a sentença recorrida." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
.Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente: Advogada da parte apelada Dra. Juliana Martins Vasconcelos OAB 7.487.
Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0705455-97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Apelante: PAULO DALTO NETO. Advogados: Carlos Washington Cronemberger Coelho (OAB/PI 701) e outro. Apelado: PIAUÍ
TRATORES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕESLTDA.Advogados: Ciro Meneses dos Santos Oliveira (OAB/PI 5.474)e outros. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. RETIRADO DE JULGAMENTO O PROCESSO EM EPÍGRAFE POR DECISÃO DO EXMO. SR. DES.
FERNANDO CARVALHO MENDES - RELATOR PARA MELHOR ANÁLISE.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora
de Justiça. // 0710072-03.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: E.N MARINHO DISTRIBUIDORA DE LIVROS
LTDA.Advogado: Mauro Oquendo do Rego Monteiro (OAB/PI 5.935) e outro. Agravada: EDITORA MODERNA LTDA.Advogados: Celso
Cordeiro de Almeida e Silva (OAB/SP 161.995) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de
Instrumento, já que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada em todos os seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando
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Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0706169-
57.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogada:
Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI 3.454). Agravado: JEFERSON BARBOZA DA SILVA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito,
negar-lhe provimento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho
Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0708405-79.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Apelante: EXPANSÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior
(OAB/PI 3.790). Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.Advogados: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI 8.449-A) e outra. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo, ao tempo em que indefiro as preliminares de nulidade da sentença e
adimplemento substancial para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a r. sentença impugnada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 -
TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido:
Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0710642-86.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante:
ANA VALÉRIA NEIVA MOREIRA ARAÚJO. Advogado: Carlos Henrique Martins Pinto (OAB/PI nº 6.414). Apelado: MASSA FALIDA DO
BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI 8.202-S) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL por atendimento aos seus requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA A QUO, em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0701285-48.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: PETRONILIO ENOQUE
CARDOSO BORGES. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº. 4.027-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A. Advogado:
Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE 28.490) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos seus requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO para REFORMAR a SENTENÇA
RECORRIDA, por error in judicando, pelo que DETERMINA-SE a REMESSA dos AUTOS do PROCESSO à ORIGEM, para que seja
regularmente desenvolvido e julgado pelo Juízo a quo, uma vez que o presente Apelo não é dotado de efeito desobstrutivo. Custas ex
legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0711633-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA. Advogado: Matheus Miranda (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO ITAÚ
CONSIGNADO S/A. Advogados: José Almir da R. Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, NÃO CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, EXCLUSIVAMENTE, no que pertine às teses de ocorrência de fraude na
pactuação do contrato e de nulidade contratual, por consubstanciarem inovação recursal e, quanto aos demais pontos, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a
SENTENÇA RECORRIDA, em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em
razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora
de Justiça. // 0700491-27.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: JOAQUIM BINA DA SILVA. Advogados: Humberto Vilarinho dos Santos
(OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua
admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA RECORRIDA, em todos os seus
termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0712206-03.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Apelante: MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES GOMES. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelada: BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031) e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO para REFORMAR a SENTENÇA RECORRIDA, com o fim de CONDENAR a APELADA ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixa-se em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em favor do Advogado da Apelante, na forma do
art. 85, do CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0700903-55.2019.8.18.0000 - Apelação
Cível. Apelante: LUIZ GONZAGA DE CASTRO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI 12.751-A). Apelada: B.V. FINANCEIRA S/A.
Advogado: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI 8.203-A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, para ANULAR a SENTENÇA
recorrida, DETERMINANDO a REMESSA dos AUTOS DO PROCESSO À ORIGEM, para que seja regularmente desenvolvido e julgado.
Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 0707500-40.2019.8.18.0000 - Agravo
de Instrumento. Agravante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Advogada: Elida Fabrícia Oliveira Machado Franklin (OAB/PI nº 4.331).
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Agravado: ADALTO RIBEIRO DE ANDRADE e outros. Advogados: Edson Carvalho Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102) e outro. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais de
admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO PARA REVOGAR a DECISÃO AGRAVADA, a fim de que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
seja intimada para demonstrar se tem, ou não, interesse no feito. Custas ex legis. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio
Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS/ ADIADOS E/OU RETIRADOS E-TJPI: 2017.0001.013767-4 -
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Embargante: ARTUR PEREIRA E SILVA.Advogado: Raldir Cavalcante Bastos Neto
(OAB/PI nº 12.144). Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: SérvioTúlio de Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outro. Relator:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO DO PROCESSO EM EPÍGRAFE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO
EXMO. SR. DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente,
Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. //
2019.0001.001388-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2018.0001.001388-6. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante:
DOMINGOS RAMOS DE SOUSA e outros. Advogado: Maria Cristina Dutra de Freitas (OAB/PI 10.286). Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A.
Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE 16.893) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. RETIRADO DE
PAUTA O PRESENTE PROCESSO PARA QUE SEJA RETIFICADO A SUA NUMERAÇÃO. TENDO EM VISTA TER SIDO IDENTIFICADO
ERRO NO NUMERO DO PROCESSO CONSTANTE DA PAUTA."Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de
Justiça. // 2019.0001.000042-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento nº 2017.0001.003008-9. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Agravante: LUANIA FROTA DA PONTE. Advogado: Alice Pompeu Viana (OAB/PI 6.263). Agravada: MARIA GORETTI MACHADO DE ARAÚJO
COSTA. Advogada: Jucinara Ferraz Lima Ribeiro (OAB/PI 13.050). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não conhecer do
presente Agravo Interno, visto que manifestamente inadmissível, nos termos do art.91, VI, do RITJ/PI."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2017.0001.011720-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª
Vara. Embargante: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ. Advogado: Auderi Martins Carneiro Filho (OAB/PI 10.783) e outra.
Embargada: MARIA DOS REMÉDIOS BEZERRA. Advogado: Rildênia Moura Lyra Bezerra (OAB/PI 5.058). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, não havendo que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não merendo, por
este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, mantem-se integralmente o acordão embargado."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2018.0001.002203-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Campo Maior /
1ª Vara. Embargante: JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO. Advogado: Suéllen Vieira Soares (OAB/PI 5.942) e outros. Embargado: FERNANDO
ANDRADE DE SOUSA. Advogado: Igor Rodrigues Leal de Carvalho (OAB/PI 8.770) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, não havendo que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não merendo, por
este motivo, ser provido o presente recurso. Assim, mantem-se integralmente o acordão embargado."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M.
Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de
dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2015.0001.008023-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: FEDERAL DE SEGUROS S/A. Advogado: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ 132.101) e outra.
Embargado: ANTÔNIO CARLOS SANTOS CAMPELO e outros
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI 4027-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos
de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo
inalterado o referido acórdão. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando
Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2010.0001.007598-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEP. Advogado: Antônio Augusto Pires Brandão (OAB/PI 12.394) e outros. Embargada: CLEONICE DE AGUIAR FERREIRA CÂNDIDO e
outros. Advogado: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI 2.734) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo,
assim, os vícios apontados pela embargante, o que se infere dos trechos anteriores, não há porque acolher as suas
alegações."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria
Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2014.0001.002258-4 - Embargos de
Declaração no Agravo Interno em Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões. Embargante: ALINE PEREIRA
SOUSA, menor representada por JALINE PEREIRA DA SILVA, e outros. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Embargado:
FRANCISCO ERINALDO SOUSA. Advogada: Adriana Núbia da Costa Carvalho (OAB/PI 7.404) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, não havendo, assim a omissão apontada pela embargante, o que se infere do entendimento ora sedimentado, não há
porque acolher as suas alegações. "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando
Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2017.0001.013235-4 -
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Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255) e outros. Embargado: WILSON DE
SOUSA SILVA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI 3.083) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo que
se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não merendo, por este motivo, ser provido o
presente recurso. Assim, mantem-se integralmente o acordão embargado "Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018,
(Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e
Silva - Procuradora de Justiça. // 2018.0001.003006-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Embargante: RAIMUNDO NONATO DO
NASCIMENTO e RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO FILHO. Advogado: Regino Lustosa de Queiroz Neto (OAB/PI 9.046). Embargado:
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A. Advogado: Marco Roberto Costa Macedo (OAB/PI 10.844) e outro. Litisconsorte Passivo: VENCER
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votaram pelo conhecimento dos presentes aclaratórios
para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza
titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de
2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio
Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2012.0001.003856-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.
Embargante/Embargado: CANEL- CENTRAL AGRÍCOLA NOVA ERA LTDA e outro. Advogado: Márcio Mello Casado (OAB/SP 138.047-A) e
outros. Embargado/Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Advogado: Alexandro Augusto Carvalho Guimarães (OAB/PI 8.741) e
outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo, assim, os vícios apontados pelos embargantes, o que se infere
dos trechos anteriores,não há porque acolher as suas alegações."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família
e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de
Justiça. // 2013.0001.006598-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogado:
José Julimar Ramos Filho (OAB/PI 2.491) e outros. Agravado: ERALDO HÉLIO GOMES FERREIRA. Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos
(OAB/PI 3.047) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, porquanto
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, reformando a decisão ora
agravada para afastar a aplicação da astreinte dos cálculos a serem realizados pela Contadoria Judicial, mantendo-se a decisão
agravada quanto à cobrança do valor residual dos danos morais, em respeito à decisão proferida no Agravo de Instrumento
nº2009.0001.000514-1."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho
Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2016.0001.000534-0 - Agravo
de Instrumento. Origem: Piracuruca / Vara Única. Agravante: ABELARDO MENESES DE CARVALHO. Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI
7.947). Agravado: MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO. Advogado: Leonardo Cerqueira e Carvalho (OAB/PI 3.844) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para tornar
sem efeito a Certidão de fls. 385 e, no mérito, conceder-lhe provimento, reformando a decisão de fls. 257/258, prolatada nos autos da
Ação de Inventário nº 0000025-77.2013.8.18.0067, para que seja mantida a cessão de direitos hereditários, em dissonância com o
parecer ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Fernando Carvalho Mendes - Presidente, - Des. Joaquim Dias de Santana Filho
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. //
2018.0001.003560-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: JOÃO OLIVEIRA CAMPOS. Advogado: Ivaldo Carneiro
Fontenele Júnior (OAB/PI 3.160). Apelada: MARIA LUIZA DA SILVA BENVINDO e outro. Advogado: Maria Amélia Silva Cavalcante (OAB/PI
1.457) e outras. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Apelação Cível para acolher a preliminar de ausência de
pressuposto válido levantada pelo apelante, afim de julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV do
CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes - (Membro) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Portaria Nº 3353/2018
- TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // 2014.0001.007906-5 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MARIA UMBELINA DA COSTA OSÓRIO. Advogado: Carlos Eduardo dos Anjos Silva (OAB/PI 6.192).
Apelado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogado: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI 5.033-A) e
outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade, rejeitando a preliminar suscitada para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença
vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - .Presidente, Fernando Carvalho Mendes -
(Membro) e Des. Joaquim Dias de Santana Filho (Convocado). Impedido: Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. //2017.0001.000494-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 3ª
Vara. Embargante: LUZINETE MARIA CARDOSO DA SILVA. Advogado: Edvar José dos Santos (OAB/PI 3.722) e outros. Embargada:
FRANCISCA DE ALENCAR SANTOS. Advogado: Maria Fernanda Brito do Amaral (OAB/PI 3.362)e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cíveldo Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022,
do CPC, em face da ausência da contradição suscitada pela embargante, assim como por restarem automaticamente prequestionadas
as matérias recorridas que não extrapolam os limites cognitivos dos Embargos de declaratórios, a teor do art. 1.025, do CPC.
"PARTICIPARAM OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO - .PRESIDENTE, Fernando Carvalho
Mendes - (Membro) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira M. Carvalho, Juíza titular da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
Portaria Nº 3353/2018 - TJPI/SEJU/COODJUDPLE, 05 de dezembro de 2018, (Convocada) em razão da ausência justificada do Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva - Procuradora de Justiça. // E, não havendo mais nada a
tratar, a sessão foi encerrada às 11h42min com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira,
Secretária da 1ª Câmara Especializada Cível, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e,
não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. __________________________
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8.2. AVISO - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - PLENÁRIO VIRTUAL1458620 

8.3. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - PLENÁRIO VIRTUAL1458648 

9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700138-50.2020.8.18.00001457812 

9.2. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700219-96.2020.8.18.00001457830 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
PLENÁRIO VIRTUAL
AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, Presidente, em exercício, da Egrégia 2ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - PLENÁRIO VIRTUAL, AVISA ao membro do Ministério Público, aos Senhores Advogados, as partes e
aos demais interessados, que não haverá Sessão Ordinária do PLENÁRIO VIRTUAL da 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, referente
aoperíodo de 28 de fevereiro de 2020 a 06 de março de 2020, por falta de quórum, em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria (Presidência) Nº 556/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de
20 de fevereiro de 2020 - (Diário da Justiça do Estado do Piauí Nº 8852 (página 7) Disponibilizado: dia 20 de fevereiro de 2020,
Publicado: 21 de fevereiro 2020) e Des. José James Gomes Perreira, em gozo de férias (03.02.2020 a 02.03.2020) conforme (Diário da
Justiça do Estado do Piauí Nº 8797 (página 19) Disponibilizado: dia 19 de novembro de 2019, Publicado: 20 de novembro 2019), c/c
Portaria (Presidência) Nº 291/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de janeiro de 2020 - (Diário da Justiça do Estado
do Piauí Nº 8835 (página 9) Disponibilizado: dia 28 de janeiro de 2020, Publicado: 29 de janeiro 2020). A Secretaria Judiciária - SEJU,
também, AVISA que Todos os processos constantes da Pauta de Julgamento da referida sessão acima, ficam pautados para julgamento
na próxima Sessão Ordinária do PLENÁRIO VIRTUAL da 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO no período de 06 de março de 2020 a 13 de
março de 2020.
Teresina, 28 de fevereiro de 2020
Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto
Secretário da 2ª Câmara de Direito Público - PLENÁRIO VIRTUAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PLENÁRIO VIRTUAL
AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, Presidente, em exercício, da Egrégia 2ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - PLENÁRIO VIRTUAL, AVISA ao membro do Ministério Público, aos Senhores Advogados, as partes
e aos demais interessados, que não haverá Sessão Ordinária do PLENÁRIO VIRTUAL da 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, referente
aoperíodo de 28 de fevereiro de 2020 a 06 de março de 2020, por falta de quórum, em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria (Presidência) Nº 556/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de
20 de fevereiro de 2020 - (Diário da Justiça do Estado do Piauí Nº 8852 (página 7) Disponibilizado: dia 20 de fevereiro de 2020,
Publicado: 21 de fevereiro 2020) e Des. José James Gomes Perreira, em gozo de férias (03.02.2020 a 02.03.2020) conforme (Diário da
Justiça do Estado do Piauí Nº 8797 (página 19) Disponibilizado: dia 19 de novembro de 2019, Publicado: 20 de novembro 2019), c/c
Portaria (Presidência) Nº 291/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE, de 28 de janeiro de 2020 - (Diário da Justiça do Estado
do Piauí Nº 8835 (página 9) Disponibilizado: dia 28 de janeiro de 2020, Publicado: 29 de janeiro 2020). A Secretaria Judiciária - SEJU,
também, AVISA que Todos os processos constantes da Pauta de Julgamento da referida sessão acima, ficam pautados para julgamento
na próxima Sessão Ordinária do PLENÁRIO VIRTUAL da 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVELno período de 06 de março de 2020 a 13 de
março de 2020.
Teresina, 28 de fevereiro de 2020
Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto
Secretário da 2ª Câmara Especializada Cível - PLENÁRIO VIRTUAL

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700138-50.2020.8.18.0000
IMPETRANTE: PATRICIA MOTA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s) do reclamante: PATRICIA MOTA DE OLIVEIRA CARVALHO
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA. AUSÊNCIA DE HIPOTESES AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM CONCEDIDA.
1.Toda custódia imposta antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória exige concreta fundamentação, nos termos do disposto no
art. 312 do Código de Processo Penal.
2. A preservação da custódia do paciente apenas em razão do não pagamento da fiança, especialmente considerando, sua situação de pobreza,
pode perpetuar a clausura cautelar, tornando-a quiçá indevida.
3. Aplicação das seguintes medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319: a) Comparecimento periódico em juízo para informar e
justificar suas atividades, durante o prazo de 04 (quatro) meses.
4. Ordem concedida.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, em confirmar a medida liminar concedida (ID 1157763) pela CONCESSÃO da ordem impetrada, para garantir a
liberdade provisória aos pacientes, ANTÔNIO MOÉSIO MARQUES SILVA e ITALO LIMA MARTINS, independentemente do pagamento de
fiança, se por outro motivo não estiverem presos, fixando em seu desfavor as seguintes medidas cautelares diversas da prisão previstas no art.
319 a) Comparecimento periódico em juízo para informar e justificar suas atividades, durante o prazo de 04 (quatro) meses; sob pena de, caso
descumpridas as medidas, ser restabelecida a sua prisão preventiva, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão,
bem como para que providencie, implemente e fiscalize as ditas medidas cautelares.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700219-96.2020.8.18.0000
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9.3. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700151-49.2020.8.18.00001457846 

9.4. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700045-87.2020.8.18.00001457937 

9.5. HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700004-23.2020.8.18.00001457989 

9.6. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0712544-40.2019.8.18.00001457990 

PACIENTE: ELINARDO MISSIAS DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA
IMPETRADO: DOUTO JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BOM JESUS
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO. PRISÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. MODUS OPERANDI EMPREGADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
1. O decreto preventivo fundou-se na necessidade da prisão para a garantia da ordem pública, em razão do risco de reiteração delitiva, do modus
operandi empregado e da periculosidade do paciente.
2.O simples argumento referente às condições pessoais favoráveis como a primariedade e bons antecedentes não justificam a concessão da
ordem de habeas corpus, sobretudo, por não estarem aliados às demais circunstâncias do caso concreto, pois resta patente a existência de justa
causa para decretação da prisão preventiva.
3.Ordem Denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não vislumbrando o alegado
constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO
da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700151-49.2020.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - DPEPI
PACIENTE: TATIANA DA SILVA VELOSO
IMPETRADO: JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE FURTO. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. AUDIÊNCIA MARCADA PARA
DATA PRÓXIMA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. WRIT DENEGADO.
1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. Não se pode falar em excesso de prazo na clausura, quando o processo originário está sendo devidamente impulsionado, com audiência de
instrução já designada para data próxima, estando o trâmite do processo originário ocorrendo dentro dos limites da razoabilidade.
3. O decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado na necessidade de manutenção da ordem pública, tendo em vista o grande risco
de reiteração delitiva, posto que a paciente responde/respondeu a outras ações penais, inclusive com mandado de prisão expedido pela 4ª vara
criminal, nos autos dos processos n° 0000801-76.2018.8.18.0140.
4. Ordem denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em não vislumbrando o alegado
constrangimento ilegal a que estaria submetido a paciente e, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO
da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700045-87.2020.8.18.0000
PACIENTE: ANTONIO WELLINGTON OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s) do reclamante: RAFAEL CARVALHO LIMA
IMPETRADO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUERITOS DE TERESINA-PI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. PRISÃO PREVENTIVA COM FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. MODUS OPERANDI EMPREGADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
1. O decreto preventivo fundou-se na necessidade da prisão para a garantia da ordem pública, em razão do modus operandi empregado e da
periculosidade do paciente.
2.O simples argumento referente às condições pessoais favoráveis como a primariedade e bons antecedentes não justificam a concessão da
ordem de habeas corpus, sobretudo, por não estarem aliados às demais circunstâncias do caso concreto, pois resta patente a existência de justa
causa para decretação da prisão preventiva.
3.Ordem Denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em harmonia com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0700004-23.2020.8.18.0000
PACIENTE: WEMERSON DE CARVALHO SOUSA ARAUJO
Advogado(s) do reclamante: RAIANE KELLY SILVA VIEIRA
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR) DA COMARCA DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA PROLATADA. ENCERRADA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. SUPERADO O
EXCESSO DE PRAZO. SÚMULA 52 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
1. Encerrada a instrução processual e prolatada a sentença condenatória, resta superado eventual excesso de prazo.
2. Diante deste cenário, incide o Enunciado da Súmula nº 52 do STJ, verbis: "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo".
3. Ordem denegada.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em não vislumbrando o alegado constrangimento ilegal a que estaria submetido o paciente e, em dissonância com o parecer da
Procuradoria-Geral de Justiça, pela DENEGAÇÃO DA ORDEM impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) No 0712544-40.2019.8.18.0000
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9.7. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710480-57.2019.8.18.00001457991 

9.8. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711959-85.2019.8.18.00001457994 

9.9. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0000681-19.2016.8.18.01351458029 

RECORRENTE: VALBERTY ARAUJO BORGES
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PLEITO DE ANULAÇÃO DA PRONÚNCIA POR
EXCESSO DE LINGUAGEM E, SUBSIDIARIAMENTE, QUE SEJA DECOTADA AS QUALIFICADORAS DO MOTIVO FÚTIL E DO RECURSO
QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍTIMA (ART. 121, § 2º, II E IV. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. USURPAÇÃO
COMPETÊNCIA TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO IMPROVIDO.
1) No trecho destacado, assim como em toda a sentença de pronúncia, a juíza de piso não afirmou categoricamente que o recorrente não agiu
em legítima defesa, mas apenas consignou que o autor não demonstrou, por ora, a existência da citada excludente de ilicitude. Assim, tendo em
vista que a juíza a quo não exerceu indevido juízo de certeza, quanto à autoria delitiva, inexistência de legítima defesa e impossibilidade de
desclassificação da conduta nesse momento, não há que se falar em excesso de linguagem a justificar a nulidade da pronúncia. Excesso de
linguagem não evidenciado.
2) Não há que se falar na necessidade da juíza a quo transcrever também os depoimentos da defesa, sobretudo porque as testemunhas
arroladas pelo recorrente não presenciaram o fato que culminou com a morte de Luciano Alves de Almeida e disseram que não sabem nada dos
fatos, mas somente que conhecem o réu que não há nada que desabone a conduta do mesmo.
Destarte, rejeito a alegação de nulidade da sentença de pronúncia.
3) Na primeira fase do Júri, não é possível afastar a sua competência originária, salvo no caso de prova cabal que leve à desclassificação,
impronúncia ou absolvição sumária do acusado, o que não é o caso.
4) Depreende-se do cotejo dos autos que os depoimentos dos informantes foram contundentes, quanto à materialidade e indícios de autoria do
crime de homicídio qualificado na forma tentada.
5) É de sabença geral que a sentença de pronúncia é uma decisão processual meramente declaratória e provisória, na qual o juiz admite ou
rejeita a acusação, sem adentrar o mérito da questão, devendo admitir todas as acusações que tenham possibilidade de procedência.
6) Inexistindo prova inconteste que leve à desclassificação para delito de competência do juiz singular, o acusado deve ser pronunciado, por mais
que não se acolha o brocardo in dubio pro societate, vez que esta interlocutória mista não revela um julgamento de mérito, envolvendo, antes, um
juízo de razoável profundidade, calcado em indícios suficientes de autoria e prova da materialidade.
7) Portanto, deve-se deixar ao Tribunal do Júri o juízo de certeza da acusação.
8) Recurso improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conformidade com o parecer ministerial, pelo CONHECIMENTO, mas pelo IMPROVIMENTO do recurso defensivo, mantendo a pronúncia do
recorrente em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0710480-57.2019.8.18.0000
APELANTE: GRIGORIO DE SENA ROSA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO . ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA NÃO
ACOLHIDA. OPÇÃO POR UMA DAS VERSÕES SUSTENTADAS EM PLENÁRIO E NOS DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. DECISÃO
DOS JURADOS MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA ÀS PROVAS DOS AUTOS. INOCORRÊNCIA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AMEAÇA
AO PRINCÍPIO DA SOBERANIA DO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para que o veredicto popular seja considerado manifestamente contrário à prova dos autos, a decisão dos jurados deve ser absurda, arbitrária,
escandalosa e totalmente divorciada de todo o conjunto fático probatório, portanto, se os jurados aderiram à tese apresentada pela acusação, e
essa encontra respaldo nos demais elementos probatórios, como in casu, deve-se respeitar a decisão do Conselho de Sentença, que é o juiz
natural da causa
2. O conceito de decisão manifestamente contrária à prova dos autos (art. 593, III, "d", do Código de Processo Penal) é limitado pelo princípio da
soberania dos veredictos, cabendo ao Tribunal, tão somente, verificar se a decisão dos jurados encontra amparo no conjunto probatório dos
autos. Havendo nos autos embasamento probatório capaz de justificar a opção dos jurados, pela tese do Ministério Público, como in casu, não é
lícito ao Tribunal de Justiça anular o julgamento do Conselho de Sentença por contrariedade à prova dos autos, sob pena de violar a soberana
competência a este garantida constitucionalmente.
3. Recurso de apelação conhecido e improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do presente recurso de Apelação Criminal apresentado pela Defesa, mantendo-se
incólume a decisão do Conselho de Sentença.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0711959-85.2019.8.18.0000
APELANTE: ANTONIO JOSE AGUIAR RAMOS
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA READEQUADA. RECURSO CONHECIDO
E PARCIALMENTE PROVIDO.
1 Pena readequada tendo a análise negativa de circunstâncias judiciais do art. 59 do CP pelo juízo sentenciante sem uma concreta
fundamentação e violando-se o disposto no enunciado sumular nº 444 do C.STJ.
2. Recurso conhecido e provido parcialmente apenas para modificar o o quantum de pena pelo crime de roubo majorado do apelante para
5(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, sendo cada dia-multa 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, em
regime de cumprimento aberto, mantendo-se incólume todos os demais termos da sentença monocrática. Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em harmonia com o parecer ministerial,
comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, em CONHECER dos recursos, E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO apenas para modificar o
quantum de pena pelo crime de roubo majorado do apelante para 5(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, sendo
cada dia-multa 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, em regime de cumprimento aberto, mantendo-se incólume todos os demais
termos da sentença monocrática.
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9.10. APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0030915-37.2014.8.18.01401458065 

9.11. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0825759-93.2018.8.18.01401458085 

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0000681-19.2016.8.18.0135
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: MARCOS SOARES GUIMARAES LIMA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO MINISTERIAL. RÉU ABSOLVIDO POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. CRIME DE ESTUPRO DE
VULNERÁVEL. REFORMA DO DECISUM. REQUISITO ETÁRIO DEVIDAMENTE COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A autoria e materialidade do delito de estupro de vulnerável apontada ao apelado encontram-se devidamente configuradas nestes autos.
2. Laborou em equívoco o magistrado sentenciante ao absolver o réu da imputação de estupro de vulnerável tendo em vista que o requisito etário
restou configurado tanto na fase inquisitiva, quando do depoimento da vítima relatando a relação sexual com acusado, na época com 13 anos,
bem como em juízo, quando informou que o início do namoro era menor de 14 anos.
3. Sentença reformada.
4. Recurso conhecido e provido para reformar in totum a sentença de primeiro grau, e, julgar procedente o pedido deduzido na denúncia,
condenando o apelado a conduta por este perpetrada de estupro de vulnerável (art. 217-A do CP) a uma pena total de 09 (nove) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, em regime de cumprimento de pena inicial fechado, a teor do disposto no art. 33, §2º, alínea "a" do Código Penal.
Decisão unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em consonância com o parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO da presente Apelação Criminal para reformar in totum a dita sentença
impugnada, e, julgar procedente o pedido deduzido na denúncia, e, em condenar o apelado a conduta por este perpetrada de estupro de
vulnerável (art. 217-A do CP) a uma pena total de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime de cumprimento de pena inicial
fechado, a teor do disposto no art. 33, §2º, alínea "a" do Código Penal. E, ainda, em conceder o direito ao réu de recorrer em liberdade, vez que
não se vislumbra os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva em desfavor do apelado, no momento.

ÓRGÃO JULGADOR : 2ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0030915-37.2014.8.18.0140
APELANTE: DIOGO ORLANDO SILVA FRANÇA
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. E/OU
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS CONFIGURADAS.
IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA ADEQUADA. RECURSO IMPROVIDO.
1.Tanto a materialidade como a autoria delitiva do crime de tráfico de drogas encontram-se plenamente configuradas nos autos.
2 O fato do apelante alegar ser, em verdade, usuário de drogas, negando a autoria delitiva do crime de tráfico, embora sustente que a substância
entorpecente era sua não são suficientes para descaracterizar o tipo penal de tráfico de drogas, pois para consumação deste devem ser
analisadas outras circunstâncias do fato, bem como do próprio dispositivo de lei, ou seja, o simples fato de praticar uma das condutas descritas
no artigo supracitado já configura o delito de tráfico de drogas, notadamente, no caso em apreço em que o laudo, às fls. fls. 182/184, id. 805469,
demonstra a forma de acondicionamento da droga, separadas e embaladas individualmente, além do que embora, num primeiro momento, a
quantidade de drogas possa parecer pequena, tratando-se de crack, droga de alto potencial lesivo, torna-se significativo para uso próprio, provas
estas incontestes do indicativo da traficância.
3. Não merece guarida a tese encampada pela Defesa de que o apelante é usuário de drogas, isto porque, embora o mesmo tenha feito tal
afirmação em seu interrogatório judicial, verifico que a mesma se encontra desprovida de qualquer comprovação do ora alegado, inexiste
qualquer pedido por parte da Defesa de exame toxicológico no acusado para fins de comprovação de sua dependência química, razão pela qual
impossível subsistir tal argumento.
4. Merece credibilidade o testemunho dos policiais, pois se tratam de agentes públicos cujos atos têm presunção de veracidade e legalidade,
somente podendo ser desprezados quando eivados de ilegalidades, o que não é o caso dos autos.
5. Tendo sido preenchido todos os requisitos exigidos pelo §4º do art. 33 da Lei Antidrogas, e, não tendo o magistrado justificado as razões para
a não concessão do redutor em seu grau máximo, merece ser reparada a pena a concessão da causa de diminuição no quantum de 2/3.
6. A pena de multa não pode ser excluída tendo em vista ser parte integrante do tipo penal. Inteligência da Súmula 7 do E.TJPI.
7. Recurso conhecido e provido para modificar a pena final do apelante para o crime de tráfico de drogas para 1(um) ano e 08 (oito) meses de
reclusão, em regime de cumprimento de pena aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c" do CP e 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa, à razão de
1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, sendo esta substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de
serviços a comunidade ou entidade pública e limitação de fim semana (art. 43, incisos III e IV), ambas a serem delimitadas pelos juízos das
execuções penais quando da audiência admonitória, mantendo-se incólume todos os demais termos da sentença de primeiro grau. Decisão
unânime.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, à unanimidade, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, E PARCIAL PROVIMENTO DO MESMO apenas para modificar a pena
em definitivo do apelante para para 1(um) ano e 08 (oito) meses de reclusão, em regime de cumprimento de pena aberto, nos termos do art. 33,
§2º, "c" do CP e 167 (cento e sessenta e sete) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, sendo esta substituída
por 02 (duas) penas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de serviços a comunidade ou entidade pública e limitação de fim semana (art.
43, incisos III e IV), ambas a serem delimitadas pelos juízos das execuções penais quando da audiência admonitória, mantendo-se incólume
todos os demais termos da sentença de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0825759-93.2018.8.18.0140
APELANTE: PEDRO ALVES NETO
Advogado(s) do reclamante: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
APELADO: ESTADO DO PIAUI
REPRESENTANTE: ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS DE SERVIDOR. ADICIONAL DE POR TEMPO DE SERVIÇO.
ATUALIZAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO IMPROVIDO.
1) O art. 3º da lei complementar 33/2003 dispõe que os valores percebidos na data da publicação da lei, a título de vantagens, continuarão a ser
pagos "sem nenhuma redução", a partir da vigência da mesma lei.
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9.12. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708458-26.2019.8.18.00001458089 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703551-08.2019.8.18.00001458105 

9.14. APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703249-76.2019.8.18.00001458108 

2) O termo "sem nenhuma redução" empregado pelo supracitado artigo se refere aos valores pecuniários legalmente percebidos pelos servidores
civis a título de vantagem remuneratória, os quais não podem ter sofrer redução nominal. O referido artigo não garante aos servidores
demandantes que o percentual relativo ao adicional por tempo de serviço seja calculado com base no valor dos vencimentos e que seja corrigido
de acordo com o aumento destes.
3) Dessa forma, a vedação da vinculação de vantagens remuneratórias ao vencimento dos cargos dos servidores públicos civis do Estado do
Piauí, imposta pelo art. 1º da Lei nº 33/2003, se aplica também aos servidores que recebiam o adicional por tempo de serviço à época da
publicação da norma, sendo garantido aos mesmos somente a proteção quanto a redução do valor nominal.
4) Ademais, não há que se falar em direito adquirido à forma de cálculo remuneratório de servidor público, de forma que pode o Poder Público
pode alterar a estrutura remuneratória dos seus servidores, desde que não implique em redução nominal.
5) Recurso conhecido e improvido, mantendo incólumes todos os termos da sentença condenatória.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição do Fundo de
Direito; No mérito, à unanimidade, em CONHECER do apelo e NEGAR PROVIMENTO ao recurso e manter incólume a sentença que julgou
improcedente o pedido formulado pelo Apelante.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0708458-26.2019.8.18.0000
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: NOEMIA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s) do reclamado: WILSON DE MENESES ROCHA
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - Apelação e REMESSA NECESSÁRIA - EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
MÉDIO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO À EXPEDIÇÃO - LEI N. 9.394/96 - DECISÃO MANTIDA.
1. A expedição de certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente.
2. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, em sintonia com a
tutela constitucional dada ao direito de educação.
3. Teoria do fato consumado. Súmula 05 deste Tribunal de Justiça: "Aplica-se a teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de
posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio de provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o ensino
superior".
4. Ademais, como dito, a carga horária mínima de 2.400 horas/aula, exigida para o Ensino Médio, fora cumprida, conforme declaração do Diretor
do Centro de Ensino Médio de Tempo Integral Desembargador Pedro Sá - CEMTI.
5. Recurso de apelação conhecido e improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do recurso
interposto e pela manutenção da sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703551-08.2019.8.18.0000
APELANTE: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s) do reclamante: MARLON BRITO DE SOUSA
APELADO: LILIAN BARBARA DE ALMEIDA TELES
Advogado(s) do reclamado: DIEGO GALVAO MARTINS CABEDO
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL ?ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - SEGUNDO TURNO -
IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS - VINCULAÇÃO AO EDITAL - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO
1. Não pode o Apelante invocar o principio da vinculação ao edital para se eximir do dever de promover o pagamento dos valores retroativos
inerentes à prestação de serviço oriunda do segundo turno pela Apelada, uma vez que a regra prevista na norma editalicia foi excepcionada, em
lei, pelo próprio Município/Recorrente.
2. Por se tratar de fato negativo, e considerando-se que a Apelada demonstrou, satisfatoriamente, o vínculo funcional com o ente municipal, e que
percebia o segundo turno, presumindo-se que preenchia os requisitos para a concessão deste, competia ao recorrente comprovar através de
documentos que a apelada não satisfaria tais requisitos
3. Recurso conhecido e improvido.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso interposto
pelo réu, eis que preenchidos seus pressupostos legais de admissibilidade, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença
recorrida, por seus próprios fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR : 6ª Câmara de Direito Público
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703249-76.2019.8.18.0000
APELANTE: GERCINA BARBOSA FERREIRA
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, THIAGO PRADO MOURAO, SAMUELSON SA ROSA
APELADO: MUNICIPIO DE BARRAS
RELATOR(A): Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA: APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO E DO SALÁRIO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. ATO DE
REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. REFORMA DA SENTENÇA.
1. Os atos administrativos, mesmo discricionários, deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando afetem
direitos ou interesses, sob pena de nulidade.
2. É certo que a carga horária do servidor, em especial do professor, obedece aos critérios de oportunidade e conveniência da Administração
Pública, sendo, desta forma, entendido como ato administrativo discricionário, havendo, pois, presunção de legalidade dos atos administrativos e
para afastá-la é necessário apresentar um mínimo de prova do desvio de finalidade no ato administrativo em questão.
3. Em que pese a fixação da carga horária do servidor público ser uma faculdade discricionária da Administração, o ato administrativo respectivo
deve ser motivado, sob pena de nulidade, em especial, quando visa precipuamente reduzir salário do servidor, sob pena de se transformar em
ato arbitrário.
4. Não está a administração pública autorizada a agir de forma arbitrária e reduzir carga horária e vencimentos do servidor sem a instauração do
devido processo legal para comprovação da legalidade do ato administrativo ou a conveniência do órgão público em rever a situação. Ademais, o
processo legal visa, também, oportunizar o contraditório e permitir a defesa do servidor, evitando assim que se cometam abusos.
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9.15. ACÓRDÃO1458455 

9.16. ACÓRDÃO1458456 

9.17. ACÓRDÃO1458457 

5. Apelação provida. Sentença reformada e declarado nulo o ato que propiciou a redução da carga horária da apelante.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, nos termos da fundamentação expendida, pelo
conhecimento e provimento da Apelação, reformando-se a sentença combatida em todos os seus termos, para declarar nulo o ato que reduziu a
carga horária da apelante de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte horas semanais).

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
APELAÇÃO CRIMINAL (417) No 0709549-88.2018.8.18.0000
APELANTE: RICARDO PIRES SOUSA, ANDRE DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s) do reclamante: LUCAS PAULO BARRETO SANTOS, ULISSES BRASIL LUSTOSA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRELIMINAR. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INVIABILIDADE.
ABSOLVIÇÃO REFERENTE AOS CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. IMPOSSIBILIDADE.
REDIMENSIONAMENTO DA PENA BASE AO PATAMAR MÍNIMO LEGAL (RICARDO PIRES). NÃO ACOLHIMENTO. DETRAÇÃO PENAL.
INSUFICIENTE PARA A FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO. EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DA PENA DE MULTA EM FACE DA
HIPOSSUFICIÊNCIA DO RÉU. NÃO ACOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE EXECUÇÃO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714251-43.2019.8.18.0000
PACIENTE: MATEUS DA CRUZ PAIVA
Advogado(s) do reclamante: BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR
IMPETRADO: JUÍZO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - DECISÃO DE PRONÚNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA - PACIENTE
PRONUNCIADO - SÚMULA 21 DO STJ - DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O CÁRCERE CAUTELAR E EVENTUAL PENA A SER
APLICADA NA SENTENÇA - INVIABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo
conhecimento parcial, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714315-53.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s) do reclamante: JOAO BATISTA VIANA DO LAGO NETO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ILEGALIDADE NA NEGATIVA DO PACIENTE RECORRER EM LIBERDADE - OCORRÊNCIA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.
1. Considerando a ausência de fundamentação da sentença condenatória, bem como a inexistência de fatos novos que possam justificar a
decretação da prisão preventiva, a concessão da ordem é medida que se impõe;
2. Ordem concedida, com a aplicação de medidas cautelares diversas.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, concedo a
ordem impetrada, sob o compromisso do paciente MARCUS EDERSON DE OLIVEIRA SOUSA comparecer a todos os atos processuais para os
quais for intimado, determinando a expedição do alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Determino, ainda, o cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) o comparecimento do paciente em
juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina-PI, sem prévia
autorização judicial; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, das 21 (vinte e uma) horas às 6 (seis) horas, bem como
proibição de acesso ou frequência a bares e estabelecimentos similares, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das medidas
impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo a quo. na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
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9.18. ACÓRDÃO1458459 

9.19. ACÓRDÃO1458535 

9.20. ACÓRDÃO1458538 

Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714356-20.2019.8.18.0000
PACIENTE: JASCILENE MARIA PEREIRA DE MACEDO BEZERRA
Advogado(s) do reclamante: MARIA IRENE ROSA DE ASSIS MENDES
IMPETRADO: JUÍZO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. HOMICÍDIO TENTADO. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. EXCESSO DE
PRAZO ? VERIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO ? NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
CONCESSÃO.
1. A tese de ausência de fundamentação no decreto que impõe a constrição cautelar já foi apreciada em Habeas Corpus anterior e, na
inocorrência de fato novo a embasar a tese, não se admite a reiteração;
2. Verificado o vindicado excesso de prazo. O andamento processual mostra-se incompatível com o razoável ultrapassados 250 dias sem que a
paciente sequer tenha sido ouvida durante a instrução;
3. Eventuais condições favoráveis não tem o condão de, por si sós, elidir a segregação cautelar, em especial quando presentes os requisitos
autorizadores. Contudo, no presente caso, reforçam a possibilidade da aplicação de medidas cautelares;
4. Conhecimento parcial;
5. Ordem concedida, em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
concessão da ordem impetrada, nos mesmos moldes delineados na decisão do pedido liminar, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, na forma do voto do Relator
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714551-05.2019.8.18.0000
PACIENTE: EVALDENIA RAQUEL VIEIRA PEREIRA, JOELSON FRANCISCO FERREIRA FEITOSA
Advogado(s) do reclamante: ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA
IMPETRADO: JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE TERESINA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO TEMPORÁRIA - INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA A MANUTENÇÃO DA
SEGREGAÇÃO - OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,confirmo a
liminar, concedendo a ordem impetrada em favor dos pacientes EVALDÊNIA RAQUEL VIEIRA PEREIRA e JOELSON FRANCISCO FERREIRA
FEITOSA, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714970-25.2019.8.18.0000
IMPETRANTE: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA
Advogado(s) do reclamante: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA
IMPETRADO: EXELENTÍSSIMO JUIZ DA COMARCA DE SIMÕES-PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. ROUBO. INSURGÊNCIA CONTRA A NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. ORDEM DENEGADA.
1. Presente a devida fundamentação para a decretação da segregação cautelar. A consequente negativa ao direito de recorrer em liberdade da
sentença condenatória não merece reparos através da via eleita;
2. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de, por si sós, elidir a segregação cautelar, em especial quando presentes os
requisitos autorizadores do Art. 312 do CPP;
3. Não se verifica constrangimento ilegal a ser sanado pela via eleita;
4. Ordem denegada em consonância com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pelo
conhecimento parcial, mas pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.
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9.21. ACÓRDÃO1458566 

9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005042-31457856 

9.23. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001375-61458087 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de
DEZEMBRO de 2019.

ÓRGÃO JULGADOR : 1ª Câmara Especializada Criminal
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) No 0714671-48.2019.8.18.0000
PACIENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s) do reclamante: DIEGO ARAUJO DA PASCOA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÙNICA DE PIRACURUCA
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA -
OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA.
1. A decretação do cárcere cautelar apresenta-se dissociada de qualquer justificativa concreta, o que caracteriza a ausência de fundamentação
do respectivo édito prisional;
2. Ademais, tratando-se de delito praticado no âmbito doméstico, a prisão preventiva seria cabível no caso de descumprimento de medidas
protetivas, situação que também não resta caracterizada na hipótese;
3. Ordem concedida, com a aplicação de medidas cautelares diversas.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, concedo a
ordem impetrada, sob o compromisso do paciente FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA comparecer a todos os atos processuais para os quais
for intimado, determinando a expedição do alvará de soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Determino, ainda, o cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) o comparecimento do paciente em
juízo, quinzenalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca de Piracuruca-PI, sem prévia
autorização judicial; c) afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; d) proibição de aproximação da vítima, mantendo a
distância mínima de 500 (quinhentos) metros; e) proibição de contato com a vítima, por qualquer meio de comunicação; f) recolhimento domiciliar
no período noturno e nos dias de folga, das 22 (vinte e duas) horas às 6 (seis) horas, bem como proibição de acesso ou frequência a bares e
estabelecimentos similares, advertindo-lhe de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão
pelo juízo a quo, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Dr. José
Olindo Gil Barbosa- Juiz Convocado (Portaria nº 1855/2019 de 11.06.2019). Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente O Exmo. Sr. Dr. Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
DEZEMBRO de 2019.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005042-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIN
ADVOGADO(S): GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA (SP154074) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
PLEITO PARA DEPÓSITO DA PARTE INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO. Considerando que a pretensão da agravante se cinge ao
deferimento do depósito da quantia incontroversa, não há como restar suspensa a exigibilidade do crédito tributário, ex vi do artigo 151, II, do
CTN e da Súmula nº 112 do STJ, vez que limitada ao depósito do montante integral do crédito tido como devido pelo fisco. Recurso improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão agravada. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José James Gomes Pereira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).

Remessa Necessária nº 2012.0001.001375-6
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
Impetrante: LISANDRO DAMASCENO AGUIAR
Advogado: MARIA DARCI NOGUEIRA DE VASCONCELOS (CE004348)
Impetrado: ESTADO DO PIAUÍ - DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL (POLINTER).
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE VEÍCULO - AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
- SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Conforme consta à fl. 06, o veículo fora apreendido em razão do levantamento de restrição judicial. 2. A
jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a autoridade de trânsito não pode aplicar a penalidade de apreensão do veículo antes de
oportunizar a ampla defesa e o contraditório, ex vi do disposto no art. 5º, incisos LV e LIV da CF/88. 3. Sentença mantida. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em remessa
necessária, manter a sentença concedendo a segurança pleiteada, qual seja, a posse do veículo apreendido, por ser o Impetrante legítimo
proprietário do mesmo. O Ministério Público Superior opinou pela manutenção da decisão monocrática do juiz a quo, concedendo a segurança.
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9.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.009493-51458160 

9.25. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000710-91458352 

9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002714-51458760 

Agravo de Instrumento nº 2014.0001.009493-5
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0025926-85.2014.8.18.0140
Agravante: FRANCISCO BERNARDONE DA COSTA VALE.
Advogado: JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO.
Agravado: CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO.
Advogado: YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A).
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - RECURSO PROVIDO. Tendo em vista que o processo
administrativo fora instaurado com base em dispositivo legal não existente na Lei Complementar nº 25/2001 quando da ocorrência da conduta
imputada ao agravante, com base nos princípios da legalidade e anterioridade, a pena de demissão só poderia ser aplicada ao servidor se fosse
ela prevista antes da ocorrência do fato. Assim, não pode o procedimento instaurado ter por base dispositivo legal com vigência posterior ao fato
sindicado e que serve de base para punição.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão agravada nos termos da decisão de fls. 273/278, de acordo com o parecer
ministerial superior. O Exmo. Sr. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, ao analisar os autos e constatar que não houve o trânsito em julgado da
decisão, refluiu e acompanhou o voto do relator

Apelação / Remessa Necessária nº 2017.0001.000710-9
Origem: 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina / Proc. Nº 0029208-34.2014.8.18.0140
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: Luis Soares de Amorim (PI002433)
Apelado: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
Advogado: MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI004796B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESVIO DE FUNÇÃO PÚBLICA. RECURSO IMPROVIDO.1-
Conforme preceitua a lei, o servidor público deve exercer as funções inerentes ao cargo em que ocupa e que o seu provimento ao cargo ocorra
através de concurso público, conforme preceitua o art. 37,II da CF/88. No desvio funcional, o servidor assume uma função diferente da
contratada, com acréscimo de serviços impostos e que ele é obrigado a realizá-lo, recebendo o mesmo salário. A Súmula, nº 378 do STJ afirma:\"
Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais decorrentes\". Assim, é devida a percepção de diferenças
remuneratórias entre um cargo e outro no referido período, isto é, deve ser efetuada compensação da função de delegado com a que o autor
vinha recebendo, pois, o autor também não pode enriquecer às custas do Estado. 2-Também não há que se falar em violação do Princípio da
Acessibilidade aos cargos efetivos via concurso público, pois, o que a autora pleiteia não é o acesso ao cargo efetivo, o que ela pleiteia são as
diferenças salariais decorrentes do trabalho dispendido em desvio de função. 3- O Estado apelante alega a prescrição bienal contida no art. 206,
§2º do Código Civil, mas, entendo que tal alegação não merece prosperar, pois, o Código Civil (norma geral) não pode derrogar o Decreto
20.910/32 que é norma especial, instituto específico que regula a prescrição das dívidas passivas dos entes públicos (União, Estados e
Municípios).Conforme doutrina e entendimento jurisprudencial consolidado, aplica-se ao presente caso, o prazo prescricional da ação de
reparação de danos contra a Fazenda Pública que é de 5 anos, conforme preceitua o art.1º, do Decreto nº 20.910/1932. 4- O Estado apelante
também requer a redução dos honorários sucumbenciais. Entendo que devem ser mantidos no percentual fixado pelo MM. Juiz de 1º grau, pois,
diminuir esse percentual seria menosprezar o trabalho do advogado. Logo, correta a fixação do percentual de Honorários Sucumbenciais em 10%
do valor da condenação em observância ao art. 20, do CPC/1973. 5- O estado, ao negar o pagamento de diferenças salariais por desvio de
função, está violando um Direito Fundamental do cidadão, o direito a uma existência digna, o que legitima o controle judicial, haja vista a inércia
do Poder Executivo. Em face da Carta Magna é incumbência do Poder Judiciário reparar lesão, ou a ameaça a direito, ou suprir omissão. A CF
no seu art. 5º, inciso XXXV, expressa o Princípio da Inafastabilidade ou do Controle Jurisdicional, que assevera:\"a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito\".RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Apelação de fls. 140/156, para nagar-lhe provimento, mantendo-se a sentença de 1º grau em todos os seus termos, conforme parecer
do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002714-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JANAILDA DO REGO MENEZES E OUTROS
ADVOGADO(S): DAYANA SAMPAIO MENDES MAGALHAES (PI010065) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ALTOS-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES (PI006515)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Com efeito, em análise detida da fundamentação empregada, entende-se que o acórdão objetado se manifestou de forma
satisfatória e coerente sobre a questão suscitada. 2. Os declaratórios não merecem ser acolhidos, haja vista não padecer o acórdão embargado
do vicio apontado. 3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2° Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso, mas negar-lhes provimento, para manter incólume o acórdão embargado. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relator e Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio (Juíza convocada), nos
termos do Art. 10 do Provimento n° 13/2019 e Portaria (Presidência) N° 3188/2019 ? PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 30 de outubro de 2019,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011033-71457956 

9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005153-41457958 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009368-61457992 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006737-21458032 

DO ESTADO, em Teresina, 13 de fevereiro de 2020. Bel. Godofredo C. E de Carvalho Neto - Secretário da Sessão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011033-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: O ESPÓLIO DE JOÃO FEITOSA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Tendo em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo no STJ, pois demonstrado
que é possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, revelando-se desnecessária a
realização de perícia, deve ser mantida a sentença. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005153-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: JOSÉ REINALDO DE ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO(S): RICARDO DE CARVALHO VIANA (PI005260)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): IVANIA FAUSTO GOMES (PI002579) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - MANUTENÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1.
O STF no julgamento do Recurso Extraordinário n. 592.377, que substituiu o Recurso Extraordinário n. 568.396, com repercussão geral
reconhecida, reconheceu constitucional o art. 5º, caput, da Medida Provisória nº 2.170-36/2001, logo, indefere-se o incidente suscitado. 2. Tendo
em vista que os fundamentos alegados pela recorrente na inicial e no seu recurso não encontram sustentáculo no STJ, pois demonstrado que é
possível a incidência de capitalização de juros, e que os juros não excedem a taxa média de mercado, revelando-se desnecessária a realização
de perícia, deve ser mantida a sentença. 3. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença, rejeitar o pedido de incidente de inconstitucionalidade
suscitado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009368-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BENTO DA CONCEIÇÃO SENA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO - PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO
CPC/1973 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o autor não
cumpriu a determinação precedente para efetuar o pagamento das custas processuais devidas, afigura-se correta a sentença que extinguiu o
feito sem julgamento de mérito. 2. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2011.0001.006737-2
Origem: Teresina / 6º Vara Cível
Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogado:Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124)
Apelado: Katia Cilene Gonçalves da Silva
Advogado: Joaquim José Marques da Silva (OAB/PI nº 4.647)
Apelado: VVD Volkswagem Corretora de Seguros
Advogado: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841)
Apelante: VVD Volkswagem Corretora de Seguros
Advogado: Ednan Soares Coutinho Moura (OAB/PI nº 1.841)
Apelado: Katia Cilene Gonçalves da Silva
Advogado: Joaquim José Marques da Silva (OAB/PI nº 4.647)
Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
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9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001194-41458034 

9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001905-71458106 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008539-61458196 

Advogado:Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PERDAS E DANOS E DANOS MORAIS - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO
- ART. 206, §1º, DO CÓDIGO CIVIL - CONTRATO DE SEGURO VEICULAR - PROPOSTA RECUSADA PELA SEGURADORA - DANOS
MORAIS E MATERIAIS INOCORRENTES. 1. O prazo prescricional para que o segurado busque indenização frente à seguradora é de 1 (um)
ano, contado da comunicação da negativa do pagamento da indenização, nos termos do art. 206, §1º, do Código Civil, tendo sido a entrega da
notificação negativa à corretora de seguros enviada em 27 de fevereiro de 2007 e o manejo da presente ação em 21 de fevereiro de 2008, dentro
do interregno legal. 2. O contrato de seguro foi avençado entre as partes com o objetivo de garantir o pagamento de indenização para a hipótese
de ocorrer evento danoso previsto contratualmente, mediante a satisfação do correspectivo prêmio, decorrendo o pacto da livre manifestação de
vontade. No nosso sistema jurídico não há restrição para contratar, bastando para tanto a manifestação livre de vontade para que a relação
jurídica se forme. No entanto, esta liberdade não é plena, ilimitada, uma vez que há princípios de ordem pública que devem ser verificados
quando do ajuste. Assim, plena é a liberdade para aceitar ou não o pacto, mas este deve ser formado de acordo com o sistema jurídico vigente.
3. No presente caso, a parte autora havia formalizado um seguro veicular em 2005, com vigência de 12 (doze) meses, que deveria findar em
dezembro de 2006, tentado então renovar o mesmo, para o ano de 2007, contudo tal pedido foi negado pela seguradora, consoante telegrama
juntado às fls. 27. Certo é que facultada à seguradora, após análise do risco, a não aceitação da proposta de seguro firmada pelo proponente,
não havendo falha na prestação do serviço, tampouco prática abusiva daquela, quando incontroversa a devida comunicação ao consumidor,
como no caso dos autos. Incontroverso que a recusa da renovação do contrato é faculdade do contratado, sendo que a Autora, contratante, não
teve nenhum percalço, não ocorreu sinistro no veículo, teve o seu dinheiro restituído, fls. 39, não havendo que se falar em dano material e/ou
moral. 4. Não restou dano moral não configurado, nem foi evidenciado ato ilícito, falha na prestação do serviço, tampouco agressão aos direitos
de personalidade da parte, consubstanciado em meros dissabores que não conduzem à responsabilização da parte ré. 5. Recursos providos para
julgar improcedente o pedido da inicial.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, à unanimidade, em conhecer dos recursos e dar-lhes provimento, para julgar improcedente o pedido da inicial,
bem como condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverá ser rateado entre os
patronos dos apelantes. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

Apelação Cível nº 2018.0001.001194-4/ 8ª Vara Cível de Teresina - PI
Processo de origem: 0010146-08.2014.8.18.0140
Apelante: Maria do Socorro Soares e outro
Advogado: Flávia Ferreira Amorim (OAB/PI 4868)
Apelado: Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran
Advogado: Maria dos Remédios Sousa Lima Bedran (OAB/PI 1967)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS - AUSÊNCIA DE PREPARO -
DESERÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. De acordo com o disposto no artigo 1.007 do CPC, o recorrente deve comprovar o recolhimento
das custas relativas ao processamento do recurso no ato da interposição do mesmo, sob pena de deserção. 2. A apelante não juntou qualquer
prova de sua fragilidade financeira nestes autos. 3. Assim, não efetuado o pagamento do preparo, tampouco litigando o autor sob o benefício da
AJG, resta configurada a deserção. 4. Recurso não conhecido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Público Superior deixou de opinar quanto
ao mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Apelação Cível nº 2017.0001.001905-7
Origem: 4ª Vara Cível de Teresina - PI.
Apelante: Banco Finasa S.A.
Advogado: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros.
Apelado: Maria do Socorro da Silva Oliveira.
Advogado: sem representação nos autos.
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA INÉRCIA DO AUTOR - NECESSIDADE DE
PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR - OBEDIÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. A extinção do processo por inércia do autor necessita de
prévia intimação pessoal deste. Inteligência do art. 485, § 1º, do CPC. Cumprida tal diligência, correta a extinção do feito sem julgamento de
mérito. Sentença mantida.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença a quo em todos os seus termos. Ressalta-se que o Ministério Público Superior opina
pelo conhecimento do apelo interposto e pugna pela configuração do abandono de causa pela parte autora, com a consequente extinção do
processo sem julgamento do mérito, devendo ser mantida a sentença de primeiro grau e improvido o presente recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008539-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): ELIETE SANTANA MATOS (CE010423) E OUTROS
APELADO: JOSENICE DOS SANTOS VIEIRA MELO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
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9.34. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.001398-41457993 

9.35. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.013099-71458033 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013278-01458714 

10.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003270-31458740 

APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR - VALIDADE - REFORMA DA SENTENÇA. Na esteira do entendimento do
STJ (Resp nº 1.184.570/MG), a notificação extrajudicial realizada por via postal, desde que entregue no endereço do devedor, é válida quando
realizada por cartório de títulos e documentos de comarca diversa, mesmo que não seja do domicílio do devedor. Recurso conhecido e provido.
Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao
juízo de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção

AÇÃO RESCISÓRIA N. 2014.0001.001398-4
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADOS: DR. GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (OAB/PI 5952) E OUTROS
REQUERIDO: ANTÔNIO AUGUSTO CARVALHO DE ANDRADE
ADVOGADOS: DR. LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA (OAB/PI 6177) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO DE RESCISÃO DE ACORDO HOMOLOGADO PELO JUIZ DE PISO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA
VIA ELEITA ACOLHIDA. HIPÓTESE QUE RECLAMA AÇÃO ANULATÓRIA. ART. 966, §4º DO CPC/15. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. 1. A
ação anulatória, prevista no art. 966, §4º, do CPC/15, tem por finalidade desconstituir o ato processual, homologado judicialmente, enquanto que
o alvo da ação rescisória, do art. 966, caput, do CPC/15, é a sentença transitada em julgado, que faz coisa julgada material. 2. Inadequação da
via eleita, pois o autor busca ver rescindida a sentença homologatória de acordo firmado em sede de ação de cobrança. 3. Processo extinto de
plano, com fulcro no art. 485, inciso I, do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes das Egrégias Câmaras
Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em ACOLHER a preliminar de inadequação da via eleita para julgar
extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I, do CPC, nos moldes do voto do Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA N. 2016.0001.013099-7
ORIGEM: PARNAÍBA / 3ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
REQUERENTE: EDILEUSA ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADOS: SARAH SOCORRO DE SOUSA (OAB/PI N. 6203) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ CESARINO FORTUNATO DE ARAÚJO SOUSA
ADVOGADOS: JAIRO COSTA CARVALHO (OAB/PI N. 6205) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE FATO. NÃO OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. As questões levantadas na exordial são pontos controvertidos, que o magistrado poderia
ter valorado ou não a favor da parte, não estando entre insurgências abarcadas pelo erro de fato. 2. A Ação Rescisória não se presta a rediscutir
questão de fato acobertada pela preclusão por não ter a autora se insurgido contra a decisão em momento oportuno. Não tendo impugnado a
sentença através dos recursos cabíveis, ao tempo em que fora prolatada, é inadmissível o seu manejo como meio de substituir recursos com
preclusão temporal. 3. Extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes das Egrégias Câmaras
Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em REJEITAR a preliminar de não conhecimento da rescisória ante a
inobservância dos pressupostos essenciais à propositura da Ação. DECIDIRAM, ainda, por votação unânime, em extinguir a presente ação
rescisória, sem resolução do mérito, em fulcro no art. 485, VI, do CPC. Condenação da parte autora em custas, porém, suspensa a exigibilidade
enquanto durar as razões de fato e de direito que motivaram a concessão do benefício da Assistência Judiciária gratuita.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013278-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: DIRLENE RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAFAELLA VERAS E SILVA LEBRE (MA015181)
REQUERIDO: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Vistos etc. Analisando detidamente os autos, vislumbro que DIRLENE RIBEIRO DOS SANTOS não foi intimada para apresentar as contrarrazões
ao Embargos de Declaração interposto pelo ESTADO DO PIAUÍ. Nesses termos, chamo o feito à ordem para sanar tal irregularidade, em
consonância com o princípio da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da CF), assim como, em conformidade com o disposto no art. 1.030,
do CPC/15, na forma prevista no art. 183, do mesmo codex. Diante do exposto, determino à COOJUDCÍVEL que proceda a regular intimação da
parte embargada DIRLENE RIBEIRO DOS SANTOS, para ciência do supracitado recurso. Após, voltem-me os autos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003270-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: LUIS ORLANDO ALVES PEREIRA
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10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006674-61458642 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007749-51458712 

10.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001040-61458713 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004566-71458750 

ADVOGADO(S): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (PI003790) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Vistos em despacho: Atento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, determino a intimação da autoridade coatora (Secretário(a) de
Saúde), bem como do Estado do Piauí, através da Procuradoria-Geral do Estado, para, no prazo de dez (10) dias, manifestarem-se sobre o
documento acostados às fls. 176. Cumpra-se. Decorrido o prazo concedido, certifique-se e, após, voltem-me.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006674-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADILSON FROTA CORDEIRO
ADVOGADO(S): PABLO ROMARIO SOUSA MELO (PI013172) E OUTRO
REQUERIDO: RAIMUNDO WILSON BARBOSA DAVIS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Em razão do exposto, determino à COOJUDCÍVEL que intime a parte agravante, ADILSON FROTA CORDEIRO, para, caso queira, manifestar-
se, no prazo de cinco (05) dias - art. 10, do CPC, sobre a ausência do recolhimento do preparo do Recurso de Agravo de Instrumento, e sua
eventual consequência, devendo pagar o preparo em dobro de acordo com o disposto no art. 1.007,§ 4º, do supracitado diploma legal, tudo em
obediência ao Princípio do Contraditório que se acha imposto pelo art. 5º, LV, da Carta Magna.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007749-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): RITA DE CASSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO (PI005914) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PRELIMINARES DE INADMISSIBILIDADE DO
RECURSO POR INADEQUAÇÃO - RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, não se enquadrando a decisão agravada nas hipóteses do rol taxativo do art. 1.015, do CPC, nem mesmo em seu parágrafo único,
outra saída não resta senão negar conhecimento a este recurso. EX POSITIS, NÃO CONHEÇO deste recurso, nos termos do art. 932, III do CPC
e art. 91, VI, do RITJ/PI.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001040-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
AGRAVADO: DEUSDEDITE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): PEDRO PAULO DOS SANTOS NEVES FILHO (PI011829) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Analisando detidamente os autos, vislumbro que DEUSDEDITE RODRIGUES DOS SANTOS não foi intimada para apresentar as contrarrazões
ao Embargos de Declaração interposto pelo BANCO DO BRASIL S. A.. Nesses termos, chamo o feito à ordem para sanar tal irregularidade, em
consonância com o princípio da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, da CF), assim como, em conformidade com o disposto no art. 1.030,
do CPC/15, na forma prevista no art. 183, do mesmo codex. Diante do exposto, determino à COOJUDCÍVEL que proceda a regular intimação da
parte embargada DEUSDEDITE RODRIGUES DOS SANTOS, para ciência do supracitado recurso. Após, voltem-me os autos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004566-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ALMIR VERAS MAGALHAES E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE REMESSA DOS AUTOS PARA JUSTIÇA FEDERAL - INCOMPETÊNCIA
NÃO RECONHECIDA - INCIDÊNCIA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. Não havendo impugnação a decisão que determinou remessa dos
autos para ser processado e julgado nesta Justiça Estadual no momento oportuno a questão resta preclusa.
RESUMO DA DECISÃO
Ressalta-se que permitir a reabertura de discussões já solucionadas no feito viola a segurança jurídica dos litigantes e posterga a prestação da
tutela jurisdicional, o que deve ser vedado. Assim, INDEFIRO o pedido da Caixa Econômica Federal (MOV. 36, PET. 42), em razão da ocorrência
de preclusão temporal. Verifico ainda, que consta nestes autos Recurso Especial pendente de análise (MOV. 27, PET. 25). Por esta razão
determino à COOJUDCÍVEL que remeta este feito à Vice-Presidência deste e. Tribunal de Justiça, órgão responsável para análise do recurso
supracitado. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006728-21458158 

10.8. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008628-91458179 

10.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000633-81458404 

10.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006640-21458762 

10.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002542-61457857 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006728-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: CARLOS ALBERTO LIMA SOARES
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de origem,
com base no inciso III do art. 932, do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, denego o pedido pleiteado de reintegração, nos termos do inciso II, do art.516 do CPC. Determino à sescar-cível a
reautuação do feito para que se procede a correção da numeração das folhas a partir das fls. 379 e, posteriormente que se faça remessa dos
autos à Vice-Presidência para análise do juízo de admissibilidade dos recursos interpostos. Intime-se, publica-se, cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.008628-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: THIEGO FELIPE DA SILVA VASCONCELOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA (PI004698) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA
CONCEDIDO. OMISSÃO INEXISTENTE. OBSCURIDADE CONSTATADA. DECISÃO MANTIDA. 1. No presente caso, o embargante aduz que
houve omissão da decisão ao não ter havido pronunciamento acerca do pedido de Gratuidade da Justiça, eximindo-o do pagamento dos
honorários, conforme a legislação, mas condenando-o ao pagamento das custas processuais. 2. Pela a análise da decisão verifica-se não ser
caso de omissão, mas sim de uma obscuridade quanto à concessão ou não do pedido.3. Acolhidos os embargos de declaração para sanar a
obscuridade observada, dando-lhe provimento para conceder expressamente a Gratuidade da Justiça, mantendo-se a decisão vergastada em
seus demais termos. Recurso conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, conheço dos Embargos de Declaração, dando-lhe provimento para sanar a obscuridade referente ao pedido da isenção das
custas processuais, mas mantendo a decisão vergastada em seus demais termos. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000633-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
AGRAVADO: SINEÔNIBUS-SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO (PI004393)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
feito com julgamento de mérito, com a procedência do pedido da ação.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda superveniente do objeto, com fulcro no art. 932, III, CPC/15.
Intimações necessárias. Transcorrido o prazo recursal, arquive-se com as baixas devidas.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006640-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DIRCEU CASTELO BRANCO ROCHA SOARES
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPEIÇÃO POR FORO INTIMO. ART. 145, § 1°, CPC. REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo-me suspeito por motivo de foro intimo em razão de fato superveniente surgido no decorrer do processo, com fulcro no art. 145, § 1° do
CPC. A faculdade prevista no texto permite ao juiz declarar-se suspeito sem declinar expressamente qualquer razão (daí falar-se em motivo de
foro íntimo), o que pode ser ilustrado pelo fato de o juiz ser muito amigo do advogado ou do órgão do Ministério Público oficiante na causa. Por
meio dessa prerrogativa, resguarda-se o magistrado de constrangimentos advindos de situações não previstas. Registre-se, por fim, que o
presente dispositivo, na prática, acaba tornando o fenômeno suspeição mais uma matéria que o juiz pode reconhecer de oficio. (COSTA
MACHADO. Código de Processo Civil Interpretado e Anotado. Barueri: Manole. p. 457. 2008). À distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002542-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
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10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006601-41458061 

10.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011042-11458088 

10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.002858-11458144 

10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001937-21458194 

REQUERENTE: TRANSPORTES SÃO CRISTÓVÃO LTDA
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
REQUERIDO: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 300 do CPC. Intime-se as partes sobre a presente decisão.
Oficie-se o juízo a quo sobre a presente decisão, enviando-lhe cópia deste decisão. Intime-se a parte agravada para oferecer contrarrazões a
este recurso, na forma e prazo de lei.

Apelação Cível nº 2015.0001.006601-4/8ª Vara Cível de Teresina - PI
Apelante: Bernadete de Oliveira Ribeiro Paixão
Advogado: Paulo Roberto Miura Filho e Outro
Apelado: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimentos S/A
Advogada: sem representação nos autos
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS - DESATENDIMENTO - PAR. ÚNICO DO ART. 284 DO CPC/1973 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. Tendo em vista que o autor não cumpriu a
determinação precedente para recolhimento das custas devidas, afigura-se correta a sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. 2.
Sentença mantida. 3. Recurso conhecido e não provido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento monocraticamente, para manter a sentença que determinou a extinção do
processo sem julgamento de mérito.

Agravo de Instrumento Nº 2016.0001.011042-1
Origem: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Agravante: Wagner Fonseca Trajano Silva
Advogado: José Wilson Cardoso Diniz
Agravado: Banco Volkswagen S/A
Advogado: Antônio Braz da Silva
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ABANDONO DA CAUSA - PARTE AGRAVANTE INTIMADA PARA SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ DIAS - SEM MANIFESTAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM BASE
NO ART. 485, INCISOS II E III, DO CPC/2015..
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com base no art. 485, incisos II e III, CPC/2015. Intime-se as partes sobre
a presente decisão, e oficie-se o juízo a quo enviando-lhe cópia desta decisão para conhecimento e fornecer informações que entender
pertinentes. Intime-se a parte agravada para ofertar contrarrazões, na forma e prazo de lei.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.002858-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (PI002851)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI
ADVOGADO(S): MARCEL FRANKLIN LIMA E LIMA (PI007254)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO DECISÃO - PERDA DO OBJETO RECURSAL - RECURSO
PREJUDICADO. Em consulta ao sistema processual eletrônico revela que, durante o trâmite do processo, sobreveio nova decisão do juiz a quo
prejudicando a análise do recurso, tal que o instrumento perdeu seu objeto. Decisão.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto, em razão da superveniência de sentença no processo de origem,
com base no inciso III do art. 932, do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

Agravo de Instrumento n° 2018.0001.001937-2
Origem: Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus - PI
Agravante: Genilson Costa Pereira e Outros
Advogado: Vetuval Martins Vasconcelos (PI013995)
Agravado: Maria Clelia Parente Barjud e Outros
Advogado: Osório Marques Bastos Filho (PI003088)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATUIDADE DA JUSTIÇA - IMPUGNAÇÃO - POSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS -
INDEFERIMENTO DA AJG. Demonstra-se indiscutível a possibilidade dos Agravados arcarem com as custas processuais, sendo inadequado o
indeferimento da impugnação a Assistência Judiciária Gratuita. A presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência concedida a pessoa
natural cederá se há, no próprio feito, indícios de que existem recursos suficientes que comprovem a ausência dos requisitos concessivos da AJG
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10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001991-41458245 

10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001915-31458274 

10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003144-51458329 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009871-81458350 

RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, concedo, o efeito suspensivo requerido, na forma da inicial deste instrumental, para DEFERIR a impugnação ao pedido de AJG -
Assistência Judiciária Gratuita formulado pelos autores, ora agravados, e determinar que estes paguem as custas processuais, para que só assim
se dê prosseguimento do processo no juízo \"a quo\". Determino que seja oficiado o juízo a quo para conhecimento e cumprimento imediato desta
decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos dos artigos 1.019, III e parágrafo único do art. 995 do Código de Processo Civil. Intime-se a
parte agravada para se manifestar sobre o presente agravo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do inciso II do artigo 1019 do CPC.
Ademais, observo que já está sob minha Relatoria o recurso de Agravo de Instrumento de n° 2018.0001.000653-5, que contém as mesmas
partes e cauda de pedir, pelo qual os reputo conexos, determinando que sejam reunidos, a fim de evitar a prolação de decisões conflitantes,
conforme determinam os arts. 55, §§ 1º e 3º e 286, I e III, do CPC/15.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001991-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
AGRAVADO: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
ADVOGADO(S): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA (PI012803)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES -
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, nego o pleito de efeito suspensivo, e mantenho a decisão agravada em todos os seus termos. Intime-se as partes sobre a presente
decisão.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001915-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS-AMBEV
ADVOGADO(S): DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO (PE033668) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): THATTZA MAYLLA SOUSA SANTOS (PI015534)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO
DEMONSTRADOS. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado, bem como o de antecipação de tutela recursal. Intimem-se o agravado
para, querendo, apresentarem resposta ao recurso, no prazo e na forma do art. 1.019, II, do CPC. Comunique-se ao juízo de origem acerca da
decisão ora proferida. Intimações necessárias.

Agravo de Instrumento Nº 2014.0001.003144-5
Origem: 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
Agravante: Adilson Frota Cordeiro
Advogado: José Danilo Guimarães Rocha (OAB/PI 1678) e Outros.
Agravado: José de Sousa Nunes e Outro.
Advogado: Lintor José Linhares Torquato (OAB/CE 15131) e Outro.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ABANDONO DA CAUSA - PARTE AGRAVANTE INTIMADA PARA SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ DIAS - SEM MANIFESTAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM BASE
NO ART. 485, INCISOS II E III, DO CPC/2015..
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com base no art. 485, incisos II e III, CPC/2015. Intime-se as partes sobre
a presente decisão, e oficie-se o juízo a quo enviando-lhe cópia desta decisão para conhecimento e fornecer informações que entender
pertinentes.

Apelação Cível nº 2016.0001.009871-8
Origem: 4ª Vara Cível de Teresina / Proc. Nº 0008209-31.2012.8.18.0140
Apelante: KV - INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
Advogado: AYLTON KAECIO BARBOSA MACEDO (P009989)
Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO: EDIGELSON SOUSA MESQUITA (PI009989)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. SUMULA Nº 481 STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 1. Faz jus ao benefício da justiça gratuita a
pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais. 2. A pessoa jurídica
necessita comprovar a insuficiência de recursos para arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, não há nos autos documentação hábil a corroborar a alegação de hipossuficiência que torne a apelante merecedora da assistência
judiciária gratuita, razão pela qual indefiro o pedido de assistência gratuita. Sendo assim, conforme preceitua o §2º do art. 101, CPC/15, bem
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10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003046-01458403 

10.21. AGRAVO Nº 2018.0001.004265-51458429 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003465-01458444 

10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001745-41458609 

10.24. AGRAVO Nº 2018.0001.001683-81458716 

como do §4º, art. 1.007, INTIME-SE A PARTE RECORRENTE para suprir o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

Agravo de Instrumento nº 2018.0001.003046-0
Agravante: Banco Volkswagen S.A.
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449A) e outros.
Agravado: David de Jesus Albano.
Advogada: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4344)
Relator: Des. Brandão de Carvalho.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO - ARTIGO 998 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015 -
HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA - COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES - RECURSO PREJUDICADO. Na forma do art. 998 do
CPC/2015, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Homologação do
pedido de desistência do recurso deferido.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, homologo o pedido de desistência do recurso acima referenciado nos termos do art. 998 do CPC. De ordem, oficie-se o
douto juiz da causa para conhecimento da presente decisão. Intimações necessárias.

Agravo Interno nº 2018.0001.004265-5
Agravante: David de Jesus Albano.
Procurador: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4344)
Agravado: Banco Volkswagen S.A.
Advogado: Amândio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449A) e outros.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Diante do julgamento do agravo de
instrumento, reconheço a perda de objeto do presente agravo interno. Recurso prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, em razão da perda de objeto do recurso de Agravo de Instrumento, ex officio julgo prejudicado o presente recurso de Agravo
Interno. Intimações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003465-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: WAGNER COELHO DE MOURA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. APELAÇÃO QUE NÃO
IMPUGNOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nego conhecimento, mantendo-se incólume a sentença vergastada. Sem parecer ministerial. 3. Dispositivo Em conclusão, tendo em
vista que o recurso de apelação apresentado não satisfaz a exigência explanada, valho-me dos poderes que me são conferidos pelo art. 932, III,
do Código de Processo Civil para, monocraticamente, não conhecer do apelo, por não ter impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. À SESCAR-CÍVEL para providências.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001745-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO - ASSUPERO
ADVOGADO(S): NELSON BRUNO DO RÊGO VALENÇA (CE015783) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO WELTON ANTÃO DE ALENCAR
ADVOGADO(S): FANUEL ADAUTO DE ALENCAR ANDRADE (PI015420)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECONSIDERADA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Juízo de retratação exercido pelo juízo de primeiro grau. 2. Recurso de agravo de
instrumento prejudicado. 3. NEGADO SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com essas breves considerações, forte no caput do art. 932, III, do CPC/2015, por prejudicado, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.001683-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (OAB/PI10205) E OUTROS
REQUERIDO: BORIS MORO
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA LOPES (PI010922)E OUTRO
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10.25. AGRAVO Nº 2018.0001.001683-81458741 

10.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013322-01458743 

10.27. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.000041-71458060 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007158-01458351 

10.29. RESTAURAÇÃO DE AUTOS Nº 2012.0001.001784-11458379 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO LIMINAR. JULGAMENTO DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL.
JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo interno em razão da superveniente perda de objeto, ante a prolação de acórdão no processo
principal, com fulcro nos artigos 485, VI; 1.018, § 1° e 932, III do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), e amparado no entendimento
jurisprudencial pátrio superior.

AGRAVO Nº 2018.0001.001683-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (SP115762) E OUTROS
REQUERIDO: BORIS MORO
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA LOPES (PI010922)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO LIMINAR. JULGAMENTO DE MÉRITO DA AÇÃO PRINCIPAL.
JULGAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, julgo prejudicado o presente agravo interno em razão da superveniente perda de objeto, ante a prolação de acórdão no processo
principal, com fulcro nos artigos 485, VI; 1.018, § 1° e 932, III do Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), e amparado no entendimento
jurisprudencial pátrio superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013322-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BORIS MORO
ADVOGADO(S): ANDERSON DA SILVA LOPES (PI010922) E OUTRO
REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, por meio de seus representantes, para manifestarem-se no prazo legal de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de
Declaração interpostos, considerando eventual efeito modificativo, conforme art. 1.023, parágrafo 2°, do CPC/2015.

ÓRGÃO: 2ª Câmara Especializada Criminal
ORIGEM: Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri
RELATOR: Des. Erivan Lopes
RECORRENTE: Fábio Aurélio Saraiva Silva
ADVOGADO: Rafael Moreira Lima Sauaia (OAB/MA nº 10.014), Flávio Vera Cruz Borges Marques (OAB/MA nº 10.344) e Ezequiel Miranda Dias
(OAB/PI nº 3.080-A)
RECORRENTE: José Raimundo Sales Chaves Júnior
ADVOGADO: Gerson Luciano Dasmasceno Moraes (OAB/PI Nº 5110)
RECORRENTE: José de Alencar Miranda Carvalho
ADVOGADO: Gustavo de Brito Uchôa (OAB/PI Nº 6150), Rodolfo Augusto Fernandes (OAB/MA nº 12.660) e Daniel Santos Fernandes (OAB/SP
nº 352.447)
RECORRENTE: Gláucio Alencar Pontes Carvalho
ADVOGADOS: Aury Lopes Júnior (OAB/RS nº 12.660), Rodolfo Augusto Fernandes (OAB/MA nº 12.660), Vitor Paczek (OAB/RS nº 97.603) e
Virginia P. Lessa (OAB/RS nº 57.401)
RECORRIDO: Ministério Público do Estado do Piau
DISPOSITIVO
À vista dessas observações, reconsidero a decisão hostilizada para determinar o processamento do Recurso em Sentido Estrito n°
2018.0001.000041-7 por esta 2° Câmara Criminal e pela minha relatoria.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007158-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824) E OUTROS
APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA-SINSPUME
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596)E OUTRO
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Ultrapassado o prazo das vias impugnativas, nos termos do art. 1.006 do CPC, certifique-se o trânsito em julgado, com menção expressa da data
de sua ocorrência, providenciando a baixa dos autos ao juízo de origem, no prazo de 5 (cinco) dias" onde, querendo, será inaugurada a fase
executiva.

RESTAURAÇÃO DE AUTOS Nº 2012.0001.001784-1
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10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007798-01458460 

10.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002434-91458573 

10.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000962-71458461 

10.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007904-51458904 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: CAMARA MUNICIPAL DE BARRA D'ALCÂNTARA
ADVOGADO(S): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA (PI006761) E OUTROS
RÉU: MARDONIO SOARES LOPES
ADVOGADO(S): MAYARA VIEIRA DA SILVA (PI010184)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Dê-se vistas ao(à) Procurador(a) de Justiça designado(a) (Lei Complementar Estadual n° 12/93, n" art. 28, §2") para se manifestar como fiscal da
ordem jurídica dos processos que tramitam nesta Câmara Especializada. Defiro o pedido de habilitação da nova patrocinadora MAYARA VIEIRA
DA SILVA, OAB/PI n° 10.184, a quem deve ser dirigida com exclusividade as intimações, conforme requerido pela parte MARDÔNIO SOARES
LOPES. Ato contínuo, retornem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007798-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: LAURO RODRIGUES DE MORAES RÊGO JÚNIOR
ADVOGADO(S): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA (PI003458) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR GERAL DO IAPEP( INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ) E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lauro Rodrigues de Moraes Rego Junior em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo
da la Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, nos autos do Mandado de Segurança n°. 0015007-03.2015.8.18.0140,
que indeferiu a concessão de medida liminar, nos termos da decisão de fls. 78/80. Por meio de consulta ao sistema de acompanhamento
processual ThemisWeb, verifica-se que, em 30/10/2019, sobreveio sentença no processo de origem, nos termos seguintes: Por tais razões,
JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do abandono da causa pela parte
autora, nos termos do art. 485, inciso, III e VI do - CPC. Sem honorários advocaticios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Arquivem-se
os autos após o trânsito em julgado. [...I
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nos termos do art. 932, inciso III, do CPC/2015, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, eis que prejudicado pela perda
superveniente de objeto. Comunique-se ao juizo de origem e intimem-se as partes desta decisão. Transcorrido in aibis o prazo recursal, sem
necessidade de nova conclusão, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe. Expedientes
necessários.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002434-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PLENO PARA O JULGAMENTO DE MANDADOS DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DO SEU PRESIDENTE OU DE QUALQUER DESEMBARGADOR. RESOLUÇÃO 137 DE JUNHO DE 2019.
NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO AO TRIBUNAL PLENO, MANTENDO-SE A RELATORIA.
RESUMO DA DECISÃO
Considerando o fato de que o processo já tramitava na minha Relatoria quahdo realizada essa alteração, mantenha-se o feito, no Tribunal Pleno,
sob á minha Relatoria.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000962-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
REQUERIDO: VANDO MORAES DE SOUSA
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda em face de decisão interlocutória proferida
pelo Juizo da 53 Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos autos da ação de Busca e Apreensão n°. 0026696-15.2013.8.18.0140, que
determinou emendar a inicial, juntando aos autos a Cédula de Crédito Bancário original, sob pena do indeferimento da inicial, nos termos da
decisão de fls. 21 Por meio de consulta ao sistema de acompanhamento processual ThemisWeb, verifica-se que, em 26/11/2018, sobreveio
sentença no processo de origem, nos termos seguintes: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. [...]
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, nos termos do art. 932, inciso Hl, do CPC/2015, nego seguimento ao presente agrafo de instrumento, eis que prejudicado pela perda
superveniente de objeto. Comunique-se ao juízo de origem e intimem-se as partes desta decisão. Transcorrido in albis o prazo recursal, sem
necessidade de nova conclusão, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas .de praxe. Expedientes
necessários

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007904-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008104-41458195 

10.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009306-31458210 

10.36. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.0001.002293-61458671 

10.37. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.004302-21458672 

10.38. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2016.0001.000770-11458062 

ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSE CARLUCIO DA CRUZ
ADVOGADO(S): ALBA VALÉRIA VILANOVA (PI007209) E OUTROS
AGRAVADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ? PERDA DO
OBJETO ? JULGAMENTO PREJUDICADO
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando a ação de origem, percebe-se que o processo foi extinto, com resolução de mérito, diante da sentença exarada, ficando
prejudicado o exame das razões recursais, nos termos do CPC, art. 932, III, in verbis: Art. 932. Incumbe ao relator: (...) III - não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. Pelos motivos expostos,
com fundamento no CPC/15, art. 93:2. III e RITJPI, art. 91, VI, restando evidenciada a perda do objeto recursal, NEGO SEGUIMENTO AO
PRESENTE RECURSO, por está prejudicado. Publique-se. Intimem-se. Ultrapassadas as vias impugnativas, comunique-se o juízo de piso. Ato
continuo, arquiv dando baixa no acervo quantitativo desta Relatoria

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Mandado de Segurança nº 2016.0001.008104-4
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí em favor de Maria da Luz Veras Cardoso;
Impetrado : Secretário Estadual de Saúde do Piauí;
Litisc.Passivo: Estado do Piauí (Procuradoria Geral);
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
DISPOSITIVO
Considerando o exaurimento da competência deste relator, determino o retorno do feito à COOJUDCIV para as providências cabíveis. Intimem-se
e cumpra-se.

ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
Embargos de Declaração em Mandado de Segurança nº2017.0001.009306-3
Embargante: Estado do Piauí ;
Embargado : Ministério Público Estadual em favor de Lunara Alves de Sousa;
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
DISPOSITIVO
Considerando que os Embargos de Declaração (fl.169/174) objetivam imprimir efeitos modificativo e prequestionador ao julgado, intimem-se o
embargado para apresentar contrarrazões. Cumpra-se.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.0001.002293-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
AUTOR: ANTONIO DE SOUSA ALVES E OUTROS
ADVOGADO(S): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (PI003710) E OUTROS
REU: LUIZ QUARESMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): IVANNILDO MESSIAS MOURA DE BRITO (PI002970)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Faz-se necessário, sob pena de afronta ao princípio da ampla defesa e do contraditório, que a intimação dos executados para pagar a dívida, e a
consequente penalidade em caso de descumprimento, estejam expressa e claramente na publicação. Diante do exposto, determino à
COOJUDCÍVEL que: 1) Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 4025, solicitando-lhe informações acerca da existência, ou não, da conta
bancária nº 0000004-0, operação 006, e do correspondente depósito da quantia constante na \"Guia de Recolhimento\" de fls. 17/18, cujas cópias
devem ir anexa ao citado ofício; e, 2) Intimem-se as partes autoras, ora executadas, para no prazo de quinze (15) dias pagar o débito,
proveniente do título executivo judicial, executado pela parte ré (fls. 447/452) e atualizado pela Contadoria Judicial (fls. 517), sob pena de, não o
fazendo voluntariamente, o débito ser acrescido de multa de dez por cento (10%), e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%), nos termos da Súmula nº 517, do e. STJ e do art. 523, § 1º, do CPC. Cumpra-se.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.004302-2
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AUTOR: COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS -CMTP
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS (PI002254)
REU: ANTONIA NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE DEPÓSITO PREVISTO NO ARTIGO 968, II DO CPC - INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 968, §3º E 485, I DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro a petição inicial e julgo extinta a presente demanda, sem julgamento de mérito, de acordo com o artigo 485, I c/c artigo 968,
§3º do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 8% sobre o valor da causa.
Intime-se as partes sobre a presente decisão. Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
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10.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004522-21458380 

10.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003536-81458446 

10.41. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002105-11458742 

10.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.005527-91458885 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2016.0001.000770-
1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: W. L. G. C. -. J. D.
ADVOGADO(S): KARINE CAMPELO DE BARROS (PI006324)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Pedido de revisão do PAD. Indeferimento. Ausência de prescrição.
RESUMO DA DECISÃO
Conheço dos embargos ao tempo em que, no mérito, mantenho a decisão de indeferimento do pedido de revisão do PAD.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004522-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: HELOISA TERESA SOUZA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
voltem os autos à Secretaria para intimar a parte autora para que se manifeste sobre a necessidade de continuidade do tratamento.

Mandado de Segurança Cível nº 2016.0001.003536-8
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Impetrante: MARCOUSE SANTANA GONÇALVES
Advogado: BERNADETE SANTANA GONÇALVES (pi010347)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DEFERIDA NO SENTIDO DE DETERMINAR A
NOMEAÇÃO E POSSE DE CANDIDATO APROVADO DENTRO DAS VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. LIMINAR DEFERINDO A
NOMEAÇÃO. NOMEAÇÃO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude das razões ora explicitadas, com fulcro nos arts. 485, inciso VI, art. 6º, §5º, Lei nº 12.016/2009 e art. 932, inciso III, ambos do CPC
vigente, julgo, por decisão monocrática, prejudicado o presente Mandado de Segurança, pela perda superveniente de seu objeto, ante a ausência
de interesse processual, julgando-o extinto, sem resolução do mérito.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002105-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: OLGA MARTINS LEMOS
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Vistos etc. Trata este feito de pedido de fornecimento de medicamentos, que foram deferidos por meio da liminar de fls. 38/43 e, após, mantida
esta decisão através do julgamento de mérito, às fls. 85/111. Para o cumprimento dessa decisão fora deferido, às fls. 299, Alvará Judicial para
recebimento do valor de oito mil setecentos e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos (R$ 8.766,37). A parte impetrante juntou, como
prestação de contas do valor recebido, os documentos constantes às fls. 303/305, fazendo comprovação de apenas sete mil seiscentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos (R$ 7.644,50). Assim, pugna-se pela prestação de contas do valor restante de mil cento e vinte e
um reais e oitenta centavos (R$ 1.121,87). Destarte, determino a intimação do impetrante para que faça no prazo de quinze (15) dias, a prestação
de contas devida e necessária, ora a reclamar. Após, voltem-me os autos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.005527-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ITALO SOARES DE SOUSA E SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Intime-se pessoalmente o representante da DEFENSORIA PÚBLICA para no prazo razoável de 05 (cinco) dias formular o que entender de
direito, diante da distância contemporânea dos fatos apresentados (laudo de 13-06/2014; fl. 06) no presente processo em que o impetrante,
acometido de síndrome de dependência de álcool, teve tutela judicial favorável e alvará judicial expedido para levantamento de quantia
necessária para compra do fármaco.
RESUMO DA DECISÃO
Intime-se pessoalmente o representante da DEFENSORIA PÚBLICA para no prazo razoável de 05 (cinco) dias formular o que entender de
direito, diante da distância contemporânea dos fatos apresentados (laudo de 13-06/2014; fl. 06) no presente processo em que o impetrante,
acometido de síndrome de dependência de álcool, teve tutela judicial favorável e alvará judicial expedido para levantamento de quantia
necessária para compra do fármaco.
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11.1. ATA DE JULGAMENTO Nº 95/2019 – PJPI/TJPI/SECTURREC – REF. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 34/2019

1458934 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 2019, compareceram no Plenário Virtual do Sistema Eletrônico de Informações - SEI (1TURREC),
para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública: Dr. José Vidal
de Freitas Filho (Presidente), Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Titular), Dr. João Henrique Sousa Gomes (Titular), Dr. Paulo Roberto de
Araújo Barros (Suplente convocado), e Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, Promotor de Justiça, comigo, Secretário, adiante nomeado. ABERTA a
Sessão, fica registrado o julgamento conforme segue:01.RECURSO Nº 0010323-90.2019.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010323-
90.2019.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS
FILHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO. ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480). RECORRIDO: GILBERTO
CARVALHO GUERRA. ADVOGADO: GILBERTO CARVALHO GUERRA JUNIOR (OAB/PI 2148). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e
da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas
custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 02. RECURSO Nº 0013954-11.2018.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013954-11.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE 1/3 CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS E PEDIDO DE LIMINAR, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107) E RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). RECORRIDO: CELIA REGINA RODRIGUES. ADVOGADO: DANIEL SAID ARAUJO (OAB/PI 5285).
Parecer do MP opinando pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a sentença seja reformada para o indeferimento do
pedido, na forma do art. 37, X, da CF/1988 e da súmula 339 do STF. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal
Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 03. RECURSO Nº 0010177-76.2018.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010177-
76.2018.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DA
TUTELA DE URGÊNCIA, JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI. ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387).
RECORRIDO: VALERIA DAS NEVES SOUSA. ADVOGADO: ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO (OAB/PI 13267). Parecer do MP opinando
pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de
sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 04.RECURSO
Nº 0010532-91.2019.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010532-91.2019.818.0001 - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C TUTELA DE URGÊNCIA C/C DANO MORAL, JECC ZONA NORTE I - UNIDADE IV - ANEXO
II - FACULDADE CET DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO
BONSUCESSO S/A. ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI 5726). RECORRIDO: MATEUS DE BRITO
SAMPAIO. ADVOGADO: LILISON DA SILVA REIS (OAB/PI 14998). Recurso retirado de pauta par fins de sustentação oral em sessão
presencial. 05. RECURSO Nº 0010070-71.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010070-71.2018.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: JACINTO FERREIRA. ADVOGADO: ITALO
ANTONIO COELHO MELO (OAB/PI 9421). RECORRIDO: SANTANDER FINANCIAMENTOS. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
(OAB/PI 9016). RECORRIDO: CLARO S/A. ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PI 10480). Parecer do MP opinando pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art.
46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado
do Piauí, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 10% sobre o valor da causa atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos
moldes do art. 98, §3º, NCPC. 06. RECURSO Nº 0010088-12.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010088-12.2018.818.0060 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, JECC
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513). RECORRENTE: FRANCISCO
RODRIGUES DE SOUSA. ADVOGADO: CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI 7111). RECORRIDO: FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA. ADVOGADO: CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI 7111). RECORRIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL
HONDA LTDA. ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e provimento de ambos
os recursos, em parte, no sentido de que a sentença seja reformada para assegurar os direitos do consumidor recorrente, em parte, em
relação aos danos materiais de repetição de indébito, de acordo com o art. 42, parágrafo único, do CDC; e da Administradora de
Consórcios Honda para afastar a condenação em danos morais, na ausência de justa causa. Recurso retirado de pauta por falta de
assinatura eletrônica nos votos de magistrados. 07.RECURSO Nº 0012049-13.2018.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012049-
13.2018.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, JECC DA COMARCA DE PICOS/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
BANCO BRADESCO PICOS. ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197). RECORRIDO: ANDRELINA DE JESUS
RODRIGUES. ADVOGADO: JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento
do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na
forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública
do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso para reformar a decisão vergastada, aplicando
a prescrição aos descontos realizados até o 16/12/2013. Quanto às demais teses, fica a sentença mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 08. RECURSO Nº
0013898-75.2014.818.0111 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013898-75.2014.818.0111 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A. ADVOGADO: SIMONE ALVES DA SILVA
(OAB/PE 29016). RECORRIDO: VINICIUS DOS SANTOS ASSIS. ADVOGADO: WILLIAN DOS SANTOS ASSIS (OAB/PI 10644). Parecer do MP
opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de
acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de
sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 09. RECURSO
Nº 0029658-64.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029658-64.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
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TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO:
FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864). RECORRIDO: BENEDITO ALVES DE ARAUJO. ADVOGADO: HENRY WALL
GOMES FREITAS (OAB/PI 4344). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por maioria de votos, pelo
conhecimento e PROVIMENTO AO RECURSO para julgar improcedente os pedidos iniciais. Fica registrado o voto divergente da Juíza de Direito
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos
honorários, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 10.RECURSO Nº 0012356-44.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0012356-44.2016.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL E LUCROS CESSANTES, OBRIGAÇÃO DE FAZER E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA., JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
RECORRENTE: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI. ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387).
RECORRIDO: ANTONIO SATURNINO DOS SANTOS FILHO. ADVOGADO: GEFFERSON QUARESMA MACHADO (OAB/PI 14187). Parecer do
MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos,
servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer de ambos os recursos,
mas para negar-lhes provimento e com base no art. 55, da Lei nº 9099/95, condenar a parte Recorrente ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, que arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 11. RECURSO Nº 0010695-
15.2018.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010695-15.2018.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL
DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA CORRENTE. ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499).
RECORRIDO: JOAO RODRIGUES LISBOA. ADVOGADO: JORGE HENRIQUE DE SOUSA CABEDO (OAB/PI 14830). Parecer do MP opinando
pelo conhecimento e provimento do recurso, para reconhecer a litispendência e determinar a extinção do feito, sem julgamento do mérito, com
base no art. 485, V do CPC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso do recorrente para reconhecer a preliminar de litispendência e decretar
a extinção do feito, sem julgamento do mérito, com base no art. 485, V do CPC, bem como condenar o autor/recorrido a pagar ao recorrente
multa no valor de 5% sobre o valor da causa e os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, quanto a
estes resta suspensa a exigibilidade nos termos do art. 98, §3º do Código de Processo Civil/2015. 12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0017739-15.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017739-15.2017.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC ZONA LESTE 1 - ANEXO II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. EMBARGANTE: TEREZINHA DE JESUS LIMA TAJRA. ADVOGADO: MICHELLE PEREIRA SAMPAIO (OAB/PI 9749).
EMBARGADO: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
pelo conhecimento e rejeição dos embargos de declaração. 13.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027087-
96.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027087-96.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: WILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA. ADVOGADO:
MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (OAB/PI 3993). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível,
Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHEÇERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o
acórdão embargado. 14. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027233-40.2013.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0027233-40.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR
PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ
VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263).
EMBARGADO: GUSTAVO SANTOS DE SOUSA. ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810). ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para
CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 15. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0023247-10.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023247-10.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO, JECC
ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO.
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926).
EMBARGADO: MAICCON DE OLIVEIRA SOUSA. ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI 5436). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 16.RECURSO Nº 0010484-11.2014.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010484-11.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C
RESTITUIÇÃO DE QUANTIA EM DOBRO E DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO:
ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO
NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). RECORRIDO: PEDRO ROCHA BARDAWIL. ADVOGADO: MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL
(OAB/PI 4450). Recurso retirado de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 17. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DO RECURSO Nº 0011201-97.2013.818.0117 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011201-97.2013.818.0117 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANO MORAL, JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI). JUIZ-RELATOR:
DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO
NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUES. ADVOGADO: GLEYSENY RODRIGUES DE
OLIVEIRA (OAB/PI 8497). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer e acolher, em parte, os embargos declaratórios com efeitos infringentes, para decotar
do julgado a decretação de Nulidade de Cláusula Contratual que permite a cobrança de valores referente ao pagamento do IPTU (Imposto
predial e territorial urbano), mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 18. RECURSO Nº 0020358-83.2015.818.0001 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0020358-83.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E
MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S/A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). RECORRIDO: FRANCISCO OLAVO BEZERRA NETO. ADVOGADO: GIL ALVES DOS
SANTOS JUNIOR (OAB/PI 11780). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença
seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
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ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento parcial do recurso para reformar a sentença a fim de excluir a determinação de nulidade
de Cláusula Contratual que permite a cobrança de valores relacionados a taxa de organização de evento e corretagem, bem como a condenação
a título de danos morais e ao pagamento em dobro, por não existir comprovação de má-fé, e para que sejam restituídos de forma simples os
valores pagos a título de IPTU referente aos anos de 2011 e 2012, no mais, a sentença resta mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Ônus de sucumbência pelas partes recorrentes nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. 19.RECURSO Nº 0017078-41.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017078-41.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM RESTITUIÇÃO DE VALORES E PEDIDO DE DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 -
UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE:
ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). RECORRENTE: JHJ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). RECORRIDO: ITALO MARCIO GURGEL
DE CASTRO. ADVOGADO: IVANA FONTENELLE LOBAO MELO (OAB/PI 9074). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento
do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento,
tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, para reformar a sentença
a fim de acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto a taxa de corretagem no valor de R$ 4.386,21, bem como excluir a condenação
quanto aos danos morais e o pagamento em dobro, por não existir comprovação de má-fé, para que sejam restituídos de forma simples a taxa
referente à coordenação do evento, no mais, a sentença resta mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pelas
partes recorrentes nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 20. RECURSO Nº
0029341-08.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029341-08.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS ABUSIVAS C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA EM DOBRO E DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.
ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). RECORRENTE: JHJ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). RECORRIDO: J. R. R. CASTRO - EPP. ADVOGADO: MARCELO
NUNES DE SOUSA LEAL (OAB/PI 4450). Recurso retirado de pauta para fins de sustentação oral em sessão presencial. 21. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026528-42.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026528-42.2013.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 -
ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE:
ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO:
MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA. ADVOGADO: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (OAB/PI 3993). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 22.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0025416-38.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025416-38.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MELO. ADVOGADO: RAMON
FREITAS PESSOA (OAB/PI 12361). EMBARGADO: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MELO. ADVOGADO: RAMON FREITAS PESSOA
(OAB/PI 12361). EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI
4580). EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0025421-60.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025421-60.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MELO. ADVOGADO: RAMON
FREITAS PESSOA (OAB/PI 12361). EMBARGADO: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO MELO. ADVOGADO: RAMON FREITAS PESSOA
(OAB/PI 12361). EMBARGADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI
4580). EMBARGADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0026527-57.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026527-57.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA.
ADVOGADO: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (OAB/PI 3993). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma
Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo, in totum, o acórdão embargado. 25. RECURSO Nº 0024504-36.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024504-
36.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, JECC ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: GILVAN SILVA SANTOS. DEFENSORIA PÚBLICA:
HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078). RECORRIDO: MARIA ADRIANA MARQUES RIBEIRO. DEFENSORIA PÚBLICA: DANIELA
NEVES BONA (OAB/PI 3859). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja
confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, Pelo improvimento ao recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado. A exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do do
art. 98, §3º, NCPC. 26. RECURSO Nº 0028451-30.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028451-30.2018.818.0001 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, JECC ZONA SUL 1-SEDE
BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO OLE
CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (OAB/PE 768). RECORRIDO: JOSE FRANCISCO DE
OLIVEIRA SANTOS. ADVOGADO: JOSE LYA ALVES DOS SANTOS SOARES (OAB/PI 15899). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e
desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do
julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e
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da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo improvimento ao recurso. Condenação das custas processuais e
honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação atualizado. 27. RECURSO Nº 0031764-96.2018.818.0001
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0031764-96.2018.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E TUTELA DE URGÊNCIA, JECC ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO:
FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO (OAB/MG 96864). RECORRIDO: GRACA DE MARIA RIBEIRO MENDES. ADVOGADO: PEDRO
HENRIQUE ALVES BESERRA (OAB/PI 6966). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja confirmada pelos próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por maioria de
votos, para dar PROVIMENTO AO RECURSO para julgar improcedente os pedidos iniciais. Fica registrado o voto divergente da Juíza de Direito
Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos
honorários, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 28. RECURSO Nº 0025961-35.2018.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0025961-35.2018.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA E EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, JECC ZONA SUL 1 - BELA
VISTA - ANEXO II - DES. VICENTE RIBEIRO GONÇALVES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE
FREITAS FILHO. RECORRENTE: BANCO OLE CONSIGNADO S.A. ADVOGADO: LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND
(OAB/PE 768). RECORRIDO: LUCIANO ALVES BRANDAO. ADVOGADO: ANDRE SEVERO CHAVES (OAB/PI 9521). Recurso retirado de pauta
para fins de sustentação oral em sessão presencial. 29. RECURSO Nº 117.2010.000.270-0 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 117.2010.000.270-0 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, JECC DA COMARCA DE
VALENÇA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: SANDRO JOSE DA COSTA
ARAUJO. ADVOGADO: DAVID ARISON DA ROCHA BEZERRA CAVALCANTE (OAB/PI 17939), MARIA WILANE E SILVA (OAB/PI 9479) E
CICERO CORDEIRO FURTUNA (OAB/CE 22014). RECORRIDO: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. ADVOGADO: MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA (OAB/PI 10203). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e
negar provimento. Condenar a parte recorrente no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do
valor da condenação atualizado. Porém, deve ser suspensa a exigibilidade do ônus da sucumbência, nos termos do disposto no artigo 98, §3º do
CPC, em razão do benefício da gratuidade de justiça. 30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.033.092-3
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.033.092-3 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC
ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIN. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). EMBARGADO:
FREDERICO JOSE SILVA NETO. ADVOGADO: CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO (OAB/PI 7740). ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e
acolhimento dos presentes embargos, a fim de atribuir-lhes excepcionais efeitos infringentes, para anular, de ofício, o acórdão embargado e dar
provimento em parte ao recurso interposto, a fim de determinar que a devolução dos valores questionados se proceda de forma simples, e para
excluir da condenação a restituição da TARIFA DE CADASTRO, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 31. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.016.656-6 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.016.656-6 - AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO SOARES ALVES MELO. ADVOGADO: ADRIANO
MARTINS DE HOLANDA (OAB/PI 5794) E LIANA DE SOUSA MARTINS VALE (OAB/PI 5975). EMBARGADO: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para acolher os presentes embargos de
declaração para fins de reformar o acórdão recorrido e não conhecer o recurso inominado apresentado pelo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A interposto no evento nº 70. 32. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017277-
63.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017277-63.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA
LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: IAPEP E ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO PIAUI). ADVOGADO:
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). EMBARGADO: FRANCISCO MARQUES NUNES. ADVOGADO: DIEGO
SAMUEL GONCALVES CUNHA (OAB/PI 10798). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer dos embargos declaratórios e negar-lhes provimento. 33.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017565-11.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017565-
11.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C COM DANOS MORAIS, JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: BV FINANCEIRA
S.A. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). EMBARGADO: MARCOS ANTONIO DA COSTA SILVA. ADVOGADO: MARIA
DA CONCEICAO DE SOUSA BRANDAO (OAB/PI 5712). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal
e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para acolher em parte os presentes embargos de declaração, para fins de
suprir a omissão existente, sem, contudo, alterar o acórdão embargado. 34. RECURSO Nº 0012402-04.2014.818.0081 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0012402-04.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: SAMUEL RIBEIRO DO
NASCIMENTO. ADVOGADO: FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (OAB/PI 5234). RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PE 16956). Parecer do MP opinando pelo conhecimento
e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art. 46, da Lei nº
9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, para negar provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários, estes em
10% sobre o valor da causa atualizado. Entretanto, deve ser suspensa a exigibilidade do referido ônus, nos termos do disposto no artigo 98, §3º
do CPC, em razão do benefício da justiça gratuita. 35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0012175-
21.2014.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012175-21.2014.818.0014 - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR LUCROS
CESSANTES, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
EMBARGANTE: JOSE DE DEUS CARCARA. ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ (OAB/PI 2665). EMBARGADO: CEPISA -
COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI. ADVOGADO: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para conhecer dos embargos declaratórios e negar-lhes provimento. 36. RECURSO Nº 0011578-11.2015.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0011578-11.2015.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: MARIA DA GLORIA DE SOUZA NASCIMENTO. ADVOGADO: JOSE CICERO
FERREIRA FILHO (OAB/PI 6858). RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO:
MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PA 13034). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido
de que a sentença seja mantida pelos seus próprios fundamentos, na forma do art. 46, da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos
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Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para negar
provimento ao recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários, estes em 10% sobre o valor da causa
atualizado. Entretanto, deve ser suspensa a exigibilidade do referido ônus, nos termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC, em razão do
benefício da justiça gratuita. 37. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010253-08.2015.818.0014 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010253-08.2015.818.0014 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR
INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE
MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO: LARISSA
ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI 16071). EMBARGADO: FRANCILENE DA SILVA. ADVOGADO: EDUARDO DO NASCIMENTO
SANTOS (OAB/PI 9419). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado
do Piauí, por unanimidade de votos, para acolher os presentes embargos de declaração para fins de reformar o acórdão recorrido e retificar os
erros materiais contidos no julgamento, nos termos expostos acima. 38. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0010614-64.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010614-64.2015.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE LIMINAR, JE DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS.
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306). RECORRENTE:
NUCEPE-NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS. ADVOGADO: CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PI 3849).
EMBARGADO: ERICH FEITOSA GOMES. ADVOGADO: DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES (OAB/PI 8478) E JUAREZ CHAVES DE
AZEVEDO JUNIOR (OAB/PI 8699). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública
do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhe acolhimento. 39. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.020.642-0 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.642-0 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: BV FINANCEIRA. ADVOGADO:
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). EMBARGADO: PARAIBATUR LTDA-ME E BELANIA BARBOSA GONCALVES.
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível,
Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer dos embargos de declaração interpostos e dar-lhe
provimento, para fins de retificar o acórdão embargado, nos termos acima expostos, e para corrigir o valor da condenação, estabelecendo a
quantia de R$ 39,67 (trinta e nove reais e sessenta e sete centavos), valor este cobrado da parte embargada a título de ressarcimento de registro
do contrato. 40. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.036.601-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
001.2011.036.601-8 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO: ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). EMBARGADO: ANTONIO CARLOS SOUZA DO NASCIMENTO. ADVOGADO: TIAGO VALE DE
ALMEIDA (OAB/PI 6986). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer dos embargos de declaração interpostos e dar-lhe provimento apenas para chamar o
feito à ordem e aclarar as decisões proferidas no presente processo, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento do acórdão embargado. 41.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027204-87.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027204-
87.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL ABUSIVA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA
DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA
(OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO
(OAB/PI 4580) E ANA TERESA CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926). EMBARGADO: JOSE BARBOSA DA COSTA.
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE COSTA DE AQUINO (OAB/PI 8301) E PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO (OAB/PI 8540). ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 42. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0013566-50.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013566-50.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA
MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI E (IAPEP). ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI
7306). EMBARGADO: MARIA GORETE MENDES DE CARVALHO SILVA. ADVOGADO: JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO (OAB/PI 6935).
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, para conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhe acolhimento. 43. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011740-85.2012.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011740-85.2012.818.0024 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. EMBARGANTE: FIC - FINANCEIRA ITAU
CBD S.A. ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036). EMBARGADO: SIDRONIA MARIA CHAVES DA SILVA. ADVOGADO:
LUCAS SANTIAGO SILVA (OAB/PI 8125). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer dos embargos declaratórios, mas negar-lhe provimento. 44. RECURSO Nº
0010120-02.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010120-02.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ANEXO I DA COMARCA DE
FLORIANO/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS. RECORRENTE: LUIZA DE JESUS FERREIRA.
ADVOGADO: MARIANA FEITOSA CARVALHO (OAB/PI 12327). RECORRIDO: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A. ADVOGADO:
FABIO FRASATO CAIRES (OAB/PI 13278). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e provimento do recurso, no sentido de que a
sentença seja reformada para assegurar os direitos da recorrente consumidora, em face do vício do serviço, em danos materiais e
morais, previsto no art. 14, do CDC. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento do recurso e dar-lhe parcial provimento, "para fins de reformar a
sentença recorrida e julgar procedentes os pedidos inicias para: A) Condenar o recorrido ao pagamento da restituição, em dobro, dos valores
indevidamente descontados em razão do contrato discutido nos autos, a serem apurados por simples cálculos aritméticos, sobre os quais
deverão incidir juros legais a contar da citação e correção monetária a contar da data do ajuizamento; No tocante à referida condenação, declaro
a prescrição das parcelas descontadas em data anterior ao dia 04-02-2012; B) Condenar o recorrido no pagamento de indenização por danos
morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros de 1% a partir do evento danoso e correção monetária a partir do
arbitramento nos termos da Súm. 54 do STJ. Custas processuais e honorários advocatícios pela parte recorrente, estes últimos arbitrados em
10% do valor da condenação. Entretanto, deve ser suspensa a exigibilidade do referido ônus, nos termos do disposto no artigo 98, §3º do CPC,
em razão do benefício da justiça gratuita". 45. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032646-34.2013.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032646-34.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C
RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: LEONARDO
AIRTON PESSOA SOARES (OAB/PI 4717) E ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO: MANUEL RODRIGUEZ. ADVOGADO:
AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 72



Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTOdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para
acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de comissão de corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de Processo Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 46. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013420-09.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013420-09.2014.818.0001 -
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.. ADVOGADO: LARISSA
CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: FRANK CASTELO BRANCO MARQUES. ADVOGADO: DANIEL
NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005) E MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8032). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 47. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0013520-61.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013520-61.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). RECORRIDO: JESUS GUIMARAES ROCHA. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA
ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos
os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 48.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013430-53.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013430-
53.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-
CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE
URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: GILVAN CARNEIRO
DE ANDRADE. ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª
Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTOdos presentes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 49. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032615-
14.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032615-14.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: JACOB DE CASTRO KOURY E DARCICLEIA DE CARVALHO SANTOS
MEIRELES KOURY. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826). ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo
CONHECIMENTOdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, DAR PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de
comissão de corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de
Processo Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 50. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013429-
68.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013429-68.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE
SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263).
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A.. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580).
EMBARGADO: GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE. ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO (OAB/PI 5005) E MAX VINICIUS
FONTENELE ROCHA (OAB/PI 8032). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda
Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTOdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão
embargado. 51. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032305-08.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0032305-08.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS ABUSIVAS C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA EM
DOBRO E DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA
(OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI
4580). EMBARGADO: MANOEL DE MOURA NETO E MARLENE FERRAZ DE CARVALHO. ADVOGADO: MARCELO NUNES DE SOUSA LEAL
(OAB/PI 4450). Recurso retirado de pauta. 52. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015453-69.2014.818.0001 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015453-69.2014.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, CUMULADA COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES,
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO:
ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO
NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: ANTONIO DE ANCHIETA SOUSA. ADVOGADO: ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA
DA SILVEIRA (OAB/PI 305). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTOdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DOU PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para acolher a
prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de comissão de corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de Processo Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 53. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032663-70.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032663-70.2013.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA
CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE:
JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE
URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: VANDA BENICIO
COELHO. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTOdos
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR
PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de comissão de
corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de Processo
Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 54. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027048-
02.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027048-02.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
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ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: ANTONIO MENDES FEITOSA. ADVOGADO: MARCOS
ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA (OAB/PI 3993). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão
embargado. 55. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027109-57.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0027109-57.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C
DANOS MORAIS, JECC ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE
SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263).
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580).
EMBARGADO: MARIA DO AMPARO LEAL ALMEIDA. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826).
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por
unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 56. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032661-03.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032661-03.2013.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA
CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE:
JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE
URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: VANDA BENICIO
COELHO. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DOU
PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de comissão de
corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de Processo
Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 57. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019825-
95.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019825-95.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGADO: IGOR NOGUEIRA MARQUES. ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES
(OAB/PI 3810). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí,
por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 58. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027249-91.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027249-91.2013.818.0001 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2
- ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE:
ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580) E ANA TERESA
CASTELO BRANCO NAPOLEAO DO REGO (OAB/PI 7926). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO:
ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO: FABIO DE JESUS LIMA GOMES. ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES
BARBOSA BRAZ (OAB/PI 4826). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública
do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 59.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0017583-66.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017583-
66.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS
MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE
SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO
(OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263).
EMBARGADO: MANUELA TERESA NOGUEIRA MARQUES. ADVOGADO: AURELIO LOBAO LOPES (OAB/PI 3810). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 60. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0013669-57.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013669-57.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO
BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE
POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO: MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES. ADVOGADO: DANIEL NEIVA DO REGO
MONTEIRO (OAB/PI 5005). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 61.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030816-96.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030816-
96.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES.
EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580).
EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO:
MARIA DE LURDES SILVA MENESES. ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA (OAB/PI 9497). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos,
para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para,
no mérito, DOU PROVIMENTO, EM PARTE, com efeito modificativo, para acolher a prejudicial de mérito - prescrição quanto ao pedido de
comissão de corretagem e extinguir o processo em relação e este pedido com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II do Novo Código de
Processo Civil, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado. 62. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0032659-
33.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0032659-33.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO: ANTONIO FRANCISCO ROCHA ABREU. ADVOGADO: AURELIO LOBAO
LOPES (OAB/PI 3810). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado
do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos
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processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 63. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0019424-28.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019424-28.2015.818.0001 - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO:
LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: J C EMPREENDIMENTOS LTDA. ADVOGADO: ALICE
POMPEU VIANA (OAB/PI 6263). EMBARGADO: SULIMARI SILVA SOARES E JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA. ADVOGADO: JULLIANO
MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI 7489). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que
preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão
embargado. 64. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026422-46.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0026422-46.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
INDEVIDO C/C DANOS MORAIS, JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO
HENRIQUE SOUSA GOMES. EMBARGANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S.A. ADVOGADO: LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO (OAB/PI 4580). EMBARGANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO: ALICE POMPEU VIANA (OAB/PI 6263).
EMBARGADO: LEONARDO PORTELA LEITE. ADVOGADO: CAMILA PORTELA LEITE (OAB/PI 9112). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para CONHECERdos
presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo, in totum, o acórdão embargado. 65.RECURSO Nº0000366-67.2018.8.18.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000366-67.2018.8.18.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO C/C COBRANÇA, DA COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI). JUIZ-
RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES. RECORRENTE: JOSÉ EXPEDITO VIEIRA DE FRANÇA. ADVOGADO: NOELSON
FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 5857). RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ. ADVOGADO: JOSÉ GONZAGA CARNEIRO
(OAB/PI 1349). Parecer do MP opinando pelo conhecimento e desprovimento do recurso, no sentido de que a sentença seja confirmada pelos
próprios fundamentos, servindo de acórdão a súmula do julgamento, tudo na forma do art. 27, da Lei nº 12.153/2009 (Juizado da
Fazenda Pública), c/c art. 46 da Lei nº 9.099/95. ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 10%
sobre o valor da causa corrigido, no entanto, fica suspensa a exigibilidade da condenação pelo prazo de 05 anos, nos termos do art. 98, §3º, do
CPC. Fica registrado NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado
do julgamento desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o
prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual,
onde serão inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais
havendo, foi encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu,
_______________________________ (Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho), digitei e subscrevi.
Dr. José Vidal de Freitas Filho (Juiz de Direito Presidente)
Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (Juíza de Direito Titular)
Dr. João Henrique Sousa Gomes (Juiz de Direito Titular)
Dr. Paulo Roberto de Araújo Barros (Juiz de Direito Suplente convocado)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Coordenadora Judicial da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de
ordem do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Relator, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 0013754-09.2017.8.18.0140,
no uso de suas atribuições, INTIMA o apelante: Maykon Sousa Silva, brasileiro, RG nº 2.267.536 SSP/PI, filho de Rosinalda de Jesus Sousa
Silva, atualmente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir novo advogado, a fim de tomar ciência do despacho
(ID. 1298467) dos autos.
Coordenadoria Judiciária Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA ,relatora
nos autos do HABEAS CORPUS CRIMINAL 0714441-06.2019.8.18.0000/1ª Câmara Especializada Criminal -TJPI, no uso de suas atribuições
INTIMA, o PACIENTE:GILVO DE FARIAS JUNIOR, por meio da sua advogada LAÍS DE MOURA LEÃO CARVALHO FONTINELE OAB/PI 8024
do seguinte DESPACHO:
"Nos termos do art. 114, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a impetrante, a advogada LAÍS DE
MOURA LEÃO CARVALHO FONTINELE, para que possa realizar sua sustentação oral no julgamento do habeas corpus n.º 0714441-
06.2019.8.18.0000, que ocorrerá na sessão do dia 04/03/2020. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina/PI, 21 de fevereiro de
2020. Desembargador Edvaldo Pereira de Moura - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Coordenadora da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Des. EDVALDO PEREIRA DE MOURA,relator
nos autos do HABEAS CORPUS CRIMINAL 0713911-02.2019.8.18.0000 /1ª Câmara Especializada Criminal -TJPI, no uso de suas atribuições
INTIMA, o PACIENTE: DEMOSTHENIS EVANGELISTA BARBOSA, por meio dos seus advogados CAROLYNE ALBERNARD OAB/RJ124647 e
PEDRO COUTO GABRIG OAB/RJ 217614 do seguinte DESPACHO:
"Nos termos do art. 114, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intime-se os impetrante, os advogados
CAROLYNE ALBERNARD e PEDRO COUTO GABRIG, para a realização da sustentação oral no julgamento do habeas corpus n.º 0713911-
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02.2019.8.18.0000, que ocorrerá na sessão do dia 04/03/2020. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina/PI, 21 de fevereiro de
2020. Desembargador Edvaldo Pereira de Moura - Relator."
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Coordenadora

PROCESSO Nº: 0800769-40.2019.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
RÉU: RAIMUNDO JOSE DE BRITO
SENTENÇA
Trata-se de Ação de BUSCA E APREENSÃO, manejada pelo BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA em face de
RAIMUNDO JOSE DE BRITO, ambos devidamente qualificados no processo em epígrafe.
Com a inicial juntou documentos de ID: 4559017
Petição do autor requerendo a desistência do feito, alegando acordo extrajudicial.ID: 6755321.
Termo de restituição do bem. ID: 7288874
Não Contestação.
Eis um resumo. Decido.
Considerando o petitório de ID: 6755321, homologo por sentença a desistência requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do CPC e,
por consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que a parte autora não tem interesse no prosseguimento do feito.
Custas pelo autor, se for o caso.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se ao SERASA se necessário, para a baixa de eventuais restrições judiciais e ou de créditos decorrentes da tramitação do feito.
Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor do(s) autor (es), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos
mesmos nos autos, bem como confeccionar termo de entrega, com a firma de seu(s) advogado(s).
Transitado em julgado a sentença, e pagas as custa processuais, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos.
PARNAÍBA-PI, 27 de fevereiro de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

PROCESSO Nº: 0802577-80.2019.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RÉU: CAMILLA FARIAS DE CARVALHO VIEIRA
SENTENÇA
Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado, conforme ID: de nº 6684501, que ora faz
parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução de mérito, o presente processo, nos moldes do artigo 487, III, b, do CPC.
Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas conforme acordo.
Recolha(m)-se eventual (is) mandado(s) expedido(s).
Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito, com o fito de baixar eventuais restrições judiciais decorrente deste feito, bem como baixas nas
restrições do objeto da lide.
PRI
PARNAÍBA-PI, 21 de fevereiro de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

PROCESSO Nº: 0000433-16.2012.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Divisão e Demarcação, Restituição de área]
AUTOR: ADELAIDE DE CARVALHO SANTANA
RÉU: FRANCISCO LEONCIO DE SALES NETO, ANGELA MARIA FONTES DE SALES, WALDEMAR PINHO VERAS, JOSE ANTONIO
CARDOSO DOS SANTOS MIRANDA, DEOLINDA PATRICIO SANTOS MIRANDA, MARIA NECY MAGALHAES VERAS, MARIA DAUSIMAR
ALVES DE PINHO
S E N T E N Ç A
Vistos etc.
Trata-se de AÇÃO DEMARCATÓRIA (ID n.º 6475268) proposta por ADELAIDE DE CARVALHO SANTANA, em face de FRANCISCO
LEONCIO DE SALES NETO, ambos já devidamente qualificados no processo retro, onde se alega e requer o seguinte:
A requerente é proprietária de um terreno composto por 3 (três) unidades, conforme descrição na petição inicial. Entre a data da compra do
imóvel e a construção da residência transcorreram 2 (dois) anos, onde se formou um impasse quanto aos limites do terreno da autora e a
propriedade localizada aos fundos. Foi quando se viu privada de levantar seu muro, sendo impedida pelo réu de tomar posse de parte da
propriedade que havia adquirido. A invasão se deu em todos os lotes que compõem o terreno de propriedade da demandante. Por fim, requer a
declaração de ser a requerente a real proprietária da área invadida do imóvel objeto da ação e a condenação do requerido na restituição da
mesma, com todos os frutos e rendimentos, juros de mora, custas judiciais e honorários de Advogado. A retificação no registro de imóveis
competente e a condenação do réu em danos materiais no valor de R$ 38.304,04 (trinta e oito mil, trezentos e quatro reais, quatro centavos),
bem como em danos morais a serem arbitrados por este Juízo.
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Juntou a procuração e documentos (ID n.º 6475268).
Despacho inicial (ID n.º 6475268).
Contestação, em que sustenta que é proprietário de um terreno descrito na peça de defesa adquirido em 11 de janeiro de 1985, pelo valor de Cr$
27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros). O registro foi feito em 3 de outubro de 1988. Em 1985 o terreno foi cercado, onde funcionou uma vacaria
por muitos anos. Alega que, em 1984, a Sra. Olivia de Oliveira Pinho fez um desmembramento clandestino (irregular) no terreno, dividindo a parte
que ficava a margem da BR-343, os fundos do contestante, em lotes, sem levar em consideração que a frente do terreno ficava para a estrada de
Santo Antônio e sem aprovação do Poder Público, e no intervalo entre 1983 até 2005, vendeu os lotes para os confrontantes dos fundos, que
serão chamados à lide. O desmembramento de parte do terreno que deu origem aos lotes de terra da contestada e dos confrontantes do fundo
do terreno do contestante, bem como a revisão de alinhamento, são nulos de pleno direito porque são originários de parcelamento irregular. Há
sobreposição de registros, sendo o mais antigo o do requerido. Quando a requerente construiu a casa e o muro não houve nenhum impasse,
porque naquela época foi respeitado o limite da cerca que separavam os terrenos. O impasse surgiu recentemente, quando a autora derrubou a
cerca limite para construir um prédio. Chamou ao processo o Srs. WALDEMAR PINHO VÉRAS, MARIA DALSIMAR ALVES PINHO, JOSÉ
ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS. Ao final, requer a improcedência do pedido, condenação da autora em litigância de má-fé, declaração de
nulidade dos registros de imóveis apresentados pela autora, determinar a propriedade do réu sobre o imóvel de matrícula n.º 4.977, Livro 2 AZ,
fls. 01, CRI de Parnaíba (ID n.º 6475268).
Juntou a procuração e documentos (ID n.º 6475268).
Determinação do desentranhamento da ação cautelar de atentado (ID n.º 6475268).
Indeferimento do chamamento ao processo (ID n.º 6475268).
Petição do réu requerendo a citação dos confinantes (ID n.º 6475268).
Despacho deferindo o pedido de chamamento ao processo (ID n.º 6475268).
Contestação (ID n.º 6475268) de WALDEMAR PINHO VÉRAS, MARIA NECY MAGALHÃES VÉRAS e MARIA DAUSIMAR ALVES DE PINHO,
em que alegam estar integrando a lide sem haver pedido na inicial. As residências do contestante não foram construídas no terreno do requerido
FRANCISCO LEONCIO DE SALES NETO. Já se operou a prescrição aquisitiva, pois os contestantes já residem em suas respectivas residências
desde o ano de 1980 e 1988. Por fim, requereram o reconhecimento da prescrição aquisitiva.
Juntaram a procuração e documentos (ID n.º 6475268).
Contestação (ID n.º 6475268) de JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS MIRANDA e DEOLINDA PATRÍCIO SANTOS MIRANDA em que
sustentam, preliminarmente, a nulidade da citação, a ausência da outorga marital à autora para o ajuizamento de ação que versa sobre direito
real imobiliário, a inadequação da via eleita (falta de interesse processual). No mérito, a boa-fé dos contestantes. A prescrição para reclamar
ofensa ou dano causado ao direito de propriedade. A usucapião do imóvel. A inexistência de desrespeito aos limites dos imóveis fronteiriços.
Inexistência de irregularidade para a realização de loteamento irregular. Inexistência de sobreposição dos imóveis. Por derradeiro, o acolhimento
das preliminares de mérito; a improcedência dos pedidos do requerido FRANCISCO LEONCIO DE SALES NETO e o reconhecimento da
prescrição aquisitiva em favor dos contestantes.
Juntou a procuração e documentos (ID n.º 6475268).
Despacho designando audiência de instrução e julgamento (ID n.º 6475269).
Termo de audiência em que restou consignado o retorno do processo à conclusão para saneamento (ID n.º 6475269).
Decisão resolvendo as questões pendentes (ID n.º 6475269).
Decisão saneadora (ID n.º 6475269).
Manifestação dos requeridos FRANCISCO LEONCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES requerendo a inspeção judicial
(ID n.º 6475269).
Manifestação de JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS MIRANDA e DEOLINDA PATRÍCIO SANTOS MIRANDA pugnando pela
ilegitimidade dos contestantes (ID n.º 6475269).
É o que impede relatar.
Chamo o feito à ordem.
A ilegitimidade dos contestantes no presente processo é patente.
Compulsando os autos, a parte autora reclama a demarcação de suas propriedades que vêm descritas nas matrículas n.º 11.238, Livro 2-DO, fls.
01, do CRI de Parnaíba/PI; 11.799, Livro 2-DT, fls. 01, do CRI de Parnaíba/PI; e n.º 2.872, Livro 2-AD, fls. 01, do CRI de Parnaíba/PI.
Interessante salientar, é que os confrontantes dos imóveis são: Adelaide Carvalho Santana (a própria autora), Olívia Oliveira de Pinho,
Hildebrando Bacelar Mendes e Investimóvel Imobiliária e Construções Ltda.
Esses, data venia, deveriam estar figurando no polo passivo da demanda em comento, e não os ora contestantes como querem os requeridos
FRANCISCO LEÔNCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES.
Melhor explicando, a ação de demarcação é a operação por meio da qual se fixa (ou define) a linha divisória entre dois terrenos, assinalando-se,
em seguida, com elementos materiais, sobre o solo.
Conforme se observa dos documentos apresentados pela autora, em nenhum momento aparecem os contestantes WALDEMAR PINHO VÉRAS,
MARIA NECY MAGALHÃES VÉRAS, MARIA DAUSIMAR ALVES DE PINHO, JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS MIRANDA,
DEOLINDA PATRÍCIO SANTOS MIRANDA, FRANCISCO LEÔNCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES como
confinantes.
Nem queiram dizer os demandados FRANCISCO LEÔNCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES, que estes seriam seus
confinantes, porque, conforme memorial descritivo juntado pelos mesmos, seus confrontantes são: Hildebrando Bacelar Mendes, Bernardo
Cavour Moreira Caldas e Olívia de Oliveira Pinho.
Narra o artigo 569 do Código de Processo Civil/15:
"Art. 569. Cabe:
I - ao proprietário a ação de demarcação, para obrigar o seu confinante a estremar os respectivos prédios, fixando-se novos limites
entre eles ou aviventando-se os já apagados;
II - ao condômino a ação de divisão, para obrigar os demais consortes a estremar os quinhões."
Conforme Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero "a ação demarcatória visa a constranger o confinante a proceder a demarcação entre
dois prédios, a aviventar rumos apagados ou a renovar marcos destruídos ou arruinados (arts. 946, I, Código de Processo Civil, e 1.297,
CC). A ação demarcatória presta-se a estremar pela vez primeira dois prédios ou a remarcar os lindes entre um e outro" (Código de
processo civil comentado artigo por artigo, 3ª ed., 2011, Ed. RT, pág. 879).
Nestes termos, a legitimidade para a ação demarcatória, tanto ativa como passiva, relaciona-se aos proprietários dos imóveis lindeiros.
Cito jurisprudência sobre o tema:
"AÇÃO DEMARCATÓRIA PARCIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL CONFINANTE. CITAÇÃO DO
CONFINANTE DA LINHA A SER DEMARCADA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE A SER DECLARADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1- A
ação de demarcação deve ser ajuizada perante quem o proprietário quer fazer valer a faculdade de extremar limites do imóvel. 2- Não
comprovada a posse de terceiro é indene de dúvidas que o proprietário é quem deve responder no pólo passivo da ação demarcatória.
3- Na ação demarcatória parcial, é necessária apenas a citação do confinante da linha a ser demarcada, não havendo que se decretar a
nulidade do feito apenas pelo fato de não ter havido citação dos demais vizinhos do imóvel." (TJ-MG 100240392529450011 MG
1.0024.03.925294-5/001(1), Relator: PEDRO BERNARDES, Data de Julgamento: 02/02/2010, Data de Publicação: 01/03/2010)
Para que a ação demarcatória seja proposta é preciso que exista uma situação litigiosa entre os confinantes.
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13.4. DESPACHO DE ID 84750901457954 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1458923 

É que ao proprietário concede-se a faculdade (constranger, no dizer do artigo 1297 do CC) de exigir de seu confinante que se submeta à
operação de demarcação, cujo objetivo é, justamente, individuar e precisar o objeto da propriedade. Entretanto, quando o confrontante não se
submete, voluntariamente, à pretensão de demarcar, o proprietário dispõe da ação de demarcação, a chamada actio finium regundorum.
Casos em que a ação demarcatória poderá ser admitida: 1º) nas hipóteses em que, entre os prédios confinantes, não há e nem nunca
houve a fixação da linha demarcatória; 2º) nas hipóteses em que, os marcos foram destruídos em virtude da ação do tempo ou tenham
desaparecido ou tenham se tornado confusos, impossibilitando-se, com isso, a sua perfeita identificação; 3º) nas hipóteses em que,
quando constarem descrições divergentes a respeito da linha demarcatória, nos documentos dos prédios confinantes, de modo que
surja a necessidade de estabelecer, por sentença, qual delas corresponde à verdadeira linha de limite entre os imóveis.
A contiguidade entre os prédios é a principal característica da ação demarcatória.
É que o proprietário tem direito de ter o seu prédio sempre discriminado dos demais vizinhos. Mas tal faculdade pressupõe, logicamente, a
contiguidade de dois ou mais prédios, porque a não ser junto ao seu vizinho imediato, não tem o proprietário interesse jurídico relevante em
marcar os limites de seu terreno.
Há um limite, por vezes tênue, entre as ações de demarcação e reivindicação.
É que tanto a demarcatória como a reivindicatória podem ser utilizadas para que o proprietário de um terreno consiga recuperar o
trecho do terreno ocupado indevidamente pelo confinante. A diferença entre as duas está em que, na reivindicatória, já se conhece
exatamente a linha divisória e a pretensão é de recuperar uma porção certa, além da dita linha; enquanto que na demarcatória, primeiro
se investiga e define a linha de separação, para que, por via de consequência, se obtenha os terrenos eventualmente ocupados pelo
vizinho além das divisas regulares.
Para tal, quando sustenta que a ação demarcatória não se transmuda em reivindicatória pelo fato de haver intentado aquela com queixa de
esbulho e pedido de restituição dos terrenos usurpados. Mas a restituição surgirá como consequência natural da demarcação, não porque seja o
fundamento da demanda de modo que o autor possa individualiza-la na petição inicial.
Assim, e ante o que fora exposto, JULGO EXTINTA a presente ação ante a ilegitimidade das partes, e EXTINGO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Condeno a parte autora em custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao
advogado da parte FRANCISCO LEÔNCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES.
E condeno os requeridos FRANCISCO LEÔNCIO DE SALES NETO e ANGELA MARIA FONTES DE SALES ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), rateados entre os advogados das partes WALDEMAR PINHO VÉRAS, MARIA NECY
MAGALHÃES VÉRAS, MARIA DAUSIMAR ALVES DE PINHO, JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO DOS SANTOS MIRANDA e DEOLINDA PATRÍCIO
SANTOS MIRANDA, por terem dado causa ao seu chamamento ao processo.
Considerando que o Código de Processo Civil de 2015 suprimiu o Juízo de admissibilidade dos recursos realizado pelo primeiro grau,
sem necessidade de nova conclusão, exceto na hipótese de embargos de declaração, em sendo interposta a apelação, intime-se o
apelado para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias (§ 1º, do art. 1.010, NCPC).
Na hipótese de sobrevir apelação adesiva, no mesmo lapso, intime-se o recorrido adesivo para apresentar contrarrazões em 15 (quinze)
dias (§ 2º, do art. 1.010, NCPC).
Cumpridas as diligências legais, encaminhe-se ao e. Tribunal de Justiça.
Nos termos do art. 486, § 1º, do CPC, a propositura da nova ação depende da correção do vício que levou à sentença sem resolução do
mérito.
Transitado em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PARNAÍBA-PI, 27 de fevereiro de 2020.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba

PROCESSO Nº: 0000201-97.1995.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
ASSUNTO: [Cédula de Crédito Bancário]
AUTOR(A): EDSON JORGE MORORO
ADVOGADO: TELIUS RAIMUNDO MEMORIA FERRAZ JUNIOR - OAB PI2536 - CPF: 350.196.033-68
RÉU(S): EGILSON DA ROCHA BARROZO e outros
ADVOGADO: REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO - OAB PI45 - CPF: 150.387.183-53
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO DE ID: 8475090
Intimada a parte autora por seu advogado e por Oficial de Justiça, não houve resposta as providências a serem tomadas para o andamento do
feito. Assim, tendo sido a requerida citada, intime-se para no prazo de 15 dias requerer o que achar cabível.
Parnaíba-PI, 28 de fevereiro de 2020.
AMANDA SAVIA RODRIGUES JACOBINA
Estagiária

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008833-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Tendo em vista que os Embargos de Declaração (f Is. 492/499) objetivam imprimir efeito modificativo à decisão monocrática de fls. 490,
determino à COOJUDCá/EL que providencie a intimação da parte embargante, para que, caso deseje, no prazo de cinco (05) dias, complete as
razães recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1° do CPC.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 16 de janeiro de 2020.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2020.
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13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1458778 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1457938 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1457957 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1458063 

DYEGO JOSE SAMPAIO DA SILVA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.003436-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): SERGIO SCHULZE (PI015172)
REQUERIDO: ANTERSON RODRIGUES
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Portaria (Presidência) N° 322 de 30 de janeiro de 2020)
Em cumprimento ao disposto no Art. 5º da Portaria n° 322/2020 da Presidência (virtualização de processos no âmbito do 2º Grau de Jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí) que disciplina ser vedada a virtualiazação de processos em fase próxima de baixa e/ou arquivamento,
torna-se sem efeito o cancelamento da Distribuição destes autos, para proceder a competente baixa e arquivamento deste AGRAVO.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
WERIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006657-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA DIAS LIMA
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JANAINA DIAS NOGUEIRA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ISABEL MARIA DIAS LIMA - ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI
104-A) E OUTROS . Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001456-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA ELVINA LAGES VERAS BARBOSA (PI17423) E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido MARIA DE JESUS DE SOUSA E OUTROS - Adv. RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E
OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011493-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A (NOVA DENOMINAÇÃO SOCIAL DO BANCO FIAT S/A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
APELADO: VITALINO PEDRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): IGO NEWTON PEREIRA ALVES (PI006790)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1458107 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1458145 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1458443 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1458462 

do processo em epígrafe, no qual é Recorrido VITALINO PEDRO DE SOUSA - Adv. IGO NEWTON PEREIRA ALVES (PI006790). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009411-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTÔNIA ALVES DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: MASSA FALIDA DA FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido ANTÔNIA ALVES DE ANDRADE E OUTRO - Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
(PI004027A) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001638-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ HILÁRIO DE LIMA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"... Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030. V, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.
Publique-se e Intimem-se.
Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2020.
DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Des. Vice-Presidente
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 28 de fevereiro de 2020.
JANAINA DIAS NOGUEIRA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008397-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: PAULO SERGIO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO(S): DANIEL MOURA MARINHO (PI005825)
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos
autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido PAULO SERGIO FERNANDES DE SOUZA - Adv. DANIEL MOURA MARINHO (PI005825).
Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013728-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: DIANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA RODRIGUES
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13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO1458493 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO1458608 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO1458643 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO1458802 

ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
REQUERIDO: L.A.M. FOLINI COBRANÇAS-ME/MUNDIAL EDITORA
ADVOGADO(S): DIVALLE AGUSTINHO FILHO (SP128125)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido L.A.M. FOLINI COBRANÇAS-ME/MUNDIAL EDITORA - Adv. DIVALLE AGUSTINHO FILHO
(SP128125). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006361-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: S. M. A. F.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716) E OUTRO
APELADO: J. G. F. F.
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSE GONCALVES FERREIRA FILHO - Adv. THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008354-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BARROS E CUNHA PROJETOS DE CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME
ADVOGADO(S): JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO (PI003446) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido BARROS E CUNHA PROJETOS DE CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA - ME - Adv.
JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO (PI003446) E OUTRO. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000282-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA ROSA LIMA DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos
do processo em epígrafe, no qual é Recorrido EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. E OUTRO - Adv. AYSLAN SIQUEIRA
DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO1458759 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO1458761 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002309-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SILVA DOS REIS E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE)
ADVOGADO(S): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (PI002198)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido RAIMUNDO NONATO SILVA DOS REIS E OUTRO - ADVOGADO(S):
MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS. Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
AMINTAS LOPES CASTELO BRANCO JUNIOR
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.011512-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: CARLOS ANTONIO SILVA
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0011512-12.2017.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2017.0001.011512-5
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.011361-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0011361-46.2017.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2017.0001.011361-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
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14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1458803 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO1458843 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. EDITAL DE SORTEIO DE JURADOS PARA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 20201457792 

15.2. ACÓRDÃO - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO - SESSÃO DE JULGAMENTO

Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.011506-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: CARLOS ALBERTO LAURINDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0011506-05.2017.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2017.0001.011506-0
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2020.

PRECATÓRIO Nº 2017.0001.011872-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE-PI
ADVOGADO(S): LEO SALES MACHADO (PI005485)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
CERTIDÃO - MIGRAÇÃO DO SISTEMA e-TJPI PARA PJe
Nº PJe 2º Grau: 0011872-44.2017.8.18.0000
Nº e-TJPI: 2017.0001.011872-2
O processo físico foi digitalizado e autuado, nos termos da Portaria nº 5368 (1471052), de 16 de dezembro de 2019, sob o mesmo número
padrão do CNJ no Processo Judicial Eletrônico de 2º Grau do TJPI. A partir deste momento, o rito processual seguirá no sistema PJe do 2º
Grau e as petições deverão ser dirigidas para este feito, mediante protocolo realizado pelas partes interessadas ou por seus advogados
constituídos no processo. FICAM por este INTIMADAS as partes, por seu respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema PJe de 2º Grau.
As partes poderão suscitar eventual desconformidade no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a intimação, hipótese em que os autos serão
conclusos ao magistrado para decisão. O processo físico digitalizado permanecerá à disposição, na Secretaria da Coordenadoria de Precatórios
(CPREC), por 30 (trinta) dias corridos após esta intimação da última parte, conforme art. 15 da Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Diante disso, ficam as partes intimadas do referido procedimento e para suscitar desconformidade processual no prazo de 10 (dez) dias
corridos.
Ficam, ainda, as partes igualmente intimadas de que o processo físico terá sua distribuição cancelada no sistema E-TJPI e serão
encaminhados ao arquivo judicial após o prazo de 30 (trinta) dias.
Teresina(PI), 28 de fevereiro de 2020.

EDITAL DE AUDIÊNCIA DE
SORTEIO DE JURADOS

DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito Eem exercício na 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta
comarca de Teresina, Capital do estado do Piauí, na forma da lei, etc...

Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos 432 e 433, do Código de Processo Penal, foi designado o dia 03 de MARÇO de 2020, às
10h00, na sala das Audiências da 1ª Vara do Tribunal do Popular do Júri da comarca de Teresina (PI), para a AUDIÊNCIA DE SORTEIO dos
Jurados que atuarão na 1ª Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri do fluente ano, para a qual ficam convidados os representantes do
Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, da Defensoria Pública, e demais autoridades e partes interessadas. Para conhecimento
geral foi expedido o presente Edital, que será ser afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina (PI), aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (28.02.2020). Eu, _____________(Lenival de
Carvalho Barros), Analista Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz de Direito em exercício na 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
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DO DIA 29 DE JUNHO DE 20181458030 

15.3. Portaria de Abertura da Correição Anual Ordinária1458084 

15.4. Edital da Correição Anual Ordinária da 5ª Vara Cível da Capital.1458086 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
09. RECURSO Nº 0000613-15.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000613-15.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ITAUEIRA-PI.)
JUIZ-RELATOR: DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO (A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/PI 2338) E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914)
RECORRIDO (A): JOÃO FERREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO (A): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (OAB/PI 6534) E ALEXANDRE BUCAR DA SILVA (OAB/PI 13555)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade
com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a
matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (membro), Dr. Carlos Augusto
Nogueira (Suplente) e Dr. Rodrigo Alaggio Ribeiro (Relator). Presente a Representante do Ministério Público.
Rodrigo Alaggio Ribeiro
Juiz Relator

PORTARIA Nº 001/2020
Correição Ordinária Anual - Exercício 2020 - Ano/Base 2019
A DOUTORA MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI e O
DOUTOR EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes nos Provimentos nº. 20/2014 e 44/2020, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os
procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí,
em suas respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Anual na 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - Piauí, relativa aos serviços judiciários efetivados durante
o período compreendido entre 01/01/2019 e 31/12/2019.
Art.2º. Estabelecer o dia 09/03/2020, às 09:00 horas, na Sala das Audiências desta 5ª Vara Cível, para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, e o dia 13/03/2020, às 09:00 horas, na Sala das Audiências desta 5ª Vara Cível, para o Encerramento dos serviços
correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registradores.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria e Cartório da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de Advogados, Defensoria
Pública, Ministério Público, Autoridade Policial, Peritos, etc, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais
medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora VALÉRIA SIMONE FERNANDES CAVALCANTE, mat. 1955, Técnico Administrativo, para secretariar os trabalhos
da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar às Sras. Secretárias da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados nos
Provimentos nº. 20/2014 e 44/2020, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentadas a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que se expeçam convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e ao representante da OAB para acompanhamento
dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar às Senhoras Secretária e Tabeliã da Vara que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o Edital e Portaria da
presente Correição, devendo também, serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina-PI, aos vinte sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (27/02/2020).
Belª. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível de Teresina-PI
Belº Edvaldo de Sousa Rebouças
Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Vara Cível de Teresina-PI

EDITAL DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
A DOUTORA MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI e O
DOUTOR EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, no uso de suas
atribuições legais, etc.
FAZ SABER por este Edital que, nos termos dos artigos 40, inciso XXII, alínea "c", da lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI
(Lei nº 3.716, de 12/12/1979), Provimentos nº 20/2014 e 44/2020, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, e, Portaria nº 001/2020
deste Juízo, que foi designado o dia 09/03/2020, às 09:00 horas, na Sala de Audiências da 5ª Vara Cível desta Comarca de Teresina/PI, para a
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15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA1458124 

15.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA1458149 

15.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA1458177 

15.8. Edital de citação 1458247 

15.9. EDITAL 0826148-78.2018.8.18.01401458276 

15.10. JECC Centro 2 - Unidade II - Portaria 01/2020 - Correição Ordinária Anual 2020.1458327 

audiência de instalação da CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério
Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias,
reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que
deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos
vinte sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte (27/02/ 2020). Eu, (Valéria Simone Fernandes Cavalcante), Secretária da Correição da 5ª
Vara Cível, digitei e subscrevi.
Teresina, 27 de fevereiro de 2020.
Belª Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível de Teresina-PI
Belº Edvaldo de Sousa Rebouças
Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Vara Cível de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701355-33.2019.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): ROBERT WADERSON ZEFERINO LIMA (Genitora: Rosa Maria Zeferino Lima)
Advogado: WANDERSSONN DA SILVA MARINHO (OAB:16068-PI)
DECISÃO: " Ante a prova dos autos, DECLARO EXTINTA A PENA imposta nos autos criminais nº 023440-49.2014.8.26.0482 a ROBERT
WADERSON ZEFERINO LIMA em razão do integral cumprimento".

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0701306-89.2019.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): MARINALVA FERREIRA RODRIGUES (Genitora: Francisca Isabel Ferreira)
Advogado: ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (OAB:1954-PI)
DECISÃO: " Ante o exposto, extingo a presente execução".

VISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0009859-11.2015.8.18.0140
Classe: Extinção da Pena
Executado(a): CLAUDIO PEREIRA DE MACEDO (Genitora: Francisca Maria da Conceição Pereira de Macedo)
Advogado: GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB:3512N-PI)
DECISÃO: "Ante a prova dos autos,DECLARO EXTINTA A PENA aplicada a CLAUDIO PEREIRA DE MACEDO, qualificado nos autos e em
execução neste PEP, em razão do integral cumprimento da pena de privativa de liberdade".

PROCESSO Nº: 0818960-68.2017.8.18.0140
CLASSE: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS (72)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges, Usufruto e Administração dos Bens de Filhos Menores]
INTERESSADO: AURIZETE DA FONSECA SOUSA
INTERESSADO: ANDERSON SOUSA ALBUQUERQUE
EDITAL CITAÇÃO
A Drª Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio, Juíza de Direito desta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça
Desembargador Edgar Nogueira, sn, Bairro Cabral, a Ação acima referenciada, proposta por Aurizete da Fonseca Sousa em face de Anderson
Sousa Albuquerque, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (27/02/2020). Eu, Karina Silva Santos, digitei, subscrevi e assino.

PROCESSO Nº: 0826148-78.2018.8.18.0140
CLASSE: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS (72)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges]
INTERESSADO: JOSE DE RIBAMAR DA SILVA SEABRA JUNIOR, CELIA REVILANDIA COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS
Prazo 30(trinta) dias
O Dr. ANTONIO DE PAIVA SALES, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação de Alteração do Regime de Bens nº 0826148-78.2018.8.18.0140 proposta por José de
Ribamar da Silva Seabra Junior e Célia Revilândia Costa Seabra , em observância ao determinado no art. 734, §1º do Código de Processo Civil,
determino a publicação de Edital com a pretensão das partes, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, Hortência Soares de Sousa, digitei.
Antonio de Paiva Sales
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina

ESTADO DO PIAUÍ
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15.11. JECC Centro 2 - Unidade II - Edital - Correição Ordinária Anual 2020.1458330 

15.12. Edital de Proclamas1458354 

PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL CENTRO 2 - UNIDADE II
Rua Areolino de Abreu, 1643, Centro/Norte, Teresina - PI. Fone: 3221-0566
PORTARIA Nº 001/2020
O Dr. REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal Centro 2 - Unidade II, no uso de suas
atribuições legais e com escopo no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual 3.716/79, etc...
RESOLVE:
Determinar a realização da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL no Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro 2 - Unidade II, desta
Capital, a realizar-se no período de 02 a 31 de março de 2020, compreendendo o período de Janeiro a Dezembro de 2019.
Nomear o servidor WLADIMIR MORAIS NOGUEIRA, Analista Judicial neste Juizado Especial, para secretariar os trabalhos da Correição.
Designar o dia 02 de março de 2020, às 08:30 horas, na sala do gabinete do MM. Juiz de Direito deste Juizado Especial, para a realização da
audiência de instalação da Correição Ordinária Anual de 2020 e o dia 31 de março de 2020, às 12:00 horas, para a audiência de encerramento
da referida Correição.
Determinar que os Servidores deste Juizado Especial cumpram fielmente as determinações deste ato e demais que possam surgir no decorrer
dos trabalhos, especialmente as constantes nas cotas exaradas nos autos, que terão prazos certos para cumprimento, esclarecendo-lhes que o
não cumprimento importará nas sanções administrativas e penais previstas em Lei ou Resolução.
Determinar que sejam expedidos ofícios ao Presidente do Tribunal de Justiça deste Estado, ao Corregedor Geral da Justiça, ao Presidente da
Ordem do Advogados do Brasil - Secção Piauí, à Promotora de Justiça e a Defensora Pública, lotadas neste Juizado Especial, para tomarem
ciência da realização da Correição ora designada e, querendo, comparecer às audiências de instalação e encerramento da Correição em
epígrafe.
Expeça-se o competente Edital, o qual deverá ser afixado no local de costume.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de Fevereiro de 2020.
Dr. Reinaldo Araújo Magalhães Dantas
Juiz de Direito Titular do JECC Centro 2 - Unidade II

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL CENTRO 2 - UNIDADE II
Rua Areolino de Abreu, 1643, Centro/Norte - Teresina - PI - Fone: (86) 3221-0566
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE 2020
O Dr. REINALDO ARAÚJO MAGALHÃES DANTAS, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro 2 - Unidade II,
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por nomeação legal, etc...
Considerando o que dispõe o artigo 40, XXII, da lei nº 3716, de 12.12.79 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí;
Considerando o disposto no Provimento nº 41/2013 e segts. do Código de de Normas (Prov. n° 20/2014) da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí; e
Considerando a Portaria nº 001/2020, deste Juizado:
TORNA PÚBLICO a quem interessar possa, especialmente às partes, advogados e membros do Ministério Público, que será aberta, neste
Juizado no dia 02 de março de 2020, às 8:30 horas, nos termos da Portaria acima mencionada, a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE 2020,
oportunidade em que qualquer pessoa poderá apresentar reclamação ou reparo aos serviços da justiça neste Juizado ou de seus integrantes,
para que sejam tomadas as providências legais cabíveis. A Correição abrangerá o período de 01 de Janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019
e terá início às 8:30 horas do dia 02.03.2020 e encerramento às 12:00 horas do dia 31.03.2020, sendo que sua instalação e encerramento serão
realizados em audiências públicas na sala do gabinete do Juiz Titular deste Juizado nas datas e horários acima mencionados, oportunidades em
que serão apresentados, resumidamente, os objetivos e resultados dos trabalhos correicionais, respectivamente.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
v inte (21.02.2020) .  E,  para constar ,  eu,  ________,  Wladimir  Morais  Nogueira,  Secretár io  da Corre ição,  d ig i te i  e
subscrevi###############################################
Dr. Reinaldo Araújo Magalhães Dantas
Juiz de Direito Titular do JECC Centro 2 - Unidade II

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) BRUNO DUARTE MOURA e MARINA SARAIVA MELO, ele, solteiro, Engenheiro Civil, filho de FRANCISCO CHAGAS DE MOURA FILHO e
LUZIAN MARA ALCANTARA DUARTE MOURA, ela, solteira, Designer Gráfico, filha de RAIMUNDO AURÉLIO DE MELO e GERCIRA CAMPOS
SARAIVA MELO.
02) NATANNAEL DA CONCEIÇÃO e IZABELE CRISTINE SILVA GONÇALVES, ele, solteiro, Zelador, filho de FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
MORAES, ela, solteira, Do Lar, filha de IZAEL ANGELO GONÇALVES e SOLANGE SILVA GALENO;
03) NATANIEL SOARES LIMA DO NASCIMENTO e LÁIRA AYSE MEIRELES DE AGUIAR, ele, solteiro, Vigilante, filho de EDNALDO LEANDRO
DO NASCIMENTO E EIZABETE SOARES LIMA DO NASCIMENTO, ela, solteira, Babá, filha de LUIS CARLOS MONTEIRO DE AGUIAR e
JOSENILDA DO NASCIMENTO MEIRELES.
04) FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JÚNIOR e CHARLLENY THAYSE DE SOUSA SANTOS, ele, solteiro, Advogado, filho de
FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA e EDMILDE FREITAS MARQUES DE MOURA, ela, solteira, Enfermeira, filha de CHARLES
ANTONIO MORAIS DOS SANTOS e MARIA LENI SOUSA SANTOS;
05) MIQUEIAS FARIAS DOS SANTOS e BRUNA SOUSA TOTE, ele, solteiro, Farmacêutico, filho de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS e
REBECA FARIAS DOS SANTOS, ela, solteira, Estudante, filha de CELIO RICARDO TOTE e IVONETE AVES DE SOUSA;
06) RAFAEL GOMES DA SILVA e ANA PAULA AVES DA SILVA, ele, solteiro, Vendedor, filho de ANTONIO GOMES DE SOUSA e LÚCIA
PEREIRA DA SILVA, ela, solteira, Vendedora, filha de JOSÉ ELTON ALVES DO CARMO e ALZENIRA DA SILVA;
07) ADALBERTO SOARES DA SILVA FILHO e MARÍLIA DE OLIVEIRA COSTA, ele, solteiro, Gerente Administrativo, filho de ADALBERTO
SOARES DA SILVA e ALZENIRA GOMES DA SILVA, ela, solteira, Assistente Comercial, filha de DOMINGOS OSÉ DA COSTA e RITA MARIA
DE OLIVEIRA;
08) IDEILSON ALVES DA SILVA SOUSA e LILIANE APARECIDA SARAIVA RODRIGUES, ele, solteiro, Produtora Cultural, filho de IDALECIO
SANTOS SOUSA e ELIENETE ALVES DA SILVA SOUSA, ela, solteira, Costureira, filha de BERNARDO JOSÉ RODRIGUES e MARIA DE
FÁTIMA SARAIVA RODRIGUES;
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15.13. Edital de Citação1458491 

15.14. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457931 

15.15. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458466 

15.16. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458562 

15.17. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458578 

15.18. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458590 

IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

PROCESSO Nº: 0818358-77.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO(S): [Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
EXECUTADO: N & T - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, JUSTINIANO MARQUES GONCALVES, JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 30 (trinta) dias. O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por
BANCO DO BRASIL SA - CNPJ: 00.000.000/0001-91 , sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília
- DF, CEP 70.070-140 em face de N & T - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 04.279.863/0001-09, JUSTINIANO MARQUES
GONCALVES - CPF: 079.258.243-87 e JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO - CPF: 022.217.893-00 ficando por este edital citada a parte
JOAO CARDOSO DE OLIVEIRA NETO - CPF: 022.217.893-00, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, para em três dias,
pagar(em) o débito, sendo-lhe(s) advertido que, em sendo a dívida paga, ficará(ao) isento(s) do pagamento de cinquenta por cento dos
honorários advocatícios (art. 827, §1º, CPC). Caso não haja pagamento no prazo acima assinalado, deverá o oficial de justiça de imediato
proceder com a penhora e avaliação de bens suficientes para garantir a execução, depositando-se os bens em mãos de pessoa idônea e
intimando em seguida o(s) executado(s) da realização de tais atos (art. 829, §º1, CPC).Eu, Adábio Machado da Silva Alves (Estágiário), digitei.

PROCESSO Nº: 0006088-88.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: WANDERSON FERNANDO ROCHA BATISTA
Vítima: MARIA DO SOCORRO CARVALHO SILVA CORREIA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 05 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WANDERSON FERNANDO ROCHA BATISTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DA GUIA
ROCHA BATISTA e NAO DECLARADO, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE POVOADO BEBEDOURO, PRÓXIMO AO SÍTIO SÃO
VICENTE E DO BAR MARIA DO CEU, APÓS A NAZARIA,ZONA RURAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis julgo PROCEDENTE EM PARTE
a acusação para CONDENAR o réu WANDERSON FERNANDO ROCHA BATISTA, retro qualificado, como incurso nas penas do crime
previsto no art. 155, caput, do CP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLAUDIO TIAGO SILVA LIMA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009924-45.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ODIR ESTEVES TORRES NETA
Advogado(s): ANDRÉ IBIAPINA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 17446)
ATO ORDINATÓRIO: intima-se o advogado do acusado para que apresente, no prazo de 5(cinco) dias, defesa em fase de alegações finais.

Processo nº 0005862-35.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência ABSOLVO o acusado JOSÉ
FRANCISCO DA ROCHA, nos termos do art. 386, VII, do CPP.

Processo nº 0012607-84.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO ALVES VENANCIO
Advogado(s):
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação para CONDENAR o réu MARCELO ALVES VENÂNCIO, retro qualificado, como incurso nas penas
do crime previsto no art. 157, caput, do CP.
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15.19. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458632 

15.20. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458637 

15.21. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458697 

15.22. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458719 

15.23. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458735 

15.24. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458746 

Processo nº 0003463-47.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: WESLLEY MARLOM SILVA
Advogado(s):
Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado WESLLEY MARLON SILVA, em face da morte deste, e o faço com fulcro art.
107, I, do CP c/c art. 62, do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se os autos.

Processo nº 0002635-17.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: MATEUS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação para CONDENAR o réu MATEUS FERREIRA DOS SANTOS, retro qualificado, como incurso
nas penas do crime previsto no art. 157, § 2º, II, § 2ª-A, I, do CP, e no art. 244-B, da Lei nº. 8.069/90, c/c art. 69, do CP.

Processo nº 0010347-20.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCOS GOMES DE SOUSA, JURANDIR SOARES NUNES, ROBERIO RIBEIRO DA SILVA, MARCIO LUIS DINIZ PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE e, em consequência, ABSOLVO os acusados ROBÉRIO
RIBEIRO DA SILVA e JURANDIR SOARES NUNES, nos termos do art. 386, VII, do CPP .

Processo nº 0012978-09.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOAO PAULO DE ARAUJO LIMA, WALISON DA SILVA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo Majorado. Materialidade não comprovada. Emendatio Libelli. Desclassificação.
Condenação. Procedência em parte.
Julga-se procedente, em parte, a ação penal que imputou ao réu a prática de roubo majorado, posto não haver provas da materialidade.
Todavia, desclassifica-se o delito para condenar pela prática do crime de furto simples, nos termos do art. 383 do CPP - Emendatio
Libelli. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

Processo nº 0009464-39.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Réu: DANUBIO DE DEUS SOUSA CIPRIANO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo Majorado. Autoria não comprovada. Improcedência. Julga-se improcedente a ação penal
para absolver o réu por roubo majorado ante a insuficiência de provas da autoria.

Processo nº 0023554-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDIVAN DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Autoria e materialidade comprovadas. Procedência. Acolhe-se a ação penal, para
condenar o réu por roubo majorado. Regime semiaberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do
disposto no §1º, do art. 387, do CPP.

Processo nº 0001154-19.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO ROCHA, PAULO SÉRGIO ALBUQUERQUE DA SILVA, RODRIGO DE SOUSA COELHO PORTO
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15.25. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458749 

15.26. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458755 

15.27. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458757 

15.28. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458772 

15.29. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458926 

Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
SENTENÇA
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. EXTORSÃO. AUTORIAS E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CULPABILIDADES
DEMONSTRADAS. EMENDATIO LIBELLI. PROCEDÊNCIA. ACOLHE-SE A AÇÃO PENAL QUE CONFIGUROU A PRÁTICA DE EXTORSÃO
MAJORADA PELO CONCURSO DE AGENTES. REGIMES SEMIABERTO E FECHADO QUE SE ESTABELECEM. DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE NEGADO A UM E CONCEDIDO AOS DEMAIS CONDENADOS, A TEOR DO DISPOSTO NO §1º, DO ART. 387 DO CPP.

Processo nº 0029384-86.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE ALVES CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
SENTENÇA
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. POSSUIR MEDICAMENTOS DE PROCEDÊNCIA IGNORADA. AUTORIA NÃO
DEMONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA. JULGA-SE IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL QUE IMPUTOU A PRÁTICA DE POSSUIR
MEDICAMENTOS DE PROCEDÊNCIA IGNORADA, POSTO NÃO HAVER PROVAS DA AUTORIA. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, V, DO CPP.

Processo nº 0019516-45.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS,
MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA LOPES DE MORAIS SÁ
Advogado(s): LIANAYRA COSTA AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 7876), ROSEANA BORGES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 6625)
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Injúria Racial majorada. Autoria e materialidade comprovadas. Culpabilidade demonstrada.
Procedência. Acolhe-se a ação penal que configurou a prática de injúria racial majorada pelo fato de ter sido desferida na presença de
várias pessoas. Regime aberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do
CPP.

Processo nº 0015506-94.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: GILBERTO LEONCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Receptação, adulteração de sinal identificador de veículo automotor e porte ilegal de arma de uso permitido.
Denúncia. Autoria e Materialidades comprovadas em parte. Insuficiência de provas. Procedência em parte.
Julga-se procedente em parte a ação penal para condenar o réu pelo crime de receptação. Absolvição em relação aos demais crimes
ante a não comprovação da autoria. Regime aberto que se estabelece. Direito de recorrer em liberdade concedido a teor do §1º, do art.
387, do CPP.

Processo nº 0007744-46.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: HELIO DE SOUSA BRITO SILVA, FRANCISCO ANTONIO BEZERRA SANTIAGO
Advogado(s):
SENTENÇA
EMENTA
Penal e processual penal. Denúncia. Três roubos majorados. Autoria e materialidade comprovadas parcialmente. Culpabilidades
demonstradas. Procedência em parte.
Acolhe-se, em parte, a ação penal que configurou a prática de dois roubos majorados pelo concurso de pessoas em relação a ambos
acusados. Falta de provas da autoria em relação ao terceiro roubo. Regimes semiabertos que se estabelecem. Direito de recorrer em
liberdade concedido a ambos condenados, a teor do disposto no §1º, do art. 387 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003286-15.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERTA DE JESUS EVANGELISTA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se da data de audiência de proposta de suspensão condicional do processo, designada para o dia 08/04/2020,às
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15.30. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1457787 

15.31. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1458385 

15.32. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1458530 

15.33. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1458622 

15.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457866 

15.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457867 

08:20 hs.

Processo nº 0000801-42.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
"[...] ANTE O EXPOSTO, acolho a representação da autoridade policial e, em consonância com o parecer ministerial, DECRETO a prisão
preventiva de F.R.S.F., nos termos dos artigos 311 e 312, como garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal, pelo que
determino, por via de consequência, a imediata expedição do respectivo mandado de prisão. Alimente-se devidamente o sistema BNMP 2.0.
Ressalta-se que este Juízo deverá ser comunicado quando da efetivação da medida e a precisa localização da custódia do acusado. Expedientes
necessários. Cumpra-se. [...]".

Processo nº 0011503-14.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGADO DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANA ZELIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO, JOSE VIRIATO CORREIA LIMA
Advogado(s): WENDEL ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5844), ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), ANTONIO LUÍS DE
SOUSA(OAB/TOCANTINS Nº 10.067)
"[...] Considerando a concessão da ordem de Habeas Corpus nº 557240/PI (2020/0006726-1) em favor do réu JOSE VIRIATO CORREIA LIMA,
no Superior Tribunal de Justiça, e em atendimento ao Despacho Nº 13028/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE proferido pelo Presidente do Tribunal de
Justiça do Piauí, determino à Secretaria deste Juízo que expeça o competente Alvará de Soltura, devendo o denunciado ser posto, in continenti,
em liberdade, se por outro motivo não estiver preso.[...] Cumpra-se.".

Processo nº 0007052-76.2019.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSE LUIZ DE SOUZA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Réu:
Advogado(s):
"[...] Ante o exposto, e com base no art. 120, do Código de Processo Penal, DEFIRO o pleito de JOSÉ LUIZ DE SOUZA, pelo que determino a
restituição da pistola da marca Taurus, modelo 85, calibre .38, nº de série KH 66333, registrada junto ao Departamento de Polícia Federal sob o
nº 000609966, SINARM 1999/001579255-96, ao requerente, mediante termo nos autos. [...] Cumpra-se."

Processo nº 0012072-63.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: EDSON MARCOS LIMA DA SILVA, EDELSON COSTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): PÉRICLES LUIZ CANDEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5161)
De ordem do Doutor ANTÔNIO DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado PÉRICLES LUIZ C. BARROS FILHO,
OAB/PI 5161, para, em 05 (cinco) dias: 1) manifestar-sesobre eventual dispensa ou substituição da testemunha Irineide de Sousa
Araújo, podendo,inclusive, apresentá-la em Juízo, independentemente de intimação; e 2) apresentar oendereço atualizado do acusado
EDELSON COSTA DA CONCEIÇÃO. na Ação Penal nº 0012072-63.2010.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério
Público do Estado do Piauí, contra EDSON MARCOS LIMA DA SILVA e EDELSON COSTA DA CONCEIÇÃO, figurando como vítima
Ântônia da Silva Brito e Francisco das Chagas Silva de Araújo, em trâmite neste Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte (28.02.2020). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0005136-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAYLSON ADRIANO LIMA RIBEIRO, PEDRO HENRIQUE DE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011240-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCAS ROBERT DA SILVA
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR NUNES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11097), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), RAFAEL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 90



15.36. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457868 

15.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457901 

15.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457902 

15.39. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457903 

DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006337-06.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Requerido: ASSOCIACAO DE MORADORES DE CANTO ESCURO,AXIXAS,BOM PRINCIPIO E FAZENDA LOURDES, PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009590-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS HOSPITAIS,CLÍNICAS,CASAS DE SAÚDE E LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO
DO PIAUI - SINDHOSPI
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), FENOLON TEXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589), DJALMA
CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu: EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006359-78.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARTINHO MENDES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016187-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ACLEIGINALDA DE MOURA REGO, JORGE AUGUSTO DA SILVA SOUSA, EDILENE BRITO DA SILVA, RAFAEL SILVA NASCIMENTO
NOLETO, EMANUELA DENYS DIAS FERREIRA, LINDALVA DOS SANTOS NEVES, CATIANNY DA SILVA MARQUES BEZERRA DOS
SANTOS, JOÃO PAULO DA SILVA ARAUJO, AURELIANO SALES FERREIRA, THIAGO HENRIQUE RIBEIRO, ERIC PIMENTEL BARBOSA,
THAMIRES SUNAMITA SOUSA OLIVEIRA, ISLENE CORREIA ALVES, DANIELLA RODRIGUES E SILVA, SAMANTHA SILVA COSTA,
ELISONEIDE MARIA LOPES DE SOUSA, DEBORA JAMILE VIANA ALENCAR, FRANCIANE PEREIRA RODRIGUES, EVANEIDE LOPES DOS
SANTOS, CASSIA SOUSA LIMA, NOEME CABRAL DA COSTA NETA, MAILA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, HITALO HERMES SARAIVA
QUEIROZ, CAROLINE MARQUES ALVES DE PINHO RIBEIRO, FERNANDA ARAGÃO DA SILVA, LUCIANO MARCIO DE MELO SOUSA,
AMANDA DE MESQUITA DIAS, FRANCISCO DE PÁDUA COSTA NEVES, LAILTON DA SILVA FREIRE, FRANCISCA MARIA ALVES
TEIXEIRA, RAYANNY CRYSS ALMEIDA GUIMARÃES, DIEGO RAMON BEZERRA ROSA, PAULA DE ARAUJO MOURA, JULIANA MARIA DE
ANDRADE SOARES, JEANE DA SILVA VIEIRA, SANDRA PIRES DE CARVALHO, JULIANE DE CASTRO GOMES IBIAPINA COSTA, LIDIANE
SOARES DE OLIVEIRA, ANANIAS COIMBRA DE ALMEIDA NETO, ANDREA SOBRINHO CARDOSO LIRA, KELLY FERNANDES TORRES
MARQUES, DENISE MACEDO VENANCIO, VOLCIRÂNIA MENDES GAMA, JÔNATAS DA SILVA DE SOUSA, ANTÔNIO ARAÚJO DO
NASCIMENTO, EMANUELA PEREIRA DA LUZ, MARIA FRANCIANNE DOS SANTOS MODESTO
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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15.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457904 

15.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458009 

15.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458037 

15.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458094 

15.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458169 

15.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458170

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004162-97.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 184)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020275-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSDETE LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON EMANUEL ABREU PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12775), JESSICA MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13913)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0010090-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEONILDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: ESTADO DO PIAUI, POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020720-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Requerido: CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020039-28.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241)
Interditando: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458171 

15.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458189 

15.48. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458212 

15.49. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458213 

Processo nº 0030128-42.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Advogado(s): JOSYANE ROCHA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1609)
Executado(a): UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021136-68.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IZAIAS NEVES DE AGUIAR
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004407-69.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: COOCAVEP-COOP.DE COND.DE VEICULOS E PASSAGEIROS AUTONOMOS DO MEDIO PARNAIBA DO MARANHAO LTDA,
COOTRAC- COOPERATIVA DO TRANSPORTE ALTERNATIVO DE CAXIAS LTDA, ALTERNATIVA KARRUS- COPERATIVA DOS
CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS NO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO BAIXO PARNAIBA NO ESTADO DO MARANHAO
LTDA
Advogado(s):
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001698-75.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA BORGES DE FIGUEREDO FONTES
Réu: ESTADO DO PIAUÍ-ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024702-44.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: IZABEL CRISTINA BRAGA GONÇALVES
Réu: COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
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15.50. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458214 

15.51. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458215 

15.52. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458216 

15.53. CERTIDÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458217 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013029-54.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNI FRANCISCO VAZ DA SILVA, DANIELLE MIRANDA GONCALVES, DEBORA DIAS DE OLIVEIRA, EDIVALDO FRANCISCO DA
SILVA, FRANCIANE BRITO AMORIM, GILSON ALVES DOS SANTOS, IVANEZ EDUARDO MACEDO BARBOSA, JOSE DA GUIA MELO, JOSÉ
LIMA MARQUES, MARIA DA CONCEIÇÃO UCHÔA FREIRE, MARIA DA PAZ OLIVEIRA, NAIR FERREIRA DA SILVA, RONALDO MATOS
PINHEIRO CORREIA, ROSANGELA MARIA TORRES PEREIRA, SOLANGE MARIA SALES DOS SANTOS E SILVA
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011727-87.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO MARCELO REPRESENTAÇÕES DE AVES LTDA
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026189-83.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ARBERTINHO MOURA SANTOS
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(POLICIA MILITAR)
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000044-18.2012.8.18.0003
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBESPIERRE DAVES GOMES DE SOUSA ALVARENGA, EDSON FELIPE DOS REIS SANTOS, LUIZ ANSELMO CARVALHO DA
SILVA
Réu: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
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15.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458223 

15.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458224 

15.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458225 

15.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458226 

15.58. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458227 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO
Técnico Judicial - Mat. nº 26583

Processo nº 0000044-18.2012.8.18.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBESPIERRE DAVES GOMES DE SOUSA ALVARENGA, EDSON FELIPE DOS REIS SANTOS, LUIZ ANSELMO CARVALHO DA
SILVA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0026189-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARBERTINHO MOURA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ(POLICIA MILITAR)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0011727-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO MARCELO REPRESENTAÇÕES DE AVES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: DIRETOR GERAL DA AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0013029-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNI FRANCISCO VAZ DA SILVA, DANIELLE MIRANDA GONCALVES, DEBORA DIAS DE OLIVEIRA, EDIVALDO FRANCISCO DA
SILVA, FRANCIANE BRITO AMORIM, GILSON ALVES DOS SANTOS, IVANEZ EDUARDO MACEDO BARBOSA, JOSE DA GUIA MELO, JOSÉ
LIMA MARQUES, MARIA DA CONCEIÇÃO UCHÔA FREIRE, MARIA DA PAZ OLIVEIRA, NAIR FERREIRA DA SILVA, RONALDO MATOS
PINHEIRO CORREIA, ROSANGELA MARIA TORRES PEREIRA, SOLANGE MARIA SALES DOS SANTOS E SILVA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº
14229)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0024702-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZABEL CRISTINA BRAGA GONÇALVES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
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15.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458228 

15.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458255 

15.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458256 

15.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458257 

15.63. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458258 

para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001698-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACEMA BORGES DE FIGUEREDO FONTES
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ-ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0029535-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA, PEDRO ROGERIO LIMA DE OLIVEIRA, DANIEL SOARES DE OLIVEIRA, ALLAN NICKOLAS
DOS SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Réu: UESPI - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, OZIEL INACIO DE OLIVEIRA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021076-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ BATISTA ALVES
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Requerido: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009254-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ICARO RICARDO MORAIS DE SOUSA COSTA
Advogado(s): THIAGO JOSE MELO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10512)
Réu: NUCEPE - NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012545-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS E PENSIONISTAS DAS SECRETARIAS: DA ADMINISTRAÇÃO, DO
TRABALHO, DA INFRA-ESTRUTURA E JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SUA PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458412 

15.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458413 

15.66. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458414 

15.67. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458415 

15.68. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458416 

Themis Web.

Processo nº 0011319-96.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ELFA MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME OLIVEIRA WEBER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 97253)
Réu: ORDENADOR DE DESPESAS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011322-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA VIANA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024223-95.2009.8.18.0140
Classe: Notificação
Notificante: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Notificado: SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUI - SIMEPI, ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MEDICINA - ASPIMED
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014837-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ARNALDO RIBEIRO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: ESTADO DO PIAUI, HOSPITAL REGIONAL GETULIO VARGAS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017852-81.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA EDUARDA PIRES FIALHO AGUIAR(MENOR), JOÃO VITOR PIRES FIALHO AGUIAR(MENOR), THELMA PIRES FIALHO,
FREDERICO JORGE PIRES, RENATA PIRES FIALHO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
ato ordinatório
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15.69. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458417 

15.70. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458418 

15.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458419 

15.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458420 

15.73. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458421 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028611-70.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
Requerido: FLORENRALDO FERREIRA DA SILVA AGUIAR, LINDALVA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004697-35.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3160)
Réu: PARKING ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007564-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO WESLLEY MARTINS RODRIGUES
Advogado(s): RENATO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 9804), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013764-63.2011.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: INSITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER - PI
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 66470-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL - INTENDS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003086-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.74. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458422 

15.75. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458423 

15.76. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458438 

15.77. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458439 

Autor: JOVENTINO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0032658-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE VIANA E ADJACENCIAS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010854-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVA DA SILVA MONTEIRO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007270-46.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: A R 3 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508), RAFAEL DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10895)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEMA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, CO-RESPONSÁVEL PELO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO PROMOVIDO PELA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DE
TERESINA-PI - CPL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018208-31.2012.8.18.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BARBARA LETYCIA SOARES GOUDINHO
Advogado(s): TERESINHA MARIA DE CARVALHO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5346), RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.78. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458440 

15.79. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458510 

15.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458511 

15.81. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458512 

15.82. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458513 

15.83. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458514 

Processo nº 0026712-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002583-85.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: OCEANIRA MENDES BENIGNO SOARES, JOAO FELIPE SOBRINHO, UIRANIRA SOARES CAVALCANTE BENIGNO, WANDA
BENIGNO COSTA, MAGNOLIA MENDES BENIGNO SILVA, ANGELO DA SILVA JUNIOR, MARDOQUEU MENDES BENIGNO SOBRINHO,
FRANCISCO JORGE ALVES FELIPE
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO (OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011561-07.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Réu: MARIA JOSE PIRES PIEROT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004120-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMPRESA SOARES - EURIPEDES SOARES DA SILVA
Advogado(s): HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 3077), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ
Nº 1223)
Réu: TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO - STRANS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0007181-72.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EVACON REFRIGERACOES LTDA ME
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3307)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.84. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458515 

15.85. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458516 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458517 

15.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458518 

Processo nº 0006763-32.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516), JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2516)
Requerido: JUVENAL (SOBRENOME DESCONHECIDO)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030137-04.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ANA MARIA PORTELA MENDONCA
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824/74)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008932-79.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Réu: ANA MARIA PORTELA MENDONCA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012432-42.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO BATISTA DE LIMA, LUIS DE SOUSA SOBRINHO, LUIZ TORQUATO DA SILVA, MANOEL MIGUEL DE OLIVEIRA, LUIZ
NERES DE SENA, ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA, DEUSDETE NERES DE SENA, ENOQUE SOARES MENOR FILHO, CREMIA ALBERTO
DE SOUSA COSTA, LUZIA FURTADO DA SILVA SOARES, CLOVES RODRIGUES DOS SANTOS, JOSEMAR JOSE DOS SANTOS,
FRANCISCO AFONSO CHAGAS, JOAO ALBERTO DE SOUSA, DOMINGOS MENDES BARBOSA, TANIA MARIA NUNES PEREIRA, JOSE
RIBAMAR MESQUITA PESSOA, MARIA DE LOURDES DA COSTA FEITOSA, JOSIEL ALVES CATARINO, ANTONIA NERES MARTINS,
MANOEL FERREIRA DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO ALVES PEREIRA, MANOEL DO NASCIMENTO
MOURA, FRANCISCO DE ARAUJO DUARTE, JOSE RIBAMAR MESQUITA PESSOA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 298)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003578-83.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA HELENA ALVES DA ROCHA, GASTAO DE SOUSA VELOSO, MARIA PEREIRA DOS SANTOS, FRANCIMAURA DE
SOUSA VELOSO, MARIA JOSE DOS SANTOS SA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SILVA, ROSA MARIA ALVES DE SOUSA AQUINO,
JEOVAR PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ ARAUJO DOS SANTOS, JOSÉ FERNANDES DA SILVA, JOSE RIBAMAR CHAVES, MARIA
ANTONIA BATISTA DOS SANTOS, LUIZA FERREIRA DE QUEIROZ, TEREZINHA MARINHO DE OLIVEIRA, JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES,
MARCUS ANTONIO GOMES DOS SANTOS, MAURO ALVES BARBOSA, PEDRO RIBEIRO ARAÚJO, RAIMUNDO FRANCISCO DA CRUZ
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
5553), MILTON GUSTAVO VASCONCELOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5553), MARLOS DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6158), JOSÉ DE
ALENCAR SOARES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 18014)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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15.88. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458519 

15.89. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458520 

15.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458523 

15.91. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458792 

15.92. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458797 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013446-95.2002.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Desapropriado: MARIA PATRICIA FERREIRA GOMES(MENOR)
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0021616-65.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: MARIA PATRICIA FERREIRA GOMES
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016699-52.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ROSANE MARIA COELHO DE MELO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0030511-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SÈRGIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0018206-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.93. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458846 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458886 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458928 

15.96. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458930 

Autor: GONÇALO LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): JESSICA KELLY DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14453)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0012006-59.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: USINA LIVRAMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Requerido: ETURB-EMPRESA TERESINENSE DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0026308-44.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA COELHO
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA, PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, FUNDAÇAO
MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
Advogado(s): IZAURA DO BOMFIM OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7237), JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7489), AGLANIO
FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0006056-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISAQUE DA COSTA ABREU
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: LUIS RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI (DETRAN-PI)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551
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15.97. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458935 

15.98. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458936 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458938 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458939

Processo nº 0000142-09.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GUIDO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0000626-49.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HELENA REIS FARIAS, ZENAIDE BATISTA LUSTOSA, BENEDITA CAMPOS FIGUEIREDO BARBOSA
Advogado(s): ADRIANA NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2877)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0000182-84.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA, FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BATALHA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0019538-16.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO FILHO, MHG EMPREENDIMENTOS LTDA, IMST- INVASORES DO MOVIMENTO DOS SEM
TETO
Advogado(s): MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551
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15.101. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457978 

15.102. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458015 

15.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458070 

15.104. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458120 

15.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458229 

15.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458764

Processo nº 0027186-32.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EXPRESSO DISTSRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA DA SILVA BRITO(OAB/SÃO PAULO Nº 286438), EDINEIA SANTOS DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 197358)
Réu: ESTADO DO PIAUI (FUNDO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA HERIKA IVO AGUIAR
Escrivão(ã) - 3551

Processo nº 0011783-43.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: CARLOS AUGUSTO D. JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
WAGNAR RODRIGUES DE CARVALHO MATIAS Servidor Designado - Mat. nº 1334942

Processo nº 0002667-27.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: MARIA DE JESUS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de
fevereiro de 2020 WAGNAR RODRIGUES DE CARVALHO MATIAS Servidor Designado - Mat. nº 1334942

Processo nº 0001410-40.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LEDA MAIA XAVIER CASTELO BRANCO
Advogado(s): LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0024093-76.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: KEBERSON DEYB RODRIGUES CAMPELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0016019-33.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA IVONEIDE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTICA
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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15.107. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458771 

15.108. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1458364 

15.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1458388 

15.110. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1457624 

15.111. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1458264 

Processo nº 0005377-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SIDNEY CARLOS SCHUPCHEK
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), PATRICIA COSTA REIS(OAB/MARANHÃO Nº 9353), LORENNA LISS
BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), BRUNA CASTELO
BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), LAYSE ANA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha, a parte autora, as custas processuais no prazo de 10 dias, conforme determinado na Sentença, sob pena de ser inscrito em dívida ativa
do Estado.

Processo nº 0015068-63.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: SIDNEY CARLOS SCHUPCHEK
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
DESPACHO Nos termos do art. 485, §1º do CPC, determino a intimação pessoal da parte autora para promover os atos e diligências que lhe
compete, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006294-30.2001.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAQUIM NORONHA MOTA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: RIANNE MICELLE FREITAS NORONHA(MENOR), MARCO ANTONIO FREITAS NORONHA(MENOR), RAISSA MIRELLE FREITAS
NORONHA(MENOR)
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
DESPACHO: Ação Revisional de Alimentos julgada desde 15/04/2003, encontrando-se em fase de Execução de Alimentos conforme se infere ás
fls. 187/189. Considerando o teor do documento retro ( petição eletrônica 0006294-30.2001.8.18.0140.5001) apresentado pela Advogada e
representante de Manuel Gomes Neto, já qualificado como curador do alimentante, Joaquim Noronha Mota, diga aparte adversa, e após ao
Ministério Público. Cumpra-se

Processo nº 0009943-22.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ISABEL CLARISSE ALBUQUERQUE GONZAGA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), RAUIRYS
ALENCAR DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10223)
Inventariado: DEHORY GONZAGA JUNIOR(FAELCIDO)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Aos advogados LUIZ GONZAGA SOARES VIANA e ALEXANDRE HERMANN MACHADO, para no prazo de lei se Manifestarem sobre os
documentos de fs. 116/117 e certidão de fs. 118, dos autos.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCISCO JOSÉ VILARINHO
Analista Judicial - 1026909

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000539-05.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS CARNEIRO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito 2ª vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DOS SANTOS CARNEIRO DE SOUSA, brasileiro, filho de Maria Geovane Carneiro de Sousa,
residente na Rua João Izidório França nº 6150, Bairro Poty Velho nesta capital, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0000539-
05.2013.8.18.0140, designada para o dia 19 de 03 de 2020, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA
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15.112. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1458394 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457824 

15.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457844 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0016120-55.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054), JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Réu: MOACI MOURA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
ATO ORDINATÓRIO: intimar as partes para ciência do peticionamento eletrônico protocolo 0016120-55.2016.8.18.0140.5021. Eu Claudia Regina
Silva dos Santos, Analista Judiciário da 2ª Vara do Júri digitei.

Processo nº 0028290-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: LUIS DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
"Isto posto e com base nos artigos 418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do delito
denunciado como doloso contra a vida, desclassificando-o pois, para o delito de lesão corporal, em consequência, determino que após a baixa
destes autos, sejam os mesmos redistribuídos para uma das varas criminais desta Comarca, com competência para o seu processamento e
julgamento.
As medidas cautelares antes impostas ao acusado deverão ser analisadas pelo Juízo competente para o processamento e julgamento deste
feito.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial; e (b) as outras duas servirão como mandado, para
cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição
de mandado, em sequência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de fevereiro de 2020
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0029930-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANTONIA RODRIGUES AVELINO VELOSO, HOMERINA VIEIRA E SILVA, IRENE FERREIRA DA SILVA, MARIA DELVENCI DE
ALBUQUERQUE, MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO RODRIGUES, ANA DIOLINA DA SILVEIRA PAULO, ROBERSINA TAVARES DA
ROCHA BORGES, NELMA MARIA DA SILVA, VILMA FERREIRA DOS SANTOS, SONIA MARIA CARDOSO CHAVES SILVA, RAIMUNDO
NONATO RODRIGUES DE SOUSA, ANTONIO DE ALMEIDA SILVA FILHO, FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES FILHO, MARIA LUZIA
OLIVEIRA DA SILVA MENDES, PEDRO MORAIS DE CARVALHO, ANA MARIA CARDOSO FERREIRA TELES, MARIA DALVA MOURA
COSTA
Advogado(s): ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13101)
Réu: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PIAUI- SEINFRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0011282-31.2000.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: NEUSA RIBEIRO DE CARVALHO MARTINS, MARIA ALICE NUNES MARTINS, MARIA GENI BATISTA DE MOURA, GEORGE
HENRIQUE DE ARAUJO MENDES, VALQUIRIA PEREIRA PINTO
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), SAMILLA SIMEAO REIS AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 14439), VALMIR DA
SILVA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1474)
Impetrado: PRESIDENTE DO INST.DE ASSIST.E PREV.DO EST.PIAUI-IAPEP
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457845 

15.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457897 

15.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457964 

15.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457965 

Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0003182-24.1999.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SINDICATO DOS HOSPITAIS,CLINICAS,CASAS DE SAUDE E LAB.DE PESQ.E ANAL.CLIN.DO EST.DO PI-SINDHOSPI
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A, CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO-CABESP,
CAIXA DE PECULIOS,ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE PUBLICA, SMILE-
ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE LTDA, HSBC BAMERINDUS - CIA DE SEGUROS, FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA-SECAO DO PIAUI-ASSEFAZ, GOLDEN CROSS - ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE,
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI, ASSOCIACAO DOS SERVIDORES CIVIS DO BRASIL, SINDIFISCO-SINDICATO
NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TESOURO NACIONAL, INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUN.DE TERESINA-IPMT, HUMANA ASSISTENCIA MEDICA S/C. LTDA. - AMIL, HAPVIDA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA,
PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA-PLAMTA, EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S.A-EMBRATEL,
FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO INCRA-FASSINCRA, HOSPITAIS E CLINICAS DO PIAUI S/C LTDA-INTERCLINICAS,
IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL-CASSI, FUNDACAO DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIO DO BANCO DO ESTADO DO MARANHAO-FUNDABEM, TELEPISA -
TELECOMUNICACOES DO PIAUI S/A, SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS LTDA, CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL-CAMED, FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF, PLANO DE
SAUDE ESPECIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA-PLANTE, MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0010307-91.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE PLANEJAMENTO)
Advogado(s): CLAUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838/97)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA ÁGUA FRIA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0027745-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO ELIAS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000678-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO ELIAS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
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15.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457966 

15.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457967 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457975 

15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457997 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000102-81.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Requerido: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CRUSTACEOS DE ILHA GRANDE-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012294-46.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA JUSTINA PEREIRA DA MOTA, DIANA DANTAS DE CASTRO VELOSO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CASTELO
BRANCO, ZITA LOPES DE SOUSA, ISIS CASTELO BRANCO, THEMIS DE AREA LEAO PARENTES, JEANNETTE PARENTES NOGUEIRA,
ANA FORTES CASTELO BRANCO, MARIA JOSE FERNANDES LOPES, MARIA DORACY MENDES DE LIMA, MARIA DOLORES CASTELO
BRANCO, MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO, RITA DE CASSIA RAMOS DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDA MOURAO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1782), ROSELISA MOURAO EDUARDO PEREIRA
GREENING (OAB/PIAUÍ Nº 1661)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0031519-71.2009.8.18.0140
Classe: Protesto
Protestante: ASSOCIAÇÃO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO BRASIL(ANOREG/BR), ASSOCIAÇÃO DOS NOTARIOS E
REGISTRADORES DO ESTADO DO PIAUI(ANOREG/PI)
Advogado(s): FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6448)
Protestado: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0015223-18.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MANOEL TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457998 

15.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457999 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458000 

15.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458001 

Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0009161-93.2001.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Requerido: DANIEL VICTOR FERREIRA DO BONFIM
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0014360-62.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EUDETE FERREIRA MARTINS TEIXEIRA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935), ZORA-YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
3146), CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2028), CLEA MARA COUTINHO BENTO (OAB/PIAUÍ Nº 2982)
Requerido: PRESIDENTE DO INST. DE ASSIST. E PREV. DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP, TERESINHA RIBEIRO MOREIRA LIMA, MARIA DO
SOCORRO MOREIRA LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0000883-83.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALFREDO BORGES DE OLIVEIRA, EDUARDO HENRIQUE NERI DE AGUIAR, JOÃO JOSEANO AGUIAR VERAS, RENATA
BANDEIRA LAGES, TERTULINA MARIA DO CARMO, MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Requerido: CONSTRUTORA MARTINS E CIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0031089-22.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI- SISTCEP
Advogado(s): JOANA D ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4884)
Requerido: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1
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15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458002 

15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458003 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458252 

15.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458373 

15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458482 

Processo nº 0008102-26.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: KLEBER ALLYSON SILVA SOBRAL
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Impetrado: DIRETORA DO NUCEPE/PI, ESTADO DO PIAUI(UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0016418-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Réu: MARIA ELIETE SENA CUNHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0015913-32.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EVA BORGES RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOSÉ VALDINAR SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO PAULO NOGUEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2837)
Requerido: HOSPITAL DE URGENCIA DO PIAUI - HUT, MUNICIPIO DE TERESINA-PI, ELIO RODRIGUES DA SILVA, ANGELO JOSE SENA
SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0013318-65.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Impetrado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ NILSON BARBOSA MENDES
Analista Administrativo - 1032208

Processo nº 0007965-59.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: CELINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PAULO EDUARDO NEIVA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2375)
Declarado: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP
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15.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458483 

15.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458484 

15.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458485 

15.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458580 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0025473-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): KAYO DOUGLAS M NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2851/97)
Réu: TALYTA DE HOLANDA LEITE DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0006006-38.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADAILTON VIEIRA DE SA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), LUCIANNA FROTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4973)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI - TCE/PI)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0009588-80.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: AMC PUBLICIDADE LTDA, PLUG PROPAGANDA E MARKETING LTDA
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
Impetrado: PREGOEIRA DA CENTRAL DE LICITACOES DO ESTADO/SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - CEL/SEAD, ASSESSORA
ESPECIAL DO GOVERNADOR - CEL/SEAD
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CLEOMAR BENTO DE MIRANDA
Analista Judicial - 4232720

Processo nº 0028828-50.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE MENDES SOARES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), ANTONINO SILVEIRA REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4508), KELSON
VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458623 

15.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458709 

15.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458710 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458720 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0001850-65.2012.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Desapropriado: GILDA ARCANJO DE MENESES BATISTA, GILMA ARCANJO MENESES DO CARMO, GASILDA MENESES DO CARMO,
CELSO BARROS COELHO
Advogado(s): ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3745), TANIA DE LIMA CAMPOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 143281), JOSÉ
NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0023268-64.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA LAURINDA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MESQUITA QUEIROZ FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 1910)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0019360-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GARDENIA PEREIRA DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0028517-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: ACELINO TOLENTINO NETO, ITELMAR LINARDE PAES LANDIM, VALDECIR RODRIGUES SOUSA, MARIA DO ROSÁRIO DE
FÁTIMA SANTOS OLIVEIRA, DELZUITE MELO, FRANCISCO RIBEIRO DE MELO, JOAQUIM DE SOUSA COSTA, JOÃO BATISTA OLIVEIRA
VIEIRA, EDMILSON MAGALHÃES MACHADO, MARIA MERCEDES VILARINHO DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES, CLÉSIO
VIEIRA, FRANCISCO NONATO DE CARVALHO ARAUJO, FRANCISCO ARNALDO RODRIGUES, DAVID ANDRADE DE LIMA, SEBASTIAO
PAIVA DIAS, FRANCISCO DE SOUSA RODRIGUES, MARIA MARTINS ALVES, LUZIA ALVES BATISTA, JOSE DA SILVA, AMADEU LEAL
BORGES, JOSÉ CLEMENTINO SANTOS, ARNALDO ALVES FEITOSA, ANATÁLIA DE MOURA BARROS FEITOSA, JOSE RICARDO DA
SILVA, VANDIC CLEMENTINO SANTOS-FALECIDO, ROSA SANTOS MOURA CLEMENTINO, VALDINAR DE CARVALHO LEAL, ANTONIO
BARBOSA DE SOUSA, ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, RAIMUNDO NONATO GOMES
CORREIA, MARTINHO GERÔNIMO DE AMORIM - FALECIDO, FRANÇA MARIA DOS SANTOS, JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO,
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15.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458748 

15.141. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458850 

15.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457900 

15.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457906 

15.144. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457907 

ALMIR NUNES RODRIGUES, DEOCLÉCIO JOAQUIM DA ROCHA-FALECIDO, FRANCISCA BATISTA ROCHA, MARIA IVANI DE DEUS
URTIGA, ANTONIO ACELINO DE MOURA, MARIA FRANCISCA DE JESUS, ANTENOR FERREIRA LEITÃO-FALECIDO, MARIA MAGNOLIA
TORTO LEITÃO, JOSÉ BORGES DE SOUSA, FRANCISCO DE ASSIS MENESES VELOSO, FELIPE AGOSTINO DA LUZ, DIMAS PEDRO DA
LUZ, JOSE CICERO GOMES
Advogado(s): JAMILLA VITORIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549), ANTONIO EUDES DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6663)
Executado(a): ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0009453-73.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: HILDA SILVA DE SOUZA
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCAO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017970-23.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA CHAVES FERREIRA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT
Réu: FRANCINALDO ARAÚJO DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça para requererem o que entenderem de direito.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCILENE FERREIRA GOMES
Técnico Judicial - 3345

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010999-71.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Requerido: ARGATEC ARGAMASSAS TECNICAS LTDA, RECOL-REFORMAS E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
DECISÃO: [...] INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem de direito, bem como
prestando as informações que reputarem necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015488-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CAROLINE GOMES NEVES
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 218/218/v.

Processo nº 0014329-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), WELTON RODRIGUES LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 14683),
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15.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457914 

15.146. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457919 

15.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457944 

15.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457970 

15.149. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458069 

15.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458093 

TERESA NOEMI DE ALENCAR ARRAES DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 3869), PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: S/A AGROINDUSTRIAL VALE DO ENGANO - SOVALE
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020460-47.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SILVA E ASSOCIADOS - RESOLVE CONSULTORIA E VENDAS DE PLANOS DE SAÚDE
Advogado(s): GENTIL LOPES SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 17269), OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536), KARINE
NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508)
Executado(a): ABRASPE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ESTADUAL E CIVIL E
MILITAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012949-23.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): GILSON CANITO ARAUJO, FRIDA LAGES SOARES DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024896-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SOLANE DE SOUSA CALDAS
Advogado(s): ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Requerido: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028853-24.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUTORA HAB-FÁCIL LTDA
Advogado(s): ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Réu: RECOL - REFORMAS E CONSTRUÇOES LTDA, ARGATEC ARGAMASSAS TECNICAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
DECISÃO: [...] INTIMEM-SE as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem de direito, bem como
prestando as informações que reputarem necessárias.

Processo nº 0012160-28.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: GERALDO RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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15.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458097 

15.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458102 

15.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458111 

15.154. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458112 

15.155. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458113 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015209-87.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KLEONEIDE MARIA SOUSA SERVIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A B. MULTIPLO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003721-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: RICARDO GOMES ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005094-60.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: VIVIANE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010068-87.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDRE LUIZ PORTELA E SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0030083-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CLAUDETE SOUSA VIANA-ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0000281-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TELMA MIRIAN ARAÚJO NOGUEIRA DE CARV ALHO, PHELIPE NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL SEGUROS, SIMPLICIO MENDES CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.156. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458118 

15.157. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458130 

15.158. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458141 

15.159. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458182 

15.160. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458237 

15.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458442 

15.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458496 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0013717-26.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE DE MESQUITA ANDRADE
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0009641-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA BRANDAO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2269), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CLARO S/A
Advogado(s):
Fica Intimada a parte autora por seu procurador , a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça nesta data.

Processo nº 0018319-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANTONIO VIANA RABELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0010695-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO ROQUE ALBUQUERQUE LTDA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Declarado: MAXSON GILSON MARQUES DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Fica Intimada a parte autora, por seu procurador a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça , nesta data.

Processo nº 0005540-39.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLARA DE ASSIS NASCIMENTO FONTENELE
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8367)
Requerido: BANCO PANAMERICA S/A
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu procurador a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça nesta data.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020011-31.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE LEITE DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Requerido: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003664-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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15.163. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458497 

15.164. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458498 

15.165. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458499 

15.166. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458500 

Requerente: RITA DE CASSIA MENESES
Advogado(s): HENRIQUE SIMÕES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0005385-07.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTÔNIO WILSON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0005543-57.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0005856-23.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: ALEXANDRE MAGNO MACHADO MARWEL
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0028437-90.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: KARITAS FRANCISCA PEREIRA DE QUEIROZ
Advogado(s): MIRELA SANTOS NADLER(OAB/PIAUÍ Nº 3578)
Usucapido: JOSE DE RIBAMAR ROCHA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
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15.167. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458501 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458502 

15.169. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458503 

15.170. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458504 

15.171. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458505 

Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0015062-90.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: REGINALDO AGUIAR MORAES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0011529-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DELFINO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0002178-58.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: MARIA VALDEMISTA MARTINS SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0015281-40.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ADELMA VITÓRIA MEDINA CAMPOS GUERRA ÁLVARES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0002802-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: WLEINER DA SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
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15.172. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458525 

15.173. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458528 

15.174. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458532 

15.175. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458540 

15.176. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458541 

Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0013640-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: SILVESTRE ALVES DE LIMA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.274,98.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0014041-74.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO VALERIO DA SILOVA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.422,78.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0028954-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO LIMA CARNEIRO
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: R$ 1.796,80.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0017185-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MÁRCIO SOUSA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Declarado: GRAFITTE MÓVEIS LTDA, LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0029163-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: J MARIA DE AZEVEDO, JOSE MARIA DE AZEVEDO, THIAGO ALEX NASCIMENTO AZEVEDO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
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15.177. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458542 

15.178. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458543 

15.179. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458544 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458545 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458546 

CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0024262-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DOS REIS ARAUJO
Advogado(s): SAMANTHA SOUSA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6346)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0014471-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVA DE SÁ TORRES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0024765-11.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARIA TEIXEIRA E SILVA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0010399-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE MARIA SANTOS DE BRITO
Advogado(s): IVALDO CASTELO BRANCO S. JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7082)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0010112-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DA CRUZ FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
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15.182. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458547 

15.183. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458548 

15.184. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458557 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458582 

15.186. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458583 

Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0012202-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WYRLA KARLA RORIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A., CANDIDO JOSE DE SOUSA MEE
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0001036-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GENILDES NEVES RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381), ELAINE CRISTINA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
9708)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0016338-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUENA MARIA AGUIAR GOIS
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228), LAISON SOARES GUEDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6716)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.461,87.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0001355-50.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MARA MARIA DA CRUZ SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0022564-46.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGÉLICA MARIA MOURA FRAZÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 122



15.187. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458584 

15.188. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458585 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458586 

15.190. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458587 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0003214-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DIRCEU CASSIMIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Requerido: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0000878-27.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: VANIA ALVARENGA DE MATOS FREITAS, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: S M DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0004325-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: INOCÊNCIA TERESA MENDES COELHO
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0015458-67.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KEITY CRISTINA MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: HERLON NUNES CRONEMBERGER
Advogado(s): LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917
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15.191. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458595 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458596 

15.193. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458597 

15.194. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458779 

15.195. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458780 

Processo nº 0008954-45.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: JOSÉ LEANDRO NETO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0020218-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO RODRIGUES SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0018711-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO BARBOSA LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0010982-40.1998.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA.
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO: Trata-se de ação cautelar preparatória, ajuizada quando ainda em vigência o CPC/1973. Verifica-se à fl. 259 a medida cautelar
pretendida fora concedida e não há notícia nos autos de sua revogação ou substituição. Verifica-se ainda que a ação principal foi ajuizada pela
parte requerente (processo nº 0011358-26.1998.8.18.0140), em que se discute atualmente prova técnica. Ora, sabe-se que o interesse nas
discussões nestes autos se exauriu momentaneamente com a concessão da medida pretendida e consequente ajuizamento da ação principal,
onde todo o direito reivindicado pela parte requerente está sob análise. Assim, determino a suspensão deste feito, até que proferida sentença nos
autos da ação principal acima referida ou até que venha petição das partes noticiando fato novo que importe em revisão da medida cautelar
concedida.

Processo nº 0011358-26.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA.
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
DESPACHO: Trata-se de feito mem tramitação desde o longínquo ano de 1998 em, que, malgrado já realizada prova pericial, a parte autora,
através de pedido de ID 3038508285001, insiste em realização de nova prova técnica. Todavia, no referido petitório, limita a se reportar à prova
requerida à fl. 50, que, por sua vez, se trata de trecho da petição inicial em que genericamente se postula pela produção daquele meio de prova.
Assim, para que seja viável a apreciação do pedido de complementação da prova técnica já produzida, mister que a parte autora, de forma
pormenorizada, indique qual ponto controvertido que visa elucidar com a complementação da prova já colhida (art. 6º do CPC). Necessário,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 124



15.196. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458781 

15.197. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458783 

15.198. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458784 

15.199. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458785 

15.200. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458786 

15.201. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458788 

15.202. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458794 

também, para que o feito retome seu normal curso, que ambas as partes digam especificamente se desejam a produção de prova outra, sob
pena do feito ser julgado no estado em que se encontra. Assim, determino: a) seja a parte autora intimada para, de forma pormenorizada, indicar
qual ponto controvertido que visa elucidar com a complementação da prova pericial de fls. 437/522; b) sejam as partes intimadas para
especificarem outras provas que desejam produzir. Para tal, concedo o prazo de quinze dias.

Processo nº 0014982-29.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: HERBET ROGERIO DE MORAES MENDES, HERMENGADA DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Usucapido: ALICE COELHO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o subscritor da peça de fls. 271/273 para se manifestar sobre a certidão de fl. 288-v, em 10 dias. Após, dê-se vista
ao MP.

Processo nº 0007496-56.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: TISSIANA TAVARES DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: CATARINA ALCANTARA DE SOUZA MIRANDA, ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fl. 88. Com o resultado, intime-se a parte exequente para se manifestar em dez dias.

Processo nº 0009452-83.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SANTIDIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Executado(a): CONSENSO PREMOLDADOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de pedido de desconsideração da pessoa jurídica formulado pela parte exequente às fls. 108/111. Instada a exibir provas das
alegações que fez, a parte exequente deixou transcorrer in albis o prazo conferido (fl. 117). Assim, à míngua de qualquer comprovação dos
requisitos legais, INDEFIRO o pedido de fls. 108/111. Intime-se a parte exequente para requerer a providência executiva que mais lhe aprouver,
em 10 dias.

Processo nº 0026346-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ARISTOTELES ARAUJO MESQUITA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS(OAB/SÃO PAULO Nº 77563)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias se manifestar sobre a documentação juntada no ID 3036895335003.

Processo nº 0025600-72.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/CEARÁ Nº 30961-A), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/CEARÁ Nº 30962-A)
Requerido: CLEIDIA CRISTINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Expeça-se mandado para fins de cumprimento da decisão de fl. 112 no endereço lançado na peça de fl. 128 localizado nesta
comarca. Frustrada a diligência, expeça-se carta precatória para o mesmo fim, pois há endereço apontado na comarca de Bom Jesus - PI. Com
as respostas das diligências, intime-se o exequente, por seu advogado, para os devidos fins.

Processo nº 0000908-72.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LINS & LINS COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): LUIS CINÉAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Requerido: NORGUIMA PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA
Advogado(s): CELIA MARIA SANTOS DINIZ(OAB/MARANHÃO Nº 6393)
DESPACHO: Feito já julgado, com sentença de procedência do pedido. Intime-se a parte autora para requerer o que lhe aprouver, em 15 dias.
Passado o prazo sem manifestação, arquive-se provisoriamente por 1 ano.

Processo nº 0000244-26.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMBERTO MARTINS DA COSTA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
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15.203. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458796 

15.204. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458798 

15.205. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458801 

15.206. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458806 

15.207. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458807 

15.208. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458848 

Certifique-se o ocorrido após o envio da citação ao endereço da parte ré.

Processo nº 0011820-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PAULO LIMA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: Defiro o pedido de ID 3044340295004. Expeça-se alvará. Após, retornem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0017880-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: RAIMUNDO DA COSTA ARAUJO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Atendo o pedido da parte autora de ID 3044607005001. Expeça-se mandado de busca e apreensão e citação. Não havendo êxito
na diligência, intime-se a parte autora para manifestação em dez dias, por ser advogado constituído mais recentmeente nos autos.

Processo nº 0009968-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IMOBILIARIA GARANTIDA LTDA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Réu: INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): ALAN RODRIGUES SAMPAIO(OAB/BAHIA Nº 26915), JOÃO AMORIM(OAB/BAHIA Nº 46314), OSVALDO LOPES RIBEIRO
NETO(OAB/BAHIA Nº 31485)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de ID 3043058735002, em 10 dias. Após, à conclusão.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017880-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Requerido: RAIMUNDO DA COSTA ARAUJO NETO
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009968-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: IMOBILIARIA GARANTIDA LTDA
Réu: INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017880-39.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Requerido: RAIMUNDO DA COSTA ARAUJO NETO
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15.209. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458849 

15.210. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458854 

15.211. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458860 

15.212. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458863 

15.213. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458865 

certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009968-25.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: IMOBILIARIA GARANTIDA LTDA
Réu: INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0002394-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOÃO BEZERRA MOURA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO1841(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0004069-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL FEITOSA BRANDÃO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: R$ 1.081,43.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0022532-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS GEANCLECIO DA SILVA LINHARES
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 664,45.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0003211-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRLOS ALBERTO FONTENELE FERREIRA, IRACEMA MATIAS SOARES, ISABEL FERREIRA B M VIEIRA, JALDO DA COSTA LIMA,
JOÃO JOSÉ COSTA GOMES, JOSE FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA, LUIS ALVES DE ALENCAR, MARCIA MARIA NUNES BONFIM,
MARIA REGINA BARBOSA MACEDO
Advogado(s): VALDOMIRO EYMAR PRAEIRO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 17512), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
JANICE ALVES LOUREIRO(OAB/PIAUÍ Nº 17219), LUIZ CARLOS SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 168472)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO DE FARIA LOYO(OAB/BAHIA Nº 37467), BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº
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15.214. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458869 

15.215. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458873 

15.216. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458874 

15.217. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458875 

15.218. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458876 

19353), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397), LEONARDO MONTENEGRO COCENTINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 32786), JOAQUIM CABRAL DE MELO NETO(OAB/CEARÁ Nº
24196-A), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
FRANCISCO MODESTO BARBOSA
Técnico Judicial - 423345-0

Processo nº 0025481-33.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: CLARA MARIA CHAVES DE MELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARIA DE JESUS ASSUNÇÃO, ANIE DE MARIA ASSUNÇÃO
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.424,22.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0006946-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA LUCIMAR DE SOUSA RODRIGUES CABRAL
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 373,24.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011820-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PAULO LIMA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000244-26.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMBERTO MARTINS DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021592-71.2015.8.18.0140
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15.219. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458877 

15.220. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458878 

15.221. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458879 

15.222. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458880 

CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LEONARDO FEITOSA DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006318-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSÂNGELA FAGUNDES DE MORAES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011820-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE PAULO LIMA DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000244-26.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: HUMBERTO MARTINS DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021592-71.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: LEONARDO FEITOSA DA COSTA
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
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15.223. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458881 

15.224. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458884 

15.225. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458897 

15.226. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458899 

15.227. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458902 

15.228. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457986 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006318-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSÂNGELA FAGUNDES DE MORAES
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

Processo nº 0027295-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RIVONILDE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.297,62.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0007788-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERINALDO MANOEL LOPES
Advogado(s): JADIELMA LINS DO NASCIMENTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1423-A)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 1.268,56.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0031141-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILEUSA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 456,13.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917

Processo nº 0000663-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Valor: R$ 373,24.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CAROLINE MARIA NOBREGA FERREIRA
Servidor Designado - Mat. nº 28917
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15.229. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458218 

15.230. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458382 

15.231. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458507 

15.232. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458521 

15.233. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458527 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013774-39.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO DE MACEDO
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), para comparecer a audiência marcada
para o dia 17/03/2020, às 09:00hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002716-44.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IRACHIRLY SANTOS SOARES
Advogado(s): EMERSON LOPES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6686), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados EMERSON LOPES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6686), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11728), para comparecerem a audiência marcada para 17/03/2020, às 11:00hs.

Processo nº 0012140-33.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Executado(a): LUIZ GONZAGA GOMES DA COSTA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1992, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 1993, 1994, 1995 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do
Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 80% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
20%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 25.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0018533-51.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, sem resolução do mérito, por ilegitimidade
passiva ad causam do executado, o que faço com fundamento nos artigos 485, VI e 925, ambos do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0015583-74.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): FEDERACAO PIAUIENSE DE DESPORTOS
Advogado(s):
Isto posto, em razão do benefício isentivo concedido ao executado, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo
175, I do CTN, c/c o artigo 26 da LEF e artigo 925 do CPC.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019472-70.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): METALGRAFICA DO PIAUI S. A.
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
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15.234. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458531 

15.235. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458550 

15.236. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458552 

15.237. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458558 

15.238. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458563 

15.239. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458594 

Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005543-04.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): METALPISA METALGRAFICA DO PIAUI SA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001907-88.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): M A DOS SANTOS SERVIÇOS ME
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0027186-13.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): GRUPO INDUSTRIAL JOAO SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010459-23.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DAS MERCEDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019038-47.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): OBRAS DAS V M C DO CEARA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c o artigo 925 do CPC/2015.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017444-95.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MADEBRAS LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
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15.240. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458600 

15.241. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458603 

15.242. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458606 

15.243. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458627 

15.244. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458630 

15.245. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458663 

Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0023093-41.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): COPPERLINE S/A
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017091-55.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): J. C. FROTA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0029672-68.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): GENIVAL CASTELLO BRANCO DE CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001271-11.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1834)
Executado(a): METALPISA - METALGRAFICA DO PIAUI S/A
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0015776-21.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): L. M. B. MOURA CASTRO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001484-02.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
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15.246. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458808 

15.247. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458822 

15.248. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458839 

15.249. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458840 

15.250. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458845 

15.251. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458847

Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
Isto posto, acolho a exceção de pré-executividade, ao tempo que julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que
faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF), ficando, porém, condenada ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no artigo 496, § 3º, II, do Código de Processo Civil.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0014735-53.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE GOMES
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0020473-22.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOAO FREITAS
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0011466-74.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LICIA M NEIVA CADDAH
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003933-98.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): EDSON TAJRA MELO E OUTRO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0028864-63.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s):
Isto posto, e acolhendo o pedido da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço com
fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.
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15.252. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458855 

15.253. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458857 

15.254. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458858 

15.255. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458861 

15.256. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458864 

Processo nº 0004380-47.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): CARLOS ALVES ARAUJO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005155-33.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOSE GOMES
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0014619-18.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s):
Isto posto, e acolhendo o pedido da Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço com
fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019119-93.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LUIS RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do CPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39). Sem honorários advocatícios, uma vez que nenhum causídico foi regularmente
constituído pela parte executada.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019180-17.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): L G CONSTRUCOES E INSTALACOES ELETRICAS
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010973-63.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MAPIL PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A
Advogado(s):
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15.257. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458867 

15.258. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458872 

15.259. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458883 

15.260. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458887 

15.261. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458891 

15.262. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458893 

Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0020945-23.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOAO BATISTA LUZARDO SOARES FILHO
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012251-02.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LUIZA TELES CAVALCANTE MIRANDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010057-29.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): IRMAOS CUNHA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0027899-07.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA/PI, EXECUTADO: MANOEL FELICIO DE CARVALHO
Isto posto, julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c o artigo 925 do CPC/2015.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0017498-90.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIANO GIL CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0016238-46.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): MARCOLINO RIO LIMA VERDE NETO
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
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15.263. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458896 

15.264. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458903 

15.265. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458914 

15.266. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458916 

15.267. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457819 

com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010121-39.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA COHAB - ASSERC
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0011931-49.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DO CARMO DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Isto posto e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, julgo extinta a presente execução fiscal, pela ocorrência da prescrição, o que faço
com fundamento nos artigos 487, II, 924, III e 925, do Código de Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0019218-87.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): BRASILAR CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c os artigos 924, III e 925, do Código de
Processo Civil.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0022486-13.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): JAILDO AZEVEDO DANTAS
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinta a presente execução, o que faço com fundamento no artigo 26 da LEF, c/c o artigo 925 do CPC/2015.
Sem ônus para as partes, porquanto não houve atuação processual do executado e, na hipótese, incide o artigo 26 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0007536-72.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO FIAT S.A, BANCO SAFRA LEASING S.A, DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL ( UNIBANCO LEASING),
BANCO BRADESCO S/A, BANCO FINASA, BANCO ABN AMRO REAL S/A, BANCO VOLKSWAGEN S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL,
BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A, BANCO ITAULEASING S.A, BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), RICARDO ISRAEL MILTZMAN(OAB/SÃO PAULO Nº
134486), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
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15.268. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457820 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457821 

15.270. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457822 

15.271. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457823 

KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0000127-69.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: JOSIMEIRE DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0022735-61.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: CLEDIVALDO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0010970-35.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE WORTIGERW FREITAS MARQUES
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0012679-03.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: ERIVAN RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 138



15.272. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458128 

15.273. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458136 

15.274. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458155 

15.275. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458254 

15.276. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458296 

15.277. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458332 

KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0003988-29.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326), NARA LUANE
MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: RIVER ATLÉTICO CLUBE
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0027954-65.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO CHAVES SOBRINHO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Ato ordinatório: " Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, requererem o que entender de direito sobre os cálculos apresentados às
fls. 223."

Processo nº 0023516-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO AMARÍLIO DE SÁ E FERREIRA, TERESA PARAGUASSU DE SÁ E FERREIRA
Advogado(s): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698), ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
4698)
Requerido: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ
Nº 2902), NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU(OAB/SÃO PAULO Nº 217897)
Ato ordinatorio: " Sobre os cálculos apresentados às fls. 421/423, digam as partes no prazo de 05(cinco) dias, requerendo o que entender
necessário."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020718-96.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: SEBASTIAO GLEISON MENDES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ARTÊMIA LOPES LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5729)
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se a parte requerida para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 109/121. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de fevereiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025157-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO-S/A
Advogado(s): BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 13226), ALESSANDRA AZEVEDO
ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO RICARDO SOUSA DE LIMA, R LIMA REP. DE ALIMENTOS E COSM. LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE
NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 13226)
SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos para JULGÁ-LOS
PROCEDENTES, determinando a retratação da sentença de fls. 184 e prosseguimento do feito, com a intimação do autor para no prazo de 15
(quinze) dias, juntar a Cédula de Crédito Bancário Original, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 321,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2020
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019438-22.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Executado(a): ANA MARIA BATISTA AREAS
Advogado(s):
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15.278. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458401 

15.279. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458426 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458649 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458650 

DESPACHO: Vistos, Defiro o pedido de petição protocolado no dia 25/01/2018 e determino a intimação pessoal do Banco Santander Brasil S.A,
para no prazo de 15 (quinze) dias, juntar a Cédula de Crédito Bancário Original. Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 21 de
fevereiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010363-85.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, MARYANNE MARTINS LOPES BACELAR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO o pedido de suspensão da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL pelo prazo de 1 (um) ano,
com fulcro no art. 921, inc. III, §1°. Entretanto, visando evitar que o feito permaneça parado em Cartório como que por inércia do Juízo, determino
o arquivamento provisório do mesmo, podendo a qualquer tempo, mediante simples requerimento, ser retomado o seu prosseguimento.
Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000519-48.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: LESTER PEARSON AMARAL MACHADO
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
SENTENÇA: Vistos, LESTER PEARSON AMARAL MACHADO apresentou embargos de declaração em ação monitória ajuizada pela
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, ambos devidamente qualificados na exordial. O embargante alega que houve omissão em relação ao
julgamento da preliminar defendida nos Embargos Monitórios na sentença de fls.94/95, em que suscita ausência de documento hábil para
propositura da monitória, referindo-se ao argumento de que os documentos acostados nos autos (recibos e assentos unilaterais) não
instrumentalizam título cambial, e que não gozam do privilegiado princípio da abstração. Instado a se manifestar, o embargado insurgiu-se contra
os argumentos dos embargos, afirmando a regularidade de sua cobrança com todos os documentos demonstrativos do débito, bem como as
faturas anexadas aos autos. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. As faturas acostadas aos autos são válidas para o ingresso da
presente monitória. A planilha apresentada na inicial da monitória discrimina todos os valores devidos, bem como a multa e a correção monetária
aplicada em cada fatura. Tal cobrança se deu em conformidade com o art. 126 da Resolução n° 414/210 da Agência Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL), que dispõe como legal a multa de 2% ao mês, bem como a atualização monetária com base na variação do IGP-M, calculados pro rata
die. O referido dispositivo também autoriza a aplicação dos encargos por mora sobre o valor total da fatura, conforme foi realizado pela parte
autora em sua planilha.Ante o acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE os presentes embargos de declaração, mantendo a sentença de fls.
94/95 em todos os seus termos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2020 REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016386-47.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO CARMO R DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0020146-72.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: NESTOR ALVES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.282. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458651 

15.283. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458652 

15.284. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458653 

15.285. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458654 

Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0019122-38.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436),
ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RENATA COELHO DE SÁ
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0004778-38.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): RICARDO KALIL LAGE (OAB/PIAUÍ Nº 16960)
Requerido: CARLOS ROBERTO TELES VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0022072-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: COIMBRA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0029486-64.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: SEBASTIÃO BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.286. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458655 

15.287. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458656 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458768 

15.289. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457814 

15.290. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457839 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0023328-27.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TICKET SERVIÇOS S/A
Advogado(s): DANIEL DE ANDRADE NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 220265)
Executado(a): SÁVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME, SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0014100-91.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SÁVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME, SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: TICKET SERVICOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
KALINKA KELCIANE TEIXEIRA DE BRITO
Analista Administrativo - 28147

Processo nº 0005437-22.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005976-76.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AMANCIO ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO LEMOS ESTEVES(OAB/CEARÁ Nº 9559), RICARDO HENRIQUE MOREIRA AZEVEDO (OAB/CE 9181), NAZARENO
DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
08/04/2020, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral ? Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009727-95.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.291. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457909 

15.292. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458186 

15.293. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458207 

15.294. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458447 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457677 

Advogado(s):
Réu: ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA
Advogado(s): MICHELLE LEAL CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5909)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a advogada, Dra. MICHELLE LEAL CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5909), para apresentação das alegações finas em
favor do réu ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA, dentro do devido prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011601-96.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANTONIO PEREIRA, MARCIO XAVIER DOS SANTOS, SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MÔNICA MARIA BOAVISTA GOMES BRAGA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 1813)
SENTENÇA: Intima-se a advohada, Dra. MÔNICA MARIA BOAVISTA GOMES BRAGA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 1813), da sentença
condenatória, proferida por este Juízo, em desfavor do réu SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA, e, caso queira, recorrer dentro do devido prazo
legal.

Processo nº 0006783-42.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JONAS DOUGLAS DE ARAUJO SILVA, JADIEL ALEXANDRE DE MACEDO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos etc,
Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado JONAS DOUGLAS DE ARAUJO SILVA e JADIEL ALEXANDRE DE MACEDO o crime
de Lesão Corporal Grave, tipificado no art. 129, §1º, inciso II, do Código Penal. O documento comprovando o óbito do denunciado Jonas Douglas
de Araújo foi juntado às fls. 126. O Ministério Público, requereu a extinção da punibilidade pela morte do agente. DISPOSITIVO: Diante do
exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JONAS DOUGLAS DE ARAUJO SILVA, pela MORTE DO AGENTE na forma do
art. 107, I do Código Penal.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011132-30.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL LUCIANO ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA
Vistos, etc.
O réu Samuel Luciano Rocha foi condenado pelo crime de Roubo Majorado pelo concurso de agentes na forma tentada e na forma consumada,
em concurso formal (art. 157, § 2º, II e 157, § 2º, II c/c art. 14, II, na forma do art 70, todos do CP), à pena definitiva de 06 (seis) anos, 02 (dois)
meses, 20 (vinte) dias e ao pagamento de 18 (dezoito) dias-multa. A denúncia fora recebida em 23/07/2012. A sentença foi proferida em
16/12/2019. O Ministério Público tomou ciente da sentença em 09/01/2020, e não apresentou recurso, transitando em julgado a sentença para a
acusação em 15/01/2020. DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de SAMUEL LUCIANO ROCHA,
pela prescrição da pretensão retroativa na forma do art. 107, IV do Código Penal.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2020
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020398-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARIA IVANICE FURTADO RIBEIRO
SENTENÇA
Contudo, não é o presente caso, já que os fatos narrados na denúncia estão dispostos de modo confuso, impossibilitando uma defesa efetiva da
acusada, já que nem mesmo é possível extrair do texto da denúncia o fato criminoso praticado, e o porquê de ser qualificado como crime. Ante o
exposto, pela inépcia da inicial (art. 395, I, do Código Penal), REJEITO a denúncia oferecida contra MARIA IVANICE RIBEIRO FURTADO, em
relação aos crimes previstos nos arts. 296, 297 e 304, do Código Penal. P. R. Intime-se. Caso não haja recurso, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se, com baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 21 de fevereiro de 2020 JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002815-68.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s):
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
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15.296. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457678 

15.297. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457683 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457684 

15.299. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457685 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0010101-97.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA LUZIA NOGUEIRA DO REGO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 816)
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002021-13.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s):
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0006217-94.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA LUZIA NOGUEIRA DO REGO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 816)
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002268-62.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
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15.300. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457686 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457712 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457722 

15.303. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457723 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001526-03.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): DROGARIA PERNAMBUCANA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 27 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0017529-57.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): HIPER FRIOS COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0004800-96.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DISPEL - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000276-46.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): COMERCIAL CIBRASIL LTDA
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15.304. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457724 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457725 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457726 

15.307. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457727 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000549-83.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): RAMOS DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0001008-51.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA SANTA HELENA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0014874-44.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): C L LOPES
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0028375-16.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JORGE JOSE DA SILVA MERCADORIAS
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15.308. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457728 

15.309. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457729 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457730 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457736 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000811-28.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): C R CARVALHO SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010736-19.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): BEL AUTO PEÇAS LTDA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0015907-40.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): M A DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0028372-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): NEW CELL LTDA
Advogado(s):
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15.312. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457739 

15.313. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457740 

15.314. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457741 

15.315. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457742 

15.316. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457743 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007172-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): PROTECAO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002639-74.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): AGNALDO SARAIVA LEITAO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015044-69.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ANTONIO F DE FARIAS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005017-81.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): NEOMEREZA MIRANDA CABRAL
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
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15.317. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457744 

15.318. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457745 

15.319. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457746 

15.320. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457747 

15.321. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457748 

PROCESSO Nº 0011525-67.2003.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): W P M CERQUEIRA MEE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003009-34.1998.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOSE MARIA REBELO SILVA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005395-08.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): A. A. PEREIRA ATACADISTA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0009273-04.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: REPRESENTACOES E COMERCIO TERESINA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008529-04.2000.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): JOAO BATISTA BRANDAO (FIRMA)
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
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15.322. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457751 

15.323. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457752 

15.324. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457753 

15.325. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457754 

15.326. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457755 

PROCESSO Nº 0003987-79.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): B. A. L. NETO COMERCIO E REPRESENTACOES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0007172-08.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): PROTECAO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES(OAB/PIAUÍ Nº 9983)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002639-74.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): AGNALDO SARAIVA LEITAO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0015044-69.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ANTONIO F DE FARIAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005017-81.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): NEOMEREZA MIRANDA CABRAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011525-67.2003.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): W P M CERQUEIRA MEE
Advogado(s):
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15.327. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457756 

15.328. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457757 

15.329. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457758 

15.330. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457759 

15.331. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457760 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003009-34.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): JOSE MARIA REBELO SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005395-08.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): A. A. PEREIRA ATACADISTA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009273-04.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Requerido: REPRESENTACOES E COMERCIO TERESINA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0008529-04.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): JOAO BATISTA BRANDAO (FIRMA)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003987-79.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A), MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA
(OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): B. A. L. NETO COMERCIO E REPRESENTACOES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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15.332. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457762 

15.333. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457763 

15.334. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457764 

15.335. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457765 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0020289-27.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-PI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
3797-B)
Executado(a): E O DO NASCIMENTO MALHAS MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0017592-38.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): E J LOPES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0009331-60.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): NORONHA CAMINHOES E TRATORES LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001370-05.2003.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): J.A.FILHO TRANSPORTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.336. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457766 

15.337. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457767 

15.338. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457768 

15.339. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457769 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0006277-33.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MIRIAM DA CONCEICAO DE CARVALHO PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1594/85)
Requerido: MARIA DAS GRACAS ARRAES MONTENEGRO DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0004664-65.2003.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): M. J. VIEIRA INDUSTRIA - MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0010564-87.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA TRANSPORTES LTDA-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0024653-18.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2901)
Executado(a): E J LOPES FILHO
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.340. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457770 

15.341. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457771 

15.342. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457772 

15.343. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457773 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0004742-54.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M L MELO HOLANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002152-75.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): C L LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0003042-92.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARLENE MARIA MATOS SILVEIRA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 847/74)
Executado(a): COMAFER COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0001668-55.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J.K COMERCIO REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.344. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457774 

15.345. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457804 

15.346. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457817 

15.347. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457842 

TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0014521-67.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CARVALHO E COSTA COMERCIAL LTDA MEE
Advogado(s): LUCAS MACHADO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6945)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0006322-61.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): V.E.PNEUS E BATERIAS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0010019-02.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CREUZILENE SOUSA DO NASCIMENTO MEE ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0013022-53.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): E.I.LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
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15.348. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457847 

15.349. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457848 

15.350. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457849 

15.351. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457850 

Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0020295-34.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COOP AGROP DO BAIXO PARNAIBA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0001400-98.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FILTROLUB COM. DE LUBRIF. E FILTROS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0004386-40.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): LUIZ DA COSTA NETO COMERCIO E REFRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0006322-12.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): E VECCIARELLI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
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15.352. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457851 

15.353. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457852 

15.354. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457853 

15.355. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457854 

Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0015613-07.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R S T INSTALAÇÕES COM E IND LTDA
Advogado(s): LETÍCIA AVELINO LUSTOSA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 18227)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000848-02.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): LIANA SILVA DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0013786-39.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): PRODATA COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0005804-13.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): P.O.CAMPOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
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15.356. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457855 

15.357. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457858 

15.358. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457859 

15.359. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457860 

Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0006731-47.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PLÍNIO CLERTON FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): HOLANDA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, EDNILSON HOLANDA LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0023741-45.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FRANCISCA REGINA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003310-78.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): M.F. MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0023738-90.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ANTONIO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
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15.360. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457861 

15.361. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457862 

15.362. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457863 

15.363. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457864 

Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000268-69.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): CINEAS DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0002864-50.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): P G N COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0006898-05.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MILTON DE SÁ CAVALCANTE FILHO MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000469-47.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOSE SARAIVA DE MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
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15.364. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457891 

15.365. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457893 

15.366. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457894 

15.367. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457895 

15.368. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457896 

Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0013504-10.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SUPRIFORMS SUPRIMENTOS E FORMULÁRIOS PARA INFORMÁTICA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006999-04.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): J.H.B.BEZERRA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003768-80.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): H. M. SILVA MAIA CAVALCANTE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006456-98.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ANTONIO RUBENS & CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018703-28.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
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15.369. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457898 

15.370. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457925 

15.371. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457926 

15.372. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457927 

tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

Processo nº 0028039-51.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): J P BRITO MERCADORIAS EM GERAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0006999-04.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): J.H.B.BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0003768-80.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): H. M. SILVA MAIA CAVALCANTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0006456-98.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): ANTONIO RUBENS & CIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 161



15.373. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457928 

15.374. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457941 

15.375. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457949 

15.376. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457950 

Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0018703-28.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2901)
Executado(a): LIVRARIA E EDITORA CORISCO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

PROCESSO Nº: 0014764-93.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): PARQUE MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA ME
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUI em face de PARQUE MATERIAL
DE CONSTRUÇÕES LTDA ME estabelecida na AVE ZEQUINHO FREIRE 2300- PADRE CICERO, em Teresina, ficando por este edital
INTIMADO o executado, para, considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizado via BACENJUD (20/21), se manifestar, no prazo
de 5 (cinco) dias nos termos do art. 854, $$ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no atrio do fórum e públicado no Diário de Justiça. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, _______________,Nasaré Silva, digitei,
subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011131-74.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CONFECÇÕES CARINHO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0001631-57.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): COMERCIAL SANTA HELENA LTDA MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
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15.377. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1457976 

15.378. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458006 

15.379. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458038 

15.380. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458045 

15.381. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458046 

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0019238-10.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE- PROCURADOR DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): CONFECÇÕES CARINHO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0000365-59.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0004205-68.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): JOSE RIBAMAR ANDRADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021395-34.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): C C DE ARAUJO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4
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15.382. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458047 

15.383. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458048 

15.384. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458052 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002999-09.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): E G PERES COM E REP LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

Processo nº 0002999-09.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): E G PERES COM E REP LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0021395-34.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): C C DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

PROCESSO Nº: 0005029-65.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): CASIMIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: CASIMIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº10333961000171 .
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$: 26.955,60 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511618000040-8; registrada na data de 07/01/2016 e Nº 1511618000039-4 de 07/01/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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15.385. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458073 

15.386. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458090 

15.387. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458133 

15.388. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458137 

15.389. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458138 

Processo nº 0001265-13.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CRESE COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0022831-52.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ROLDTUR TURISMO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0008590-73.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DROGACENTER LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014907-82.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
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15.390. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458139 

15.391. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458140 

15.392. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458154 

15.393. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458166 

PROCESSO Nº 0024288-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Réu: SECRETARIA DE FAZENDA ESTADO DO PIAUÍ
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

Processo nº 0014907-82.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA.
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0024288-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4033-E), ODILO EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Réu: SECRETARIA DE FAZENDA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0014357-92.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DATEPI LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0022540-76.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EXPRESSO TRANSLOPES EIRELI
Advogado(s):
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15.394. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458198 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458202 

15.396. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458203 

15.397. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458204 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0019195-54.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TIO JORGE DIST. DE PROD.ALIM.IMP.E EXP. LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0005451-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): AGRIFERTIL AGRICOLA E VETERINARIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000391-23.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): IMPORTADORA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011145-92.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): D C MENDES DUARTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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15.398. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458205 

15.399. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458220 

15.400. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458222 

15.401. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458230 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000694-37.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIRCUITO INSTALAÇÕES TECNICAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003163-61.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LBM COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

PROCESSO Nº: 0022317-31.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): DISTRIBUIDORA SÃO JOSÉ LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA SÃO JOSÉ LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 2727906000138.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 43.905,52 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318002109-5; registrada na data de 03/06/2013 e Nº 1511318002110-9 de 03/06/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ___________,Nasaré
Silva, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0002121-06.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
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15.402. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458238 

15.403. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458281 

15.404. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458282 

15.405. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458317 

Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): L P L INDUSTRIAL LTDA MEE
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI l em face de L P
L INDUSTRIAL LTDA, ficando por este edital INTIMADO, através do seu advogado WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR, OAB-PI Nº
2.462/93, para, considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 50/52 ), se manifestar, no prazo de
5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no atrio do fórum e publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo
Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023734-53.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): NAYRA ASSUNÇÃO ARAÚJO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PROCESSO Nº: 0025251-88.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): R.C.O.CARDOSO VARIEDADES, RITA DE CASSIA O CARDOSO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov. Tibério
Nunes, 309, Cabral, Teresina-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de R C O CARDOSO
VARIEDADES, ficando por este edital INTIMADO, RITA DE CASSIA OLIVEIRA CARDOSO, para, considerando a indisponibilidade dos atios
financeitos realizada via sistema BACENJUD (Fls. 20/23), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no atrio do fórum e e publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28
de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Processo nº 0011122-54.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): J NARCISO DO MONTE COM E REPRESENTAÇÕES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004123-03.2001.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
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15.406. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458318 

15.407. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458321 

15.408. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458322 

15.409. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458323 

Executado(a): USINA SANTA THEREZA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001358-10.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): CLECIA RIBEIRO DA SILVA LOPES
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

Processo nº 0004123-03.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): USINA SANTA THEREZA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0001358-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Executado(a): CLECIA RIBEIRO DA SILVA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0031195-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F C SILVA ALMEIDA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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15.410. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458389 

15.411. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458397 

15.412. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458398 

15.413. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458399 

15.414. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458400 

Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0010383-08.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL NERY ME
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007532-26.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): A.P.C.SOUSA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0000995-14.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ASTRO GRAFICA E COMERCIO LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - Mat. nº 414567-4

Processo nº 0007532-26.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): A.P.C.SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0000995-14.1997.8.18.0140
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15.415. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458402 

15.416. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458424 

15.417. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458449 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): ASTRO GRAFICA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS DE MOURA RÊGO
Diretor(a) de Secretaria - 414567-4

Processo nº 0019097-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R M DE LIMA PRESENTES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0006065-79.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): STAND MOVEIS COM E REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

PROCESSO Nº: 0016135-92.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): S A COSTA & CIA LTDA MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: S A COSTA & CIA LTDA MEE, inscrito no CNPJ sob nº 10984391000180.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: 3.381,11 UFR-PI.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418001611-1; registrada na data de 12/06/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Mª
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15.418. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458451 

15.419. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458480 

15.420. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458489 

15.421. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458553 

fonseca Bemvindo Barbosa, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0031204-67.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0000833-57.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M L C EVANGELISTA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
DOUGLAS ALEXANDRE DE SANTIAGO CARVALHO
Técnico Judicial - 1132180

Processo nº 0000790-33.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): F G R LIMA COMERCIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0004287-74.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): JOSE N DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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15.422. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458554 

15.423. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458555 

15.424. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458556 

15.425. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458579 

15.426. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458601 

Processo nº 0031191-68.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000424-13.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ELIAS ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011148-47.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS R & M LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0010392-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): CLEUDIA FERRREIRA PONTES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: CLEUDIA FERRREIRA PONTES, inscrito no CNPJ sob nº 9048747000194.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 5.086,94 Reais.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318000091-8; registrada na data de 09/01/2013 e Nº1511318000092-6 de 09/01/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, __________,Nasaré
Silva, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0000343-11.2008.8.18.0140
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15.427. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458604 

15.428. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458666 

15.429. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458689 

15.430. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458690 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): CONCEICAO E ROSEMARY LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PROCESSO Nº: 0024355-16.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): M DAS DORES ALEXANDRINO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de M
DAS DORES ALEXANDRINO DE SOUSA, ficando por este edital INTIMADO - MARIA DAS DORES ALEXSANDRINO DE SOUSA, para,
considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 34/36), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias,
nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do fórum. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa,
Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0020211-28.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): J W M DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de J W
M DE SOUSA, ficando por este edital INTIMADO - JOSE WILSON MOREIRA DE SOUSA, para, considerando a indisponibilidade dos ativos
financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 20/22), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de
fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Processo nº 0000578-61.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): DIPROFARMA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008072-98.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
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15.431. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458691 

15.432. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458692 

15.433. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458693 

15.434. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458694 

Executado(a): METALURGICA VIANA LTDA
Advogado(s): WASHINGTON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14394)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002757-11.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): REPLICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0000064-69.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): ARGATEC ARGAMASSAS TECNICAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010672-97.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): M.S.S.S.CAMURCA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0002768-31.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
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15.435. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458695 

15.436. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458705 

15.437. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458744 

15.438. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458753 

Executado(a): I B DE SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

PROCESSO Nº: 0010025-09.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): FRANCISCO ARIDSON ARAUJO RODRIGUES
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de
FRANCISCO ARIDSON ARAUJO RODRIGUES, ficando por este edital INTIMADO - FRANCISCO ARIDSON ARAUJO RODRIGUES, para,
considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 20/22), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias,
nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do fórum. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa,
Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Processo nº 0012367-57.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): YEDA PEREIRA RUBIM SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 819)
Executado(a): NILO RODRIGUES FONTELES
Advogado(s):
SENTENÇA. (...) Ante o exposto e a tudo considerado, declaro, ex officio, a incidência do instituto da prescrição intercorrente, com fulcro nos
artigos 156, inciso V, do CTN e art. 40, § 4º, da LEF, referente ao crédito tributário consubstanciado nas CDAs nº 301/0078/86, 301/0079/86 e
301/0080/86, razão pela qual julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, inciso II do CPC/2015. Determino que sejam levantadas
quaisquer restrições que tenham recaído sobre o patrimônio da executada em razão das presentes execuções. Após satisfeitas as demais e
legais formalidades, com baixa na distribuição, arquivem-se. Isento de custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004185-52.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): ELIEUDA FERREIRA DA SILVA MEE
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de
ELIEUDA FERREIRA DA SILVA MEE, ficando por este edital INTIMADO - ELIEUDA FERREIRA DA SILVA, para, considerando a
indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 22/25), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do
artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do Fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e
assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0030509-79.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J TAVARES SOARES MEE
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
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15.439. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458766 

15.440. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458782 

15.441. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458809 

15.442. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458810 

15.443. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458811 

TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de J
TAVARES SOARES MEE, ficando por este edital INTIMADO - JOSELIO TAVARES SOARES, para, considerando a indisponibilidade dos ativos
financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 22/25), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do Fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de
fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0028276-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): JW DOS S DIONISIO
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de JW
DOS S DIONISIO, ficando por este edital INTIMADO - JOSE WILSON DOS SANTOS DIONISIO, para, considerando a indisponibilidade dos
ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (Fls. 35/39), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º,
do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário da Justiça e afixado atrio do Fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28
de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Processo nº 0001828-66.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARLENE MARIA MATOS SILVEIRA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 847/74)
Executado(a): TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007103-93.1996.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): COMSERMA COMERCIAL SERVICOS E REPRE. LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005455-53.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J MARIA DE AZEVEDO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710
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15.444. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458812 

15.445. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458813 

15.446. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458814 

15.447. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458815 

15.448. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458816 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017496-18.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): F C MAGALHAES COMERCIO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006936-80.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): CIA SULAMERICANA DE TABACOS
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003956-78.2004.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), IND. E COM. DE ART DE FERRO E MAT. DE CONST. LTDA
Réu:
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013198-80.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Executado(a): A S ANDRADE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0025736-25.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): O G M OSORIO
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710
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15.449. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458817 

15.450. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458818 

15.451. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458819 

15.452. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458820 

15.453. CERTIDÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458821 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014174-58.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): SOCORRO DE M S MAGALHÃES MEE
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022430-82.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024274-67.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026590-53.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014807-30.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS & CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710
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15.454. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458825 

15.455. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458826 

15.456. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458827 

15.457. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458828 

15.458. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458829 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026709-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - Mat. nº 4108710

Processo nº 0007103-93.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA LUZIA NOGUEIRA DO REGO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 816)
Executado(a): COMSERMA COMERCIAL SERVICOS E REPRE. LTDA
Advogado(s): GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7980)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005455-53.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): J MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0017496-18.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F C MAGALHAES COMERCIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006936-80.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIA SULAMERICANA DE TABACOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003956-78.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), IND. E COM. DE ART DE FERRO E MAT. DE CONST. LTDA
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
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15.459. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458830 

15.460. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458831 

15.461. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458832 

15.462. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458833 

15.463. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458834 

Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0013198-80.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A S ANDRADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0025736-25.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBURQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 137)
Executado(a): O G M OSORIO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014174-58.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SOCORRO DE M S MAGALHÃES MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022430-82.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), SABRINA DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5939)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0024274-67.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.464. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458835 

15.465. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458836 

15.466. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458837 

15.467. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458917 

15.468. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458932 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026590-53.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0014807-30.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS & CIA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026709-43.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): JOSE RIBAMAR DE MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº
5470)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0024381-14.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOAO BATISTA JOSE DE LIMA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, Teresina-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de JOÃO
BATISTA JOSE DE LIMA, ficando por este edital INTIMADO JOÃO BATISTA JOSE DE LIMA, para, considerando a indisponibilidade dos ativos
financeiros realizado via sistema BACENJUD (Fls. 27/29), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário da Justiça e no átrio do Fórum. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de
fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024111-87.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): LUCYANA CARVALHO OQUENDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 183



15.469. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1458937 

15.470. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458081 

15.471. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458180 

15.472. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458193 

15.473. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458219 

15.474. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458233

LUCYANA CARVALHO OQUENDO, ficando por este edital INTIMADO - LUCYANA CARVALHO OQUENDO, para, considerando a
indisponibilidade dos atios financeitos realizada via sistema BACENJUD (Fls. 47/49), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do
artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no atrio do fórum e publicado no Diário de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e
assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0015045-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): MONTANA PNEUS COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de
MONTANA PNEUS COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, ficando por este edital INTIMADO - MONTANA PNEUS COMERCIO
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, para, considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD
(Fls.20/22), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no atrio do fórum e publicado no Diário
de Justica. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, , Bela. Célia
Maria Fonseca Bemvindo Barbosa, Secretária, digitei, subscrevi e assino.
DR. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina

Processo nº 0007978-87.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KELSON NOBRE VERAS
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA.
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487), SIMONE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8007)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação às partes para manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias sobre a atualização do saldo devedor pela
Contadoria, conforme despacho de fl. 380.

Processo nº 0003316-41.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: M CAVALCANTE E CIA LTDA
Advogado(s): JOÃO PAULO RIBEIRO PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13330), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), PAULO
ALESSANDRO SILVA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 15130)
Declarado: CLARO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.

Processo nº 0009671-28.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARIA DE LOURDES MACHADO COELHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014082-56.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOAO BATISTA PONTES ARAGÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.
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15.475. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458239 

15.476. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458240 

15.477. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458259 

15.478. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458294 

15.479. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458331 

Processo nº 0025055-65.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: ODILIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0012975-98.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: DEUZENIRA DOS SANTOS MARTINS MACHADO
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MARIA D. CARCARA R.SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134), MAURICIO CEDENIR
DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Cada parte arcará com as despesas e custas
processuais, sendo que eventuais custas remanescentes serão suportadas pela parte Ré. 4. Expedidas as comunicações necessárias, inclusive
no tocante à pecúnia porventura bloqueada para o seu pronto desbloqueio e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000195-15.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GENIVAL VERAS
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564), LUIS SOARES DE
AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 79757 ),
JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107), SERVIO TULIO DE
BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO os cálculos de fl.545 e JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO
OPOSTA pela BANCO DO BRASIL S.A, em face do cumprimento de sentença interposta por GENIVAL VERAS. Preclusas as vias
impugnatórias, expeça-se o alvará do valor depositado (petição3, final 5001), intimando-se a parte executada, para efetuar o pagamento
do débito remanescente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Intimem-se e Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0017328-89.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO CALAFELL ROIG(OAB/MARANHÃO Nº 6319), SHEILA MARIA DE ARAUJO CALAFELL(OAB/MARANHÃO Nº
6320)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RANULFO DE MOURA MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5431-A), JOSÉ ALBERTO DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2107),
RENATO CHAGAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5034)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0003055-37.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUIZ CLAUDIO PAZ PINHO
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: SOCIEDADE BENEFICIENTE PADRE VALE - SOBPEY, FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0006703-79.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO UNIBANCO- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): ELGUER MENDES, PAINEL - EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
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15.480. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458360 

15.481. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458411 

15.482. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458431 

15.483. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458560 

15.484. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457980 

15.485. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458241 

ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0019915-45.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JORGE TOMAZ TAJRA, RICARDO LOBO FURTADO
Advogado(s): DAVID CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7748), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: JOSE BEZERRA ANCHIETA, MAICON KLEHILO CAMPELO RODRIGUES
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139), JAMES CASTELO BRANCO COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7331)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0007459-73.2005.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: ANTONIO FRANCISCO TEOFILO DA SILVA
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Embargado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0013400-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ALEXSANDRA DE CARVALHO DE ARAUJO CORREA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0008984-22.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ROBERT VIRGILIO DE FARIAS TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0002296-92.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER/ZONA SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
SENTENÇA: (...)" Isto posto, ante tudo o que foi exposto, em consonância com o Ministério Público e com fundamento no princípio in dubio pro
reo e com base no art. 386, inciso VII do Código de Processo Penal e art. 23, inciso II do Código Penal, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia
oferecida contra FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FILHO, ABSOLVENDO-O das imputações que lhe foram atribuídas". ANA LUCIA TERTO
MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0024989-12.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL NASCIMENTO VAZ DA COSTA
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 186



15.486. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458345 

15.487. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458374 

15.488. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458409 

15.489. JULGAMENTO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458751 

15.490. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1458372 

15.491. SENTENÇA - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1458853 

ATO ORDINATÓRIO: Considerando a apresentação de alegações finais pelo Ministério Público, intimo o(a) advogado(a) de defesa para
apresentar seus memoriais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0005440-11.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO COSTA MIRANDA
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12116), DOGIVAL PEREIRA DE
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031)
SENTENÇA: (...)" Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
FRANCISCO COSTA MIRANDA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal". ANA LUCIA TERTO MADEIRA
MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0007182-03.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: THIARA BRUNA DE ARAUJO SOARES, DISRAELI REIS DA ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)" POSTO ISSO, com fulcro no art. 107, inciso IX, e art. 61, do Código de Processo Penal, EXTINGO A PUNIBILIDADE DO
AGENTE PELO PERDÃO JUDICIAL". ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0006202-61.2015.8.18.0140
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: ADINALDO SOUTO DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUCAS BARBOSA GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9153)
ATO ORDINATÓRIO: Apresentado recurso pela Defensora que atua na defesa da vítima, vista ao advogado do requerido para apresentar
contrarazões no prazo legal.

Processo nº 0000815-26.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - SUL
Advogado(s):
Réu: ADRIEL RIBEIRO LIRA DA COSTA
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal e CONDENO ADRIEL RIBEIRO LIRA DA COSTA,
qualificado nos autos, pela prática dos crimes previstos nos artigos 129, § 9º, e 147, c/c artigo 69, todos do Código Penal, combinados com a Lei
11.340/2006, perpetrados em face da vítima, LAIR FERREIRA DE SOUSA, sua companheira, passando a fixação das penas, nos termos do
artigo 59 e seguintes do CP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023391-18.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO WELLINGTON PEREIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Interditando: ELTON COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Assim, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
artigo 485, incisos IX, do CPC, c/c artigo 316 do mesmo código. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. Sem custas. P.R.I.C. TERESINA, 10 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0002874-89.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A.M. L. DE O.
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: R. S. DE O.
Advogado(s):
ISTO POSTO, diante das provas carreadas nos autos, JULGO PROCEDENTE a ação, DECRETANDO o DIVÓRCIO de ANTÔNIA MUNIZ LEITE
DE OLIVEIRA e RAIMUNDO SAMPAIO DE OLIVEIRA, declarando a dissolução do vínculo matrimonial, nos termos do artigo 226, § 6º da
CFRB/88 com a nova redação da EC 66/2010.
Outrossim, tratando-se de direitos indisponíveis, ficam resguardados os direitos do requerido relativamente à meação de eventual patrimônio
imóvel adquirido pelo casal na constância do casamento e não declarado na inicial.
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15.492. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457709 

15.493. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457711 

15.494. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457713 

15.495. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457720 

15.496. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457721 

15.497. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457732 

Fica facultado a cônjuge feminino voltar a usar o nome de solteira.
Decisão com suporte na Lei nº 6.515/77, artigos 2º, Inciso IV, 17, parágrafo II e 40, caput e artigo 226, § 6º da CFRB/88, com a nova redação da
EC 66/2010.
Servirá cópia desta sentença como mandado de averbação ao Cartório competente, desde que devidamente acompanhada dos documentos
necessários e autenticada com o selo de autenticidade do TJ-PI.
Transitada esta em julgado e cumpridas as formalidades legais, inclusive a intimação da requerida sobre esta sentença, via edital, arquive-se,
com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Defiro o pedido autoral de gratuidade processual.
Diante do Princípio da Causalidade, deixo de condenar a parte vencida ao ônus sucumbencial, por não haver resistência ao pedido.
Sem custas.
P.R.I.C.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
TANIA REGINA S. SOUSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002719-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ROBERTO WAGNER BARROS BRAGA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0029076-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLEONICE AMORIM PEREIRA
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, MARIA ESTER DE JESUS, MARIA DO SOCORRO SALES ARAUJO
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), ROGERIO
SARAIVA XEREZ(OAB/PIAUÍ Nº 4235)
Initme-se a parte autora pessoalmente para tomar conhecimento do teor da petição e documento de protocolo 5001.

Processo nº 0007807-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUTOSHOP TERESINA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9069), ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067/89)
Réu: ANTONIO RICARDO DE MOURA NETO
Advogado(s): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das custas
devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0014618-23.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARIA RITA SOBRAL GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 142246), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A),
PAULO CESAR GUZZO(OAB/SÃO PAULO Nº 192487)
Requerido: ISAFRAN ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das
eventuais custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0027966-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KELSON VIEIRA DE MACEDO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRÍGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das
eventuais custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0028645-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WELLINGTON GUIMARAES MARIZ FURTADO
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15.498. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1457733 

15.499. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458242 

15.500. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458346 

15.501. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458467 

15.502. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458509 

Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611)
Réu: COOPERCARRO LTDA
Advogado(s):
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.° 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJe. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento. Por fim, determino que a Secretaria promova a cobrança das
eventuais custas devidas pela parte sucumbente e, posteriormente, arquive o processo com a devida baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0024612-46.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 86475)
Requerido: BRUNO DANIEL MAGALHÃES OSORIO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Que a Secretaria junte aos autos o mandado devolvido pelo Oficial de Justiça. Após, intime-se a parte exequente para se manifestar da
certidão do Oficial de Justiça no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018225-15.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALFREDO DE PAIVA FILHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE, HELIO RODRIGUES DE SOUSA, MARIA ALELUIA LIMA
FRANCO, MARIA DO SOCORRO COSTA ARAUJO, MARIA SOCORRO GOMES, NEUSA MARIA VALADARES MOURA, ROGERIO VERAS
DIAS, ROZILDO ULISSES DE MONTANHA, VALDENIR MARIANO PAZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Analista Judicial - 405592-6

Processo nº 0017637-95.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARY CÉLIA GONZAGA DO NASCIMENTO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: MARIA DO SOCORRO DA COSTA MACHADO, LAISA MICHELE RODRIGUES DE ARAUJO, MARIA DE FATIMA DE SOUSA E
SILVA, ESPÓLIO DE IDELTRUDES MARTINS VIANA (FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0010361-33.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TWIN INVESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Advogado(s): MARCELO REINA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 235049)
Executado(a): DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS LEITE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - Pje, FICAM por
este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para
a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0003232-69.2007.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: MARCOLINO RIO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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15.503. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1458598 

15.504. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457642 

15.505. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457659 

15.506. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457660 

15.507. DESPACHO - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457662 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012032-91.2004.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS LEITE
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES
DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A), MARCELO REINA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 235049)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - Pje, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000822-28.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: JOSE DE RIBAMAR CUNHA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE DE RIBAMAR CUNHA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0000822-28.2013.8.18.0140, designada para o dia 24 de 06 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021374-48.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s):
Indiciado: ALISON FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a advogada IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860) para se fazer presente na Audiência de Instrução e
Julgamento designada para o dia 15/09/2020, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro
Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 6ª Vara Criminal, 1º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0021374-48.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Indiciado: ALISON FRANÇA DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ALISON FRANÇA DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0021374-48.2012.8.18.0140, designada para o dia 15 de 09 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021374-48.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
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15.508. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457670 

15.509. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457675 

15.510. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457681 

15.511. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457968 

15.512. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458129 

Advogado(s):
Indiciado: ALISON FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
,DESIGNO para o dia 15/09/2020, às 11:00 horas a realização da audiência de instrução e julgamento.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0024456-19.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
Réu: WILSON ALVES QUEIROZ FILHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu WILSON ALVES QUEIROZ FILHO, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0024456-19.2014.8.18.0140, designada para o dia 17 de 09 de 2020, às 12:00 HORAs, no fórum local. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA NORONHA,
Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004234-25.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Réu: REGINALDO RAIMUNDO DE LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu REGINALDO RAIMUNDO DE LIMA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0004234-25.2017.8.18.0140, designada para o dia 17 de 09 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028946-84.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Réu: BENEDITO BORGES DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BENEDITO BORGES DOS SANTOS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e
julgamento do Proc. nº 0028946-84.2014.8.18.0140, designada para o dia 22 de 09 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de fevereiro de 2020 (27/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019806-65.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
DESPACHO: AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28 de Maio de 2020 às 11 hs.
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15.513. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458432 

15.514. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458436 

15.515. DESPACHO - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458441 

15.516. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458486 

15.517. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458529 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003290-52.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
DESPACHO: "Intime-se a defesa do acusado para apresentação de contrarrazões aos Embargos de Declaração interpostos pelo Parquet".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0011950-06.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCILIO DOS SANTOS MARTINS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCILIO DOS SANTOS MARTINS, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração
e julgamento do Proc. nº 0011950-06.2017.8.18.0140, designada para o dia 27 de 04 de 2020, às 10:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011950-06.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCILIO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CARMEN LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16051)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a advogada CARMEN LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16051) para se fazer presente na Audiência
designada para o dia 27/04/2020, às 10:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, no
Gabinete da Juíza Auxiliar da 6ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0011950-06.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCILIO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CARMEN LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16051)
Intime-se o acusado e sua defesa para comparecer a este Juízo na data de 27/04/2020, às 10:00 horas para audiência de justificação de
descumprimento do sursis.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0022778-37.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO LIMA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração
e julgamento do Proc. nº 0022778-37.2012.8.18.0140, designada para o dia 14 de 05 de 2020, às 10:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
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15.518. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458581 

15.519. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458589 

15.520. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458593 

15.521. DECISÃO - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458599 

RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0017206-42.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE SEGURANCA E PROTECAO AO MENOR
Indiciado: PEDRO JOSE OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu PEDRO JOSE OLIVEIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0017206-42.2008.8.18.0140, designada para o dia 20 de 05 de 2020, às 10:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028548-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Réu: FRANCISCO RODRIGUES ALVES AGUIAR, FLAVIO DA SILVA BARBOSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLAVIO DA SILVA BARBOSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0028548-69.2016.8.18.0140, designada para o dia 10 de 09 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028548-69.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Réu: FRANCISCO RODRIGUES ALVES AGUIAR, FLAVIO DA SILVA BARBOSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO RODRIGUES ALVES AGUIAR, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0028548-69.2016.8.18.0140, designada para o dia 10 de 09 de 2020, às 11:00 HORAS, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028548-69.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES ALVES AGUIAR, FLAVIO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMO o advogado JÁDER MÁXIMO DE SOUSA (OAB/PI N° 11.788/14) para se fazer presente na Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 10/09/2020, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, no
Gabinete da Juíza Auxiliar da 6ª Vara Criminal, 1º andar.

Processo nº 0028548-69.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RODRIGUES ALVES AGUIAR, FLAVIO DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): JÁDER MÁXIMO DE SOUSA (OAB/PI N° 11788/14)
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15.522. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458667 

15.523. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1458100 

15.524. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457918 

Assim sendo, rejeito a preliminar de inépcia da denúncia.
Ainda, no caso presente, não vislumbro a possibilidade da aplicação do art. 397 do CPP.
Ademais, fixo o dia 10/09/2020, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0000066-42.2018.8.18.0011
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: BRENO RONALDY RODRIGUES GUIMARÃES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu BRENO RONALDY RODRIGUES GUIMARÃES, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000066-42.2018.8.18.0011, designada para o dia 25 de 05 de 2020, às 10:00 HORAS, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004177-80.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: RAYSSA MELL ALVES DE ARAUJO DA CONCEIÇÃO(MENOR)
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Requerido: BERNARDO JOSE DA CONCEICAO
Advogado(s): LUIS CARLOS SAMPAIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6234)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0005032-15.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: CARLOS DANIEL CARVALHO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO CARLOS DANIEL
CARVALHO DA SILVA nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°,XLVI, IX, impõe-se a individualização da pena. Em razão disso, passo a dosar as
respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP, bem como art. 42 da LAD.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3.A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal,o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
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No mesmo sentido:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5.Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
Ainda:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA.  MAJORANTE.  TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO.  AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1.O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial
desfavorável, que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais
proporcional que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado
na sentença e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava
grandes volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de
telefones celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a
conclusão de que seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3.
O inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que
se busca dar maior proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida, de ofício, para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
Culpabilidade: Deve ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censura do comportamento do
réu. In casu, não verifico a culpabilidade exacerbada do réu.
Antecedentes: responde o acusado a outra ação penal nesta Comarca pelo delito de corrupção ativa (Proc. 0001652-18.2018.8.18.0140). Ainda,
desde a menoridade, o réu demonstra estreita ligação com o submundo do crime, conforme Processo de Apuração de Ato Infracional listado na
certidão unificada da distribuição estadual às fls. 25, autos apenso. A ação em curso bem como os processos para apuração de atos infracionais
serão valorados na 3ª fase da dosimetria da pena, tendo em vista o teor da Súmula 444 do STJ. Incabível exasperar a pena base por tal
circunstância, visto que inquéritos ou processos em andamento, que ainda não tenham transitado em julgado, não devem ser levados em
consideração como maus antecedentes na dosimetria da pena. No mesmo sentido:
EMENTA É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que inquéritos e processos
penais em andamento, ou mesmo condenações ainda não transitadas em julgado, não podem ser negativamente valorados para fins de elevação
da reprimenda-base, sob pena de malferimento ao princípio constitucional da presunção de não culpabilidade. A propósito, esta é a orientação
trazida pelo enunciado na Súmula 444 desta Corte: "É vedada a utilização de inquéritos policiais e de ações penais em curso para agravar a
pena-base." 4. Conforme se infere de sua folha de antecedentes criminais, o paciente, malgrado estivesse sendo processado pela prática de
crimes graves, não ostentava condenação transitada em julgado à época dos delitos apurados no bojo do processo-crime, o que não permite a
valoração negativa dos seus antecedentes. 5. No tocante à personalidade, a Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, em recente
decisão, alterou seu posicionamento sobre o tema e decidiu que é inidônea a utilização de condenações anteriores transitadas em julgado para
se inferir como negativa a personalidade ou a conduta social do agente (HC 366.639/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 28/3/2017, DJe 5/4/2017). 6. Na hipótese, nada obstante a flagrante ilegalidade na dosimetria da pena, caracterizada pela valoração
negativa dos antecedentes do réu e de sua personalidade e ainda que fosse mantida a pena de 30 dias de detenção, cujo prazo prescricional era
de 2 anos quando da prática delitiva, já que o crime foi cometido antes do advento da Lei n. 12.234 /2010, verifica-se o transcurso de lapso
temporal superior entre a data da publicação do decreto condenatório, em 13/11/2008, e o trânsito em julgado do decreto condenatório, que foi
certificado em 12/5/2016, restando configurada a prescrição da pretensão punitiva no tocante ao crime de desobediência. (?) STJ - HABEAS
CORPUS HC 302642 PE 2014/0217240-8, Data de publicação: 21/09/2017.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
Da análise ao Sistema Themis Web, constata-se que o acusado respondeu a processo de Apuração de Ato Infracional. Após atingir os 18 anos
de idade, Carlos Daniel permaneceu envolvido no submundo do crime, tanto que já responde a ação penal por roubo majorado, além desta ação
por tráfico de drogas, e existem 02 (dois) inquéritos instaurados em seu desfavor, inclusive por crime violento (roubo majorado) e posse de
drogas. Portanto, resta cabalmente comprovada a personalidade desvirtuada do réu e sua índole voltada a prática de crimes, motivo pelo qual
exaspero a presente circunstância. No mesmo sentido:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. RISCO
DE REITERAÇÃO. RÉU QUE REGISTRA ATOS INFRACIONAIS ANTERIORES. VARIEDADE E NOCIVIDADE DA DROGA. PROTEÇÃO DA
ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. WRIT
NÃO CONHECIDO. 1. O habeas corpus não pode ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se desvirtue a finalidade
dessa garantia constitucional, com a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício.
2. Para a decretação da prisão preventiva é indispensável a demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a presença de
indícios suficientes da autoria. Exige-se, mesmo que a decisão esteja pautada em lastro probatório, que se ajuste às hipóteses excepcionais da
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norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ.
3. Caso em que a prisão preventiva foi mantida pelo Tribunal para garantia da ordem pública em razão da periculosidade social do paciente,
evidenciada pela necessidade de interrupção da atuação criminosa, diante da aparente renitência na prática delitiva, pois o mesmo registra a
prática de diversos atos infracionais anteriores equiparados ao tráfico de drogas. Convém ressaltar que o paciente não possui emprego forma e
abandonou os estudos. Assim, ao que parece, o réu faz do crime o seu meio de vida. Soma-se a isso, a variedade (9,8g de cocaína, 6,4g de
crack e 37,7g de maconha) e a nocividade do entorpecente apreendido. A prisão cautelar do paciente está justificada, portanto, para a garantia
da ordem pública.
Precedentes.4. A prática de ato infracional, embora não possa ser utilizada para fins de reincidência ou maus antecedentes, por não ser
considerada crime, pode ser sopesada na análise da personalidade do paciente, reforçando os elementos já suficientes dos autos que o apontam
como pessoa perigosa e cuja segregação é necessária.5. As condições subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons
antecedentes e residência fixa, por si sós, não obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão
preventiva.6. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, quando evidenciada a sua insuficiência para acautelar a
ordem pública.7. Habeas corpus não conhecido.(HC 510.354/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado
em 18/06/2019, DJe 01/07/2019).
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza da droga: Apreendido com o réu cocaína, motivo pelo qual valoro tal circunstância negativamente.
Quantidade da droga: apreendido em poder do réu pequena quantidade de entorpecentes.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
ante a existência de 02 (duas) circunstâncias desfavoráveis ao réu (natureza da droga e personalidade), fixo a pena base em 07 (sete) anos 08
(oito) meses e 760 dias multa.
Existem circunstâncias atenuantes, previstas no artigo 65, I bem como 65, III, "d" do Código Penal. O agente, na data do fato, possuía idade
inferior a 21 anos e, ainda, confessou em juízo a mercancia ilícita de drogas, motivo pelo qual atenuo a pena em 1/3, fixando-a em 5 anos, 1 mês
e 10 dias de reclusão e pagamento de 506 dias-multa.
Inexiste causa de diminuição. Deixo de conceder ao réu a benesse prevista no artigo 33 §4º da Lei de Drogas, tendo em vista que este possui
ação penal em trâmite bem como respondeu a processo de apuração de ato infracional quando menor de 18 (dezoito) anos, conforme certidão
unificada da distribuição estadual acostada aos autos apenso, demonstrando, portanto, a dedicação a atividades criminosas. Ressalto, por
oportuno, que a existência de inquérito policial e ação penal em curso não permitem a exasperação da pena-base, conforme o teor da Súmula
444 do STJ. Porém, tais ações permitem o afastamento da concessão da causa de diminuição em comento, visto que evidenciam a dedicação do
réu a atividades criminosas. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE. TRÁFICO DE DROGAS. ACÓRDÃO RECORRIDO.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
AÇÃO PENAL EM CURSO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. ERESP N. 1.431.091/SP, TERCEIRA SEÇÃO, DJE 1º/2/2017. 1. A
Terceira Seção desta Corte de Justiça tem entendido que é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para
formação da convicção de que o réu se dedica a atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/2006. 2. Em que pese o recorrente não ostentar condenação apta a caracterizar a reincidência, a constatação de que o mesmo está
respondendo a outro processo criminal já é fundamento idôneo e suficiente para obstar a concessão do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/2006. 3. Consoante entendimento perfilhado pela Sexta Turma Corte nos autos do HC n. 358.417/RS, fatos criminais pendentes de
definitividade, embora não sirvam para a negativa valoração da reincidência e dos antecedentes (Súmula 444 do STJ), podem, salvo hipóteses
excepcionais, embasar o afastamento da minorante do tráfico privilegiado quando permitam concluir a vivência delitiva do agente, evidenciando a
dedicação a atividades criminosas (HC n. 416.587/SP, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 13/11/2017). 4. Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp 1691916/AM, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018).
Ainda:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA.CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES. MENORIDADE
RELATIVA E CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DIMINUIÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.IMPOSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR N.
231/STJ. MINORANTE DO TRÁFICO PRIVILEGIADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA.
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO E CONDIÇÕES PESSOAIS DO ACUSADO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. O Superior Tribunal
de Justiça, por meio do verbete sumular 231, sedimentou o entendimento de que "a incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal". Precedentes.2. O Tribunal de origem afastou a aplicação da minorante do art. 33, § 4º, da Lei de
Drogas ante a constatação de que o paciente dedicava-se à atividade criminosa, tendo em vista as circunstâncias em que se deu o delito e as
condições pessoais do paciente, que já respondeu por atos infracionais (inclusive ato análogo ao tráfico de drogas) quando ainda era
adolescente.3. "A existência de atos infracionais praticados pelo agente, embora não caracterizem reincidência ou maus antecedentes, podem
denotar dedicação às atividades criminosas, de modo a justificar a negativa da minorante do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, ante o não
preenchimento dos requisitos legais" (AgRg no HC 466.681/MS, Rel.Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2019, DJe de
02/04/2019).4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 501.468/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 11/06/2019,
DJe 27/06/2019).
Inexiste causa de aumento.
Ante o exposto, fixo a pena definitiva para o delito de tráfico de drogas em 5 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão e pagamento de 506 dias-multa.
Ainda, verifico que o réu permaneceu preso nestes autos do dia 23/08/2019 até a data de hoje, totalizando 03 meses e 14 dias de prisão
preventiva. Assim, detraindo-se da pena imposta, restam 04 (quatro) anos 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias de pena de reclusão a ser cumprida.
Ainda, não concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, mantendo-o preso. O réu possui conduta inclinada a prática de crimes desde a
menoridade e, apesar da pouca idade, esta já é a segunda ação penal que responde após completados 18 anos de idade. Verifico que, em
liberdade, este poderá colocar em risco a ordem pública e a paz social, de modo que vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão
Preventiva, conforme artigo 312 do CPP. Solto, a chance deste voltar a delinquir é patente, tendo em vista a conduta criminosa reiterada pelo réu
o qual confessou em juízo que vende entorpecente desde os 11 anos de idade. Coaduna com tal decisão todo o mérito da jurisprudência do
Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
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15.525. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458270 

15.526. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458326 

15.527. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458390 

UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância.(...) 5 -
Na espécie, após ter sido liberada através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos
de um ano depois, pelo mesmo delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual
foi determinada novamente sua prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de
drogas naquela municipalidade e desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um
risco concreto de reiteração delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista
a garantia da ordem pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida
cautelar diversa, e ainda a confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em
liberdade o desfecho do processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.(TJPI | Apelação
Criminal Nº 2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento:
03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. MANTENHO-O PRESO. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM
DESFAVOR DE CARLOS DANIEL CARVALHO DA SILVA.
Fixo como regime inicial de cumprimento da pena, tendo em vista o quantum da reprimenda e a inexistência de condenação anterior, o regime
semiaberto, a ser cumprido na Colônia Agrícola Major César, em Altos/PI.
ISENTO o réu do pagamento de custas processuais, considerando a assistência jurídica da Defensoria Pública.
Decreto o perdimento da quantia em dinheiro apreendida em favor da União. Oficie-se à SENAD.
Quanto aos demais objetos apreendidos nestes autos, conforme Auto de Apresentação e Apreensão às fls. 14, ante o desvalor econômico
destes, determino o imediato descarte dos mesmos. Oficie-se ao Depósito Judicial para tal fim.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Oficie-se a DEPRE para a incineração das drogas apreendidas.
Oficie-se à 4ª Vara Criminal desta Comarca com cópia da presente sentença.
Sem custas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se."

Processo nº 0005021-83.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GEBERT WYLLAN DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): FATIMA GILDA FERREIRA ALMEIDA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 21899)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA a Advogada: FATIMA GILDA FERREIRA
ALMEIDA DE SOUSA OAB/PI Nº 21899, para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar,
Eu, Suzy Sousa Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0003338-55.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JANAINA FLOR DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: ANDERSON DE MENESES LIMA-OAB/PI N° 7669,
para apresentar Contrarrazões, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0009752-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: JULIA ALVES FERNANDES
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844), RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO JULIA ALVES
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FERNANDES nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06. ABSOLVO JULIA ALVES FERNANDES quanto ao crime do art. 12 da lei
10.826/2003.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°,XLVI, IX, impõe-se a individualização da pena. Em razão disso, passo a dosar as
respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP, bem como art. 42 da LAD.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3.A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal, o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
No mesmo sentido:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.
PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no
sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da
impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da pena é submetida
aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da legalidade e da
constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o reexame das
circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas corpus, pois
exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade delitiva entre
as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de origem, o que
obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do entendimento consolidado
na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua interposição".5.Diante do silêncio
do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da reprimenda-base o aumento na
fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena abstratamente estabelecido no preceito
secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca apenas garantir a segurança jurídica e
a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade motivada, adotar quantum de incremento
diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando o intervalo de apenamento do crime de
homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses pelos maus antecedentes do réu. Porém,
considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso na fixação da pena-base em 15 anos, em
atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
Ainda:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA. MAJORANTE. TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO. AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE DROGAS.
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1.O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial desfavorável, que
não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais proporcional que o
aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado na sentença e
mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava grandes
volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de telefones
celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a conclusão de que
seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3. O inciso III do art.
40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que se busca dar maior
proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício,
para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em
15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
Culpabilidade: Deve ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censura do comportamento do
réu. In casu, não verifico a culpabilidade exacerbada da ré.
Antecedentes: Trata-se da análise da vida pregressa em matéria criminal. A ré responde à ação penal nº 0002108-02.2017.8.18.0140, em

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 198



trâmite. Porém, deixo de valorar tal circunstância, ante a incidência da súmula nº444 do STJ, que veda a utilização de Inquéritos Policiais e ações
penais em curso para agravar a pena base.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais humilde,
mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente. Isto
é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu, os elementos
de prova dos autos não se consideram aptos a autorizar uma análise negativa da personalidade da ré.
Sabe-se que a personalidade do agente se refere ao retrato psíquico do réu, abrangendo caracteres exclusivos de um indivíduo, de modo que
não se repetem em outra pessoa da mesma forma e com a mesma intensidade. Quando da realização da dosimetria e prolação da sentença, não
pode o Magistrado considerar a existência de ações penais em andamento como justificativa para agravar a condenação a título de
antecedentes, conduta social ou personalidade desvirtuada, visto que tal possível desvalor afrontaria o Princípio da presunção de inocência bem
como a inteligência da súmula 444 do STJ. Corroboram este entendimento os julgados a seguir:
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA. OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES. SÚMULA N.
444 DO STJ. CAUSA DE AUMENTO. VALORAÇÃO NA PRIMEIRA FASE. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. MENORIDADE
RELATIVA. RECONHECIMENTO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. [...] 5. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, inquéritos
policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de indicador de maus antecedentes, conduta social
negativa ou de ser a personalidade do agente voltada para o crime. Inteligência do enunciado sumular n. 444 do STJ, segundo o qual "é vedada
a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". [...] 8. Ordem parcialmente concedida para reduzir a pena
para 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão mais 15 dias-multa. (HC 266.447/MA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 02/03/2017).
No mesmo sentido:
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. NULIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA.
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS NO TOCANTE À
CULPABILIDADE. PERSONALIDADE. PROCESSOS EM ANDAMENTO. SÚMULA N. 444/STJ. 1. Não se vislumbra violação ao disposto no art.
155 do Código de Processo Penal quando a análise da fundamentação utilizada na sentença permite a conclusão de que foram utilizadas provas
confirmadas em juízo para respaldar a condenação. 2. Ademais, infirmar o que ficou consignado pelas instâncias ordinárias acerca da
condenação dos pacientes, ao argumento de invalidade dos depoimentos testemunhais colhidos em juízo, é procedimento que demanda o
reexame do acervo fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 3. Na esteira da orientação
jurisprudencial desta Corte, por se tratar de questão afeta a certa discricionariedade do magistrado, a dosimetria da pena é passível de revisão
em habeas corpus apenas em hipóteses excepcionais, quando ficar evidenciada flagrante ilegalidade, constatada de plano, sem a necessidade
de maior aprofundamento no acervo fático-probatório. 4. Na espécie, a Magistrada sentenciante afirmou ser acentuada a culpabilidade dos
pacientes, tendo em vista que o crime foi cometido mediante o concurso de três agentes, com emprego de arma de fogo, sendo duas as vítimas
atingidas pela conduta criminosa. Tal fundamentação se mostra adequada para a exasperação da pena-base, uma vez que extrapolados os
elementos inerentes ao tipo incriminador, anunciando o maior grau de reprovabilidade da conduta perpetrada e o menosprezo especial ao bem
jurídico tutelado pela norma. Precedentes. 5. A Magistrada sentenciante também considerou desfavorável a personalidade do paciente
ADRIANO. A propósito, destacou a presença de outros processos criminais não definitivos em seu desfavor. Entrementes, nos moldes da
orientação jurisprudencial desta Casa, a existência de processos penais em andamento não pode ser utilizada como justificativa para agravar a
condenação, seja a título de antecedentes, de conduta social ou de personalidade desvirtuada, sob pena de afronta direta ao princípio da
presunção de inocência. Enunciado n. 444/STJ.6. Ordem parcialmente concedida para afastar, da primeira etapa do cálculo da pena do acusado
ADRIANO SANTILIO ROSA, a circunstância judicial relativa à personalidade, redimensionando a respectiva sanção definitiva para 27 (vinte e
sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 14 (catorze) dias-multa mantidas as demais disposições da sentença condenatória. HABEAS
CORPUS Nº 215.641 - RJ (2011/0190359-7) (Data de publicação: 03/12/2018).
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta da ré não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do ré.
Natureza da droga: Apreendida maconha e cocaína com a ré, motivo pelo qual valoro tal circunstância negativamente.
Quantidade da droga: A quantidade de entorpecente não é vultosa, motivo pelo qual não exaspero a pena pela presente circunstância.
A) DO TRÁFICO DE DROGAS
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em razão de uma circunstância preponderante desfavorável à ré (natureza da droga), em 06 (SEIS) ANOS e 5(CINCO) MESES
DE RECLUSÃO E 640 (SEISCENTOS E QUARENTA) DIAS-MULTA.
Inexiste circunstância atenuante. Não há que se falar em confissão espontânea, diversamente do que requer a Defesa em Alegações Finais.
Inexiste circunstância agravante.
Inexiste causa de diminuição da pena. Possui a ré uma ação penal em curso. Portanto, não faz jus ao benefício previsto no art. 33 §4º da Lei
Antidrogas. No que toca à aplicação da causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, recentemente a Terceira Seção
do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito
de verificar a possibilidade ou não de aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Assim restou ementada a
referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO. I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06
pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente, sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes; iii) não
dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa. II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com
observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo 5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de
determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo, assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente. III-
Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
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a praticar o mesmo delito". Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça. (EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe
01/02/2017).
Pelo exposto, deixo de aplicar a causa de diminuição prevista no art. 33 §4º da Lei de Drogas em virtude da acusada, apesar de tecnicamente
primária, ter uma ação penal tramitando em seu desfavor (nº 0002108.02.2017.8.18.0140). Ainda, tem uma ação penal suspensa (nº 0016894-
56.2014.8.18.0140). Portanto, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06.
FIXO A PENA PARA O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS EM 06 (SEIS) ANOS e 5(CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 640 (SEISCENTOS E
QUARENTA) DIAS-MULTA, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente a data do fato, devidamente atualizado, considerando as condições
econômicas do réu, nos termos do art. 33 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser adimplida em dez dias após o trânsito
em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
PROCEDENDO-SE À DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA DA RÉ, A QUAL PERMANECEU PRESA DO DIA 20/04/2016 ATÉ
O DIA 26/08/2016, TOTALIZANDO 04 (QUATRO) MESES E 06 (SEIS) DIAS DE PRISÃO PREVENTIVA, FICA A MESMA CONDICIONADA A
CUMPRIR 06 (SEIS) ANOS E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE RECLUSÃO BEM COMO AO PAGAMENTO DE 640 (SEISCENTOS E
QUARENTA) DIAS-MULTA.
Deverá a ré JULIA ALVES FERNANDES iniciar o cumprimento da pena em REGIME SEMI ABERTO, na Penitenciaria Feminina, nesta Capital.
Tendo em vista as alterações decorrentes do advento da Lei 13.964, de 24/12/2019, especialmente o que disciplina o artigo 311, CPP, determino
a remessa dos autos ao Ministério Público para que se manifeste sobre a possibilidade da ré permanecer e, consequentemente, recorrer em
liberdade ou, em entendimento diverso, pela decretação da Prisão da ré, visto que JULIA ALVES FERNANDES voltou a delinquir e descumpriu
medida cautelar. Devolvidos os autos pelo Ministério Público, intime-se a Defesa, para ciência e manifestação do parecer ministerial. Após,
devolvam-me os autos para análise e decisão pertinente quanto ao direito de recorrer em liberdade.
CONDENO a ré ao pagamento de custas processuais vez que é assistida por Advogado Particular.
PROVIMENTOS FINAIS
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome da Ré no rol dos culpados;
Expeça-se Guia de Recolhimento Definitiva da Ré, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária e custas, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação da Ré, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Determino o imediato descarte dos objetos apreendidos nestes autos conforme Auto de Apresentação e Apreensão às fls. 16, nos termos do
provimento nº16 da CGJ-PI e 63 do CNJ: bolsa de tecido, balança de precisão, tablet e celular Motorola.
Oficie-se a DEPRE para a incineração das drogas apreendidas nestes autos.
De acordo com o art. 25 da Lei 10826/03, determino à Secretaria deste Juízo que também expeça Ofício encaminhando os 03(três) cartuchos de
arma de fogo calibre 38 apreendidos nestes autos para o Comando do Exército no Estado do Piauí, em que conste a determinação da destruição
ou doação aos órgãos de Segurança Pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento da citada Lei Federal, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0000010-09.2018.8.18.0011
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: JULIO CESAR DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 7ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JULIO CESAR DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001470-95.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIA LETICIA ALMEIDA ALVES, FRANCISCO MATHEUS OLIVEIRA MURADA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), KAMILLA PEREIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 17784)
"
III. DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo Ministério Público e CONDENO o réu FRANCISCO
MATHEUS OLIVEIRA MURADA, anteriormente qualificado, como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 e art. 12 da Lei
10.826/2003 e ABSOLVO-O das imputações dos delitos previstos nos artigos 35 da Lei 11.343/2006 e 29 da Lei 9.605/98. Ainda, ABSOLVO
ANTÔNIA LETÍCIA ALMEIDA ALVES das imputações dos artigos 33 e 35 da Lei de Drogas.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°,XLVI, IX, impõe-se a individualização da pena. Em razão disso, passo a dosar as
respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelos arts. 59 e 68, caput, do CP, bem como art. 42 da LAD.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas. Aplicação do art. 59, CP.
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A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimo e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado. Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta
esteira, conforme critério sugerido pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça, deve incidir para
cada circunstância negativa o acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre as penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja
vista que são 8 (oito) as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, de modo que tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o
quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. Em
atenção ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do trazido
pelo art. 59 do CP. Posto isto, somo ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante, ante os
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. É posicionamento consolidado no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3.A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal,o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus. 5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais
gravoso, tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada
a interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
No mesmo sentido:
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5.Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
Ainda:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA.  MAJORANTE.  TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO.  AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE.ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE
DROGAS. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1.O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial
desfavorável, que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais
proporcional que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado
na sentença e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava
grandes volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de
telefones celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a
conclusão de que seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3.
O inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que
se busca dar maior proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem
concedida, de ofício, para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas.
Da dosimetria das penas quanto ao réu Francisco Matheus Almeida Murada
Culpabilidade: Deve ser compreendida como o juízo de reprovabilidade da conduta, apontando maior ou menor censura do comportamento do
réu. In casu, verifico a culpabilidade exacerbada do réu. Francisco Matheus estava em liberdade nestes autos mediante o cumprimento de
medidas cautelares, entre estas o uso de tornozeleira eletrônica. Ocorre que conforme informado pelo próprio réu, este rompeu a cinta da
tornozeleira, retirando-a, motivo pelo qual vislumbro maior reprovabilidade da conduta do réu. O Ofício da Unidade de Monitoramento Eletrônico
comunicando o descarregamento total da tornozeleira eletrônica, motivo pelo qual foi procedida a desativação do equipamento às fls. 94,
corroborando as declarações do acusado em seu interrogatório judicial.
Antecedentes: réu condenado pelo delito de roubo no Estado do Maranhão, já com trânsito em julgado, o que será analisado na 2ª fase da
dosimetria. Ainda, responde a ação penal nesta Comarca por latrocínio, ação penal por roubo majorado e, ainda, foi condenado por tráfico de
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drogas no Estado do Maranhão (ainda sem trânsito em julgado). Porém, tendo em vista o teor da Súmula 444 do STJ, deixo de exasperar a pena
base por ter o réu ação penal em trâmite. Incabível exasperar a pena base por tal circunstância, visto que inquéritos ou processos em
andamento, que ainda não tenham transitado em julgado, não devem ser levados em consideração como maus antecedentes na dosimetria da
pena. No mesmo sentido:
EMENTA É pacífica a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que inquéritos e processos
penais em andamento, ou mesmo condenações ainda não transitadas em julgado, não podem ser negativamente valorados para fins de elevação
da reprimenda-base, sob pena de malferimento ao princípio constitucional da presunção de não culpabilidade. A propósito, esta é a orientação
trazida pelo enunciado na Súmula 444 desta Corte: "É vedada a utilização de inquéritos policiais e de ações penais em curso para agravar a
pena-base." 4. Conforme se infere de sua folha de antecedentes criminais, o paciente, malgrado estivesse sendo processado pela prática de
crimes graves, não ostentava condenação transitada em julgado à época dos delitos apurados no bojo do processo-crime, o que não permite a
valoração negativa dos seus antecedentes. 5. No tocante à personalidade, a Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, em recente
decisão, alterou seu posicionamento sobre o tema e decidiu que é inidônea a utilização de condenações anteriores transitadas em julgado para
se inferir como negativa a personalidade ou a conduta social do agente (HC 366.639/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 28/3/2017, DJe 5/4/2017). 6. Na hipótese, nada obstante a flagrante ilegalidade na dosimetria da pena, caracterizada pela valoração
negativa dos antecedentes do réu e de sua personalidade e ainda que fosse mantida a pena de 30 dias de detenção, cujo prazo prescricional era
de 2 anos quando da prática delitiva, já que o crime foi cometido antes do advento da Lei n. 12.234 /2010, verifica-se o transcurso de lapso
temporal superior entre a data da publicação do decreto condenatório, em 13/11/2008, e o trânsito em julgado do decreto condenatório, que foi
certificado em 12/5/2016, restando configurada a prescrição da pretensão punitiva no tocante ao crime de desobediência. (?) STJ - HABEAS
CORPUS HC 302642 PE 2014/0217240-8, Data de publicação: 21/09/2017.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais humilde,
mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente. Isto
é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu, os elementos
de prova dos autos não se consideram aptos a autorizar uma análise negativa da personalidade do réu.
Sabe-se que a personalidade do agente se refere ao retrato psíquico do réu, abrangendo caracteres exclusivos de um indivíduo, de modo que
não se repetem em outra pessoa da mesma forma e com a mesma intensidade. Quando da realização da dosimetria e prolação da sentença, não
pode o Magistrado considerar a existência de ações penais em andamento como justificativa para agravar a condenação a título de
antecedentes, conduta social ou personalidade desvirtuada, visto que tal possível desvalor afrontaria o Princípio da presunção de inocência bem
como a inteligência da súmula 444 do STJ. Corroboram este entendimento os julgados a seguir:
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA. OCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES. SÚMULA N.
444 DO STJ. CAUSA DE AUMENTO. VALORAÇÃO NA PRIMEIRA FASE. POSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. MENORIDADE
RELATIVA. RECONHECIMENTO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. [...] 5. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, inquéritos
policiais ou ações penais em andamento não se prestam a majorar a pena-base, seja a título de indicador de maus antecedentes, conduta social
negativa ou de ser a personalidade do agente voltada para o crime. Inteligência do enunciado sumular n. 444 do STJ, segundo o qual "é vedada
a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base". [...] 8. Ordem parcialmente concedida para reduzir a pena
para 6 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão mais 15 dias-multa. (HC 266.447/MA, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 02/03/2017).
No mesmo sentido:
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. NULIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CPP. NÃO OCORRÊNCIA.
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTOS CONCRETOS NO TOCANTE À
CULPABILIDADE. PERSONALIDADE. PROCESSOS EM ANDAMENTO. SÚMULA N. 444/STJ. 1. Não se vislumbra violação ao disposto no art.
155 do Código de Processo Penal quando a análise da fundamentação utilizada na sentença permite a conclusão de que foram utilizadas provas
confirmadas em juízo para respaldar a condenação. 2. Ademais, infirmar o que ficou consignado pelas instâncias ordinárias acerca da
condenação dos pacientes, ao argumento de invalidade dos depoimentos testemunhais colhidos em juízo, é procedimento que demanda o
reexame do acervo fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do habeas corpus. Precedentes. 3. Na esteira da orientação
jurisprudencial desta Corte, por se tratar de questão afeta a certa discricionariedade do magistrado, a dosimetria da pena é passível de revisão
em habeas corpus apenas em hipóteses excepcionais, quando ficar evidenciada flagrante ilegalidade, constatada de plano, sem a necessidade
de maior aprofundamento no acervo fático-probatório. 4. Na espécie, a Magistrada sentenciante afirmou ser acentuada a culpabilidade dos
pacientes, tendo em vista que o crime foi cometido mediante o concurso de três agentes, com emprego de arma de fogo, sendo duas as vítimas
atingidas pela conduta criminosa. Tal fundamentação se mostra adequada para a exasperação da pena-base, uma vez que extrapolados os
elementos inerentes ao tipo incriminador, anunciando o maior grau de reprovabilidade da conduta perpetrada e o menosprezo especial ao bem
jurídico tutelado pela norma. Precedentes. 5. A Magistrada sentenciante também considerou desfavorável a personalidade do paciente
ADRIANO. A propósito, destacou a presença de outros processos criminais não definitivos em seu desfavor. Entrementes, nos moldes da
orientação jurisprudencial desta Casa, a existência de processos penais em andamento não pode ser utilizada como justificativa para agravar a
condenação, seja a título de antecedentes, de conduta social ou de personalidade desvirtuada, sob pena de afronta direta ao princípio da
presunção de inocência. Enunciado n. 444/STJ.6. Ordem parcialmente concedida para afastar, da primeira etapa do cálculo da pena do acusado
ADRIANO SANTILIO ROSA, a circunstância judicial relativa à personalidade, redimensionando a respectiva sanção definitiva para 27 (vinte e
sete) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais 14 (catorze) dias-multa mantidas as demais disposições da sentença condenatória. HABEAS
CORPUS Nº 215.641 - RJ (2011/0190359-7) (Data de publicação: 03/12/2018).
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime, o
lucro fácil, inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza da droga: Apreendido com o réu maconha, motivo pelo qual deixo de valorar a presente circunstância.
Quantidade da droga: apreendido em poder do réu pequena quantidade de entorpecente.
Do tráfico de drogas:
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
ante a existência de uma circunstância desfavorável ao réu (culpabilidade), fixo a pena base em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e
620 dias multa.
Inexiste circunstância atenuante.
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Existe circunstância agravante. Réu reincidente, visto que já é condenado com trânsito em julgado em ação no Estado do Maranhão por roubo
(trânsito do feito em 15/07/2019). Assim, agravo a pena em 1/6, fixando-a em 7 anos, 3 meses e 15 dias de reclusão e 723 dias-multa.
Inexiste causa de diminuição. Deixo de conceder ao réu a benesse prevista no artigo 33, §4º da Lei de Drogas, tendo em vista que este possui
ações penais em trâmite nesta Comarca pelos delitos de latrocínio e roubo majorado e, ainda, por ostentar condenação pelo delito de tráfico de
drogas no Estado do Maranhão, ainda sem trânsito em julgado. Demonstra portanto a sua contumácia delitiva específica e sua dedicação a
atividades criminosas. Ressalto, por oportuno, que a existência de ações penais em curso não permite a exasperação da pena-base, conforme o
teor da Súmula 444 do STJ. Porém, tais ações permitem o afastamento da concessão da causa de diminuição em comento, visto que evidenciam
a dedicação do réu à práticas criminosas. Neste sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE. TRÁFICO DE DROGAS. ACÓRDÃO RECORRIDO.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
AÇÃO PENAL EM CURSO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. ERESP N. 1.431.091/SP, TERCEIRA SEÇÃO, DJE 1º/2/2017. 1. A
Terceira Seção desta Corte de Justiça tem entendido que é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para
formação da convicção de que o réu se dedica a atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/2006. 2. Em que pese o recorrente não ostentar condenação apta a caracterizar a reincidência, a constatação de que o mesmo está
respondendo a outro processo criminal já é fundamento idôneo e suficiente para obstar a concessão do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n.
11.343/2006. 3. Consoante entendimento perfilhado pela Sexta Turma Corte nos autos do HC n. 358.417/RS, fatos criminais pendentes de
definitividade, embora não sirvam para a negativa valoração da reincidência e dos antecedentes (Súmula 444 do STJ), podem, salvo hipóteses
excepcionais, embasar o afastamento da minorante do tráfico privilegiado quando permitam concluir a vivência delitiva do agente, evidenciando a
dedicação a atividades criminosas (HC n. 416.587/SP, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 13/11/2017). 4. Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp 1691916/AM, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018).
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGA E CONDENAÇÕES
ANTERIORES. FUNDAMENTOS IDÔNEOS. CONCLUSÃO DIVERSA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE
. 1 - De acordo com o art. 33, § 4º, da Lei de Drogas, o agente poderá ser beneficiado com a redução de um sexto a dois terços da pena, desde
que seja primário, portador de bons antecedentes, não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. 2 - É reiterada a
orientação desta Corte no sentido de que a quantidade e a natureza da droga, associadas ao contexto em que se deu a sua apreensão, podem
evidenciar a dedicação à atividade criminosa. 3 - A existência de inquéritos policiais ou de ações penais em andamento não possui o condão de
exasperar a reprimenda-base, consoante o enunciado na Súmula n. 444 deste Superior Tribunal. Contudo, esta Corte firmou entendimento de
que a existência de outros processos criminais contra o acusado, ainda que sem condenação transitada em julgado, sobretudo da mesma
espécie de delito, afasta a incidência da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei de Drogas. 4 - Na hipótese, as instâncias ordinárias deixaram
de reconhecer a minorante com base na quantidade expressiva de droga e nos pormenores da situação concreta, que demonstraram que o
agravante dedica-se à atividade criminosa, excluindo a possibilidade do pretendido redutor. Concluir de forma diversa, ensejaria o revolvimento
de matéria fático-probatória, tarefa para a qual não se presta o habeas corpus. 5 - Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no HC
313.158/RS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 21/02/2017).
Ante o exposto, fixo a pena definitiva para o delito de tráfico de drogas em 7 anos, 3 meses e 15 dias de reclusão e 723 dias-multa.
Do crime previsto no artigo 12 do ED
Ante a análise das circunstâncias judiciais supra e tendo em vista o disposto no artigo 12, que impõe a pena de 1 a 3 anos de detenção e multa
para o delito em comento, presente uma circunstância judicial desfavorável ao réu (culpabilidade), fixo a pena base em 1 (um) ano e 03 (três)
meses de detenção e pagamento de 12 dias multa.
Existe atenuante. Réu confesso quanto ao delito em comento. Francisco Matheus confessou espontaneamente em juízo a posse irregular de
arma de fogo de uso permitido, motivo pelo qual atenuo a pena em 1/6, fixando-a em 1 ano e 15 dias de detenção e 10 dias-multa.
Inexiste causa de diminuição.
Inexiste causa de aumento.
Portanto, fixo a pena definitiva para o delito de posse irregular de arma de fogo de uso permitido em 1 ano e 15 dias de detenção e 10 dias-multa.
Ante a existência do concurso material entre os crimes supra e com fulcro no artigo 69 do Código Penal, fixo a reprimenda em 07 anos, 03 meses
e 15 dias de reclusão, 01 ano e 15 dias de detenção e 733 dias multa, devendo ser executada, primeiramente, a pena de reclusão.
O réu permaneceu preso de 13/03/2019 ao dia 11/04/2019. Após, foi novamente preso em 21/08/2019, permanecendo preso até a data de hoje,
totalizando 07 (sete) meses e 05 (cinco) dias de reclusão. Assim, detraindo-se da pena imposta, restam 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez)
dias de pena de reclusão a serem cumpridos pelo réu, além da pena de detenção de 01 (um) ano e 15 (quinze) dias, e o pagamento de 733 dias
multa.
Observadas as peculiaridades do caso concreto, presentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, é possível a imposição de regime prisional
mais gravoso para o condenado, na forma como autoriza o art. 33, §3º CP, c/c art. 59, CP. Não obstante, trata-se de réu reincidente e, ainda,
ostenta condenação pelo mesmo delito (tráfico de drogas), ainda sem trânsito em julgado. Atento, ainda, às circunstâncias e funestas
consequências da infração praticada pelo réu, que degrada a pessoa e compromete o tecido social e, em especial, o fato deste ser contumaz na
prática de crimes e ter ações em curso por crimes violentos (roubo e latrocínio), vislumbro, evidente desrespeito à ordem judicial, razão pela qual
imponho ao condenado regime inicial mais gravoso que o previsto para a quantidade de pena aplicada. Fixo o regime inicial fechado, nos termos
do art. 33, §2º, a, do CP, a ser cumprida na Penitenciária Irmão Guido, nesta capital. E o faço com respaldo nas Súmulas nº 269 do STJ e 719 do
STF. Francisco Matheus Oliveira Murada é contumaz na prática do tráfico de drogas, apresentando-se como pessoa perigosa para o convívio
social e, ainda, o risco concreto de reiterar no tráfico ou crimes contra o patrimônio, caso se encontre solto. Coaduna o entendimento deste Juízo
com a jurisprudência da Suprema Corte:
EMENTA : AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS . TRÁFICO DE DROGAS (ART. 33 DA LEI 11.343/2006). CAUSA ESPECIAL DE
REDUÇÃO DE PENA (ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006). AFASTAMENTO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. ANÁLISE DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO. FUNDAMENTOS IDÔNEOS. 1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL chancela o afastamento da causa de diminuição (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006) quando presentes fatos indicadores da dedicação
do agente a atividades criminosas, como, por exemplo, a) a conduta social do acusado, b) o concurso eventual de pessoas, e c) a quantidade de
droga. 2. As instâncias ordinárias, soberanas na apreciação do conteúdo fático-probatório, assentaram que os elementos colhidos sob o crivo do
contraditório indicaram a dedicação do paciente a atividades criminosas. O registro de que o agravante alugou imóvel para a prática do comércio
de drogas, bem como a apreensão de considerável quantidade de entorpecente e petrechos destinados à divisão da substância, revelam que a
hipótese não retrata quadro de traficância eventual ou de menor gravidade, circunstâncias para quais a minorante em questão deve incidir.
Precedentes. 3. A fixação do regime inicial de cumprimento da pena não está atrelada, de modo absoluto, ao quantum da sanção corporal
aplicada. Desde que o faça em decisão motivada, o magistrado sentenciante está autorizado a impor ao condenado regime mais gravoso do que
o recomendado nas alíneas do § 2º do art. 33 do Código Penal. Inteligência da Súmula 719/STF. 4. As particularidades do caso concreto
apuradas pelos Juízos antecedentes - notadamente no tocante à quantidade de droga encontrada em poder do agravante (2.539,6g de maconha)
- constituem fundamentação idônea para a imposição de regime mais severo fechado, medida que se mostra adequada e necessária para a
repressão e prevenção do crime. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (A G REG. NO HABEAS CORPUS 161.482 SÃO PAULO -
15/10/2018)
No mesmo sentido:
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15.530. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458769 

E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - PACIENTE CONDENADO A PENA RECLUSIVA INFERIOR A 08 (OITO) ANOS - ESTIPULAÇÃO DE
CUMPRIMENTO DE PENA EM REGIME INICIAL FECHADO - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE, CONTUDO, DE TAL FIXAÇÃO INICIAL
RESULTAR DE DECISÃO ADEQUADAMENTE FUNDAMENTADA (SÚMULA 719/STF) - PEDIDO DE INGRESSO EM REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA MAIS BRANDO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS INTEIRAMENTE DESFAVORÁVEIS AO RÉU - INVIABILIDADE DE
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EXAMINANDO PRESSUPOSTOS DE ÍNDOLE SUBJETIVA , DETERMINAR, NO ÂMBITO ESTREITO DO
"HABEAS CORPUS", O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA PENA DO SENTENCIADO EM REGIME MENOS GRAVOSO - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO . - O preceito inscrito no art. 33, § 2º, " b", do Código Penal não obriga o magistrado sentenciante, mesmo tratando-se de
réu sujeito a pena não superior a oito anos de prisão, a fixar, desde logo, o regime penal semiaberto . A norma legal em questão permite ao juiz
impor ao sentenciado regime penal mais severo, desde que o faça, no entanto, em decisão suficientemente motivada (Súmula 719/STF). A opção
pelo regime menos gravoso, desse modo, constitui mera faculdade legal reconhecida ao magistrado. Precedentes. (A G .REG. NO HABEAS
CORPUS 125.589 CEARÁ - 19/05/2015)
Assim, deverá o réu iniciar o cumprimento da pena em regime fechado, na Penitenciária Irmão Guido, nesta Capital.
Não concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, mantendo-o preso. O réu possui conduta reiterada e inclusive específica quanto ao tráfico
de entorpecentes, ostentando condenação com trânsito em julgado por roubo e condenação anterior a esta data por tráfico de drogas (em grau
recursal), demonstrando portanto que faz do submundo do crime o seu meio de vida. Verifico que, em liberdade, este poderá colocar em risco a
ordem pública e a paz social, de modo que vislumbro presentes os requisitos autorizadores da Prisão Preventiva, conforme artigo 312 do CPP.
Solto, a chance deste voltar a delinquir é patente, tendo em vista a conduta criminosa reiterada pelo réu. Coaduna com tal decisão todo o mérito
da jurisprudência do Tribunal de Justiça deste Estado, abaixo avocada:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. INFORMAÇÕES DE USUÁRIOS.
DEPOIMENTO DOS POLICIAIS QUE PARTICIPARAM DO FLAGRANTE. NEGATIVA DE AUTORIA DESACOMPANHADA DE ELEMENTOS.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONSUMAÇÃO. MERA AQUISIÇÃO, POSSE E GUARDA, PARA FINS DE MERCÂNCIA.
DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUMENTO PROPORCIONAL E RAZOÁVEL.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DEDICAÇÃO ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS COMPROVADA.
UTILIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL PARA MERCÂNCIA DE DROGAS. DIREITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS CAUTELARES FIXADAS. NOVA PRISÃO EM FLAGRANTE PELO
MESMO DELITO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1 - A materialidade do delito imputado à apelante - de tráfico de drogas - se
encontra comprovada pelo auto de apreensão e apresentação, pelo auto de exame preliminar e pelo laudo definitivo de exame em substância
entorpecente, indicando que a droga apreendida se constituía em 28 pedras de crack (7,3 gramas), acondicionadas em invólucros e envoltos em
papelotes laminados. A autoria, por seu turno, está sobejamente demonstrada pelo auto do flagrante e pelas declarações colacionadas durante a
instrução processual de primeiro grau, sobretudo pelo depoimento dos policiais civis que participaram da prisão, bem como pelo interrogatório do
então corréu. A existência de informações anteriores acerca da mercância, que motivaram a diligência policial, a dinâmica da prisão em flagrante,
a quantidade e a forma de acondicionamento da droga encontrada com a apelante, a negativa de autoria sem quaisquer verossimilhança, tudo
isto assinala de forma veemente e incontornável que a droga apreendida com ela não se destinava ao uso próprio, mas sim à mercância.(...) 5 -
Na espécie, após ter sido liberada através de Habeas Corpus manejado perante este Tribunal de Justiça, a apelante foi presa novamente, menos
de um ano depois, pelo mesmo delito de tráfico de drogas, desta vez em outro estabelecimento comercial de sua propriedade, motivo pelo qual
foi determinada novamente sua prisão preventiva. Além de demonstrar completo desprezo pela atuação das forças que combatem o tráfico de
drogas naquela municipalidade e desdém pelas condições então fixadas na sua liberação provisória por este Tribunal, a apelante representa um
risco concreto de reiteração delitiva no que tange ao tráfico de drogas, elementos estes aptos a manter a sua segregação cautelar, tendo em vista
a garantia da ordem pública. Assim, presentes os elementos autorizadores da segregação preventiva, bem como os impeditivos de medida
cautelar diversa, e ainda a confirmação da sentença condenatória por esta segunda instância, deve ser desacolhido o pedido de aguardar em
liberdade o desfecho do processo. 6 - Apelação conhecida e improvida, à unanimidade, acordes com o parecer ministerial.(TJPI | Apelação
Criminal Nº 2014.0001.006095-0 | Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura | 1ª Câmara Especializada Criminal | Data de Julgamento:
03/06/2015).
Faz-se necessária a garantia da Ordem Pública e a Aplicação da Lei Penal. Como a prisão preventiva obedece a cláusula rec sic standibus, de
rigor necessária a manutenção da custódia preventiva do réu. MANTENHO-O PRESO. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA EM
DESFAVOR DE FRANCISCO MATHEUS OLIVEIRA MURADA.
Oficie-se à 8ª Vara Criminal comunicando a presente condenação bem como à Vara de Execuções Penais.
ISENTO o réu do pagamento de custas processuais, considerando a assistência jurídica da Defensoria Pública.
Decreto o perdimento da quantia em dinheiro apreendida em favor da União. Oficie-se ao Senad.
Quanto ao aparelho celular e relógio apreendidos, verifica-se que o levantamento do objeto em comento demandaria custos administrativos
superiores ao seu valor intrínseco, motivo pelo qual determino o imediato descarte destes, conforme disposto no artigo 15 do Provimento nº 16 da
CGJ, em conformidade com a Resolução 63 do CNJ.
Quanto à arma artesanal apreendida, determino a remessa desta ao Comando do Exército no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, para
destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento desta Lei.
Quanto à ave apreendida, conforme fls. 48, observo que esta já foi encaminhada ao Batalhão de Polícia Ambiental.
Tendo em vista a prolação de sentença absolutória em favor de Antônia Letícia Almeida Alves, revogo todas as medidas cautelares impostas a
esta no decorrer do trâmite desta ação, inclusive a monitoração eletrônica. Intime-se para que compareça ao Núcleo de Monitoração Eletrônica,
no prazo de 05 (cinco) dias, para a retirada do dispositivo.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente sentença, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição
Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Oficie-se a DEPRE para a incineração das drogas apreendidas.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se."

Processo nº 0006066-25.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
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15.531. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458912 

PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE WYLLIAM VIANA SOARES, IZAMARA DA ROCHA
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FABRICIO KHEOMA SOLANO DE CASTRO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14047), NALDSON LUIZ PEREIRA
CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 3123), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
" Assim, com base nas jurisprudências supracitadas e acompanhando o parecer do Ministério Público, INDEFIRO o Pedido de Revogação de
Prisão Preventiva em estudo por não vislumbrar qualquer ofensa ao status libertatis do requerente HENRIQUE WYLLIAM VIANA SOARES."

Processo nº 0006217-88.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAYSON ATAIDES MENEZES
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
III. DISPOSITIVO:
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, e CONDENO o réu, RAYSON ATAÍDES
MENEZES nas penas do art. 33, caput com a causa de aumento do art. 40, III da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 59 e 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
A lei não estabelece parâmetros específicos para o aumento da pena-base pela incidência de alguma circunstância de gravidade, contanto que
respeitados os limites mínimos e máximo abstrativamente cominados ao delito, constituindo elemento de discricionariedade do juiz consoante o
livre convencimento motivado.
Com isto, a exasperação da pena base deve se efetivar à luz da proporcionalidade e da razoabilidade. Nesta esteira, consoante critério sugerido
pela melhor doutrina (Ricardo Augusto Schimitt) bem como pelo Superior Tribunal de Justiça deve incidir para cada circunstância negativa, o
acréscimo de 1/8 (um oitavo) da diferença entre penas mínima e máxima cominadas em abstrato ao delito, haja vista que são 8 (oito) as
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.
Considerando as circunstâncias do art. 59, tem-se que a valoração para cada circunstância desfavorável o quantum de 15 (quinze) meses.
Atento ao disposto do art. 42 da Lei Antidrogas, que atribui maior reprovabilidade e considera com preponderância sobre o previsto no art. 59 do
CP, as circunstâncias da natureza e quantidade da substância entorpecente ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente.
Em obséquio ao art. 42, as circunstâncias preponderantes constituem fundamento idôneo a exasperação da pena base em patamar além do
trazido pelo art. 59 do CP.
Posto isto, soma-se ao quantum de 15 (quinze) meses o quantum de 02 (dois) meses para cada preponderante. É posicionamento consolidado
no STJ:
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ANTECEDENTES, QUANTIDADE, NATUREZA E
DIVERSIDADE DAS DROGAS APREENDIDAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARGUIDA DESPROPORCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NO ÂMBITO DO WRIT. REGIME INICIAL FECHADO. CABIMENTO.
PRESENÇA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. Excetuados os casos de
patente ilegalidade ou abuso de poder, é vedado, na via do habeas corpus, o amplo reexame das circunstâncias judiciais consideradas para a
individualização da sanção penal, por demandar a análise de matéria fático-probatória. 2. Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "A
condenação definitiva por fato anterior ao crime descrito na denúncia, mas com trânsito em julgado posterior à data do ilícito penal, ainda que não
configure a agravante da reincidência, pode caracterizar maus antecedentes, pois diz respeito ao histórico do acusado" (AgRg no AREsp n.º
1.073.422/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 31/08/2017.) 3. A "quantidade e a
natureza da droga apreendida constituem fundamentos aptos a ensejar a exasperação da pena-base, por demonstrar maior reprovabilidade da
conduta" (AgRg no AREsp 674.735/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016). 4. Inexistindo
patente ilegalidade na análise do art. 42 da Lei n.º 11.343/2006 e do art. 59 do Código Penal, o quantum de aumento a ser implementado em
decorrência do reconhecimento das circunstâncias judiciais desfavoráveis fica adstrito à prudente discricionariedade do juiz, não havendo como
proceder ao seu redimensionamento na via estreita do habeas corpus.5. Não há constrangimento ilegal na fixação de regime inicial mais gravoso,
tendo em vista a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, que permitiu a fixação da pena-base acima do mínimo legal, dada a
interpretação conjunta dos arts. 59 e 33, §§ 2º e 3.º, do Código Penal. 6. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 471.443/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2019, DJe 11/03/2019).
PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. HOMICÍDIOS TRIPLAMENTE QUALIFICADOS.
DOSIMETRIA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA E CONTINUIDADE DELITIVA. MATÉRIAS NÃO ANALISADAS PELA CORTE DE ORIGEM.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 713/STF. MAUS ANTECEDENTES. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.PROPORCIONALIDADE DA REPRIMENDA. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram
orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não
conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.2. A individualização da
pena é submetida aos elementos de convicção judiciais acerca das circunstâncias do crime, cabendo às Cortes Superiores apenas o controle da
legalidade e da constitucionalidade dos critérios empregados, a fim de evitar eventuais arbitrariedades. Destarte, salvo flagrante ilegalidade, o
reexame das circunstâncias judiciais e os critérios concretos de individualização da pena mostram-se inadequados à estreita via do habeas
corpus, pois exigiriam revolvimento probatório.3. Quanto ao pleito de reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e da continuidade
delitiva entre as condutas, em que pesem os esforços da impetrante, verifica-se que tais matérias não foram objeto de exame pela Corte de
origem, o que obsta sua apreciação por este Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. 4. A teor do
entendimento consolidado na Súmula 713/STF, "o efeito devolutivo da apelação contra decisões do júri é adstrito aos fundamentos da sua
interposição".5. Diante do silêncio do legislador, a jurisprudência e a doutrina passaram a reconhecer como critério ideal para individualização da
reprimenda-base o aumento na fração de 1/8 por cada circunstância judicial negativamente valorada, a incidir sobre o intervalo de pena
abstratamente estabelecido no preceito secundário do tipo penal incriminador. Deveras, tratando-se de patamar meramente norteador, que busca
apenas garantir a segurança jurídica e a proporcionalidade do aumento da pena, é facultado ao juiz, no exercício de sua discricionariedade
motivada, adotar quantum de incremento diverso diante das peculiaridades do caso concreto e do maior desvalor do agir do réu.6. Considerando
o intervalo de apenamento do crime de homicídio qualificado, o qual corresponde a 216 meses, chega-se ao incremento de 2 anos e 3 meses
pelos maus antecedentes do réu. Porém, considerando a presença de 2 títulos condenatórios transitados em julgado, descabe falar em excesso
na fixação da pena-base em 15 anos, em atendimento ao princípio da proporcionalidade.7. Writ não conhecido.(HC 532.430/SP, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 22/10/2019, DJe 30/10/2019).
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HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA MUITO ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. UMA CONDENAÇÃO ANTERIOR NÃO UTILIZADA PARA FINS DE REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO
DEVIDA. MAJORANTE. TRÁFICO PRATICADO EM PRESÍDIO. AUTORES SUBMETIDOS A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE.
ORGANIZAÇÃO DOS CRIMES POR MEIO DE TELEFONES. INCIDÊNCIA DA MAJORANTE NO ART. 40, INCISO III, DA LEI DE DROGAS.
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1. O aumento em 1/8 da pena base por cada circunstância judicial desfavorável,
que não possua uma maior reprovabilidade, é acolhida amplamente pela jurisprudência desta Corte Superior, se mostrando mais proporcional
que o aumento de 40% da pena mínima pelo tráfico e 33% da pena mínima em relação à associação para o tráfico, conforme fixado na sentença
e mantida no acórdão impugnado. 2. A denúncia narra que parte dos acusados de integrar associação criminosa que movimentava grandes
volumes de entorpecentes entre estados diversos da federação estavam presos e organizavam a dinâmica da quadrilha por meio de telefones
celulares possuídos clandestinamente. Estando os autores dos crimes incluídos no sistema penitenciário, não se pode afastar a conclusão de que
seus atos foram praticados no interior do presídio, ainda que seus efeitos tenham se manifestado a quilômetros de distância. 3. O inciso III do art.
40 da Lei n. 11.343/06 não faz a exigência de que as drogas, objeto do crime, efetivamente passem por dentro dos locais que se busca dar maior
proteção, mas apenas que cometimento dos crimes tenha ocorrido em seu interior.4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício,
para reformular a pena aplicada a um dos pacientes. (HC 440.888/MS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em
15/10/2019, DJe 18/10/2019).
Analisando as circunstâncias do art. 59 do CP, importante se faz a rotulação das mesmas:
-DO CRIME DO ART. 33 DA LAD:
Culpabilidade: A culpabilidade é entendida e concretamente fundamentada na reprovação social que o crime e o autor do fato merecem. Trata-se
de um plus na reprovação da conduta do agente. No caso, merece maior reprovação social na qualidade do dolo intenso do agente, com garu de
maior censura, visto que estudante universitário o que presume maior grau de conhecimento e pleno domínio sobre as implicações decorrentes
do crime.
Antecedentes: Trata-se da análise da vida pregressa em matéria criminal. Importante observar a incidência da súmula nº 444 do STJ, que veda a
utilização do Inquérito Policial e ações penais em curso para agravar a pena base. Nesse ponto, o réu não ostenta maus antecedentes.
Conduta Social: A conduta social é compreendida como o papel do agente na comunidade, inserida no contexto familiar, no trabalho, na
vizinhança, etc. Inexiste nos autos elementos para uma análise negativa.
Personalidade: Trata-se do conjunto de caracteres exclusivos de uma pessoa. Características pessoais do agente, a sua índole e periculosidade.
O entendimento majoritário na jurisprudência é da dificuldade ou até impossibilidade de se valorar referida circunstância pois seria necessário ao
Magistrado profundo conhecimento da psicologia para análise da mesma. Para o fim do direito, o alcance semântico do termo é mais humilde,
mormente que a insensibilidade acentuada a maldade, a desonestidade e a perversidade são deduzidas a partir do modo de agir do agente. Isto
é, a partir do exame de fatos concretos devidamente notificado nos autos, capazes de extravasar a inerência do tipo penal. In casu, os elementos
de prova dos autos não se consideram aptos a autorizar uma análise negativa da personalidade do réu.
Motivos: São as influências externas e internas que levaram o sujeito a cometer o delito. Podem ser ou não reprováveis. O motivo do crime é
inerente ao tipo penal, e a própria criminalização.
Circunstâncias do crime: São os elementos que influenciam na gravidade do delito, mas não o compõe. É o modus operandi: relaciona-se com o
local da ação, condições de tempo, forma de ação e outros elementos, desde que não sejam causas especiais de aumento da pena. No caso, é
inerente ao tipo penal.
Consequências do crime: É o resultado da própria ação do agente. É a instabilidade que o delito traz a sociedade e a busca do lucro fácil,
inerente na elementar do tipo penal. A conduta do réu não produziu qualquer consequência extrapenal.
Comportamento da vítima: A Jurisprudência dos Tribunais Superiores não tem utilizado o comportamento da vítima para majorar a pena do réu.
Natureza da droga: Com supedâneo no art. 42 da LAD, a natureza da droga é fundamento que permite a exasperação da pena-base. Apreendido
em poder do réu três tipos de substâncias proscritas (maconha, anfetamina e metanfetamina), razão pela qual exaspero a pena-base neste
quesito.
Quantidade da droga: apreendido em poder do réu quantidade significativa de entorpecentes em sua totalidade, sobretudo porquanto
desenvolvidas em muitas embalagens e selos, motivo pelo qual reconheço que capaz de atender a muitos usuários. Contudo, deixo de aplicar
nesta fase pela valoração na terceira fase da dosimetria da pena.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 725 dias-multa, por considerar desfavoráveis as circunstâncias da culpabilidade e natureza
dos entorpecentes.
Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea em Juízo, conforme dispõe o artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal.
Atenuo a pena em 1/6. (6 anos, 4 meses e 20 dias e 637 dias-multa).
O réu não concorreu para circunstâncias agravantes.
Ausente a causa de diminuição prevista no § 4º do art.33 da LAD. O § 4º do artigo 33 prevê a redução da pena dos crimes previstos no seu caput
e § 1º quando o agente for primário, possuir bons antecedentes, não se dedicar às atividades criminosas e nem integrar organização criminosa.
Trata-se de dispositivo que visa beneficiar o pequeno e eventual traficante. O profissional do tráfico e o que teima em delinquir não merece
atenuação da pena.
Dedicar-se a atividades criminosas pressupõe reiteração de condutas tipificadas como crime, ou seja, habitualidade no cometimento dos delitos
da espécie. Objetiva-se impedir a redução da pena para aquele que de forma habitual e deliberada pratica qualquer espécie de crime. Com efeito,
aquele que faz da vida criminosa seu modo de vida não é merecedor do redutor.
A 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim se pronunciou sobre o assunto:
"É inaplicável a redução legal ao caso, pois, embora o paciente seja primário e de bons antecedentes, não atende ao requisito previsto no
mencionado artigo, uma vez que se dedica a atividades criminosas, pois evidenciada nos autos a prática do tráfico, em razão da grande
quantidade e variedade de substância entorpecente apreendida (oito papelotes de cocaína e novecentos e sessenta e dois invólucros contendo
crack, além de balança de precisão)" (HC 151676/ SP, rel. Min. Og Fernandes, v.u., j. 20/04/2010.
No mesmo sentido:
HC 360292/ MT, rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., j. 21.06.2016). Também é este o posicionamento da 5ª Turma do Superior Tribunal
de Justiça: "Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, a causa especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, tem
como objetivo favorecer os pequenos e eventuais traficantes, não alcançando aqueles que fazem do tráfico de drogas um meio de vida.
Precedentes." (HC 357934/SP, 5ª Turma, rel. Min. Ribeiro Dantas, v.u., j. 21.06.2016).
Nesse sentido, merece prestígio a tese da acusação para o não reconhecimento do tráfico privilegiado.
Presente a causa de aumento da pena do art. 40, III. Elevo a pena em 2/3. (10 anos, 7 meses e 23 dias e 1061 dias-multa).
PENA DEFINITIVA: Fica RAYSON ATAÍDES MENEZES condenado pelo crime do art. 33 da Lei 11.343/06 c/c art. 40, III da mesma lei às penas
de 10(dez) anos, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão e ao pagamento de 1.061 dias-multa, NO MÍNIMO LEGAL DO ART. 49, §1º,
CP.
Em conseguinte, tem-se que o acusado ficou preso do dia 16/10/2019 até o momento. A Prisão Provisória será detraída (art. 42, CP). O
condenado ficou preso provisoriamente por cerca de 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias. Portanto, ainda restam cerca de 10 (DEZ) ANOS, 03
(TRÊS) MESES E 11 (ONZE) DIAS bem como ao pagamento de 1.061 DIAS-MULTA, PARA O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, recaindo no
Regime Fechado.
Estabeleço a Penitenciária José Ribamar Leite de Araújo, nesta capital, para o cumprimento da pena em regime Fechado.
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-DA NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE:
Não Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade. Como é do conhecimento da jurisprudência pátria, não há que se falar em constrangimento
ilegal pela negativa do direito de recorrer em liberdade se o réu permanecer preso durante a instrução criminal, salvo quando a decisão que
originariamente decretou a prisão cautelar padece de ilegalidade ou houve alguma alteração fática relevante, o que não ocorreu nos autos.
Inicialmente, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva pelo Magistrado responsável pela Audiência de Custódia, com fundamento na
garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do delito, bem como do risco concreto de reiteração delitiva, sobretudo pela enorme
quantidade de droga apreendida. Vejamos:
- 13 (treze) tabletes grandes, 1 (um) tablete médio, 1 (um) tablete pequeno; 4 (quatro) pedaços pequenos de MACONHA, totalizando peso bruto
de 11,584 Kg (onze quilos e quinhentos e oitenta e quatro gramas); 471 (quatrocentos e setenta e um) comprimidos com resultado positivo para
ANFETAMINA, totalizando peso bruto de 0,208 Kg (duzentos e oito gramas); 09 (nove) selos de LSD com massa bruta de 0,38g (trinta e oito
centigramas); 18 (dezoito) comprimidos vermelhos em forma de estrela acondicionados num pequeno saco plástico, com massa bruta de 0,71g
(setenta e um centigramas) com resultado positivo para LSD; 35 comprimidos com escrito UBER/EA TS acondicionados em saco plástico, com
massa bruta de 16,46g (dezesseis gramas e quarenta e seis centigramas) com resultado positivo para ANFETAMINA; 04 (quatro) comprimidos
da cor roxa acondicionado em saco plástico, com massa bruta de 1,76 g (um grama e setenta e seis centigramas) com resultado positivo para
ANFETAMINA, 47 (quarenta e sete) selos de papéis acondicionados em saco plástico, com uma massa bruta de 1,30g (um grama e trinta
centigramas) com resultado positivo para LSD; 13 (treze) selos de papéis acondicionados em saco plástico com massa bruta de 0,45 g (quarenta
e cinco centigramas) com resulatdo potivivo para LSD; 9 (nove) selos de papéis acondicionados em papel filtro transparente com massa bruta de
2,20 g (dois gramas e vinte centigramas); 1 (um) tubo branco transparente com um líquido marrom dentro, com massa bruta de 3,24g (três
gramas e vinte e quatro centigramas) com resultado positivo para LSD; 16 (dezesseis) invólucros de MACONHA, totalizando uma massa bruta de
107,51 g (cento e sete gramas e cinquenta e um centigramas).
De consequência, à luz da quantidade de pena fixada, do regime de cumprimento da reprimenda corporal definido e da vedação no caso concreto
para a substituição por restritivas de direitos, visualizo persistirem os requisitos autorizadores da custódia cautelar, eis que evidenciada a
propensão a prática de atividades criminosas, entendo que em liberdade convergem razoáveis circunstâncias capazes de conduzir à conclusão
de que o condenado voltará a incursionar em novos delitos, colocando em flagrante risco a garantia da ordem pública.
É pacífica a jurisprudência no sentido de que não se oportuniza o direito de recorrer em liberdade ao indivíduo que permaneceu sob custódia
durante toda a instrução criminal, não constituindo constrangimento ilegal a manutenção de sua custódia pela sentença condenatória, assim
como também é pacífico o entendimento de que não faz jus ao direito de recorrer em liberdade aquele que ainda apresenta os motivos que
ensejaram a decretação da sua prisão preventiva para a garantia da ordem pública.
TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. CONFISSÃO. INVIABILIDADE. REGIME DE PENA INICIALMENTE FECHADO.
REINCIDÊNCIA. ABRANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CABIMENTO. DESPROVIMENTO.
(...). III - A jurisprudência pátria já pacificou o entendimento de que não se concede o direito de recorrer em liberdade àquele que permaneceu
custodiado durante toda a instrução criminal, não caracterizando constrangimento ilegal a preservação da sua custódia pela sentença
condenatória, mormente quando permanecerem hígidos os motivos insertos no artigo 312 do Código de Processo Penal. (Acórdão n.1077331,
20170110334782APR, Relator: NILSONI DE FREITAS CUSTODIO, Revisor: JOÃO BATISTA TEIXEIRA, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de
Julgamento: 22/02/2018, Publicado no DJE: 28/02/2018. Pág.: 333/344) (grifos nossos).
RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. FLAGRANTE PREPARADO. QUESTÃO NÃO EXAMINADA PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. QUANTIDADE DOS ENTORPECENTES APREENDIDOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
NÃO CARACTERIZADO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Constatado que a alegação de flagrante preparado não
foi examinada pelo Tribunal de origem, o Superior Tribunal de origem está impedido de examinar a questão, sob pena de incorrer em vedada
supressão de instância e em violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 2. Sabe-se que o ordenamento jurídico vigente traz a liberdade do
indivíduo como regra. Desse modo, antes da confirmação da condenação pelo Tribunal de Justiça, a prisão revela-se cabível tão somente
quando estiver concretamente comprovada a existência do periculum libertatis, sendo impossível o recolhimento de alguém ao cárcere caso se
mostrem inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na legislação processual penal. 3. Na espécie, a custódia
cautelar encontra-se devidamente motivada, pois destacou o Magistrado de piso a gravidade concreta da conduta, extraída da quantidade de
entorpecentes apreendidos, a saber, 2.094 comprimidos de ecstasy e 10 buchas de maconha, pesando 10g (dez gramas). Portanto, a custódia
preventiva está justificada na necessidade de garantia da ordem pública. Reconhecida a idoneidade dos fundamentos contidos no decreto
prisional, também não há falar em nulidade da decisão constritiva por ausência de motivação. 4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa
extensão, improvido. (RHC 100.042/MG, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 23/08/2018, DJe
04/09/2018).
O contexto fático no qual foi proferida a decisão que decretou a prisão preventiva não se alterou. É dizer, os pressupostos fáticos e jurídicos que
ensejaram a cautelar restrição da liberdade dos réus ainda subsistem. Ficam inclusive reforçados com a condenação.
Como a prisão preventiva obedece à cláusula rebus sic standibus, a modificação das circunstâncias enseja, por si só, a manutenção do cárcere.
As reiterações criminosas revelam que os comportamentos dos acusados abalam a ordem pública e paz social, o que recomenda suas custódias.
Observa-se, portanto, que a excepcionalidade da prisão preventiva se fundamentou, acertadamente, na garantia da ordem pública, tendo em
vista a gravidade concreta da conduta delitiva demonstrada pela exorbitante quantidade de droga apreendida nos autos e do risco real de
reiteração delitiva.
Destarte, a manutenção da prisão é a medida de rigor.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais na forma do art. 804 do CPP.
Expeçam-se Guia de Execução Penal Provisória. Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal, Certificando o Trânsito do
Julgamento, Expeça-se Guia Definitiva.
Em observância ao art. 63 da Lei 11.343/06 decreto o perdimento do dinheiro, veículo e demais bens apreendidos nos autos (fls. 11 e 12) em
favor da União a serem revestidos ao Fundo Nacional Antidrogas (art. 63, §1º, LD).
O confisco de bens pelo Estado encerra uma restrição ao direito fundamental de propriedade, insculpido na própria Constituição Federal, que o
garante (art. 5º, caput, XXII).
De acordo com o julgado pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no RE 638.491/PR, restou sacramentada a tese no sentido de ser
possível o confisco de todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico de drogas, sem a necessidade de se
perquirir a habitualidade, reiteração do uso do bem para tal finalidade, a sua modificação para dificultar a descoberta do local do
acondicionamento da droga ou qualquer outro requisito além daqueles previstos expressamente no art. 243, § único, da Constituição Federal, e,
por ser matéria de repercussão geral, enquadra-se perfeitamente no disposto do art. 927 do CPC, sendo precedente obrigatório.
Portanto, o confisco do dinheiro mencionado é medida obrigatória no contexto em epígrafe.
Com relação aos objetos que não interessam a União (aparelhos celulares, maquineta de cartão, sacos plásticos), proceda-se com o imediato
descarte nos moldes dos Provimentos nº 63 /CNJ e 16/CGJ-PI. Comunique-se ao Depósito Judicial.
Oficie-se à SENAD/FUNAD.
IV -DISPOSIÇÕES FINAIS:
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
- Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
-Expeça-se guia de recolhimento do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa.
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-Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal; Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando as condenação do Réu, com sua identificação, acompanhadas de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
-Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
-Autorizo a incineração da droga apreendida na forma do art. 72 da Lei 11.343/06. Oficie-se à DEPRE.
Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado, bem como o
Ministério Público e a defesa técnica habilitada.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
_____________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito titular da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0028563-72.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: LUCIA DE FÁTIMA DA COSTA PINTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0032413-47.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PARANÁ Nº 3184), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: DANIEL SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERAJUD. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos) devendo a parte apresentar nos
autos o comprovante de pagamento do débito.

Processo nº 0004991-97.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.(Cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos) devendo a parte comprovar nos autos o
pagemento do débito.

Processo nº 0019649-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: DIANA DE ARAUJO CAMPOS
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Declarado: A ASSOCIAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI(INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE TERESINA)
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783)
Intimar a parte requerida para no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o boleto comprovante de recolhimento das custas finais.

PROCESSO Nº: 0018224-54.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MICHELÂNGELO ISMAEL DE SOUSA RIBEIRO, ANTONIO WALYS SANTOS DE CARVALHO
Vítima: RONOLPHO HERCULANO CUNHA CASTRO, CLEITON CARLOS MADEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, CLEITON CARLOS MADEIRA, brasileiro, , filho de SANTANA VIEIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III DISPOSITIVO 3.1. Ante
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o exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR os denunciados ANTÔNIO WALYS
SANTOS DE CARVALHO E MICHELÂNGELO ISMAEL DE SOUSA RIBEIRO, ao disposto nos artigos 180, caput, do Código Penal,
respectivamente. 3.2. Passo à dosimetria da pena, pelo delito de Receptação Simples, em face do acusado ANTÔNIO WALYS SANTOS DE
CARVALHO. 3.3. CULPABILIDADE: Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com
culpabilidade normal à espécie delitiva em apreço, não se evidenciando que a infração penal foi premeditada, conforme ficou consignado no bojo
desta decisão; ANTECEDENTES: não foi registra maus antecedentes; CONDUTA SOCIAL e PERSONALIDADE: os elementos a respeito da
conduta social e personalidade existem elementos nos autos para valorar tal circunstância, uma vez que o acusado é reiterante em delitos,
denotando ser uma pessoa de má conduta social; MOTIVOS DO CRIME: os motivos do delito não ficaram claros os motivos da conduta delitiva,
no entanto, a objetividade do delito, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade, CIRCUNSTÂNCIAS: as circunstâncias e
as consequências do crime encontram-se relatadas nos autos; e são inerentes a tipicidade do próprio crime, porém, houve prejuízo para a vítima,
muito embora tenha sido devolvido muito tempo depois; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: A vítima em nada contribuiu para o cometimento do
delito. 3.4. Constata-se, assim, que existe uma circunstância judicial desfavorável (conduta social). Dessa forma, fixo a pena-base acima no
mínimo legal, qual seja, em 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda
fase de aplicação da reprimenda penal, inexistem atenuantes, e inexistem circunstâncias agravantes. Sendo assim, mantenho a pena em 1 (UM)
ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.6 Não há causas de diminuição ou aumento de
pena, ficando o réu ANTÔNIO WALYS SANTOS DE CARVALHO condenado à pena final de 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.7. Para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, levando em
conta a quantidade de pena e atento A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 19390896 e o código verificador 42B16.7EEB8.F62B9.1ACD1.DF26F.1EDC9. às diretrizes do artigo 59 do Código
Penal, deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME ABERTO a ser cumprida em colônia agrícola ou
estabelecimento adequado. 3.8. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela,
é incabível por uma pena restritiva de direito e a pena de multa, vez que o réu não preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código
Penal (má conduta social). Da mesma forma, não há que se falar em sursis da pena (má conduta social). Mesmo ostentando o réu uma má
conduta social, concedo ao mesmo o direito de recorrer em liberdade. 3.9. Condeno ainda o réu no pagamento das custas processuais. Passo à
dosimetria da pena, pelo delito de RECEPTAÇÃO, em face deMICHELÂGELO ISMAEL DE SOUSA RIBEIRO. 3.10. CULPABILIDADE:
Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie delitiva em
apreço, não se evidenciando que a infração penal foi premeditada, conforme ficou consignado no bojo desta decisão; ANTECEDENTES: foi
registrado maus antecedentes (Certidão criminal de f. 179, dando conta de uma execução penal de nº 0019713-63.2014.8.18.0140), circunstância
esta que deverá ser levada em consideração na aplicação da pena base; CONDUTA SOCIAL: os elementos a respeito da conduta social e
personalidade existentes nos autos dão conta de que o acusado responde a outros processos, mostrando ser uma pessoa praticante de delitos,
estes elementos, nos autos, servem para valorar tal circunstância negativamente; MOTIVOS DO CRIME: os motivos do delito não ficaram claros,
mostraram ser da própria tipicidade do crime, CIRCUNSTÂNCIAS: as circunstâncias e as consequências do crime encontram-se relatadas nos
autos; e trouxeram prejuízos à vítima, tendo a se valorado negativamente; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: A vítima em nada contribuiu para o
cometimento do delito. 3.11. Constata-se, assim, que inexistem 2 circunstâncias judiciaisdesfavoráveis (conduta social e antecedentes). Dessa
forma, fixo a pena-base acima do mínimo legal, qual seja, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-
MULTA. 3.12. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da confissão e inexistem circunstâncias agravantes. Sendo
assim, atenuo a pena em 1/6 fixando-a em 2 (DOIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 25 (VINTE E CINCO)
DIAS-MULTA. 3.13. Não há causas de diminuição ou aumento de pena fica o réu MICHELÂGELO ISMAEL DE SOUSA RIBEIRO condenado à
pena final de 2 (DOIS) ANOS E 8 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS-MULTA. 3.14. Para fins
de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, levando-se em conta a reincidência do condenado, o mesmo deve INICIAR
o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO a ser cumprida na Penitenciária irmão Guido, nesta Capital ou em
Estabelecimento Prisional adequado. 3.15. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, por uma restritiva de
direitos, verifico que na situação em tela, é incabível, vez que o réu não preenche os requisitos alinhados no artigo 44 do Código Penal, revelando
ser a substituição desnecessária e insuficiente à repreensão e prevenção do delito (réu possui má conduta social e antecedentes). 3.16. Concedo
o direito do acusado recorrer em liberdade, muita embora o mesmo seja réu reincidente. 3.17. Condeno ainda o réu no pagamento das custas
processuais. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS.(...).". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ____ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Bel. Especialista e Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Teresina, 28 de fevereiro de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA.
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0008574-17.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO
Vítima: LUCIMAR MARIA DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA DO SOCORRO
SOUSA e FRANCISCO PEDRO SOBRINHO, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em
parte, a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o denunciado PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO, pela prática do crime de roubo
simples, previsto no art. 157, "caput", combinado com o art. 61, inciso II, alínea "c", ambos, do Código Penal. 3.2. Feitas tais considerações e em
obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena, conforme o
necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do
crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no
caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai
da consulta realizada no Sistema Themis Web em 16-11-2019, onde não consta condenação com trânsito em julgado por crime anterior a este. A
CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos
autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser
analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos
autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 209



15.538. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458104 

15.539. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458125 

anormais, ou seja, foram torpes, o motivo do crime merece reprovação, pois o acusado roubou para vender os objeto do roubo, para comprar
drogas, como restou comprovado no interrogatório na fase policial. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que devem influir na fixação da pena, pois o acusado agiu de surpresa, diminuindo a chance de defesa da vítima, devendo esta
circunstância ser valorada negativamente. As CONSEQUÊNCIAS do delito são extremadas e foram anormais ao tipo penal, pois a vítima não
teve seus bens restituídos. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constato, assim, que existem três circunstâncias judiciais desfavoráveis capazes de elevar a pena inicial.
Dessa forma, fixo a PENA-BASE, acima do mínimo legal, em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase
de aplicação da pena, não existem circunstâncias agravantes e existe a circunstância atenuante da confissão. Sendo assim, atenuo a pena em
1/6, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. 3.6. Na terceira fase, não existem causas gerais ou
especiais de aumento e de diminuição da pena. Dessa forma, fixo de forma DEFINITIVA, ao réu PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO, pelo
crime de roubo simples, a pena de 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA. À míngua de provas referentes à
condição socioeconômica do réu, arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do
fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente. 3.7. Desde já pontuo que, em
caso de condenação à pena de multa, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição ao agente é
de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo possível a sua isenção. 3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu
PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO, uma vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial. 3.9. Determino o cumprimento da pena no Regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º,
ambos do Código Penal, por ser o mais adequado. 3.10. O acusado deverá cumprir a Pena na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto - UASA
ou em estabelecimento prisional similar, nessa Capital. 3.11. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a aplicação do
art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta social do acusado e da pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena.
3.12. Deixo de fixar valor mínimo para a indenização a que se refere o art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, por não haver
parâmetros seguros nos autos para tal arbitramento, e remeto as partes às vias ordinária. 3.13. Poderia conceder ao condenado o direito de
recorrer em liberdade, entretanto, por restar presente o requisito da prisão preventiva, notadamente, o da aplicação da lei penal, tendo em vista
que o réu se encontra em endereço incerto e não sabido, por ter mudado de endereço sem comunicar a este Juízo, consoante a Certidão
exarada pelo Oficial de Justiça Avaliador na f. 81 verso. Sendo assim, decreti a prisão preventiva do acusado PAULO SÉRGIO SOUSA
SOBRINHO, com a consequente expedição do MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA em seu desfavor. 3.12. Condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12
da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal. IV - DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a
GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu PAULO SÉRGIO SOUSA SOBRINHO, assim que for recolhido à prisão e, após o trânsito em julgado
desta sentença condenatória, seja expedida a definitiva. 4.2. Comunique-se a vítima LUCIMAR MARIA DA SILVA, conforme o art. 201, § 2º do
Código de Processo Penal. 4.3. Caso a vítima não seja intimada desta sentença condenatória, depois de esgotados todos os meios de sua
localização, publique-se edital, com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361, ambos, do Código de Processo Penal.
4.4. Com o trânsito em julgado, suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, através do
Sistema de Informações de Óbitos e Direitos Políticos - INFODIP, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.5. Oficie-
se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", para ciência desta sentença condenatória, para atualização das FACs - Folhas de
Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística. 4.6. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.7. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.8. Intimem-se pessoalmente o réu PAULO SÉRGIO SOUSA
SOBRINHO, o Ministério Público e a Defensoria Pública. 4.9. Caso o condenado não seja intimado desta sentença condenatória, depois de
esgotados todos os meios de sua localização, publique-se Edital, com prazo de 15 dias, nos termos do art. 370, combinado com o art. 361,
ambos, do Código de Processo Penal. 4.8. Caso existam instrumentos do crime que dependem de leilão e demais objetos de pequeno valor
apreendidos que podem ser doados, nos presentes autos, decreto a perda destes, devendo serem adotadas as providências cabíveis. 4.9.
Restitua os bens apreendidos aos seus proprietários, caso existam, c. comprovação da propriedade e no caso de veículos automotores (carros,
motocicletas, etc), com a apresentação do Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV atualizado, lavrando-se Termo de
Restituição. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006100-97.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: CARLOS DANIEL CESAR RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PI Nº 2337)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PI Nº 2337) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 22/05/2020, às 11h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0001348-82.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: HOAN SANTOS DA COSTA E SILVA
Vítima: FRANCISCO MOACIR PEDROSA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, HOAN SANTOS DA COSTA E SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA ADRIANA SANTOS E
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SILVA e HAROLDO DA COSTA E SILVA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO
de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão
punitiva deduzidana Denúncia, para SUJEITAR o denunciado HOAN SANTOS DA COSTA E SILVA, não nasexatas disposições constantes na
denúncia de f. 02-06, mas ao disposto no art. 155, § 1º e § 4º, inciso I, do Código Penal.3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º,
inciso XLVI, daConstituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,conforme o necessário e suficiente para
alcançar sua tríplice função, qual seja, promover areprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao
critériotrifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso emquestão,
demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS da denunciadareputo como desfavoráveis pelo que se extrai da consulta
realizada no Sistema Themis Webem 02-10- 2019, onde constam condenações com trânsito em julgado por crimes anterioresa este delito,
devendo esta circunstância ser valorada negativamente. A CONDUTA SOCIALda acusada deve ser considerada como boa, diante da ausência
de dados desabonadoresda sua pessoa nos autos. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineadapela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisadamediante o exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável antea
ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, nomomento, não tem o condão de alterar o "quantum" da
reprimenda. Os MOTIVOS DOCRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, AsCIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo,
lugar, modo e duração, entendo que não devaminfluir na fixação da pena, sob pena do "bis in idem". As CONSEQUÊNCIAS do delito
sãoextremadas e foram anormais ao tipo penal, uma vez que sua ação criminosa trouxeprejuízos financeiros à vítima e não ressarciu os
prejuízos. O COMPORTAMENTO DAVÍTIMA, em nada contribuíram para o crime, nem de maneira alguma influenciou oresultado.3.4. Diante das
circunstâncias acima, constata-se, assim, que existem duascircunstâncias judiciais desfavoráveis capazes de elevar a pena inicial. Dessa forma,
fixo aPENA-BASE, acima do mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 50(CINQUENTA) DIASMULTA. 3.5. Na segunda fase de
aplicação da pena, existe a circunstância atenuanteda confissão e não existem agravantes. Sendo assim, atenuo a pena em 1/6, fixando-a em3
(TRÊS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 42 (QUARENTA E DOIS)DIAS-MULTA.3.6. Na terceira fase, não existem causas
gerais de aumento e de diminuiçãoda pena, contudo, existe a causa geral de aumento, qual seja: período noturno. Sendoassim, aumento a pena
em 1/3, fixando-a em 4 (QUATRO) ANOS, 5 (CINCO) MESES E 10(DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS) DIAS-MULTA. Não
existe causaespecial de aumento e de diminuição da pena.3.7. Sendo assim, fixo a pena DEFINITIVAMENTE, pelo crime de furtomajorado pela
destruição de obstáculo, a pena de 4 (QUATRO) ANOS, 5 (CINCO) MESESE 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E 56 (CINQUENTA E SEIS) DIAS-
MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à épocado fato, corrigido
monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição dacapacidade econômica do agente.3.8. Desde já pontuo que, em caso de
condenação à pena de multa, ajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposiçãoao agente é de caráter
necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendopossível a sua isenção.3.9. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, uma vez que os
diascorrespondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal paraalteração de regime inicial. Determino o cumprimento
da pena no REGIME ABERTO, nostermos do art. 33, § 2º, alínea "c" e § 3º, do Código Penal, pela quantidade da pena e porser o regime de
cumprimento mais adequado ao réu.3.10. Com fundamento no art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a penaprivativa de liberdade aplicada ao réu
por 2 penas restritivas de direitos, quais seja:a) prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo Juízo da Execução;b) pena pecuniária a
ser quantificada pelo Juízo Execução.3.11. Deixo de fixar o valor mínimo a título de reparação dos danos causados pela infração, nos termos do
art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, em razão da inexistência de contraditório quanto à questão.3.12. Concedo o réu o direito de
recorrerem em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico que a segregação cautelar é medida de exceção.3.13. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais. no entanto,concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estadodo
Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº5.526-2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, desTarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12
da Lei nº 1.060-50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Bel. ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA.
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001822-92.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI Autor; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALBERTO LIMA DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ALBERTO LIMA DE SOUSA, vulgo(a) "FELIX, ÓBITO/ESPÓLIO", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA ELISA
LIMA DE SOUSA e GILBERTO MARTINS DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " III - DISPOSITIVO3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal, parasujeitar o réu ALBERTO LIMA DE SOUSA, ao disposto no art. 14 do Estatuto doDesarmamento, Lei nº 10.826-
2003.3.2. Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, observoque o réu agiu com CULPABILIDADE normal à espécie
delitiva em apreço; não foiregistrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no Sistema ThemisWeb no dia 29-10-2019; os
elementos técnicos a respeito da CONDUTA SOCIAL não estãoevidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto
aPERSONALIDADE, não existem elementos concretos nos autos para valorar talcircunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no
entanto, a objetividade da Lei10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimesde porte ilegal de arma
de fogo, as CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crimeencontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime,
nada tendoa se valorar; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma e munições foramapreendidas e recolhidas a depósito seguro;
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA o crime emcomento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda acoletividade,
ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.3.3. Constato, assim, que não existem circunstâncias judiciais desfavoráveisao ponto de
elevar a pena inicial. Dessa forma, fixo a pena-base em 2 (DOIS) ANOS DERECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.3.4. Na segunda fase de
aplicação da pena, existe a atenuante da confissão enão existem agravantes. Nesta fase processual, por mais que exista alguma atenuante,
talbenefício resta prejudicada a sua aplicação, pois, a Súmula 231 do Superior Tribunal deJustiça, estabelece a não aplicação da redução da
pena abaixo do mínimo, nesta segundafase. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ)DIAS-MULTA.3.5.
Não existem causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento da pena, ficando o réu ALBERTO LIMA DE SOUSA condenado à pena
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DEFINITIVA de 2(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. E para fins de determinação doregime prisional a ser cumprido pelo
condenado, atento às diretrizes do art. 59 do CódigoPenal, por ser o réu primário e de bons antecedentes, e por ser o regime mais adequadopara
fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da pena privativade liberdade aplicada em REGIME ABERTO, nos termos do
art. 33, § 2º, alínea "c", doCódigo Penal3.6. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdadeaplicada, verifico que, na
situação em tela, é cabível por uma pena restritiva de direito euma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal, SUBSTITUO a
penaprivativa de liberdade aplicada ao réu por duas restritivas de direitos, quais sejam:I - prestação de serviços à comunidade, a ser definido pelo
Juízo daExecução;II - pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução.3.7. A prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a
melhor medidaa ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentidohumanitário do agente, devendo se dar mediante
a realização de tarefas gratuitas a seremdesenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma dasentidades
enumeradas no § 2º, do art. 46, do Código Penal, em local a ser designado peloJuízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora
de tarefa por dia decondenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho da condenada.3.8. Quanto ao
art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento prévio,
muito menos prejuízo a alguém.3.9. Concedo ao réu ALBERTO LIMA DE SOUSA o direito de recorrer em liberdade.3.10. Caso exista nos autos
Mandado de Prisão Preventiva expedido e, ainda,não cumprido, expeça-se Contramandado de Prisão a favor do réu.3.10. Condeno o acusado ao
pagamento das custas processuais. No entanto,concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu
pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, destarte, a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da
Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-
membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, _________Bel. ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA.
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000433-51.2013.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: GILBERTO LUÍS DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferido despacho nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Advogada MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN, OAB-PI 1967, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Conquanto disposto no art. 400 do CPP, suspendo a presente audiência a ter continuação em 31-
03-2021, ás 11h30min, para audiência de instrução...Tendo em vista que a Advogada MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN, OAB-
PI 1967, conforme a certidão de publicação no Diário da Justiça nº 8.822, f.114, publicado no dia 10 de janeiro de 2020 e não
compareceu a presente audiência e nem justificou sua ausência, nos termos do art. 265 do Código de processo penal, aplico-lhe multa
de 10 salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. intimem-se a Advogada MARIA DOS REMÉDIOS SOUSA L. BEDRAN
OAB-PI 1967....Publicada em audiência, ficam as partes de já intimada....(...) ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, _________ADRIANO WAQUIM DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de fevereiro de 2020.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA.
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0008695-16.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Querelante: JIVAGO DE CASTRO RAMALHO
Querelado: JOSE ARIMATÉIA DE AZEVEDO
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), GABRIEL
ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5298)
(...)III - DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, ACOLHO os Embargos de declaração, com efeitos modificativos, para declarar extinta a punibilidade do fato delitivo imputado ao
embargado JOSÉ ARIMATEIA DE AZEVEDO, consoante autorizam os artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV, e 111, inciso I, todos, do Código
Penal. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014134-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PI Nº 5967)
Réu: ALINE MARIA MONTE DE MORAIS SAMPAIO
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR - OAB/PI 5967 e LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO - OAB/PI 3508,
para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 27/03/2020, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal
de Teresina.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 212



15.545. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458933 

15.546. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457952 

15.547. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1457969 

15.548. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458335 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000403-32.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: EMIR MAIA MARTINS NETO
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693), MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707), ANA
CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), JOAQUIM BARRETO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841), WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ
Nº 17693), MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424),
ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 18576), JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580) para a audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 27/03/2020, às 11h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003129-42.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ALBERTO SOARES DA PAIXÃO JÚNIOR, TALISSON LUCAS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
13111)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111), INTIMADO DA DECISÃO ABAIXO
TRANSCRITA:
13. Em assim sendo, por verificar a presença de motivos para que subsista aprisão preventiva, neste momento e fase processual e não trazendo
aos autos qualquer fatonovo, NEGO o Pedido de Reconsideração da Revogação da Prisão Preventiva, requeridopela Defesa do acusado
TALISSON LUCAS CARDOSO DA SILVA, em acordo com oparecer ministerial (f. 122) dos autos, o que faço com fulcro no art. 311 e seguintes,
doCódigo de Processo Penal.14. Aguarde-se, na Secretaria desta Vara, a realização da audiência deinstrução, designada para o .dia 05-03-2020,
às 12h30min

Processo nº 0000804-94.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: MARCONI MONTEIRO MARTINS, FERNANDO PEREIRA, JOSÉ WILTON DE ALMEIDA JÚNIOR
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Wagner Veloso Martins (OAB/PIAUÍ
Nº 17693) e Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/ PIAUÍ Nº 6424), para apresentar procuração nos autos, em favor de JOSÉ WILTON DE
ALMEIDA JÚNIOR, no prazo de 15 (quinze) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro
Ilhotas. Teresina (PI), aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. Eu, Teresa Cristina Gomes Bezerra, Serventuária, digitei e
subscrevo.

Processo nº 0000177-98.2019.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s):
Réu: JAILSON ROCHA
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Wagner Veloso Martins (OAB/PIAUÍ
Nº 17693) e Ana Carolina Rodrigues Lopes (OAB/PIAUÍ Nº 6424), para apresentar procuração nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 28 dias do mês de fevereiro
de dois mil e vinte. Eu, Teresa Cristina Gomes Bezerra, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0026064-62.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADELMO DA PAZ MONTEIRO, JOAO BATISTA MESQUITA DA SILVA, ALAN DA SILVA AGNEW, HAMILTON SILVA SANTOS
MACHADO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), JANNAYNE COSTA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10609), VIVIAN PESSOA
ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6990), VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034), CÍCERA DE JESUS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
4467)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa, Dr. ROGERIO
PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), JANNAYNE COSTA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10609), VIVIAN PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
6990), VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034), CÍCERA DE JESUS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4467), para
comparecerem no dia 23 do mês de março do corrente ano, às 9h30, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal
acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu ADELMO DA PAZ MONTEIRO, JOAO BATISTA MESQUITA DA SILVA,
HAMILTON SILVA SANTOS MACHADO. Teresina-PI, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2020. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o
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digitei e conferi presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:Nº 0002887-83.2019.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS E
TIAGO PABLO ALVES MACEDO.
VÍTIMAS:GREGÓRIO FRANCISCO RIBEIRO, MÁRCIA ALVES ALMEIDA MARTINS E LARISSE DE ALBUQUERQUE E PAIVA.
CRIME:ART. 157, §2º, II E §2º-A, I, C/C ART. 70, TODOS DO CP.
ADVOGADOS:DRA. LINA TERESA COSTA BRANDÃO ? OAB/PI 10.618 E DR. FABIANO CRUZ SALOMÃO - OAB/PI ? 13.935.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA, COM FULCRO
NO ART. 157, §2º, II E §2º-A, I, C/C ART, 70, TODOS DO CP: CONDENAR TIAGO PABLO ALVES MACEDO, BRASILEIRO, NATURAL DE
TERESINA-PI, NASCIDO NO DIA 29/03/1997, RG 3.606.232-PI, CPF 063.169.323-83, FILHO DE MARLÚCIA REGINA ALVES MACEDO, PELO
CRIME DO ART. 157, §2º, II E §2º, I, CC ART. 70 DO CP, CONTRA AS TRÊS VÍTIMAS GREGÓRIO FRANCISCO RIBEIRO, MARIA ALVES
ALMEIDA MARTINS E LARISSE DE ALBUQUERQUE PAIVA ÀS PENAS DE 09 (NOVE) ANOS E 03 (TRÊS) EM REGIME FECHADO E AO
PAGAMENTO DE 210 (DUZENTAS E DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE À ÉPOCA DO FATO CONDENAR CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS, BRASILEIRO, NATURAL DE SANTO ANDRÉ-SP,
NASCIDO EM 30/07/1998, RG 3.749.334/SSP-PI, CPF 067.942.733-30, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO ALVES DE MATOS E LINA RAQUEL DO
NASCIMENTO, PELO CRIME DO ART. 157, §2º, II E §2º, I, CC ART. 70 DO CP, CONTRA AS TRÊS VÍTIMAS GREGÓRIO FRANCISCO
RIBEIRO, MARIA ALVES ALMEIDA MARTINS E LARISSE DE ALBUQUERQUE PAIVA, A PENA DE 07 (SETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 21
(VINTE E UM) DIAS DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS-MULTA, CADA UM
EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.Por se encontrarem os sentenciados presos
desde o dia em que foram cumpridos os mandados de prisão preventiva - réu CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS preso no dia
13/05/2019 (Prontuário detalhado - fls. 75) e o réu TIAGO PABLO ALVES MACEDO preso em 20/07/2019 - (Ofício de comunicação de prisão do
? fls. 88), além de terem sido condenados nos regimes SEMIABERTO e FECHADO, respectivamentes, NEGO a eles o direito de apelarem em
liberdade, por considerar um contrassenso as suas solturas após a confissão e sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu o
STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos que ensejaram a decretação das suas prisões preventivas.
Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão preventiva dos sentenciados para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade
do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi perpetrado pelos mesmos. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente
por este Juízo, a necessidade de manutenção da custódia cautelar dos sentenciados é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o
princípio da presunção de inocência, razão pela qual DETERMINO A EXPEDIÇÃO DOS MANDADOS DE PRISÕES CONTRA CRISTIAN
GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS e TIAGO PABLO ALVES MACEDO, QUALIFICADOS NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e
em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-PI.Réus presos.Expedientes
necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 27 de fevereiro de 2020.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA
DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
.DISTRIBUIÇÃO:Nº 0002887-83.2019.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS E
TIAGO PABLO ALVES MACEDO.
VÍTIMAS:GREGÓRIO FRANCISCO RIBEIRO, MÁRCIA ALVES ALMEIDA MARTINS E LARISSE DE ALBUQUERQUE E PAIVA.
CRIME:ART. 157, §2º, II E §2º-A, I, C/C ART. 70, TODOS DO CP.
ADVOGADOS:DRA. LINA TERESA COSTA BRANDÃO ? OAB/PI 10.618 E DR. FABIANO CRUZ SALOMÃO - OAB/PI ? 13.935.
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA DRA. LINA TERESA COSTA BRANDÃO ? OAB/PI 10.618 E DR. FABIANO CRUZ SALOMÃO - OAB/PI ?
13.935. da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório.
(?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA, COM FULCRO NO ART. 157, §2º, II E §2º-A, I, C/C ART,
70, TODOS DO CP: CONDENAR TIAGO PABLO ALVES MACEDO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO NO DIA 29/03/1997,
RG 3.606.232-PI, CPF 063.169.323-83, FILHO DE MARLÚCIA REGINA ALVES MACEDO, PELO CRIME DO ART. 157, §2º, II E §2º, I, CC ART.
70 DO CP, CONTRA AS TRÊS VÍTIMAS GREGÓRIO FRANCISCO RIBEIRO, MARIA ALVES ALMEIDA MARTINS E LARISSE DE
ALBUQUERQUE PAIVA ÀS PENAS DE 09 (NOVE) ANOS E 03 (TRÊS) EM REGIME FECHADO E AO PAGAMENTO DE 210 (DUZENTAS E
DEZ) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO CONDENAR
CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS, BRASILEIRO, NATURAL DE SANTO ANDRÉ-SP, NASCIDO EM 30/07/1998, RG
3.749.334/SSP-PI, CPF 067.942.733-30, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO ALVES DE MATOS E LINA RAQUEL DO NASCIMENTO, PELO CRIME
DO ART. 157, §2º, II E §2º, I, CC ART. 70 DO CP, CONTRA AS TRÊS VÍTIMAS GREGÓRIO FRANCISCO RIBEIRO, MARIA ALVES ALMEIDA
MARTINS E LARISSE DE ALBUQUERQUE PAIVA, A PENA DE 07 (SETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 21 (VINTE E UM) DIAS DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS-MULTA, CADA UM EQUIVALENTE A 1/30
(UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO.Por se encontrarem os sentenciados presos desde o dia em que foram
cumpridos os mandados de prisão preventiva - réu CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS preso no dia 13/05/2019 (Prontuário
detalhado - fls. 75) e o réu TIAGO PABLO ALVES MACEDO preso em 20/07/2019 - (Ofício de comunicação de prisão do ? fls. 88), além de terem
sido condenados nos regimes SEMIABERTO e FECHADO, respectivamentes, NEGO a eles o direito de apelarem em liberdade, por considerar
um contrassenso as suas solturas após a confissão e sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125,
122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos que ensejaram a decretação das suas prisões preventivas. Ademais, necessária se faz a
manutenção da prisão preventiva dos sentenciados para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e
da intensidade do dolo que foi perpetrado pelos mesmos. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade
de manutenção da custódia cautelar dos sentenciados é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência,
razão pela qual DETERMINO A EXPEDIÇÃO DOS MANDADOS DE PRISÕES CONTRA CRISTIAN GABRIEL NASCIMENTO DE MATOS e
TIAGO PABLO ALVES MACEDO, QUALIFICADOS NOS AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins
de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-PI.Réus presos.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 27 de fevereiro de 2020.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL
DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)Teresina, 28 de Fevereiro de 2020. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0002122-15.2019.8.18.0140
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15.551. DECISÃO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458657 

15.552. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458734 

15.553. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458790 

AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA
VÍTIMAS.:MARIA JAQUELINE DE OLIVEIRA VIANA E
RAÍZA DE OLIVEIRA SILVA
CRIME.:ART. 157, §2º, II DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA CONDENAR COM FULCRO
NO ART. 157, §2º, II, DO CP, O RÉU JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
28/02/1989, CPF 035.448.893-74, RG 2.785.772/SSP-PI, FILHO DE ANTÔNIA DE CASTRO SOUSA PEREIRA E JOSINO DE SOUSA
PEREIRA, ÀS PENAS DE 05 (CINCO) ANOS, 03 (TRÊS) MESES E 28 (VINTE E OITO) DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME SEMIABERTO E
AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS MULTA, COM CADA DIA-MULTA REPRESENTADO POR 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DO SALÁRIO-
MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME.O sentenciado JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA foi preso em flagrante no dia 10/04/2019 (fls. 08),
sendo convertida em prisão preventiva no dia 11/04/2019 (fls. 29/33 - ANEXO), encontrando-se nessa situação até hoje por esse processo, razão
pela qual NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, consoante o § 1º, do art. 387, do CPP, por considerar um contrassenso a sua soltura após
confissão do crime e sobrevinda de sentença condenatória em regime semiaberto. Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão
preventiva do sentenciado para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo
que foi perpetrado pelo sentenciado. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da
custódia do sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, RAZÃO PELA QUAL
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO AO SENTENCIADO JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA, QUALIFICADO NOS
AUTOS, DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução
Penal de Teresina-PI; Comunique-se a DUAP-PI para fins de enquadrar o sentenciado JUSCELINO DE SOUSA PEREIRA no regime ao qual ele
foi condenado. Réu preso. Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 27 de fevereiro de
2020.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)

Processo nº 0001797-40.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON OLIVEIRA DE SOUSA, JOSÉ WILSON DA SILVA
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA SUA TEMPESTIVIDADE, E DOU PROVIMENTO EM PARTE PARA
RECONHECER A ATENUANTE PREVISTA NO ART, 65, I, DO CP, MAS DEIXO DE ATENUAR A PENA PELA IMPOSSIBILIDADE PREVISTA
NA SÚMULA 231 DO STJ. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 28 de fevereiro de 2020 DRA. VALDÊNIA MOURA MARQUES
DE SÁ Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal (Justiça Militar) da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:Nº 0002597-68.2019.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: JOÃO MARCOS DE SENA SILVA.
VÍTIMA:HELTON CARLOS SOUSA PORTELA.
CRIME:ART. 157, §2º-A, I, DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA, COM FULCRO
NO ART. 157, §2º-A, I, DO CP, CONDENAR JOÃO MARCOS DE SENA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
02/08/1999, CPF 074.289.373-10, FILHO DE LUCIANA DE SENA QUEIROZ E JOSÉ DE RIBAMAR MORAES SILVA, ÀS PENAS DE 06 (SEIS)
ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.O sentenciado foi preso em flagrante no dia
02/05/2019 (fls. 05), sendo convertida em prisão preventiva no dia 03/05/2019 (fls. 31/34 ? anexo), permanecendo nessa situação até hoje. Por
ter sido condenado no regime SEMIABERTO, NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, por considerar um contrassenso a sua soltura após a
sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos
que ensejaram a conversão da sua prisão em flagrante em preventiva. Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão preventiva do
sentenciado para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi
perpetrado pelo sentenciado. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da custódia
cautelar do sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, razão pela qual DETERMINO
A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO CONTRA JOÃO MARCOS DE SENA SILVA, QUALIFICADOS NOS AUTOS, DECORRENTE
DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-PI.Réu
preso.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 27 de fevereiro de 2020.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:Nº 0003959-08.2019.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: TONY LITIERE DE SOUSA SILVA.
VÍTIMAS:MARIA NADIA DE SOUSA MARINHO EMARIA DOS MILAGRES DE MOURA.
CRIME:ART. 157, §2º, I E II, DO CP E ART. 244-B DO ECA.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART. 157, §2º, II DO CP E ART. 244-B, DO ECA, CONDENAR TONY LITIERE DE SOUSA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-
PI, NASCIDO EM 12/05/1998, FILHO DE MARILENE OLIVEIRA DE SOUSA E ANTÔNIO ALVES DA SILVA (FL. 18), ÀS PENAS DE 06 (SEIS)
ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 50 (CINQUENTA) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.O sentenciado foi preso em flagrante no dia
29/06/2019 (fls. 10) , sendo convertida em prisão preventiva no dia 30/06/2019 (fls. 36/36v), permanecendo assim até hoje. Por ter confessado o
crime e condenado no regime semiaberto, NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, por considerar um contrassenso a sua soltura após a
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15.554. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1458931 

15.555. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1457797 

15.556. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1457813 

15.557. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1457979 

15.558. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1458078 

15.559. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1458098 

sobrevinda de sentença condenatória, neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69 e também por subsistirem os motivos
que ensejaram a decretação da sua prisão preventiva. Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão preventiva do sentenciado para
acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi perpetrado pelo
sentenciado e seus comparsas. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da
custódia cautelar do sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, razão pela qual
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO DO SENTENCIADO TONY LITIERE DE SOUSA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS,
DECORRENTE DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de
Teresina-PI.Réu preso.Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 21? de fevereiro de
2020.VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR)

Processo nº 0000023-85.2016.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ROMULO VIANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa, Dr. GILBERTO DE
HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161) para comparecer no dia 23 do mês de março do corrente ano, às 12h, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu ROMULO VIANA DE
OLIVEIRA. Teresina-PI, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2020. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi presente aviso.

Processo nº 0000082-26.2020.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Em consonância com o Parecer do Ministério Público, com fulcro no 18 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO dos autos, sem prejuízo da oferta
de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

Processo nº 0010298-51.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO dos autos do Inquérito Policial nº 0010298-
51.2017.8.18.0140, como também da medida cautelar nº 0010129-64.2017.8.18.0140 atinente ao caso, tendo como fundamento o art. 18 do
Código de Processo Penal, sem prejuízo de uma possível oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a
Súmula nº 524 do STF.

PROCESSO Nº: 0004391-27.2019.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Vítima: VIRGILIO MARCOS DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA
SENTENÇA
[...] Faz-se necessário mencionar que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se
ofertar, ou não, a ação penal, possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de
arquivamento do inquérito policial ou das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Assim, a denúncia ainda não havia
sido ofertada pelo membro do Parquet. Assim, a retratação por parte da vítima acarreta óbice para a atuação do Ministério Público, bem como faz
com que o prosseguimento da persecutio criminis se encerre, sendo imperioso o ARQUIVAMENTO dos autos, que faço com fulcro no artigo 28
do CPP. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão. P.R.I. TERESINA, 30 de janeiro de 2020.
VALDEMIR FERREIRA SANTOS
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000738-80.2020.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Vítima: A SOCIEDADE
SENTENÇA
[...] Logo, com fulcro no artigo 28 do CPP e em conformidade com o membro do ?Parquet?, determino o ARQUIVAMENTO deste Inquérito
Policial. Destaca-se que, a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá ser reaberto, caso surjam novas provas
que apontem a autoria delitiva, conforme autoriza o art. 28 do CPP e Súmula 524 do STF. Cientifique-se a autoridade policial e o representante
ministerial. Em seguida, vista ao Ministério Público para que se manifeste a respeito dos bens apreendidos. Expedientes necessários. P.R.I.
TERESINA, 19 de fevereiro de 2020. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA
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15.560. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1458339 

15.561. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1458901 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - PJe 0000122-90.2010.8.18.00321450380 

16.2. EDITAL1457610 

PROCESSO Nº: 0005781-32.2019.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI
Indiciado: THIAGO DA SILVA FERREIRA
Vítima: A SOCIEDADE
SENTENÇA
[...] Nesse diapasão, com base na fundamentação acima bem como em consonância com o membro do ?Parquet?, DETERMINO
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial. No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga, venham-me os autos conclusos. Arquive-
se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público. Expedientes
necessários. P.R.I. TERESINA, 19 de fevereiro de 2020. VALDEMIR FERREIRA SANTOS. Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003742-62.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Documento assinado eletronicamente por JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA, Juiz(a), em 11/02/2020, às 12:03,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código
de Processo Penal.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão.P.R.I.TERESINA, 11 de fevereiro de 2020JORGE CLEY MARTINS VIEIRAJuiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007152-31.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Os autos foram remetidos ao representante do Ministério Público, o qual não vislumbra mais elementos e diligências que possam
levar a caracterização da autoria necessária à deflagração da ação penal. Por essa razão, com fulcro no artigo 28 do CPP, pleiteou pelo
arquivamento dos autos.Consigne-se, por fim, que a qualquer tempo, antes de ocorrer a prescrição da pretensão punitiva, poderá o mesmo ser
reaberto caso surjam novas provas, conforme autoriza o art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. No caso de existirem bens a restituir ou fiança
paga venham-me os autos conclusos. Cientifique-se a autoridade policial e o representante do Ministério Público. Arquive-se com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I. TERESINA, 30 de janeiro de 2020 JORGE CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE
INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, Juiz de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de WALTER GONÇALVES DE MOURA,
brasileiro, solteiro, aposentado, residente e domiciliado na Rua Armínio Rocha, nº 237, Bairro Bomba, Picos-PI, nos autos do Processo nº
0000122-90.2010.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE LOURDES MOURA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada
na Rua Armínio Rocha, nº 237, Bairro Bomba, Picos-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Glenda Falcão Nogueira, estagiária, o digitei.
PICOS, 18 de fevereiro de 2020.

EDITAL Nº 001/2020 - GJ - O Dr.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Matias Olímpio,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.RESOLVE: I) ANUNCIAR que às 9:00 horas, do dia 4 de março de 2020, instalará
solenemente, no Auditório do Fórum local, a CORREIÇÃO GERAL E EXTRAJUDICAL ORDINÁRIA, a ser levada a efeito em todos os Serviços
e Ofícios que lhe são imediatamente subordinados, a qual se estenderá até o dia 3 de abrildo referido ano. II) DESIGNAR, o serventuário
ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA, Oficial de Gabinete, para secretariar os trabalhos correicionais; III) DESIGNAR, o
serventuárioLEWSON VIEIRA DE MELO, Assessor Jurídico, para secretariar os trabalhos correicionais na condição de Substituto; IV)Determinar
que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início dos serviços correicionais; V) Fica
esclarecido que qualquer pessoa do povo poderá apresentar sugestões e/ou reclamações durante os serviços correicionais; VI) Determinar
expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos serviços; VII) Determinar
a publicação da Portaria no Diário da Justiça, bem como sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis e a remessa de cópias para o
Corregedor Geral de Justiça; VIII) A presente Correição Ordinária abrangerá o acervo processual composto dos processos ajuizados na Comarca
que estão em fase de tramitação, devidamente extraídos do Sistema RMA/CORREIÇÃO, conforme disposto no Provimento nº 05/2016 da CJ-
TJPI. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DO JUIZ DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí, aos vinte e sete
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16.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe-  0801580-94.2019.8.18.00321457935 

16.4. PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - Processo PJE nº 0801822-87.2018.8.18.00321457953 

16.5. EDITAL DE CITAÇÃO - PJe-0801580-94.2019.8.18.00321457955 

16.6. intimação1458031 

16.7. Aviso de Intimação-Adv. Márcia Lima Serafim de Sousa - OAB/PI 18.089 - Proc. 0800478-03.2020.8.18.0032

1458035 

16.8. PORTARIA Nº 002/2020 (CORREIÇÃO ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA)1458041 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (27/02/2020). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito
PORTARIA Nº 001/2020 - GJ - O Dr.DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Matias Olímpio,
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. RESOLVE: I) ANUNCIAR que às 9:00 horas, do dia 4 de março de 2020, instalará
solenemente, no Auditório do Fórum local, a CORREIÇÃO GERAL E EXTRAJUDICAL ORDINÁRIA, a ser levada a efeito em todos os Serviços
e Ofícios que lhe são imediatamente subordinados, a qual se estenderá até o dia 3 de abril do referido ano. II) DESIGNAR, o serventuário
ANTONIO EDILSON DE OLIVEIRA SILVA, Oficial de Gabinete, para secretariar os trabalhos correicionais. III) DESIGNAR, o
serventuárioLEWSON VIEIRA DE MELO, Assessor Jurídico, para secretariar os trabalhos correicionais na condição de Substituto. IV) Determinar
que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início dos serviços correicionais. V) Fica
esclarecido que qualquer pessoa do povo poderá apresentar sugestões e/ou reclamações durante os serviços correicionais. VI) Determinar
expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos serviços. VII) Determinar
a publicação da Portaria no Diário da Justiça, bem como sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis e a remessa de cópias para o
Corregedor Geral de Justiça. VIII) A presente Correição Ordinária abrangerá o acervo processual composto dos processos ajuizados na Comarca
que estão em fase de tramitação, devidamente extraídos do Sistema RMA/CORREIÇÃO, conforme disposto no Provimento nº 05/2016 da CJ-
TJPI. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DO JUIZ DE DIREITO, em Matias Olímpio, Estado do Piauí, aos vinte e sete
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte (27/02/2020). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito

INTIMO a Dra. PRISCILLA MARIA PINTO CLARK - OAB PI4814 - CPF: 642.223.903-30 (ADVOGADO), face as razões expedidas por deficiência
da instrução processual, culpa única e exclusiva da parte requerente, como exige o Art. 319, Incs. IV e VI do CPC, mais uma vez, baixo o feito em
diligência, razão pela qual, determino: 3.1- prove-se na forma do item "2.1.6", o estado civil da falecida;

PROCESSO Nº: 0801822-87.2018.8.18.0032
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: MARIA DAS DORES DE SOUSA
REQUERIDO: RAIMUNDA LEAL DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, MM. Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Picos, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAIMUNDA LEAL DE SOUSA,
CPF: 245.371.363-91, nos autos do Processo nº 0801822-87.2018.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos da Comarca de
PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
MARIA DAS DORES DE SOUSA, CPF: 065.323.223-34, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça.
Eu, FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, digitei.
picos-PI, 18 de novembro de 2019.
Dr. ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA
Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de Picos - PI

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
De ordem do Exmo. Sr. O Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara desta cidade e comarca de PICOS, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIZA ANA DE JESUS em face BANCO DO BRASIL S.A.; ficando por este
edital citado todos os interessados incertos e desconhecidos e de que, terão decorrido o mencionado o prazo quinze(15) dias para impugnarem o
pedido vestibular, inclusive, para responder os termos da ação, sob pena de não o fazendo dar-se a revelia e seus consectários e de que foi
julgado por antecipação os pedidos de divórcio e de retirada do sobrenome dele do da parte requerente, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PICOS, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.

PROCESSO Nº: 0000168-93.2003.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Retificação de Área de Imóvel]
AUTOR: OTON MARLOS ROCHA MASCARENHAS
Advogado: HERÁCLITO LIMA CASTRO - OAB PI 611
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, cujo boleto encontra-se juntado
aos presentes autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e inclusão no SERASAJUD.
bom jesus-PI, 28 de fevereiro de 2020.
MARCIELA DE CARVALHO SILVA
Secretaria da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

Intimar a advogada Márcia Lima Serafim de Sousa - OAB/PI 18.089, da decisão de ID nº 8511535, Proc. nº 0800478-03.2020.8.18.0032.

O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Barro Duro - PI, no uso de suas atribuições legais,
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16.9. EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA E CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NA VARA ÚNICA E NAS

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DA COMARCA DE BARRO DURO - PI1458059 

16.10. SENTENÇA1458123 

16.11. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1458178 

Considerando que, ao assumir a titularidade de unidade judiciária, o Juiz, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de início do
exercício no cargo, deverá proceder Correição Extraordinária em todos os serviços judiciais e extrajudiciais que sejam subordinados (art. 18, § 8º
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí).
Considerando que este Magistrado foi removido por permuta para a Vara Única da Comarca de Barro Duro - PI no dia 17 de fevereiro de 2020
(Provimento nº 02/2020, de 19.02.2020, publicado no DJe nº 8851 de 19.02.2020);
Considerando que este Magistrado assumiu a titularidade da Comarca de Barro Duro - PI no dia 21 de fevereiro de 2020;
Considerando que cada juiz titular de uma unidade judiciária deverá proceder Correição Ordinária nos serviços de seu Juízo uma vez por ano, no
primeiro trimestre, e que esta correição ainda não foi realizada no ano de 2020 (art. 18, § 7º e art. 21 do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí);
Considerando o disposto no art. 40, XXII, 'c', da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei nº 3.716, de 12.12.79), no Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e no Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do
Estado do Piauí.
RESOLVE:
Art.1º. REALIZAR Correição Geral Ordinária e Correição Extraordinária na Vara Única e nas Serventias Extrajudiciais da Comarca de Barro Duro
- PI.
Art. 2º - REDESIGNAR para o dia 18.03.2019, às 10h00, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Barro Duro-PI, a Audiência Pública de
abertura dos trabalhos das correições com encerramento dos serviços correicionais no dia 31.03.2020, às 10h00, no mesmo local.
Art. 3º. DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta
unidade jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registradores.
Art.4º. DETERMINAR a devolução, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços correicionais, de todos os autos físicos
de processos que estejam em carga com Advogados, Procuradores, Defensores Públicos, Promotores de Justiça, autoridades policiais ou peritos
há mais de 10 (dez) dias, devendo os autos permanecerem na Secretaria da Vara.
Art. 5º. DESIGNAR o Sr. Diogo Rodrigues de Miranda Birto, analista judicial lotado na Vara Única desta Comarca, para secretariar os trabalhos
das correições, servindo sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. DETERMINAR ao Sr. Secretário da Vara para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 7º. CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser
apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º DETERMINAR o encaminhamento de ofícios comunicando as novas datas de abertura e encerramento da Correição Extraordinária e a
realização de Correição Geral Ordinária na Vara Única e nas Serventias Extrajudiciais da Comarca de Barro Duro ao Corregedor Geral de
Justiça, ao Vice-Corregedor Geral de Justiça, ao representante do Ministério Público com atuação na Comarca, ao Presidente da Seccional Água
Branca da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Piauí, ao Defensor Público Geral e aos responsáveis pelas serventias extrajudiciais de Barro
Duro-PI, São Félix do Piauí e Prata-PI.
Art. 9º DETERMINAR a expedição de novo edital publicando-se a presente Portaria e o Edital no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixando-
se cópias no átrio do fórum da Comarca e nas serventias extrajudiciais a serem correicionadas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito

O Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito Titular da Comarca de Barro Duro-PI, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Portaria nº 02/2020 deste
Juízo, que foi designado o dia 18.03.2020, às 10h00, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Barro Duro-PI, para a audiência de
instalação da Correição Geral Ordinária e Correição Extraordinária na Vara Única e nas Serventias Extrajudiciais vinculadas a Comarca de Barro
Duro-PI, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem dos Advogados do Brasil,
assim como demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito
da execução dos serviços do foro judicial e da serventia extrajudicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser
afixado no átrio do fórum da Comarca e nas serventias extrajudiciais de Barro Duro-PI, São Félix do Piauí e Prata-PI, publicando-se no Diário da
Justiça do Estado do Piauí.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0800528-33.2019.8.18.0042
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): [Registro de Óbito após prazo legal]
REQUERENTE: SUETON FERREIRA MATIAS
SENTENÇA
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial e determino o registro tardio do óbito de JUAREZ FERNANDES MATIAS devendo constar no
assento o número da declaração de óbito, bem como o número deste feito. Sem custas e sem honorários. Com o trânsito em julgado, expeça-se
o mandado necessário ao Cartório de Registro Civil, após arquivem-se os autos com baixa.

PROCESSO Nº: 0000036-60.2014.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: ENEVALDO ARAUJO REIS
ADVOGADOS: JOSILENE LOPES DE ARAUJO - OAB PI8944; GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - OAB PI6919
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADOS: HERISON HELDER PORTELA PINTO - OAB PI5367; LUANA SILVA SANTOS - OAB PA016292; LUCAS NUNES CHAMA - OAB
PA16956
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e condeno a demandada SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagar a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) ao
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16.12. AVISO DE INTIMAÇÃO- PROCESSO 0002700-68.2006.8.18.00311458208 

16.13. NOTA DE FORO /  Processo nº  0011091-43.2018.818.0014/INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1458209 

16.14. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS-PROCESSO  0000435-25.2008.8.18.00311458232 

16.15. Edital de Intimação1458244 

promovente, ENEVALDO ARAÚJO REIS, referente à diferença do valor do seguro obrigatório (DPVAT), pago a menor. Saliento que esse valor
deverá ser acrescido de correção monetária, desde a data do evento danoso (Súmula 580 do STJ), e juro de mora à base de 1% (um por cento)
ao mês, a contar da citação válida, assim procedendo com amparo nos artigos 405 e 406 do Código Civil. Condeno a parte acionada no
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação (art. 85, §2º do
CPC). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. São Miguel do
Tapuio-PI, 27 de janeiro de 2020. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio

PROCESSO Nº: 0002700-68.2006.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Acidente de Trânsito]
AUTOR(A): ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS
RÉU(S): POSTOS MONTES CLAROS LTDA
ADVOGADA DO REU: Alane Spindola de Oliveira-OAB/Pi 6204
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO DE ID 6559183 - Pág. 48.: "{...} Frutífera total ou parcialmente a diligência, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu
advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos
autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 854, § 30, do NCPC)."

Processo nº 11.091-43.2018.8.18.0014
Promovente:José de Ribamnar Furtado / ADV OAB/PI nº 11.723 Eduardo Furtado Castelo Branco Soares
Promovida: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS CNPJ nº 20.935.781/0001-13
SENTENÇA (Dispositivo)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil e conforme o artigo 5º, X da
Constituição Federal, combinado com os artigos 12, 186 e 927 do Código Civil, para:
a. Condenar o réu a título de dano moral provocado ao Autor pelo desconto indevido em seu benefício previdenciário, no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais), com atualização monetária a contar desta data e juros de mora contados a partir da citação;
b. Declarar a inexistência da relação de consumo entre autor e réu, determinado que o réu abstenha-se de efetuar os descontos no benefício do
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem) reais, limitado em R$ 10.000,00 (dez mil) reais;
c. Condenar, ainda, o réu ao pagamento da quantia de R$ 3.056,42, (três mil e cinquenta e seis reais e quarenta e dois centavos) a título de
repetição do indébito, com atualização monetária a contar desta data e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do Código Civil e
art. 161, § 1º do CTN), a partir da data da citação (art. 405 do Código Civil).
d. Sem custas e honorários advocatícios, na forma da lei.
e. Defiro o pedido de Justiça, posto que comprovada hipossuficiência, conforme contracheques anexos aos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Barras, 28 de novembro de 2019
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz de Direito

O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o espólio de ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS e PRAXEDES FRANCISCO NOGUEIRA e aos interessados incertos e não sabidos que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível,
tramita uma AÇÃO DE USUCAPIÃO DE IMÓVEL URBANO, Processo nº 0000435-25.2008.8.18.0031, ajuizada por JOSE KLEITON DE
SOUSA ROCHA, brasileiro, viúvo, funcionário público, residente e domiciliado na Avenida São Sebastião, nº 919, bairro de Fátima, Parnaíba-PI,
em face de TERESINHA DE JESUS VIEIRA DE CARVALHO, espólio de ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS e PRAXEDES FRANCISCO
NOGUEIRA, de qualificação e domicílios desconhecidos, alegando que exerce a posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais de 20 anos, do
imóvel usucapiendo, situado nesta cidade, na Avenida São Sebastião, nº 919, bairro de Fátima, com os seguintes limites e confrontações: Frente
voltada para o Sul, medindo 8,00m, limitando-se com a Avenida São Sebastião; Lado direito ou alinhamento Oeste, medindo 40,00m,
limitando-se com Teobaldo Ivo dos Santos; Lado esquerdo ou alinhamento Leste, medindo 40,00m, limitando-se com Antônio Silva Carvalho e
Fundos ou alinhamento Norte, medindo 8,00m, limitando-se com Pedro Alelaf, perfazendo assim, uma área de 320,00 m², ficando CITADOS,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o final do prazo do edital, a ser publicado no Diário de Justiça, querendo, contestarem a
presente ação, sob pena de revelia, ficando advertidos de que não sendo contestada a ação em tempo hábil serão presumidos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial.Em caso de revelia, será nomeado curador especial. "CUMPRA-SE". E, para não alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça(art. 257, II, do NCPC) e fixado em lugar de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, 27 de
fevereiro de 2020. Eu, IARA FERNANDES PACHECO, digitei, subscrevi.

PROCESSO Nº: 0000323-76.2015.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Esbulho / Turbação / Ameaça]
AUTOR: MARCO ANTONIO XAVIER DE MORAES, MARIA HAYDE BARBOSA DE MORAES
RÉU: LUIZ QUIRINO PETECK, RISA S/A
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, Juíza de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Av. Ademar Diógenes, BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCO ANTONIO
XAVIER DE MORAES e MARIA HAYDE BARBOSA DE MORAES em face de LUIZ QUIRINO PETECK e RISA S/A, ficando por este edital
intimado o espólio do autor MARCO ANTONIO XAVIER DE MORAES, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio
de edital no Diário da Justiça, para que manifestem interesse na sucessão processual e promova a respectiva habilitação no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito e arquivamento dos autos, nos termos do art. 313, § 2º, II, do CPC, conforme determinado
no Despacho de ID 7985085.
E para o conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
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16.16. Aviso de Intimação1458273 

16.17. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 1458275 

16.18. Intimação advogado - PJe 0803503-58.2019.8.18.00321458328 

16.19. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 14/2020 Livro D nº 2, Folha 2211458347 

16.20. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 18/2020 Livro D nº 10, Folha 1181458348 

16.21. Edital de Proclamas1458349 

Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, em 28 de Fevereiro de
2020 (28/02/2020).
Eu, JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA NETO, Analista Judicial, digitei.
bom jesus-PI, 28 de Fevereiro de 2020.
PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus da Comarca de BOM JESUS

Processo nº: 0700054-84.2019.8.18.0032-SEEU
Ação de Execução Penal
Executado: FRANCISCO ALVES DE AQUINO IRMÃO
A Secretaria da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI, de Ordem da Exma. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo
Carvalho, vem INTIMAR o advogado Dr. Alexandre Margott Firmino Neiva Teixeira de Souza, OAB/PI 11258 da audiência admonitória designada
para o dia 06/05/2020 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de audiência da 5ª Vara Criminal da Comarca de Picos/PI.

PROCESSO Nº: 0000792-64.2017.8.18.0071
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Direito de Imagem]
AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO CASTRO
ADVOGADO: JOSE LUCAS LEODIDO NETO - OAB PI15512
RÉU: BMG
ADVOGADO: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENCA - OAB PE33980
Desta forma, face o exposto, homologo a transação e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, III, b, do Código
de Processo Civil, fazendo a partir de então, o acordo, parte desta sentença. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, expeça-se alvarás em conformidade com as cláusulas ajustadas. São Miguel do Tapuio-PI, 11 de dezembro de 2019.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio

Intimo o requerido, através de seu advogado AYRTON FEITOSA SANTANA - OAB/PI 13537, da sentença de ID 8555311: "ANTE AO EXPOSTO,
com fulcro nas disposições dos Art. 924, II do CPC, decreto a extinção do presente processo."

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
VALDIR MENDES DE ALMEIDA e DEUSMARINA DE SOUSA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de BATALHA-PI, nasceu em BATALHA-PI, nascido em 07 de Dezembro
de 1981, residente e domiciliado LOCALIDADE TABULEIRINHO, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99589-2789, filho de
DOMINGOS MENDES DE ALMEIDA e FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A),
natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 03 de Novembro de 1997, residente e domiciliada LOCALIDADE
TABULEIRINHO, S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99589-2789, filha de AMADEUS CARVALHO DA SILVA e MARIA
ANTONIA ALVES DE SOUSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será
afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTÔNIO HÉLIO DOS ANJOS e FRANCINALVA ALVES DO NASCIMENTO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUTÔNOMO(A), natural de VALENÇA DO PIAUI-PI, nasceu em VALENÇA DO PIAUI-PI,
nascido em 04 de Fevereiro de 1968, residente e domiciliado AV. JOAQUIM MANOEL, Nº 922, LAVANDERIA, VALENÇA DO PIAUI-PI, telefone:
89-99921-8260, filho de JOSÉ DOS ANJOS E SILVA, FALECIDO e MARIA CREUSA DOS ANJOS, BRASILEIRA, VIÚVA, APOSENTADA,
RESIDENTE EM LAGOA DO SITIO/PI.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), natural de PIMENTEIRAS-PI, nasceu em PIMENTEIRAS-PI, nascida em 16 de
Setembro de 1978, residente e domiciliada AVENIDA JOAQUIM MANOEL, Nº 922, LAVANDERIA, VALENÇA DO PIAUI-PI, telefone: 89-99921-
6362, filha de JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, FALECIDO e ANTONIA ALVES DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, VIUVA, APOSENTADA,
RESIDENTE EM VALENÇA DO PIAUI/PI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
VALENÇA DO PIAUI/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
FRANCISCA MARIA MORAIS DE ROMA
ESCREVENTE SUBSTITUTA

CRISTINA EMILIA BIASUTTI DE OLIVEIRA, titular do SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE LANDRI SALES das Pessoas
Naturais da cidade de LANDRI SALES, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ROSENO FERREIRA DE SOUSA, DIVORCIADO, LAVRADOR(A), natural de ITAUEIRA - PI, filho de VALÉRIO FERREIRA DE
SOUSA e CARLOTA MARIA DA CONCEIÇÃO; e ANA NOGUEIRA DOS SANTOS, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de ITAUEIRA - PI, filha
de ALEXANDRE NOGUEIRA DOS SANTOS e DOMINGA MARIA DA CONCEIÇÃO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
CRISTINA EMILIA BIASUTTI DE OLIVEIRA
Oficial(a)
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16.22. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 12/2020, Livro D nº 3, Folha 159, Termo 7591458353 

16.23. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 13/2020, Livro D nº 3, Folha 160, Termo 7601458355 

16.24. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS  Nº 14/2020, Livro D nº 3, Folha 161, Termo 7611458356 

16.25. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS1458358 

16.26. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS1458377 

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
REGIVALDO DA SILVA LIMA e DÉBORA MILENE ALMEIDA RODRIGUES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PADEIRO(A), natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascido em 13 de Abril de
2000, residente e domiciliado POVOADO TABULEIRO DO MATO, ZONA RURAL, FLORIANO-PI, telefone: 86 99586-8586, filho de REGINALDO
DA SILVA LIMA e SANDRA MARIA AVELINO DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 12 de Janeiro de
2002, residente e domiciliada POVOADO TABULEIRO DO MATO, ZONA RURAL, FLORIANO-PI, telefone: 89 99412-7205, filha de JOSÉ
RODRIGUES e MARIA ZILMA DA SILVA ALMEIDA RODRIGUES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 27 de Fevereiro de 2020.
________________________________________
CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCLÉU DE BARROS MOURA e ELENILZA PEREIRA DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUTÔNOMO(A), natural de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, nasceu em SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA, nascido em 1º de Abril de 1982, residente e domiciliado CONJUNTO HABITACIONAL NOVO RETIRO, QD-P, CASA-14,
MELADÃO, FLORIANO-PI, filho de FRANCISCO DA SILVA MOURA e ANTONIA MARTINS DE BARROS MOURA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão DO LAR, natural de FLORIANO-PI, nasceu em FLORIANO-PI, nascida em 29 de Setembro de
1985, residente e domiciliada CONJUNTO HABITACIONAL NOVO RETIRO, QD-P, CASA-14, MELADÃO, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99446-
4592, filha de MARIA DOMINGAS PEREIRA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 28 de Fevereiro de 2020.
________________________________________
CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN
OFICIALA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
FERREIRA e EDINALVA PEREIRA DA SILVA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão APOSENTADO(A), natural de NAZARÉ DO PIAUI-PI, nasceu em NAZARÉ DO PIAUI-PI,
nascido em 16 de Julho de 1944, residente e domiciliado AVENIDA TIAGO ROQUE DE ARAUJO, Nº 177, TIBERÃO, FLORIANO-PI, telefone: 89
99450-6893, filho de ROSENO FERREIRA e ANA FERREIRA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão DO LAR, natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 18 de Dezembro de
1969, residente e domiciliada AVENIDA TIAGO ROQUE DE ARAUJO, Nº 177, TIBERÃO, FLORIANO-PI, telefone: 89 99432-2397, filha de
MARIA LUIZA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 28 de Fevereiro de 2020.
________________________________________
CAROLINA PIZZIGATTI KLEIN
OFICIALA

A DRA. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Parnaíba,
Estado do Piauí, por nomeação legal,FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, CITA o
executado GERABYTE SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA e sócios GAYLVANE VIEIRA SANTOS e JENIVAL CASTEO DE
ALMEIDA, em lugar incerto e não-sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o débito exeqüendo, acrescido das cominações legais, ou
oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar o total do débito, no PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL proposto por Municipio de
Parnaiba, proveniente do não-pagamento do ISS, constantes nos Registros da Dívida Ativa proveniente do Processo Administrativo nº
35007/2018, inscrita em 14/03/2019, no valor total de R$ 9.359,82. Fica intimado o devedor, bem assim seu cônjuge, se casado for, para opor
EMBARGOS DO DEVEDOR, se assim desejar, em trinta dias. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Ciente que este juízo funciona no Edifício do
Fórum Salmon Lustosa, Av. Presidente Vargas, nº 735, Centro, Parnaíba - Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado
do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. Eu, Aala Castelo Branco Magalhães Quirino, Escrivã Judicial, Diretora da 4ª
Secretaria Cível, o digitei e subscrevi. DRA. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. Juiz de Direito.

A DRA. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Parnaíba,
Estado do Piauí, por nomeação legal,FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, CITA o
executado MAGAZINE 23 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP, em lugar incerto e não-sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar
o débito exeqüendo, acrescido das cominações legais, ou oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar o total do débito, no PROCESSO
DE EXECUÇÃO FISCAL proposto por Estado do Piauí, proveniente do não-pagamento do ICMS, constantes nos Registros da Dívida Ativa nº
1511518003659-5, inscrita em 18/11/2015, no valor total de R$ 2.099,36. Fica intimado o devedor, bem assim seu cônjuge, se casado for, para
opor EMBARGOS DO DEVEDOR, se assim desejar, em trinta dias. CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Ciente que este juízo funciona no Edifício do
Fórum Salmon Lustosa, Av. Presidente Vargas, nº 735, Centro, Parnaíba - Piauí. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado
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16.27. Intimação advogado - PJe 0800494-54.2020.8.18.00321458454 

16.28. Aviso de Intimação-Adv.Antônia M. de Sousa Leal-OAB/PI 5056 e Joyce Pinheiro Bezerra-OAB/PI 5045 Proc.

0803396-14.2019.8.18.00321458495 

16.29. PORTARIA1458574 

16.30. EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA ANUAL1458576 

do Piauí, aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte. Eu, Aala Castelo Branco Magalhães Escrivã Judicial, Diretora da 4ª
Secretaria Cível, o digitei e subscrevi. DRA. ANNA VICTORIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. Juiz de Direito.

Intimo a autora, através de seu advogado RONYELDSON ALVES FARIAS - OAB/PI 16842, da audiência de conciliação e mediação a ser
realizada no dia 16/04/2020, às 11:30 no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, situado no Centro da Cidade de Picos-PI.

Intimar as advogadas Antônia Maria de Sousa Leal-OAB/PI 5056 e Joyce Pinheiro Bezerra-OAB/PI 5045, para manifestar-se sobre o despacho
de ID nº 8525372.

Portaria Nº 635/2020 - PJPI/COM/BOMJES/FORBOMJES/VARAGRBOMJES, de 28 de fevereiro de 2020
PORTARIA Nº 01/2020, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020, DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA ANUAL DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS/P
A Dra. PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE, MM. Juíza titular da Vara Agrária, da Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei, etc.,
CONSIDERANDO a regra disposta no Art. 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) ;
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 020/2014, datado de 20/05/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os
procedimentos a serem seguidos nas Correições Ordinárias Anuais e /ou Extraordinárias nas Comarcas, a serem realizadas pelos Juízes de
Direito titulares e substitutos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, §8º, que ao assumir Comarca, Vara ou Juizado na qualidade de titular, o Juiz deverá proceder correição
extraordinária em todos os serviços judiciais que sejam subordinados; e
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 21 e 22 que tratam da Correição Geral Ordinária;
RESOLVE:
Art. 1º. REALIZAR A CORREIÇÃO tanto na modalidade EXTRAORDINÁRIA, em virtude da titularidade, na forma do art. 18, §8º, do Provimento
nº 020/2014, e concomitantemente, atender a exigência de CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, conforme art. 21, do referido provimento, esta
última relativa aos serviços judiciais efetivados durante o período de 01/01/2019 à 31/12/2019.
Art. 2º - DETERMINAR que a presente correição iniciará em 06 de março de 2020 e deverá ser concluída até o dia 25 de março de 2020.
Art. 3º - ESTABELECER o dia 06 de março de 2020, às 09h, na sala das audiências da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, Piauí, e o dia
25 de março de 2020, às 11h, mesmo local, para o encerramento dos serviços correicionais.
Art. 4º- DESIGNAR a servidora BEATRIZ FERREIRA PINTO ANDRADE, Oficiala de Gabinete, matrícula nº 28.155, para secretariar os trabalhos
correicionais e sua substituta, a Sra. MARCIELA DE CARVALHO SILVA, Analista Judicial, matrícula nº 26.605.
Art. 5º -DETERMINAR, ainda, à Secretaria que adotem as providências necessárias para exibição de todos os livros, autos e papéis constantes
em seus arquivos, para fins de inspeção;
Art. 6º- DETERMINAR que todos os serventuários e funcionários da Vara Agrária de Bom Jesus exibam, por ocasião do início dos trabalhos,
seus títulos de nomeação para vistoria e exame da legalidade;
Art. 7º- DETERMINAR que todos os autos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo
ainda estiver em curso.
Art. 8º - DETERMINAR à Secretária da Vara Correicionada para que dê cumprimento às determinações contidas nos arts. 21, § 4º, incisos II, IV,
V, VII, do Provimento nº 20/2014, e demais atos sob a sua responsabilidade.
Art. 9º - DETERMINAR que a secretária da Correição extraia Relatório informatizado da situação desta Unidade Judiciária, a ser lido no ato da
abertura dos trabalhos, conforme dispõe o art. 21, § 4º, inciso I, do Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 10º - INFORMAR que os trabalhos correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente forense, sem interrupção deste.
Art. 11º - CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por esta Unidade Judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 12º - DETERMINAR a expedição de ofícios ao Promotor de Justiça, Defensor Público e representante da OAB, Seccional do Piauí, fazendo
as comunicações de praxe, para acompanhamento dos serviços correicionais e para as solenidades de abertura e encerramento.
Art. 13º - DETERMINAR a publicação desta Portaria no quadro de avisos desta Unidade Judiciária e no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
bem como a remessa de cópia do presente ato normativo ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e ao
Corregedor Geral da Justiça do Piauí.
Art. 14º - DETERMINAR a expedição de edital para ampla divulgação e conhecimento geral, anunciando dia, hora e local da audiência de
abertura e encerramento da Correição, a ser publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume desta Unidade
Judiciária.
Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete da MM. Juíza de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus/PI, aos 28 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte.

Edital de Abertura Nº 4/2020 - PJPI/COM/BOMJES/FORBOMJES/VARAGRBOMJES
EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA ANUAL
A Doutora PATRICIA LUZ CAVALCANTE, Juíza de Direito Titular Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, no uso de suas atribuições e na
forma da Lei, etc...
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 01/2020, de 28 de
fevereiro de 2020, que foi anunciado para o próximo dia 06 de março de 2020, às 09:00 horas, no Fórum local, o início dos trabalhos da
CORREIÇÃO tanto na modalidade EXTRAORDINÁRIA bem como na ORDINÁRIA, nos serviços judiciários da Secretaria da Vara Agrária.
Noticia, ainda, que os serviços correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o dia 25 de
março de 2020, às 11:00 horas. Faz saber, também, a todos os funcionários e serventuários deste Juízo que deverão exibir os seus respectivos
títulos de nomeação para vistoria e exame da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos. Durante a correição será facultado aos
interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou irregularidades porventura existentes contra atos e serviços praticados pelos
servidores e serventuários da Vara Agrária desta Comarca, bem como aos atos praticados por estas autoridades judiciárias, pelo representante
do Ministério Público, advogados, defensores públicos, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No período, ainda, serão
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16.31. Intimação advogado - PJe 0001541-04.2017.8.18.00321458614 

16.32. INTIMAÇÃO PAGAR CUSTAS PROCESSUAIS1458644 

16.33. Aviso de Intimação de Advogado1458645 

16.34. EDITAL DE INTIMAÇÃO1458646 

16.35. Intimação advogado - PJe 0800537-88.2020.8.18.00321458715 

16.36. AVISO DE INTIMAÇÃO1458737 

examinados processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos da Secretaria da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, a Juíza-Corregedora determinou que fosse expedido o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de Bom Jesus/PI, aos 28
de fevereiro de 2020. Eu, ________________________, (Beatriz Ferreira Pinto Andrade), Secretária da Correição, digitei e subscrevi.
PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE
Juíza de Direito Titular da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

Intimo as partes, através de seus advogados JAMUEL FRANCISCO DA SILVA - OAB/PI 10663, CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO -
OAB/PI 11239, VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO - OAB/PI 6988 e SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA - OAB/PI 7277, do
despacho de ID 8554290, que designa audiência de mediação e conciliação a ser realizada no dia 16/04/2020, às 11:00 h, no Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), situado no Centro da Cidade de Picos-PI.

PROCESSO Nº: 0800979-91.2019.8.18.0031
CLASSE: TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135)
ASSUNTO: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR(A): RAMODNIL DE MOURA SANTOS e outros
RÉU(S): GABRIEL LOHAN ALVES DE MEDEIROS e outros
ATO ORDINATÓRIO
Recolha a parte autora as custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O boleto encontra-se
anexo ao Id. 8564029e e poderá ser solicitado através do e-mail sec.1varacivelparnaiba@tjpi.jus.br.
LUCAS CUNHA DOS SANTOS
Analista Judicial - mat. 3652,

Processo: 0700012-13.2020.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600 Polo Passivo(s): DANILO PEREIRA DE SENA (CPF/CNPJ: 075.539.733-94) LOCALIDADE SOSSEGO, S/N - ZONA
RURAL - HUGO NAPOLEÃO/PI - CEP: 64.470-000
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado do apenado, Dr. Joaquim Barbosa de Sousa, OAB/PI nº 8774, pelo DJ, para efetivar seu cadastro no sistema SEEU
(Sistema Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução em epígrafe
nesta data, no qual figura como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

PROCESSO Nº: 0003066-63.2013.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Pagamento]
AUTOR(A): M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
RÉU(S): MERCANTIL JUNIOR LTDA.
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, tramita uma
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0003066-63.2013.8.18.0031, ajuizada por M. DIAS BRANCO S.A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS, sociedade anônima de capital aberto, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
07.20.816/0001-15 em face de MERCANTIL JUNIOR LTDA - ME, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob n° 07.791.300/0002-
66, de qualificação e domicílio desconhecidos, ficando por este edital a ré INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
final do prazo do edital, efetuar o pagamento voluntário da obrigação exigida, no valor de R$ 41.802,32 (quarenta e um mil oitocentos e dois reais
e trinta e dois centavos), advertindo que, não ocorrendo o pagamento, será acrescido ao débito multa e honorários de advogado, na monta de
10% (dez porcento). CUMPRA-SE. E, para não alegar ignorância, mandou o MM Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no
Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, 27 de fevereiro de
2020. Eu, LUCAS CUNHA DOS SANTOS, digitei, subscrevi. Parnaíba-PI, 27 de fevereiro de 2020. HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito
da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Intimo o autor, através de seu advogado AECIO DE CARVALHO ROCHA - OAB/PI 15286, da audiência de Conciliação designada para o dia
16/04/2020, às 12:00h, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, situado na Avenida Getúlio Vargas,
nº 549, centro - Picos-PI. As partes deverão ser advertidas de que o não comparecimento injustificado à audiência é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado.

PROCESSO Nº: 0000021-89.2014.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução]
AUTOR: AGNELO DA SILVA ALENCAR
RÉU: FRANCISCA SILVA
ADVOGADOS: JOSE PIRES TEIXEIRA - OAB PI2025 e STEFFI CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA - OAB PI10646.
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do MM. Juiz de Direito intimo as partes da sentença, cuja cópia segue anexa, a qual julga "PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO do autor para declarar o reconhecimento e a dissolução da união estável entre AGNELO DA SILVA ALENCAR e FRANCISCA DA SILVA
durante o período de 04/03/2010 até outubro de 2010, e constituir a partilha dos bens e direitos dos conviventes na forma estabelecida por meio
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16.37. Portaria Nº 630/2020 - PJPI/COM/PIC/FORPIC/2VARPIC, de 28 de fevereiro de 2020  - 02/20201458738 

16.38. Intimação advogado - PJe 0801233-61.2019.8.18.00321458739 

16.39. Intimação advogado - PJe 0000801-32.2006.8.18.00321458763 

16.40. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe- 0802546-91.2018.8.18.00321458775 

16.41. PORTARIA1458905 

do acordo indicado na peça contestatória de fls. 50/51 (Id n. 4522238). Resolvo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC. A requerida decaiu de parte mínima do pedido, pelo que condeno o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e ao
pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos Reais), nos termos do art. 85, §8º, do CPC; observando-se a isenção
legal pela gratuidade processual nos termos do art. 98, §3º, do aludido diploma legal". MONSENHOR GIL-PI, 28 de fevereiro de 2020. PAULA
POLIANA OLIMPIO DE MELO SOUSA, Secretaria da Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil.

Portaria Nº 630/2020 - PJPI/COM/PIC/FORPIC/2VARPIC, de 28 de fevereiro de 2020
PORTARIA Nº. 02/2020
CONSIDERANDO a remoção Juiz Corregedor Permanente, para a vaga de Juiz Auxiliar nº. 03 da Comarca de Teresina, conforme Provimento nº.
3/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE;
CONSIDERANDO o Ofício-Circular Nº 31/2020 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, pelo qual se dispensa da realização da correição o juiz que se
encontra em respondência;
CONSIDERANDO que o cargo de Juiz titular da 2ª vara desta Comarca de Picos foi declarado vago, segundo se depreende do Edital de
Promoção Nº 4/2020 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEJU/COOJUDPLE;
CONSIDERANDO que caberá ao próximo Juiz titular da 2ª vara de Picos realizar o trabalho de correição extraordinária, consoante art. 18, §§8º e
10, do Código de Normas, da Corregedoria-Geral de Justiça, do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO que embora publicados os atos de comunicação, não foi dado início efetivo ao trabalho correicional, porquanto agendada a
data do dia 03/03/2020, para tal fim;
RESOLVE:
1) TORNAR SEM EFEITO os atos referentes à Correição Ordinária anual 2020, relativamente à 2ª Vara de Picos-PI, inclusive, no que diz
respeito às Serventias Extrajudiciais.
Dê-se ciência, publique-se e registre-se.
Picos-PI, 28 de fevereiro de 2020.
LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO
Juiz Corregedor Permanente

Intimo a parte autora, através de seus advogados ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR - OAB/PI 5763 e FRANCISCO KLEBER ALVES DE
SOUSA - OAB/PI 6914, da DECISÃO de ID 8551579.

Intimo as partes, através de seus advogados MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES - OAB/PI 182, MANOEL FIRMINO DE
ALMONDES - OAB/PI 1470 e AMELIA REJANE DE CARVALHO SILVA - OAB/PI 14404, da audiência de instrução a ser realizada no dia
02/04/2020, às 09:00, na sala de audiências do Juiz Auxiliar da 3° Vara da Comarca de Picos-PI, situado no Fórum da Cidade de Picos-PI,
oportunidade na qual as partes devem estar presentes acompanhadas de testemunhas, estas independente de intimação.

INTIMO o DR. GLEUVAN ARAUJO PORTELA - OAB PI155-B - CPF: 351.147.623-20 (ADVOGADO), do despacho retro.

PORTARIA N.° 001/2020 - GJ
Correição Geral Ordinária - Exercício 2020
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO. Juiz de Direito da Vara Única Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII. "c". da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei n°. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e.
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento n°. 20/2014. da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
I - Realizar a Correição Ordinária Geral na Vara Única Comarca de José de Freitas (Piauí), relativa aos serviços judiciários, notariais e de
registros efetivados durante o período compreendido entre Io de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
II - Estabelecer o dia 24 de março de 2020, às 10:00 hs, na Sala de Audiências desta Vara Única, para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, e o dia 31 de março de 2020, às 14:00 hs, para o Encerramento dos serviços correicionais.
III - Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional.
inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
IV - Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara. com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início
dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados. Defensoria Pública. Ministério Público,
autoridade policial peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição. sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo aqueles cujo
prazo ainda
estiver cm curso.
V Designar o servidor Roberto Pereira Damasceno, matrícula 1895, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
a) Designar o servidor José Vinícius Bezerra Barroso da Silva. matrícula 5097, como secretário substituto da presente correição.
VI - Determinar o senhor secretário da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento n°. 20/2014. Da Corregedoria Gerai de Justiça, acima referido.
VII - Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação c enquanto perdurarem os trabalhos.
VIII - Determinar que se expeça convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
IX - Determinar a(o) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se.
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16.42. EDITAL1458906 

16.43. GUARDA1458922 

16.44. GUARDA1458942 

16.45. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ALTOS1458824 

16.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1458841 

Cumpra-se. Gabinete do MM. Juiz de Direito da Vara Única Comarca de José de Freitas. Estado do Piauí, aos vinte e oito dias do mês de
fevereiro de dois mil e vinte (28/02/2020).
Luis Henrique Moreira Rêgo - Juiz de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL
O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO. Juiz de Direito da Vara Única Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc.
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
n.º 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento n.º 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria n.º 001/2020 deste Juízo, que foi
designado o dia 24/03/2020, às 10:00min, na sala das audiências da Vara Única desta Comarca de Jose de Freitas, Estado do Piauí, para a
audiência de instalação da Correição Ordinária Judicial/Extrajudicial da referida Comarca, para a qual ficam convidados os representantes do
Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente
Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de José de
Freitas-PI, em 28 de fevereiro de 2020. Eu, _____________(Roberto Pereira Damasceno), Secretário(a) designado para funcionar na Correição
Ordinária Judicial, subscrevi. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO
JUIZ DE DIREITO

PROCESSO Nº: 0801691-45.2019.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Guarda]
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO VINICIUS DO VALE SILVA, FRANCISCA DOS SANTOS NERY, CARLOS DAVID NERY DO VALE
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard Nogueira, - Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação De Guarda, relativamente à criança C.D.N. do V. , requerida por MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS, ficando por este edital CITADO o Sr. FRANCISCO VINICIUS DO VALE SILVA, residente em endereço ignorado, para,
querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA, Iniciando-se o prazo para contestação no
primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas
e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do artigo 257, IV do NCPC. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza que fosse expedido o presente edital que deverá ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da
lei. CUMPRA-SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e oito de fevereiro de 2020 (28/02/2020).
Eu,___(Erika Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0803846-55.2018.8.18.0140
CLASSE: GUARDA (1420)
ASSUNTO(S): [Abandono Material]
REQUERENTE: DEUSANIRA CARVALHO SILVA
REQUERIDO: ANTONIO ALVES DOS SANTOS, MARICELIA CARDOSO SANTIAGO DA SILVAEDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS
A Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas, Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a quem possa interessar e o conhecimento deste deva pertencer, que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, com sede na Rua Gov. Tibério Nunes s/n - Praça Edgard Nogueira, - Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, 1º Andar, Teresina - PI, uma Ação De Guarda, relativamente à criança I.S. DOS S. , requerida por DEUSANIRA
CARVALHO SILVA, ficando por este edital CITADOS ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS e MARICÉLIA CARDOSO SANTIAGO DA SILVA,
residente em endereço ignorado, para, querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de 10(dez) dias, nos termos do art.158, §4º do ECA,
Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol
de testemunhas e documentos, se for o caso, com a advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo
257, IV do NCPC. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza que fosse
expedido o presente edital que deverá ser publicado 01 (uma) vez no Diário de Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. CUMPRA-
SE. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e oito de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu,___(Erika
Araújo Camelo), Analista Judicial, que o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000185-25.2018.8.18.0036
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: BENTA SANTANA DE ABREU PAIVA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360)
Réu:
Advogado(s):
Deste modo, observando que o bem reivindicado é de propriedade do requerente e que este não constitui instrumento ou produto de crime,
inexiste interesse na sua custódia para fins de elucidação dos fatos, razão pelo qual é lícita a restituição antes do trânsito em julgado de eventual
sentença condenatória ou do deslinde do feito Isto posto, em consonância com o parecer ministerial, defiro o pedido para determinar a restituição
da motocicleta HONDA/ CG 125 FAN, KS, PLACA OED- 7199, COR PRETA, ANO 2011/2012 em questão a BENTA SANTANA DE ABREU
PAIVA. Certifique-se nos autos principais. (processo nº 0000042-73.2017.8.18.0035). Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema
Processual Eletrônico.
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16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1458927 

16.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1457946 

16.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES1457643 

16.50. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457623 

Processo nº 0000053-61.2001.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WALDIDEUS DE FRANÇA FRAZÃO, MODULOS EMPREEDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Requerido: VICENTE DE PAULO GOMES JUNIOR
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Isto posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na conformidade do artigo 485, inciso III, do Código de Processo
Civil. Custas pelo autor. P.R.I. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000702-93.2019.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS
Advogado(s):
Réu: RAYSLANE SOARES DA SILVA, ADÃO BATISTA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
13111)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO AS PARTES DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16 DE MARÇO DE
2020, às 09:00 HORAS;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000288-14.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA LIMA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: ... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declaro inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 754401375), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a RAIMUNDA MARIA LIMA,
CPF 021.195.483-74, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$
2.248,66 (dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 754401375. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a
partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no
pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 754401375) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 10 de
setembro de 2019.a) KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000393-31.2019.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVAN LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(s): LUÍS ROBERTO MOURA DE CARVALHO BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 15522)
Réu: BANCO BRADESCO S.A, BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), EVELIN HERINGER BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
17292), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999), MARIA CLARA DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
12244)
DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA BRADESCO AUTO/RE e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR a cobrança do serviço
denominado ?PAGAMENTO DE COBRANÇA ? Bradesco auto/Re?, no valor de R$ 109,50 (cento e nove reais e cinquenta centavos). b)
CONDENAR ao pagamento do que foi descontado, em dobro, totalizando a quantia de R$ 219,00 (duzentos e dezenove reais), com correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, no
pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar
da data de publicação desta sentença (súmula 362 do STJ), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional. Sem
custa e honorários advocatícios, ante o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95. Transitado em julgado, processo nos termos do art. 523 do CPC,
inclusive com a incidência de multa e honorários advocatícios, ambos no importe de 10%, em não havendo o cumprimento integral das
obrigações de pagar. P.R.I. AROAZES, 27 de fevereiro de 2020. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de AROAZES.

Processo nº 0000362-17.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMI ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
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16.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457625 

16.52. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457644 

16.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457687 

16.54. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457688 

16.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457689 

do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 27 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000199-37.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DALVINA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 27 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000339-08.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANITA DE CARVALHO
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. AVELINO LOPES, 27 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000230-57.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS MOREIRA CELLO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000412-43.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SELVINA MARIA DE JESUS DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000364-21.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HULDA MARIA ALVES SANTOS
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
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16.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457691 

16.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457692 

16.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457693 

16.59. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457694 

16.60. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457695 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000388-49.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ERMELINO DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000417-02.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000337-38.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANITA DE CARVALHO
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000085-35.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDILCE DE JESUS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000086-20.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: NEURITA ANGELINA DUARTE
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16.61. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457696 

16.62. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457697 

16.63. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457698 

16.64. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457699 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº
8203-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000328-76.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIDES ANGELINO DA GAMA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000442-15.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS NUNES PEREIRA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000368-24.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLENE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000391-04.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.65. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457700 

16.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457701 

16.67. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457702 

16.68. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457703 

16.69. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457704 

Processo nº 0000380-09.2015.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JECONIAS JOSE ALVES
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000418-84.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRES RIBEIRO LIMA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000436-08.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EULINA LINO DOS SANTOS
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MG 109730)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000210-66.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEMIR LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A ( SCHAHIN) S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
40004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000396-89.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELTON GOTEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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16.70. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457705 

16.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457706 

16.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457707 

16.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457761 

16.74. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457818 

Processo nº 0000176-91.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM LOPES COUTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A -BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000087-05.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CLARA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000480-27.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OLIVIA PEREIRA GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000289-79.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMAR PEREIRA DE SENA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A '
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000600-36.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO
NASCIMENTO Técnico Judicial - .
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16.75. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457835 

16.76. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457943 

16.77. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457982 

16.78. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457983 

16.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457984 

Processo nº 0000218-12.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADRIANO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s):
De ordem do MM Juiz de Direito desta Comarca de Avelino Lopes-PI, DR. RODOLFO FERREIRA LAVAOR RODRIGUES DA CRUZ, e conforme
Portaria de nº 01/2017 deste Juízo, e decisão nos autos, Designo Aaudiência de Conciliação para o dia 28/04/2020, às 10:00 horas, no Fórum do
Posto Avançado da cidade de Curimatá-PI,
AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020
LEONIDAS CAMELO DE OLIVEIRA
Analista Judicial - 4114523

Processo nº 0000316-62.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALICE MARIA DE SOUSA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000173-73.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELTON GOTEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000265-85.2015.8.18.0038
Classe: Impugnação de Assistência Judiciária
Autor: BANCO ABN AMRO REAL S/A - BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DO LAGO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000468-13.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIAS DA ROCHA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.80. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457985 

16.81. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1457987 

16.82. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458056 

16.83. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458114 

16.84. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458131 

16.85. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458132 

Processo nº 0000366-54.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EURITES MARQUES BASTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000427-12.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRENE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000114-51.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS NUNES PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000093-12.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000040-02.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANIO CELIO GAMA DUARTE
Advogado(s): MARCELO ROCHA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11294)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), ERIKA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12122)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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16.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458221 

16.87. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458333 

16.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458533 

16.89. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458592 

16.90. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458718 

Processo nº 0000467-33.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ALVES BORGES
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000097-49.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AVELINO LOPES NETO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000083-65.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAURA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000009-53.2010.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERCI CARVALHO JACOBINA, EDSON CARVALHO JACOBINA
Advogado(s): GEMAYEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11544), ANTÔNIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 28062007)
Réu: PEDRO MOREIRA DUARTE, JOSÉ MELQUIADES NETO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), EUGÊNIO PARAGUASSÚ MARTINS GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº
6430), EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 129282), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593), OLDAIR
FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
DESPACHO: Tendo em vista o teor da petição de fls. 216, DETERMINO a suspensão do feito e a intimação da parte autora para que promova a
citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo de 2 (dois) meses, na forma do art. 313, I do
CPC.

Processo nº 0000924-26.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TÂNIA NOGUEIRA LOURENÇO
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000315-77.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDETE DAS MERCES SENA
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
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16.91. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458765 

16.92. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458842 

16.93. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458871 

16.94. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458882 

16.95. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458889 

MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000416-17.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM LOPES COUTO
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000019-75.2004.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LUZINETE JUREMA MANGUEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0000040-17.2005.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CLAUDINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0001000-50.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NAILDE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO
NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000977-07.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SILVIO PORTO DOS SANTOS
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES - PI
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
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16.96. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1458919 

16.97. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1458823 

16.98. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1458293 

16.99. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE BARRAS1458395 

16.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1457974 

16.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1458050 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020 ODETE TORRES DO
NASCIMENTO Técnico Judicial - .

Processo nº 0000477-72.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAILZA RIBEIRO ALVES
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): ANDRE SOUZA GUIMARAES(OAB/MINAS GERAIS Nº 150552)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. AVELINO LOPES, 28 de fevereiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0001068-70.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: ntime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação, no prazo de 15(quinze) dias.
What do you want to do ? New mail Copy

Processo nº 0000324-65.2018.8.18.0039
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ARÃO FRANCISCO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Por todo o exposto, conheço e acolho parcialmente os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público para deferir o pedido de
perdimento de valores apreendidos em favor da União, rejeitando-os quanto às alegações de contradição no reconhecimento da atenuante do
tráfico privilegiado e de omissão na avaliação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras-PI.

Processo nº 0000356-60.2019.8.18.0128
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSUÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Intimo o advogado FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053) da decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão
preventiva do réu JOSUÉ DE SOUSA.
Nauro Thomaz de Carvalho. Juiz de Direito da Vara Criminal de Barras-PI.

Processo nº 0000234-82.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: REGIVALDO DOS SANTOS MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 410 do Código de Processo Penal, designo audiência de , no Fórum de Barro Duro-PI, onde serão instrução
para às 10h30 do dia 19.03.2020inquiridas as testemunhas arroladas e interrogado o acusado. Caso alguma testemunha resida fora do território
da Comarca, expeça-secarta precatória para que seja ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) diaspara o seu cumprimento, ficando
certo que a expedição da carta precatória não suspenderáo processo nem impedirá a realização do julgamento (art. 222 do CPP). Intimem-se as
testemunhas arroladas pessoalmente.Requisite-se o réu preso. Notifique-se o Ministério Público e a Defensoria Pública, inclusive acerca da
eventual expedição de carta precatória. BARRO DURO, 27 de fevereiro de 2020. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS. Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000266-87.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.102. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1458075 

16.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1458263 

16.104. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1458143 

16.105. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1458168 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALISSON DOUGLAS DA SILVA MESQUITA
Advogado(s):
DESPACHO: Por não verificar quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP queautorizariam a absolvição sumária do acusado, ainda
que diante do teor da resposta àacusação ofertada, designo audiência de instrução e julgamento para às 09h30 do dia, onde serão tomadas
as19.03.2020, a ser realizada no Fórum de Barro Duro-PIdeclarações do ofendido, inquiridas as testemunhas arroladas e interrogado o acusado
(art.400 do Código de Processo Penal).Caso alguma testemunha resida fora do território da Comarca, expeça-se cartaprecatória para que seja
ouvida no respectivo juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para oseu cumprimento, ficando certo que a expedição da carta precatória não
suspenderá oprocesso nem impedirá a realização do julgamento (art. 222 do CPP).Intimem-se pessoalmente o ofendido, as testemunhas
arroladas, intimando-sepelo DJe o patrono do acusado, inclusive, em sendo o caso, sobre a expedição de cartaprecatória para a oitiva de
testemunhas.Requisite-se o réu preso.Notifique-se o Ministério Público.Por fim, proceda a secretaria a anotação no sistema:a) do acusado como
réu preso;b) de que, superados 80 (oitenta) dias da data da prisão, esta ocorrida em17.02.2020, sejam os autos encaminhados com vista ao
Ministério Público para que semanifeste sobre a necessidade da manutenção da prisão preventiva do custodiado,voltando os autos, em seguida,
conclusos para fins do parágrafo único do art. 316 doCódigo de Processo Penal. BARRO DURO, 27 de fevereiro de 2020.MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

Processo nº 0000238-22.2019.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER, qualificado nos autos, o que faço
com fundamento no art. 386, VII do Código LUCAS FERREIRA DE ANDRADE de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público.Diante da absolvição do acusado, fica revogada sua prisão preventiva, devendo ser expedido alvará
de soltura e colocado o preso imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo estiver custodiado, após consulta ao BNMP/CNJ. Transitada
em julgada, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.BARRO DURO, 27 de fevereiro de 2020. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI
DIASJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO.

PROCESSO Nº: 0000041-92.2004.8.18.0084
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: ABADIAS MOURA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15(quinze) dias

O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRO DURO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ABADIAS MOURA ARAÚJO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, será nomeado DEFENSOR PÚBLICO para tal consoante art. 396-A, § 2º do CPP,
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BARRO DURO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRO DURO

Processo nº 0000289-73.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA FONTINELE
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMO o advogado da parte autora (FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA FONTINELE), o(a) Dr(a). MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA
(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4503), para que tome ciência da Juntada aos autos de Acórdão
oriundo do E. TJPI, bem como requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, informando a este juízo sobre eventual ajuizamento
de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe, sendo o caso. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial -
Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha/PI, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0000349-80.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ISOLETE DUTRA DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803), EGILDA
ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMO o advogado da parte autora (MARIA ISOLETE DUTRA DE ARAUJO), o(a) Dr(a). CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº
4526), GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803), EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 2821), ROGER
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16.106. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1458188 

16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1458664 

16.108. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1457831 

16.109. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1457834 

16.110. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1457837 

LOUREIRO FALCAO MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 5788), para que tome ciência do retorno dos autos que encontravam-se em grau de recurso
perante o E. TJPI e requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que informe a este juízo sobre eventual
ajuizamento de Cumprimento de Sentença no Sistema PJe, sendo o caso. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista
Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha/PI, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0000323-63.2007.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOAQUIM PRUDENTE DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIMO o advogado da parte autora (JOAQUIM PRUDENTE DE CARVALHO), o(a) Dr(a). JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PIAUÍ Nº
1613), para que tome ciência do retorno dos autos que encontravam-se em grau de recurso perante o E. TJPI e requeira o que entender de
direito no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que informe a este juízo sobre eventual ajuizamento de Cumprimento de Sentença no Sistema
PJe, sendo o caso. E, para constar, eu, Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha/PI, 28
de fevereiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000858-36.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSIMAR DE CARVALHO, RAIMUNDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5483), ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO:
Com o retorno da carta precatória expedida para oitiva das testemunhas, abra-se vistas às partes para apresentarem suas alegações finais no
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo Ministério Público e depois pelas defesas

Processo nº 0000229-84.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON LUIS GOMES DE OLIVEIRA, VALDENI VITORINO DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA. QUANTO AO ACUSADO VALDENI VITORINO DE SOUZA. Cumpridas as condições previstas na suspensão condicional do
processo, conforme certidões de fls. 193, decreto a extinção da punibilidade do acusado no presente processo, nos termos do art. 89, §
5º, da Lei 9099/95. QUANTO AO ACUSADO WASHINGTON LUIS GOMES DE OLIVEIRA. O apenado foi condenado, em 31 de agosto de
2015, a um ano de reclusão pelo crime de furto simples. Transitada em julgado a sentença para a acusação em 19 de setembro de 2015
jamais se iniciou a execução da sentença. Nos termos da contagem do art. 109 do Código Penal, a pena de um ano de reclusão deve ser
executada em quatro anos, sob pena de prescrição. Ocorre que já se passaram mais de quatro anos do trânsito em julgado. Assim,
decreto a extinção da punibilidade do acusado, com fulcro no art. 107, IV, do Código Penal, em virtude da prescrição da pretensão
executória. P. R. I. Após, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 27 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001028-54.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO CESAR SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
SENTENÇA. DISPOSITIVO. Ante o exposto e tudo mais que consta dos autos, julgo procedente a a pretensão ministerial e condeno o acusado
AUGUSTO CESAR SILVA DOS SANTOS, já qualificado na peça inaugural, como incurso no art. 12 da Lei 10826/2003, pelo que passo a dosar a
reprimenda, com base nos arts. 59 e 68 do Código Penal. DA PRIMEIRA ETAPA DA DOSIMETRIA. A culpabilidade da conduta do acusado, qual
seja, o grau de desprezo frente ao bem jurídico tutelado, é normal do tipo. Não há elementos que desvalorem a sua conduta social ou os
antecedentes. Não há elementos para aferir a personalidade do acusado. Os motivos e consequências do crime são normal do tipo. As
circunstâncias não merecem desvalor. Não há comportamento negativo por parte da vítima. Levando em conta as circunstâncias judiciais acima
analisadas, fixo a pena-base em 01 (um) ano de detenção. SEGUNDA ETAPA. Existe uma agravante, qual seja a da reincidência (processo
0001117-29.2007.8.18.0026). Existe a atenuante da confissão. Ficam tais circunstâncias compensadas. TERCEIRA ETAPA. Não há causas de
aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual a pena fica fixada DEFINITIVAMENTE em 01 (um) ano de detenção. DA PENA DE MULTA.
Quanto à pena de multa, condeno o acusado ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo que cada dia-multa será de 1/30 do salário-mínimo da
época dos fatos, tendo em vista a ausência de provas de boa situação financeira, devendo tal quantia ser paga em até dez dias após o trânsito
em julgado desta sentença, sob pena da cobrança legal da mesma, nos moldes do art. 51 do Código Penal. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. Levando em consideração a reincidência acima reconhecida, fixo o regime SEMIABERTO como inicial de
cumprimento de pena, regime esse que eu considero necessário e suficiente para a reprimenda. Não há, no presente momento, possibilidade de
qualquer benefício penal, como sursis ou substituição de pena, pois o acusado é reincidente. DA POSSIBILIDADE DE APELAR EM LIBERDADE.
À vista da quantidade da pena aplicada, concedo ao apenado o direito de recorrer em liberdade. Após o trânsito em julgado, proceda-se às
providências legais, entre as quais, a inclusão do nome dos acusados no ROL DOS CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do
art. 15, III, da Constituição Federal e aos cálculos das custas processuais. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
CAMPO MAIOR, 21 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 239



16.111. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1457959 

16.112. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458376 

16.113. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458464 

16.114. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458468 

Processo nº 0000504-86.2019.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: TERESA ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
SENTENÇA Trata-se de ação penal que apura o crime de poluição supostamente cometido pela acusada em abril de 2015. O crime poluição (art.
54, caput, da Lei Federal 9.605/98) tem pena máxima de 04 (quatro) anos de reclusão, prescreve, portanto, em 08 (oito) anos. Por se tratar de
maior de 70 (setenta) anos de idade, o prazo é reduzido pela metade na forma do art. 115, do Código Penal. Como os fatos ocorreram há mais
de 04 anos, pela contagem no art. 109, IV, do Código Penal, operou-se a extinção da punibilidade pela prescrição da pena em abstrato. Pelo
exposto, decreto a prescrição e a extinção da punibilidade de TERESA ALVES DE OLIVEIRA SILVA, nos termos do art. 107, IV, do Código
Penal. P. R. I. Após, arquive-se com baixa. CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000605-60.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WALISON SANTOS ASSUNÇÃO
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640) para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar
suas Razões de Apelação, no presente feito.

Processo nº 0000717-44.2009.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DURVAL SOARES MOTA, VALDINAR CARDOSO CAMPOS
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
DESPACHO-MANDADO Remarco a audiência para interrrogatório do réu para o dia 04 de junho de 2020, às 13 horas, no Fórum local,
mantendo os demais termos de Assentada acostada aos autos à fl. 133. Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0001046-22.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO DE MELO MORAIS
Advogado(s):
DECISÃO - PRONÚNCIA. Diante do exposto e tudo mais que consta dos autos, PRONUNCIO ROMÁRIO DE MELO MORAIS, a fim de que seja
submetido a Júri Popular como incurso no art. 121, § 2º,IV c/c art. 14, II, do Código Penal. DA POSSIBILIDADE DE RECORRER EM
LIBERDADE. O acusado encontra-se solto, não havendo notícias de cometimento de crime após os fatos aqui relatados. Assim sendo, concedo-
lhe o direito de recorrer em liberdade. P. R. I. Após o trânsito em julgado, voltem os autos para a preparação do júri. CAMPO MAIOR, 27 de
fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000250-21.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO ALVES PEREIRA, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO PEREIRA, RENATO
COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), JOSÉ MARCELLO PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2204), VIRGINIA
DA COSTA MAXIMO(OAB/PIAUÍ Nº 9349), MARIA AMY SOUZA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259), DAYANA SAMPAIO MENDES
MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAQUIM INACIO DE ABREU NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13997), MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
DESPACHO-MANDADO I - QUANTO AOS ACUSADOS FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO
PEREIRA E RENATO COSTA DE OLIVEIRA Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08 de junho de 2020, às 11 horas, a ser
realizada neste Fórum, na qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado os acusados, nesta ordem. Nesse
ato, o Ministério Público e os defensores dos acusados poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não
formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intimem-
se os acusados, seus Defensores e as testemunhas relacionadas na Denúncia e nas Respostas à acusação; se alguma das testemunhas
relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério
Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se. II - QUANTO AO ACUSADO FERNANDO ALVES
PEREIRA A Lei nº 13.964/2019 incluiu no Código de Processo Penal o art. 28-A, que dispõe que "Não sendo caso de arquivamento e tendo o
investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4
(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e
prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima,
exceto na impossibilidade de fazê-lo; II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto
ou proveito do crime; III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal); IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função
proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; e V - cumprir, por prazo determinado, outra condição
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16.115. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458487 
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16.117. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458551 
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16.119. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458588 

16.120. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458602 

indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada". Tendo em vista que se trata de dispositivo
que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de norma de direito material, que deve retroagir.
Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo em relação ao acusado e determinar sejam abertas vistas ao
Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal.

Processo nº 0000929-36.2007.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DJANE JOSE MARCIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LILIANNI CAVALCANTE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16553)
DESPACHO Considerando o fato de que o acusado, bem assim as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, residirem fora da
jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a inquirição delas, como também o interrogatório; intimem-se o Ministério
Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias. CAMPO MAIOR, 19 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000745-94.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS DE JESUS
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito a denúncia nos termos do art. 395, II e III, do Código de Processo Penal, no que se refere ao delito previsto no
art. 140, § 3, do Código Penal. Transitada em julgado esta decisão, remetam-se os autos ao Juizado Especial de Campo Maior para o
processamento do delito de ameaça, com a devida baixa na distribuição. P. R. I. CAMPO MAIOR, 28 de fevereiro de 2020 MÚCCIO
MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000149-42.2020.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-
PIAUÍ, ETEVALDO ALVES DA SILVA, ADRIANO DOS SANTOS ALCANTARA, LUÃ DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunhas para o dia 26 de março de
2020, às 10h45min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de
Justiça. Observe a Secretaria da Vara que as pessoas a serem inquiridas são Policiais Militares, devendo proceder a correta intimação
destes, requisitando-os à autoridade superior. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante. CAMPO MAIOR,
20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000303-31.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIOMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Ao TRE/Pi e ao INSS para que prestem informações sobre eventual endereço do acusado. Ao MP para manifestação.
CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001134-26.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILSON AGOSTINHO LEITÃOI
Advogado(s):
Tendo em vista que se trata de dispositivo que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de
norma de direito material, que deve retroagir. Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo e
determinar sejam abertas vistas ao Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal. CAMPO
MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001652-06.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO GERAL DA 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CAMPO MAIOR-PI, MARIA DO ROSÁRIO DE
SOUSA ALVES
Advogado(s):
Representado: JOÃO VITOR ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO À vista do ato infracional apontado na representação, afere-se que o representado faz jus a institutos mais
brandos tais como a remissão ou a advertência. De bom alvitre que seja designada uma audiência de apresentação na qual o Ministério
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16.121. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458628 

16.122. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458629 

16.123. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458633 

16.124. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1458636 

16.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1458187 

16.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1458199 

Público procederá à análise do oferecimento de tais institutos. Assim sendo, conforme certidão de fl. 41, redesigno audiência para o dia
08 de junho de 2020, às 10 horas. Intime-se o menor, acompanhado de sua genitora e o órgão ministerial.

Processo nº 0001036-31.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO DIEGO DE LIMA
Advogado(s):
Tendo em vista que se trata de dispositivo que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de
norma de direito material, que deve retroagir. Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo e
determinar sejam abertas vistas ao Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal. CAMPO
MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001797-33.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIO HENRIQUE SOARES DE QUADROS
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Tendo em vista que se trata de dispositivo que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de
norma de direito material, que deve retroagir. Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo e
determinar sejam abertas vistas ao Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal. CAMPO
MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000939-36.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIOGO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista que se trata de dispositivo que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de
norma de direito material, que deve retroagir. Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo e
determinar sejam abertas vistas ao Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal. CAMPO
MAIOR, 20 de fevereiro de 2020 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0002033-53.2013.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MIZARDAN BARROS LIMA
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
Tendo em vista que se trata de dispositivo que beneficia o acusado, pois pode evitar uma eventual condenação, afere-se que se trata de norma
de direito material, que deve retroagir. Assim sendo, chamo o feito à ordem para suspender a tramitação do processo e determinar sejam abertas
vistas ao Ministério Público, a fim de que ofereça proposta de acordo de não persecução penal. CAMPO MAIOR, 20 de fevereiro de 2020
MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000686-58.2008.8.18.0026
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Réu: OSMAR CHIQUITO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000066-95.1998.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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16.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1458297 

16.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1458408 

16.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1458448 

16.130. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1458285 

16.131. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1458564 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000526-38.2005.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOSE IBIAPINA MERCEARIA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000002-12.2003.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): FAUSTO GAYOSO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000068-55.2004.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARCOS ANTONIO GOMES BANDEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001111-56.2006.8.18.0026
Classe: Interpelação
Interpelante: OSIRES BONA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A/PI)
Inventariado: ANTONIO BONA NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 28 de fevereiro de 2020
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733
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16.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458369 

16.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458699 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458700 

16.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458701 

16.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458702 

Processo nº 0000359-40.2013.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO PRUDÊNCIO DE MORAES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Inventariado: IRACEMA CARVALHO BRITO DE MORAES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAMPO MAIOR, 28 de fevereiro de 2020
ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA
Analista Judicial - 4077733

Processo nº 0000245-02.2019.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Autor:
Advogado(s):
Deprecado: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE
CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUI, JOSÉ ERASMO DA SILVA, MARCOS ERASMO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAPITÃO DE CAMPOS, 28 de fevereiro de 2020
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000697-51.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TEODORA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): MARCELO TOSTES(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0002348-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN MENDES
VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0002407-72.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GOMES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): NINA MORENO OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 379781), MARCELA DOS SANTOS SILVA(OAB/SÃO PAULO
Nº 394097), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0002057-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MÁRIO CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN MENDES
VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº
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16.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458703 

16.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1458704 

16.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CARACOL1457632 

16.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1457940 

16.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CARACOL1457960 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1458117 

10205), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000405-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO ROSARIO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN MENDES
VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0002471-82.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN MENDES
VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
Intima a parte Requerida, por seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar contrarazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000053-79.2008.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GABRIEL SOARES ROCHA
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: ALTAMIRANDO DOS SANTOS DALTRO
Advogado(s): CARLA PATRÍCIA COELHO DALTRO(OAB/BAHIA Nº 19776)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 27 de fevereiro de 2020
WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA
Secretário(a) - 4240073

Processo nº 0000267-28.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRACI FERREIRA DOS SANTOS, BANCO BGN S.A
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu:
Advogado(s):
Feito antigo e sem impulsos oficiais. Assim, INTIME-SE a parte autora pessoalmente para manifestar eventual interesse no presente feito,
resslavando-se que a inércia acarretará extinção do feito - art. 485, inc. III, do NCPC.
Certifique-se do decurso de prazo.
Na sequência, conclusos para deliberação

Processo nº 0000029-36.2017.8.18.0080
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA APARECIDA PINDAÍBA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145), ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
4865)
Réu: CLEOSMAR PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Como cediço, eventual pedido de cumprimento de sentença e afins deverá ser protocolado por meio de Sistema Eletrônico PJE, de acordo com
art. 4º, §1º, inc. II, do Provimento Conjunto 011/2016, publicado no DJE nº 8070, de 28/09/2016, observando-se a plataforma PJE fora instalado
na presente Unidade e em funcionamento desde meados de 2018, com os documentos essenciais- pelo que de já, motivadamente, DETERMINO
a baixa e arquivamento do presente feito.

PROCESSO Nº: 0000219-17.2011.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Réu: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
Vítima: ALFREDO SOARES DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
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16.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1458159 

16.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1458392 

16.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1458433 

16.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1458452 

16.147. SENTENÇA - JECC CORRENTE - SEDE1458660 

O (A) Dr (a). CÁSSIA LAGE DE MACEDO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA FRANCISCA DA
CONCEIÇÃO , residente e domiciliado(a) em RUA PROF. MARIA DA C. S. LEOCADIO, QUADRA 3, CASA 8, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " DIANTE
DO EXPOSTO, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 107, IV c/c art. 109, III
c/c art.115, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, quanto ao crime
previsto no art. 155, § 4º, II, do Código Penal, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva.Publique-se. Registre-se. Intime-se (Advogado
do Réu e Promotor). Transitada em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.Cumpra-se.Castelo do Piauí-PI, (data registrada no
sistema).LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO DE ANDRADE E SILVA CAMPELO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CASTELO DO PIAUÍ, 28 de fevereiro de 2020.
CÁSSIA LAGE DE MACEDO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CASTELO DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-61.2020.8.18.0045
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ, ANTONIO LUIS BESERRA DA ROCHA, ANTÔNIO
CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, FELIPE DE OLIVEIRA MELO, JOSÉ MOURÃO VISGUEIRA, JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO,
FRANCISCO WILLAME RODRIGUES DA SILVA, EDIVALDO XIMENES DE ARAUJO, RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ),
ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados DR. MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), DR. ERASMO PEREIRA DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727) e DR. STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), acerca da audiência de
instrução designada pra o dia 18/03/2020, as 09:40 Hrs, a ser realizada no Fórum da Comarca de Castelo do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000295-65.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PAULA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista o transito em julgado, bem como a petição 5001, fica intimada a parte autora para requerer o que entender
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001008-45.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA LUCIA MOREIRA MELO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO) S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes com o prazo legal do retorno dos autos a esta secretaria.

PROCESSO Nº: 0000124-11.2016.8.18.0045
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CÁSSIA LAGE DE MACEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA NETO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
CÁSSIA LAGE DE MACEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ
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16.148. ATO ORDINATÓRIO - JECC CORRENTE - SEDE1458918 

16.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1457799 

16.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1458770 

16.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1458791 

16.152. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1457784 

Processo nº 0000029-45.2019.8.18.0119
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: JOANDERSON LOUZEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Considerando o cumprimento da obrigação pelo autor do fato, conforme consta às fls. 35, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOANDERSON
LOUZEIRO DA SILVA com fundamento no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95. CORRENTE, 28 de fevereiro de 2020, MARA RUBIA COSTA
SOARES, Juiz(a) de Direito da JECC Corrente - Sede da Comarca de CORRENTE. Digitado e subscrito por Francisco Silvano Reinaldo Filho,
Analista Judicial.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JECC Corrente - Sede DA COMARCA DE CORRENTE
PROCESSO Nº 0000022-89.2009.8.18.0091
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCÉLIA PERERIA DA SILVA
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Corrente-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito do Juizado nesta Comarca, Drª
Mara Rúbia Costa Soares, INTIMA o advogado do autor, Drº Wanderson de Souza Nogueira, OAB/PI nº 12.632, para ratificar as contrarrazões
de fls. 182/202 como contrarrazões à Apelação. Corrente, 28 de fevereiro de 2020. Eu, Mário Sérgio Coutinho Raulino, Analista Judiciário, o
digitei e conferi.
CORRENTE, 28 de fevereiro de 2020
MÁRIO SÉRGIO COUTINHO RAULINO
Analista Judicial - Mat. 29265

Processo nº 0000140-60.2012.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUZINEIDE BEZERRA DA SILVA, JOSÉ DA SORTE SOUZA DA SILVA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, forte nas razões expendidas, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso II, do CPC.
Sem custas.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 28 de fevereiro de 2020
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000612-83.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ONALDO DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO WELLINGTON SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8349)
DESPACHO: (...) Em virtude da visita da Corregedoria Geral de Justiça CGJPJPI nesta Vara Única de Corrente-PI, todas as audiências do dia 20
de fevereiro de 2020 ficam redesignadas para o dia 02 de abril de 2020. Mantenho os horários designados anteriormente.(...) VIVIANE KALINY
LOPES DE SOUZA, juíza de direito substituta da Vara Única da Comarca de Corrente. Eu, Kássio Winícius Louzeiro Borges, estagiário, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000250-77.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUCIANO RIBEIRO, WARLER DE SOUSA SANCHES, JUNIO BARROS DE MACEDO, NEIRISMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA(OAB/TOCANTINS Nº 1646), SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO
VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
DESPACHO:
[...] DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO com o fito de proceder a oitiva das testemunhas Nizélia Medeiros de Sousa e José Ulisses Bezerra
dos Reis para a próxima data desimpedida, qual seja, o dia 18 de março de 2020 às 11, na sala de audiências do Fórum Local. [...] CORRENTE,
20 de fevereiro de 2020. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu,
Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
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16.153. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1458082 

16.154. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1458109 

16.155. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1458172 

Processo nº 0000745-54.2019.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIZ ANTONIO DA MOTA
Advogado(s): MARCEL CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14990), FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
9851)
DESPACHO: Fica o advogado intimado para no prazo legal apresentar alegações legais.

PROCESSO Nº: 0000420-79.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: WANDERSON HENRIQUE MENDES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima ENEIDE MENESES CRONEMBERGER, brasileira, solteira,
professora, portadora do RG: 2.030.682 SSP-PI, CPF: 883.279.653-87, residente em local incerto e não sabido, INTIMADA para comparecer á
Secretaria desta Vara Criminal, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário compreendido das 10:00h ás 17:00h, a fim de informar acerca da
necessidade da manutenção das medidas protetivas aplicadas, sob pena de não o fazendo, sejam as medidas outrora concedidas
revogadas. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí,
aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0000804-42.2019.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: JONAS ALVES DE MATOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima, IRACEMA ROLDÃO REIS, brasileira, convivente, doméstica, nascida
aos 17/01/1968, filha de Ladislau Cronemberger dos Reis e de Judith Roldão, portadora do RG n° 57.820.638-9/SSP - SP, residente em local
incerto e não sabido, INTIMADA para comparecer á Secretaria desta Vara Criminal, no prazo de 5 (cinco) dias, no horário compreendido
das 10:00h ás 17:00h, a fim de informar acerca da necessidade da manutenção das medidas protetivas aplicadas, sob pena de não o
fazendo, sejam as medidas outrora concedidas revogadas. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0001752-18.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital a vítima, MARIA NAZARÉ OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, filha de Maria dos
Santos, RG n° 50260405 SSP/PI, residente em local incerto e não sabido, INTIMADA de todo conteúdo da SENTENÇA, qual seja ''Cuida-se de
medidas protetivas concedidas em favor da vítima MARIA NAZARÉ OLIVEIRA PEREIRA (f. 9-12). Devidamente intimada, a vítima não
compareceu neste Juízo para manifestar seu interesse na manutenção das medidas. No caso em exame, em que pese a ausência de
informações da ofendida, não existe comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e violência, para possibilitar a
manutenção das medidas protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos, constata-se, inclusive, que não foi
registrado ou noticiado qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas visam atender, em caráter
emergencial, situações temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas enquanto
persistir a situação de violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter emergencial e
preventivo. Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 26), informando seu
interesse para possibilitar a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art.
3° do CPP, que se aplicam subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse
superveniente diante da ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a vítima que a
revogação das medidas não implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos pedidos,
diante de nova situação de risco e violência. Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema
THEMIS, determino a revogação da suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa.
FLORIANO, 21 de novembro de 2019 NOE PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara.'' E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu,
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16.156. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1458190 

16.157. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO1458361 

16.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1457961 

16.159. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458286 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0001752-18.2018.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Indiciado: FRANCISCO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
MEDIDA PROTETIVA acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado,
gesseiro, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO para de todo conteúdo da SENTENÇA, qual seja ''Cuida-se de medidas
protetivas concedidas em favor da vítima MARIA NAZARÉ OLIVEIRA PEREIRA (f. 9-12). Devidamente intimada, a vítima não compareceu
neste Juízo para manifestar seu interesse na manutenção das medidas. No caso em exame, em que pese a ausência de informações da
ofendida, não existe comprovação dos requisitos legais de situação atual de risco e violência, para possibilitar a manutenção das
medidas protetivas. Em consulta no sistema THEMIS e análise dos presentes autos, constata-se, inclusive, que não foi registrado ou
noticiado qualquer novo conflito entre as partes. Com efeito, as medidas protetivas visam atender, em caráter emergencial, situações
temporárias e relevantes que buscam a proteção da vítima, razão pela qual, devem perdurar apenas enquanto persistir a situação de
violência, não podendo ser estendidas por tempo indeterminado, sob pena de perder o caráter emergencial e preventivo. Ante o
exposto, tendo deixado a vítima de proceder aos atos que lhe competiam (certidão de f. 26), informando seu interesse para possibilitar
a concessão/manutenção das medidas, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 c/c art. 485, VI, do CPC e art. 3° do CPP, que se aplicam
subsidiariamente, decido pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido por falta de interesse superveniente diante da
ausência de comprovação de situação atual de necessidade, risco e violência. Advirta-se a vítima que a revogação das medidas não
implica impossibilidade de a qualquer tempo, em caso de necessidade, ingressar com novos pedidos, diante de nova situação de risco
e violência. Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da
suspensão para os devidos fins. Sem Custas. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa. FLORIANO, 21 de novembro de 2019 NOÉ
PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara.'' E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0000029-32.2016.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARIA RAIMUNDA BORGES DA FONSECA
Réu: ANDREA MARIA NUNES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dela conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANDREA MARIA NUNES, brasileira, solteira, estudante, RG n°
2.077.751 SSP/PI, CPF n° 004.436.183-13, residente em local incerto e não sabido, INTIMADA, para que constitua novo advogado, no prazo
de 10 (dez) dias, e apresente alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que a advogada constituída nos autos foi
devidamente intimada, mas não apresentou no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

Processo nº 0001020-52.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: P. G. COELHO INFORMATICA LTDA ME
Advogado(s): IVANIO SILVEIRA COELHO RIBEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 8392), GILDETE FERNANDES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13311)
Requerido: COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO
Advogado(s): MARÍLIA FLORIANO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 6736)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, analisar e extrair cópias.

Processo nº 0000082-76.2015.8.18.0083
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALDENORA DOS SANTOS BUENO
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: CLARO - S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE
Nº 5169)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.160. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458287 

16.161. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458288 

16.162. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458289 

16.163. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458290 

16.164. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458291 

16.165. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1458292 

Themis Web.

Processo nº 0000296-68.1997.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Embargante: VALTER BORGES LEAL
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002621-20.2014.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: ANTONIO ADENIO & R. R. COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO LTDA - ME
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002185-95.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO ADENIO & R. R. COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO LTDA - ME
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Executado(a): MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000422-59.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MARCUS VINÍCIUS DA SILVA RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 5409), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº
4349)
Réu: CAJUEIRO MOTOS LTDA
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001173-51.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CAJUEIRO MOTOS LTDA, IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002441-04.2014.8.18.0028
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16.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1457716 

16.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1457717 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO SOARES DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000788-87.2017.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ ITAMAR ARRAIS BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu:
Advogado(s):
Diante do teor do acórdão que reformou a sentença deste juízo, oficie-se ao
cartório único de Fronteiras - PI, encaminhando-lhe cópia da decisão em questão, para que
este proceda à retificação, livre de emolumentos, do registro de nascimento do autor José
Itamar Arrais Bezerra para que onde consta 14 de abril de 1959, conste 14 de abril de 1957.
Ademais, certificado o cumprimento da determinação acima e ultimadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, procedendo a respectiva baixa no sistema
Themis Web.
Cumpra-se.

Processo nº 0000846-61.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO MARCOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s):
Adotado pela parte autora o rito comum.
Considerando ser altamente improvável a composição amigável entre as
partes - visto que os fornecedores, nas demandas envolvendo relação de consumo em
curso neste juízo, normalmente se fazem representar por prepostos que não possuem
efetiva autonomia para conciliar - e tendo em vista que são milhares os processos dessa
mesma natureza em curso nesta unidade, determino o seguinte:
a) Cite(m)-se o(s) réu(s) pelo correio, mediante carta com aviso de
recebimento (AR), para que ofereça contestação, por petição, no prazo de 15 dias a contar
da juntada do aviso aos autos, nos termos do art. 231, I do CPC. Na contestação, o réu
deverá indicar, detalhadamente, as provas que pretende produzir, apontando especialmente
a sua utilidade no esclarecimento do caso. E se arrolar testemunhas, deverá qualificá-las
nos termos do art. 450 do CPC e como apontar a relação que cada uma tem com os fatos
tratados na demanda e a utilidade de sua oitiva, respeitando o limite de 3 testemunhas para
a prova de cada fato (art. 357, § 6º, do CPC).
b) Oferecida a contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica no
prazo de 15 dias, oportunidade em que deverá indicar, detalhadamente, as provas que
pretende produzir, nos mesmos moldes indicados no item precedente.
c) A regra geral de distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que
cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no art.
373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor), sem prejuízo da
possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art.
373, § 1º, do CPC, e art. 6º, VIII, do CDC).
d) Incumbe à parte autora, entretanto: d.1) indicar claramente se celebrou ou
não o(s) contrato(s) discutido(s) na demanda; d.2) informar se recebeu os recursos dele(s)
oriundos e, caso negue tê-los recebido, juntar aos autos os extratos bancários de sua
conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois anteriores; d.3) juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; d.4)
apontar o número de parcelas descontadas, o valor total debitado de seus proventos e o
período de descontos, além de provar a sua ocorrência; d.5) especificar as quantias
pretendidas a título de repetição do indébito e de indenização por danos morais.
e) Saliento que o cumprimento das determinações acima, especialmente
Documento assinado eletronicamente por THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 27/02/2020, às 18:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
quanto à parte autora, tem por objetivo afastar a possibilidade de litigância de má-fé. Com
efeito, são milhares as demandas em que mutuários alegam não terem celebrado qualquer
negócio jurídico com a instituição financeira mutuante quando, ao cabo, não apenas
firmaram o referido contrato como também receberam todos os recursos dele provenientes,
revertendo-os em seu benefício. Desse modo, ao apresentar informações e documentos -
notadamente os extratos bancários -, a parte demandante pode demonstrar que não
recebeu os recursos oriundos do contrato e que está de boa-fé; caso não apresente essas
informações e documentos, a conclusão será a oposta.
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16.168. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1458017 

16.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1458234 

16.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1457780 

16.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1457781 

16.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1457782 

f) Defiro o benefício da gratuidade judiciária à parte autora, mas tão somente
para dispensá-la da necessidade do adiantamento das custas processuais e determinar
que, na hipótese de procedência do pleito autoral, seu recolhimento (caso devido) se dê tão
logo a parte demandante receba os valores a que diz ter direito, nos termos do art. 98, §§ 5º
e 6º, do CPC, ressaltando-se que, em caso de procedência total do pedido, as custas serão
devidas pela parte ré.

Processo nº 0000006-75.2020.8.18.0051
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ENOQUE JAFÉ RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, atendidos os princípios que norteiam a Lei nº 9.099/95 em face do integral cumprimento da transação penal
homologada por este juízo, declaro extinta a punibilidade do fato descrito neste procedimento".

Processo nº 0000156-90.2019.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Réu: ADÃO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo o dia 01/04/2020, às 8h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se a defesa por publicação oficial, a qual deverá providenciar o comparecimento das testemunhas que eventualmente queira ouvir,
independentemente de intimação (exceto justificado requerimento).
Requisitem-se os militares arrolados como testemunhas na denúncia.
Fronteiras, 28 de fevereiro de 2020
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA

Processo nº 0000001-95.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505/2005)
Réu: CLÉSIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000097-42.2016.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KALEBY PROSPERO DUARTE, REP. POR SUA GENITORA
Advogado(s):
Réu: SAMUEL ROCHA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000524-72.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ARILTON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119), DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10281)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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16.173. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1457832 

16.174. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1457905 

16.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458020 

16.176. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458039 

16.177. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458099 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000396-86.2013.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DURVAL FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: CANTÍDIO E SUA MULHER
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521), MYRTHES BARREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7524)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000103-88.2012.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLY DE SOUSA FOLHA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: JOÃO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000091-34.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAMES DEAN GUEDES DE CARVALHO
Advogado(s): WILBERTY DA SILVA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9414)
Réu: IRISMAR TAVARES LOPES
Advogado(s): JULIANA TAVARES DUAILIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7093)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000043-17.2011.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPOLIO DE LAURO FERREIRA BRITO, LAURIONE RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Requerido: CLAUDIO MORAIS DE OLIVEIRA FILHO, ZILNETE DE ARAUJO SOUZA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000115-62.2015.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358), DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
Requerido: MANOEL DE VITALINA, LINDON JONHSON, ANTONIO VELEDA BORGES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
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16.178. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458163 

16.179. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458183 

16.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458243 

16.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458325 

16.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458341 

GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000562-79.2017.8.18.0052
Classe: Monitória
Autor: RONALD ELIAS LUSTOSA CHADES DE ALENCAR
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Réu: CLEUBER BARREIRA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000235-03.2018.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARMOSINA VIEIRA MASCARENHAS, RANILDE VIEIRA MASCARENHAS, RAIMUNDO FERREIRA MASCARENHAS FILHO, MARIA
DE FÁTIMA VIEIRA MASCARENHAS PESSOA, BENVINDA VIEIRA MASCARENHAS, SOLANGE VIEIRA MASCARENHAS
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Requerido: ONOFRE DE TAL, GILSON DE TAL, DARLEANO DE TAL, ERIK DE TAL, CRISTINA DE TAL, ERLANIO DE TAL, MELQUIS DE TAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020 GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000186-70.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURINO BISPO RODRIGUES, AMERICA VOGADO DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Réu: ADOLPLINIO PEREIRA DE TRINDADE FOLHA, ENEDINO BONIFÁCIO FOLHA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000106-37.2014.8.18.0052
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EDIZIA RIBEIRO DO LAGO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: JOEL RODRIGUES DA SILVA, EDISON FERREIRA ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000314-84.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J. L. L. A, REPRESENTADO POR SUA GENITORA ADILEIDE LOPES ARAÚJO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: LUCAS MARTINS DE MELO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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16.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1458367 

16.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457800 

16.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457838 

16.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457865 

16.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457916 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020 ELISEU
MIGUEL SILVA Servidor Designado - 5211-1

Processo nº 0000616-45.2017.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTHSON ELMY ROSAL DE ÁVILA, CELSO LEMOS ROSAL, PEDRO LEMOS ROSAL, BELIZÁRIO DE ÁVILA FERREIRA JÚNIOR
Advogado(s): BELIZÁRIO DE ÁVILA FERREIRA JUNIOR (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 50996)
Requerido: GLAUCIA GUERRA DE CARVALHO, EUNICE GUERRA DE CARVALHO, NILDE GUERRA DE CARVALHO, ADY GUERRA DE
LEMOS, EDIMILSON GUERRA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. GILBUÉS, 28 de fevereiro de 2020
GRACIMAR GUERRA FIGUEIREDO Oficial de Gabinete - 3193

Processo nº 0000851-09.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELVIDIO PEREIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000552-32.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFAEL DE SOUZA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000660-61.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MACEDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): PATRICIA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9615), RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº
7197), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000056-81.2009.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MATHEUS GOMES FRANKLIN E OUTROS
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), MARQUES RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5080)
Réu: HEITOR FONSECA DA ROCHA DA SILVA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457942 

16.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1457973 

16.190. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1458053 

16.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1458057 

16.192. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1458077 

Themis Web.

Processo nº 0000678-82.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE MESSIAS SOBRINHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000716-31.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA GENUINA DA SILVA SANTOS, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000355-77.2017.8.18.0053
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: AMANDA DE MIRANDA RUBEN
Advogado(s):
Ora, é sabido que a ausência da vítima na audiência, quando intimada ou não localizada, importará renúncia tácita à representação, conforme
dispõe o art. 104 e seu paragrafo único, do Código Penal Brasileiro.
Na hipótese, a ausência da vítima à audiência preliminar denota o seu desinteres se na persecução penal e, por conseguinte, a inutilidade do
prosseguimento do feito, deixando deexistir justa causa para ação penal a vítima, em audiência se retratou expressamente, manifestando o
desinteresse em continuar com a demanda processual.
O MP foi ouvido e opinou pela extinção da punibilidade do fato (art. 129 do Código Penal).
Assim, acolho o parecer ministerial e EXTINGO A PUNIBILIDADE do fato (art.129 do Código Penal) imputado a AMANDA DE MIRANDA RUBEN,
com o consequente arquivamento do presente feito.
P. R. I. e cumpra-se.
Após o decurso do prazo legal, arquive-se com a devida baixa.

Processo nº 0000494-29.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000012-86.2014.8.18.0053
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO CENTRAL DOS IRRIGANTES DO PERÍMETRO IRRIGADO PLATÔS DE GUADALUPE - ACIPE
Advogado(s):
Trata-se de execução fiscal em que demandam as partes acima referidas, tendo a exequente requerido a extinção do feito uma vez que os
débitos foram extintos por pagamento pelo devedor, conforme ID=27631068.
Nos termos do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, é causa de extinção do processo a satisfação da obrigação.
Assim sendo, declaro extinta a execução fiscal, por haver sido liquidado(s) débito(s) respectivo(s), nos termos dos arts. 924, II, e 925 do Novo
Código de Processo.
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P.R.I. e observadas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000235-68.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LUIS DE FATIMA CARVALHO DOS SANTOS, ERINALVA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
É o sucinto relatório. DECIDO.
O abandono da causa é um estado do processo, ou seja o processo encontra-se abandonado. Esse estado fica caracterizado quando o
requerente, por um prazo superior a 30 (trinta) dias, deixar de promover atos e diligências que lhe incumbir.
Frise-se que apenas o requerente pode dar ensejo ao abandono da causa, ou o abandono do processo.
Nesse caso: "O juiz não resolverá o mérito quando [...], por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias" (NCPC, art. 485, III). "Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a
falta no prazo de 5 (cinco) dias" (NCPC, art. 485, § 1º).
Ressalte-se, por oportuno, que "O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não obsta a que a parte proponha de novo a ação".
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 485, incisos II e III, e § 1º, do NCPC.
Publique-se, Registre-se e Intime-se.
Observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000466-27.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉLIA LIMA CAVALCANTE
Advogado(s): CHRISTIAN EDUARDO LEITE REIS DEMIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 17604)
Réu: MARIA ROBERTA, LUKAS SANTOS, VICTÓTIA HELLEN, EDUARDO SILVA(DUDU), KARINA \NDRADE
Advogado(s):
Vistos,
Conforme sentença proferida em audiência (ID= 27835109), foi decretada a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE aos querelados MARIA ROBERTA,
VICTÓTIA HELLEN, EDUARDO SILVA (DUDU) e KARINA ANDRADE, pela retratação dos requeridos, bem como Homologo a composição entre
as partes, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.099/95.
Partes intimadas no ato.
Arquive-se o feito, com a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0000829-48.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000622-83.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000953-31.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), JOSÉ ROBERTO ARANTES(OAB/SÃO PAULO Nº
398646), RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000634-63.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELMIR VIEIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000096-82.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000102-31.2013.8.18.0053
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ALZENIRO RODRIGUES AMORIM
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
DECISÃO: O valor da causa apresentado pelo exequente foi na quantia total de R$ 30.833,73, e o valor apurado pelo Estado do Piauí foi de R$
23.224,34, havendo, portanto, uma diferença de R$ 7.609,39 entre os valores encontrados. Isto posto, com base no disposto no art. 90 do
CPC/2015, condeno o exequente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) do valor atribuído à impugnação, no importe de R$ 7.609,39 (art. 85, §1º, CPC), todavia, fica suspensa a exigibilidade destas
quantias, face à gratuidade da justiça, outrora deferida, na forma do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil. Prossiga-se nos termos dos
cálculos apresentados pelo Estado do Piauí, expedindo-se Ofício Requisitório após o trânsito em julgado da presente decisão. P.I.C.
Oportunamente, arquivem-se.

Processo nº 0000119-28.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA MESSIAS GONÇALVES CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001017-41.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUGENIO SOLON NETO
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: Intime-se as partes para, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001042-54.2017.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Exequente: EDILBERTO R. DE SÁ & CIA LTDA-ME(R. SÁ MÓVEIS)
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Executado(a): LIRIAN DA GUIA COSTA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação (idArquivo=28739763), celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. GUADALUPE, 20 de fevereiro
de 2020 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000753-58.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCOS AURÉLIO DE ALMEIDA ANDRADE
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Dê-se ciência as partes sobre a juntada do laudo definitivo (idArquivo=26728133), pelo prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000392-46.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMILENE RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639)
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante das considerações tecidas, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC,julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar
o município demandado ao pagamento das verbas referentes ao acréscimo de 50% sobre eventual serviço extraordinário, realizado além da
jornada normal de 20 (vinte) horas semanais, previsto no art. 18, da Lei 237/97, aplicando-se os juros moratórios a partir da citação inicial, por se
tratar de obrigação ilíquida, calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, e a correção monetária calculada com base no IPCA, por força da
declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, cujos valores deverão ser apurados mediante liquidação da sentença,
observada a prescrição quanto ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. Condeno o Município requerido ao pagamento dos
honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na forma do artigo 85, CPC. Tratando-se de sentença ilíquida, sujeita-
se ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, inciso I, do CPC e Súmula 490 do STJ. Havendo recurso voluntário, certificada a
tempestividade, faça-se a conclusão dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. Documento assinado eletronicamente por
MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz(a), em 27/02/2020, às 18:53,conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.GUADALUPE, 27 de
fevereiro de 2020 MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000295-46.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELA RODRIGUES MOREIRA, ÉRIKA MARIA SOUSA DE MELO, CLAUDIA IJANEA DA SILVA MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MICAEL MOAB DOS SANTOS GONZAGA(OAB/PIAUÍ Nº 8639), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: MUNICIPIO DE GUADALUPE - PIAUI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
SENTENÇA: Diante das considerações tecidas, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar
o município demandado ao pagamento das verbas referentes ao acréscimo de 50% sobre eventual serviço extraordinário, realizado além da
jornada normal de 20 (vinte) horas semanais, previsto no art. 18, da Lei 237/97, aplicando-se os juros moratórios a partir da citação inicial, por se
tratar de obrigação ilíquida, calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, e a correção monetária calculada com base no IPCA, por força da
declaração de Inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, cujos valores deverão ser apurados mediante liquidação da sentença,
observada a prescrição quanto ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. Condeno o Município requerido ao pagamento dos
honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na forma do artigo 85, CPC. Tratando-se de sentença ilíquida, sujeita-
se ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, inciso I, do CPC e Súmula 490 do STJ. Havendo recurso voluntário, certificada a
tempestividade, faça-se a conclusão dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. GUADALUPE, 27 de fevereiro de 2020
Documento assinado eletronicamente por MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz(a), em 27/02/2020, às 18:53,conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000299-83.2013.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROMÁRIO SANTOS CELESTINO, EDIVAN JOSE DE LIMA, MUNICIPIO DE GUADALUPE
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), SUÉLLEN VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5942)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante das considerações tecidas, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC,julgo PROCEDENTE a pretensão autoral para condenar
o município demandado ao pagamento das verbas referentes ao acréscimo de 50% sobre eventual serviço extraordinário, realizado além da
jornada normal de 20 (vinte) horas semanais, previsto no art. 18, da Lei 237/97, aplicando-se os juros moratórios a partir da citação inicial, por se
tratar de obrigação ilíquida, calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09, e a correção monetária calculada com base no IPCA, por força da
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declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 1.960/09, cujos valores deverão ser apurados mediante liquidação da sentença,
observada a prescrição quanto ao quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda. Condeno o Município requerido ao pagamento dos
honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na forma do artigo 85, CPC. Tratando-se de sentença ilíquida, sujeita-
se ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, inciso I, do CPC e Súmula 490 do STJ. Havendo recurso voluntário, certificada a
tempestividade, faça-se a conclusão dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CUMPRA-SE. GUADALUPE, 27 de fevereiro de 2020
Documento assinado eletronicamente por MARCUS ANTÔNIO SOUSA E SILVA, Juiz(a), em 27/02/2020, às 18:53, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000981-96.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LINDALVA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
DESPACHO: Intime-se as partes para, querendo, apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 10 dias, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001043-39.2017.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDILBERTO R. DE SÁ & CIA LTDA-ME(R. SÁ MÓVEIS)
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Executado(a): FRANCIDALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, II e III, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000279-87.2016.8.18.0053
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: VANESCO THOMAZ SILVA LIMA SANTOS
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu: GILVAN PEREIRA GAMA
Advogado(s):
DESPACHO: 1- Considerando que o advogado da parte autora não foi intimado. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que
se manifeste no feito, no prazo de 05 (cinco) dias, dizendo se ainda tem interesse no andamento do processo, em caso positivo que proceda aos
atos e diligências necessários, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, II e III, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000182-29.2012.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFFERSON OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): LUCIARA CARDOSO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18332)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) Procurdor(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000745-44.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento redesignada nos autos em epígrafe, para o dia 16.03.2020, as
12h30min, no lugar de costume do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000744-59.2017.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875)
DESPACHO: Intimar para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento redesignada nos autos em epígrafe, para o dia 16.03.2020, às
13h, no lugar de costume do Fórum local.
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16.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1458324 

16.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1458463 

16.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1457788 

16.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1457841 

16.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1457948 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000114-32.2019.8.18.0054
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, por tudo o que dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, DECLARO EXTINTA A MEDIDA
APLICADA a CARLOS ANTONIO DOS SANTOS SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000049-03.2020.8.18.0054
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA TERTULIANO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
DESPACHO: PORTARIA Nº 02/2020O Dr. EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito destaComarca de Inhuma, no uso de suas atribuições
legais, etc.CONSIDERANDO que o acusado MARCOS ANTÔNIOALMEIDA TERTULIANO responde a processo pela prática do crime doart. 147
do CP e art. 24-A da Lei nº 11.340/2006;CONSIDERANDO que no aludido processo surgiramdúvidas sobre a integridade da saúde mental do
acusado, havendonecessidade, portanto, de realização de exame médico-legal;RESOLVE:Art. 1º. Determinar a instauração do incidente de
insanidade mental, com baseno art. 149 do CPP, tudo para o fim de ser o acusado MARCOS ANTÔNIO ALMEIDATERTULIANO, já qualificado
nos autos, submetido a exame ou perícia médico-legal,apurando-se seu estado de saúde mental.Art. 2º. Determinar a suspensão do processo
principal até a conclusão doincidente, nos termos do art. 149, §2º, do CPP.Art. 3º. Nomear curador ao autor do fato o advogado Dr. Maurício
Macêdo deMoura, OABPI nº 9278, eis que atualmente não há Defensor Público com atuação naComarca de Inhuma.Art. 4º. Determinar a
autuação da presente portaria em apartado, com asprincipais peças dos autos principais, inclusive do despacho que determinou a instauraçãodo
incidente.Art. 5º. Determinar, após a autuação prevista no artigo anterior, que sejaaberta vista ao curador, para, no prazo de 10 dias, para
formular os quesitos que entenderpertinentes eis que o Ministério Público já o fez em sede de cota ministerial.Art. 6º. Determinar as diligência
necessárias a fim de que o denunciado, queatualmente se encontra preso preventivamente na Delegacia Regional de Valência do Piauí,seja
conduzido ao Hospital Aureolino de Abreu para a realização da perícia médio-legal,com a maior brevidade possível. Art. 7º Para cumprimento do
artigo anterior, a Secretaria desse Juízo deveráencaminhar ao aludido Hospital, além dos quesitos formulados pelo Ministério Público eCurador,
cópia integral do processo a fim de viabilizar o estudo do caso por parte doprofissional designado para atender essa ordem judicial

Processo nº 0000124-23.2020.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOCEILTON RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): ICLIS DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16109), JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
INTIMA o advogado, Dr. ICLIS MOURA SOUSA - OAB/PI Nº 16.109 e o DR. JAIRO DE SOUSA LIMA - OAB/PI Nº 8.222, PARA
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE MARÇO DE 2020,
ÀS 12:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000050-96.2008.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESPPI
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a apelada / autora para apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso de Apelação interposto dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000864-98.2014.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ VALDENOR DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da informação fornecida em secretaria de que o exequente teria vindo a óbito, INTIMEM-SE seus herdeiros para
que comprovem nos autos o seu falecimento e para que se habilitem nos autos.

Processo nº 0000642-67.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ELESBÃO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
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16.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1458184 

16.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1458206 

16.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1458251 

16.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1458028 

16.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1458156 

16.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1457806 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000153-30.2013.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança Infância e Juventude
Impetrante: VALDIRENE BOEIRO DE LIMA, GESUALDO JOSÉ EVANGELISTA, JOCEILDO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919), MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834),
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Impetrado: MUNICIPIO DE MASSAPÊ DO PIAUI REPRESENTADO POR FRANCISCO EPIFÂNIO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os impetrantes / apelados para apresentarem CONTRARRAZÕES ao recurso de Apelação interposto no prazo
legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000211-38.2010.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS MARIA DA COSTA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DECISÃO: INTIME-SE a parte apelada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso
interposto (art. 1.010, § 2º, CPC). Após, com ou sem contrarrazões, REMETAM-SE ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
apreciação e julgamento do presente recurso, com as homenagens de estilo (art. 1.010. § 3º, CPC). Diligencie-se. JAICÓS, 18 de fevereiro de
2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000006-58.2000.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAICÓS/PI
Advogado(s):
Réu: JOVIANO GOMES DE SOUSA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO RODRIGUES DE ANDRADE, FRANCOISE RIBEIRO FERREIRA,
RAIMUNDO BASTOS DE ALENCAR, JOSE CICERO GOMES DE BARROS
SENTENÇA: "Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, I, ambos do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL dos acusados JOVIANO GOMES DE SOUSA, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO RODRIGUES DE ANDRADE,
FRANÇOISE RIBEIRO FERREIRA e RAIMUNDO BASTOS DE ALENCAR em relação ao crime de Roubo Qualificado (art. 157, §2º, I e II, do CP)
descrito na Denúncia. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o transito em julgado, arquivem-se. JAICÓS, 28 de fevereiro de
2020 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000355-23.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO EDUARDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-30.2008.8.18.0029
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: KAYLANE ALVES DA SILVA, POLIANA ALVES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: KLEBER ALVES BEZERRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000841-15.2015.8.18.0059

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 262



16.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1457971 

16.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458007 

16.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458054 

16.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458110 

16.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458127 

16.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458340 

Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA, LUIZA MOREIRA DE PINHO, MARIA ASSUNÇÃO DOS SANTOS SOUZA, MARIA DO LIVRAMENTO
ALVES, MARIA SALETE CARVALHO FERREIRA, RAIMUNDO JOSÉ DE CARVALHO, WILSON DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo legal, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0001082-86.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ADALGIZA GONÇALVES DOS SANTOS, JOÃO BATISTA DOS SANTOS, JOSE JOAO DO NASCIMENTO, MARIA DAS GRAÇAS
MACHADO CARDOSO, MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS, MARIA IVONETE BARROS ARAÚJO, OSSIMAR BRITO OLIVEIRA,
RAIMUNDA LUDOVICO DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO RURAL S. A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo legal, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000544-71.2016.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: FELIPE GOMES PEREIRA, FRANCISCO AUGUSTO DE SOUSA, FRANCISCO MANOEL ARAUJO, JOANA PEREIRA, JOSÉ JOAQUIM
DO NASCIMENTO, JUSTINO ANASTÁCIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo legal, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0001129-60.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ANTONIO EVANGELISTA PEREIRA, FRANCISCO ALVES DE LIMA, JOANA ALVES DE SOUSA, JOAO BATISTA DOS SANTOS, JOSE
RAIMUNDO DE BRITO, MANOEL DOURADO DO NASCIMENTO, MARIA RODRIGUES DE SOUSA, MARIA SALETE CARVALHO FERREIRA,
RAIMUNDO JORGE DA SILVA, RITA ALVES DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo legal, contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000003-20.1988.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CRUSA - CRUSTÁCEOS DO BRASIL S/A
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: JOÃO BATISTA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
DESPACHO: Assim, determino o arquivamento do presente processo, com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001103-62.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ANA GENEROSA DE BRITO, ANTONIO HONÓRIO DOS SANTOS, ANTÔNIO PEREIRA GOMES, BENEDITA MARIA DOS SANTOS,
BERNARDA CARDOSO MACHADO, JOSÉ JOAO DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO, MARIA DE LOURDES SANTOS,
RAIMUNDA ALVES DE CARVALHO, EDMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: [...] Ante o exposto, ancorado nos arts. 487, I e 355, I e II, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte a pretensão
autoral, determinando, nos termos do art. 498, que a parte requerida apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os demais documentos requeridos na
inicial. Condeno o requerido nas custas processuais, e em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da
causa. Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria Judiciária o desentranhamento dos documentos juntados e sua entrega à parte
demandante. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. LUIS CORREIA, 17 de julho de 2019 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0001084-56.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: BARTHOLOMEU GALENO DE ARAUJO, CAMILA MENDES, FRANCISCO ALVES FONTENELE, MARIA ROZA DE LIMA ARAÚJO
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16.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458387 

16.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458434 

16.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458668 

16.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458717 

16.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1458722 

16.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1457843 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000827-31.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ADELAIDE PEREIRA DA SILVA, JOAQUIM SIQUEIRA DA SILVA, LUZIA FONTENELE DE OLIVEIRA, MARIA DE FATIMA DE SOUSA
ARAUJO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES, MARIA ODETE DE SOUSA SILVA, RAIMUNDO JOSÉ DE CARVALHO, RITA ALVES DA SILVA
FERREIRA, WILSON DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo legal, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0001095-85.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ESPEDITO PEREIRA DE ARAÚJO, FRANCISCA FONTENELE, MANOEL CAMELO DOS SANTOS, MANOEL MENDES DOS SANTOS,
MARIA DO ROSARIO SANTOS DA SILVA, MARIA IVONETE BARROS ARAÚJO, MARIA SALETE CARVALHO FERREIRA, RAIMUNDA MARIA
PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000842-97.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, BENEDITA RODRIGUES PEREIRA, FRANCISCO BRITO CARNEIRO, FRANCISCO DOS REIS DE
SOUSA, JOÃO BATISTA PEREIRA, MARIA ROZA DE LIMA ARAÚJO, RAIMUNDA MARIA PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDO DE LIMA
GALENO, ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0001113-09.2015.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS FONTENELE SILVA, MARIA DE LOURDES SANTOS, MARIA DO CARMO MORAIS, RAIMUNDA MARIA
PEREIRA DE SOUSA, FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no
prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020

Processo nº 0000536-94.2016.8.18.0059
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível
Autor: BENEDITA MARIA DOS SANTOS, CESARO ALVES PEREIRA, FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS, MANOEL MACHADO SILVA,
MARIA DE CARVALHO PEREIRA, MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar contrarrazões aos
embargos de declaração. LUIS CORREIA, 28 de fevereiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000822-35.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA ROSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
DESPACHO: Vistos, etc.,Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Impulsionando feito, resta-se imperiosa a
continuidade da presente demanda,com a devida formação do contraditório.Assim sendo, designo audiência una (conciliação, instrução e
julgamento) para o dia 03/03/2020, às 11:30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado do inteiro teor desse despacho, para
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16.238. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457626 

16.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457627 

16.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457628 

comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, ressaltando-se o seguinte: a) A regra geral de
distribuição de ônus da prova seguida neste juízo é que cabe a cada parte provar a veracidade de suas alegações, atendida a norma prevista no
art. 373 do CPC (incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito, e ao réu provar a existência de fato impeditivo,modificativo ou extintivo
do direito do autor), sem prejuízo da possibilidade de distribuição judicial do ônus, a depender das peculiaridades do caso (art. 373, § 1º, do CPC,
e art. 6º,VIII, do CDC). b) Nas demandas envolvendo empréstimos consignados e RMC, cabe à parte demandante: b.1) indicar claramente se
celebrou ou não o(s) contrato(s) discutido(s)na demanda; b.2) informar se recebeu os recursos dele(s) oriundos e, caso negue tê-los recebido,
juntar aos autos os extratos bancários de sua conta-corrente em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e
aos dois anteriores; b.3)juntar seu histórico de consignações junto ao INSS; b.4) apontar o número de parcelas descontadas, o valor total
debitado de seus proventos e o período de descontos, além de provar a sua ocorrência; b.5) especificar as quantias pretendidas a título de
repetição do indébito e de indenização por danos morais; b.6) apresentar comprovante de que requereu formalmente ao réu cópia do contrato
discutido na demanda e do extrato de disponibilização dos recursos, por meio de sua agência local ou, em caso de inexistência, por meio do
portal www.consumidor.gov.br, bem como a eventual resposta apresentada ou comprovante do decurso do prazo de 10 dias para tanto. c) Nas
causas relativas a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes, cabe à parte autora: d.1) comprovar a negativação de seu
nome,demonstrando data de inclusão no cadastro, quantidade de anotações; d.2) comprovar a ilicitude de eventual anotação pré-existente cuja
existência seja demonstrada nos autos;d.3) comprovar a ocorrência de prejuízos além dos que naturalmente derivam da anotação irregular. Não
havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos que
interessem ao deslinde da causa, bem como testemunhas que pretenda ouvir.Expeça-se carta precatória citatória, se o réu residir em comarca
diversa e não existir endereço preciso nos autos, nem elementos pelos quais possa ele ser obtido.Expedientes necessários. LUZILÂNDIA, 20 de
novembro de 2019THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

Processo nº 0000163-66.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARILENE ALVES DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: LUIZA CRED S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Do exposto, extingo o feito com resolução do mérito com fulcro no art. 487, I do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS
DA INICIAL, para:
a) declarar a inexistência de contrato da autora perante a requerida e dos débitos oriundos do referido contrato;
b) deferir o pedido de condenação por danos morais, que fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária (Cf. Tabela
Prática da Justiça Federal) a partir da data desta sentença e juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso (data da
inscrição em cadastros de restrição de crédito);
c) deferir a tutela provisória proferida para determinar que a parte requerida promova a exclusão ou se abstenha de efetuar a inscrição do nome
da parte autora nos cadastros de restrição de crédito, com base no contrato objeto da presente lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, transitado em julgado, baixem e arquivem-se os autos.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000046-12.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PORTAL SERVIÇO PROMOTORA DE SERVIÇO LTDA - ME, MANOEL DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990), REALSI ROBERTO CITADELLA(OAB/SÃO PAULO Nº 47925)
Ante o exposto, recebo os embargos de declaração, mas para negar-lher o provimento, mantendo-se a sentença incólume em todos os seus
termos.
Intime-se as partes.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000044-08.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERONILDE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTO
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
SENTENÇA
Vistos,
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo constante do Protocolo de Petição Eletrônico. Nº
0000044-08.2018.8.18.0100.5003, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
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16.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457629 

16.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457630 

16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457631 

16.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457783 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000251-46.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LÚCIA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: VELOSO ELETROMOVEIS
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
Do exposto, extingo o feito com resolução do mérito com fulcro no art. 487, I do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS
DA INICIAL, para:
a) declarar a inexistência de débitos do autor perante o réu em decorrência da causa de pedir da presente ação;
b) julgar procedente o pedido de condenação por danos morais, que fixo no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção monetária (Cf.
Tabela Prática da Justiça Federal) a partir da data desta sentença e juros moratórios de 1,0% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso
(data da inscrição em cadastros de restrição de crédito);
c) deferir a tutela provisória proferida para determinar que a parte requerida promova a exclusão ou se abstenha de efetuar a inscrição do nome
da parte autora nos cadastros de restrição de crédito, com base no contrato objeto da presente lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa
diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita.
Processado sob o rito comum, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, transitado em julgado, baixem e arquivem-se os autos.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000270-18.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OTACÍLIA SIQUEIRA CRUZ
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Do exposto, extingo o feito com resolução do mérito com fulcro no art. 487, I do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA INICIAL.
Considerando o valor dos gastos do cartão da autora, mais de três mil reais por mês, não se pode concluir tratar-se de pessoa hipossuficiente
para litigar, sob pena de comprometer a sua subsistência, INDEFIRO a gratuidade da justiça.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, transitado em julgado, baixem e arquivem-se os autos.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000002-32.2013.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDETE CRUZ MOTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A. SUPEINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ, PASCHOALOTTO SERVIÇOS FINANCEIROS
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ
Nº 8123), RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL(OAB/SÃO PAULO Nº 303249)
DESPACHO
Intime a parte autora para apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso de apelação no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000135-45.2011.8.18.0100
Classe: Embargos à Execução
Autor: IDALINO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Houve extinção do processo principal - execução por quantia certa - em razão da regularização do pagamento pelo devedor, fato que ensejaria a
extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito pela perda do objeto.
Ocorre que tais embargos já foram julgados, conforme sentença de fls 06/ss. e rejeitado recurso de apelação, tendo o recurso transitado em
julgado perante o Eg. Tribunal de Justiça.
Considerando-se que os presentes embargos do devedor foram devolvidos da instância superior com certidão de trânsito em julgado (fls.46), dê
ciências às partes da baixa dos autos e, não havendo qualquer requerimento, promova à baixa e ao arquivamento dos presentes autos.
Cumpra-se.
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16.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457801 

16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457947 

16.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457977 

16.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457988 

MANOEL EMÍDIO, 19 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000135-45.2011.8.18.0100
Classe: Embargos à Execução
Autor: IDALINO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Houve extinção do processo principal - execução por quantia certa - em razão da regularização do pagamento pelo devedor, fato que ensejaria a
extinção dos presentes embargos sem resolução do mérito pela perda do objeto. Ocorre que tais embargos já foram julgados, conforme sentença
de fls 06/ss. e rejeitado recurso de apelação, tendo o recurso transitado em julgado perante o Eg. Tribunal de Justiça. Considerando-se que os
presentes embargos do devedor foram devolvidos da instância superior com certidão de trânsito em julgado (fls.46), dê ciências às partes da
baixa dos autos e, não havendo qualquer requerimento, promova à baixa e ao arquivamento dos presentes autos. Cumpra-se.

Processo nº 0000761-83.2019.8.18.0100
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MEDEIROS DA SILVA, FABIANA NUNES PEREIRA, MARCELO WAQUIM AVELINO, OZIEL DE OLIVEIRA SANTANA,
SEVERINO ANTONIO AVELINO JUNIOR, POSTO BOM LUGAR LTDA, CONSTRUTORA MARCELO WAQUIM AVELINO LTDA, F. NUNS
PEREIRA LANCHONETE, SALETE TUMAZ DE SOUSA ME, EDIUBERTO MIRANDA MARTINS
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264),
MARCO AURELIO BUCAR(OAB/ACRE Nº 962)
DESPACHO
Cumpra-se conforme o que foi requerido pelo Ministério Público na petição de fl.322.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000168-51.2014.8.18.0093
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: GESSÉ BORGES DE CARVALHO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação do registro constante do Livro nº 03 - Transcrições das Transmissões, sob o nº
5.739, às fls. 09-v/10, datado de 24.08.1971, conforme Certidão de Inteiro Teor de fls. 39 dos autos, para que conste como adquirente o nome de
"GESSÉ BORGES DE CARVALHO", tal com consta dos documentos pessoais de fls. 20.
Sem custas e sem honorários, face à gratuidade da justiça.
P.R.I.C.
Após o trânsito, expeça-se mandado para retificação do registro de imóveis ao Cartório Único da Comarca de Jerumenha - PI, para proceder às
anotações e retificações necessárias.
MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000660-17.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILDO RAMOS DE SOUZA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, e
condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS:
a) Conceder ao autor a aposentadoria por invalidez desde a data do pedido administrativo (13/06/2017), nos termos do artigo 43 da Lei nº
8.213/91.
b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas os referentes ao período compreendido de 14/06/2017(dia imediatamente posterior ao
indeferimento do bene-fício de auxílio-doença NB. 618.951.747-5), que devem ser pagas por meio de Preca-tório ou Requisição de Pequeno
Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997 a partir da citação e correção monetária
pelo IPCA-E (RE 870.947) desde a data em que deveria ser paga cada prestação;
A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de
0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe
são posteriores.
Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 30 (trinta) dias da ciência
desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os requisitos do art. 300 do CPC, dada a natureza
alimentar do benefício, devendo a entidade autárquica federal ré trazer aos autos comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena
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16.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1457995 

16.250. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458005 

16.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458010 

de fixação de multa.
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.
Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000134-08.2016.8.18.0093
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: AMANDA MATOS DA SILVA, DAVID MATOS DA SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Requerido: ADEJANK MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência para abertura do exame de DNA em 14/05/2020, às 09:20 horas, no Fórum Local.
Intimem-se as partes.
Expedientes necessários. Ciência ao Ministério Público Estadual.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000321-63.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DO ROSÁRIO
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos para, emprestando-lhe efeitos infringentes, deferir o processamento da petição
inicial, com o consequente seguimento do feito até ulterior solução de mérito.
Intime-se a parte autora.
Conforme o art. 139 do CPC, o juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe, dentre outras coisas, velar pela
duração razoável do processo; promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores
judiciais; dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a
conferir maior efetividade à tutela do direito; determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos
da causa.
Sendo assim, considerando o valor da causa, a simplicidade da matéria discutida na causa e por se tratar de matéria corriqueira, adoto o rito
previsto na Lei nº 9.099/95.
Designe audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/06/2020 às 12:00, no fórum local.
Inicialmente será promovida as tratativas para a solução consensual do litígio.
Não sendo esta possível, passará imediatamente para a instrução. oportunidade em que serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em seguida,
proferida a sentença.
A contestação, que será oral ou escrita, deverá ser apresentada até a audiência designada, e conterá toda matéria de defesa, exceto arguição de
suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.
Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais questões serão decididas
na sentença.
Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência.
Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados
pelas partes.
Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou
excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.
As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha
arrolado, independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.
O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e
julgamento.
Defiro a gratuidade judiciária, para os fins previstos no art. 54, parágrafo único da lei 9.099/95.
Expedientes necessários.
Cumpra-se
MANOEL EMÍDIO, 20 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000221-74.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EROTIDES MESSIAS DA COSTA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO
Intime-se o autor, por seu advogado, para que se manifeste acerca do cumprimento de obrigação acostada aos autos.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 268



16.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458013 

16.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458019 

16.254. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458036 

16.255. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458044 

16.256. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458051 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000375-58.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRO SOUSA SILVA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO
Intime-se o autor, por seu advogado, para que se manifeste acerca do cumprimento de obrigação acostada aos autos.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000121-22.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA LIMA
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DE SEGUROS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
DESPACHO
O recurso inominado interposto pelo réu preenche os requisitos legais, em especial a tempestividade, motivo pelo qual o mesmo deve ser
recebido.
Recebo o recurso inominado interposto, em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei n° 9.099/1995.
Intime-se o recorrido para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso inominado.
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos a uma das egrégias Turmas Recursais do Estado do Piauí.
Expediente necessário. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000846-06.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ZULENE DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, o que faço
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, tendo em vista que não ficou comprovada a qualidade de segurado especial para a concessão do
benefício pleiteado.
Custas finais pela parte autora, no entanto, fica suspensa a exigibilidade de tais verbas em relação à requerente, por ser beneficiária da
assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intimem-se as partes. Autora via DJE e Ré por remessa dos autos.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000723-71.2019.8.18.0100
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se pessoalmente a vítima Antonio de Brito Almeida, no prazo de 05(cinco) dias, para que informe se ainda persiste os riscos, bem como se
ainda possui interesse na manutenção das medidas protetivas de urgência.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000857-35.2018.8.18.0100
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Representado: GUSTAVO HENRIQUE SILVA FELÍCIO
Advogado(s):
DESPACHO
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16.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458055 

16.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458058 

16.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458071 

16.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458072 

16.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458079 

Intime-se o representado, a fim de que justifique o motivo do não cumprimento da determinação imposta ou a impossibilidade de fazê-lo, nos
termos da audiência de fl.42.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000104-44.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, FRANCILENE DA SILVA BARBOSA LIMA, MIKELANNY DA SILVA BARBOSA
Advogado(s):
Réu: MARCELINO MORAES MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para que certifique nos autos se houve o cumprimento integral do despacho de fl.21.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000014-53.2002.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALBERICO SOARES DA ROCHA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: VIDAL MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO
Advogado(s): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 316199)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para ciência do retorno dos presentes autos do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Cumpridas as
intimações da parte autora e ré, arquivem-se os autos, com observância das formalidades legais. Advirto que eventual requerimento de
Cumprimento de Sentença deverá ser manejado através do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme dispõe o art. 4º, §1°, inciso II,
do Provimento Conjunto TJ/PI n°11/2016, que regulamenta o PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição.
MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000907-61.2018.8.18.0100
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Representado: JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Dessa forma, acato o parecer Ministerial, extingo a representação criminal formulada contra JOSÉ NOBRE DE OLIVEIRA, qualificado nos autos,
em face da falta de justa causa, nos termos do art. 395, III, do Código de Processo Penal.
Nos termos enunciado 105 - É dispensável a intimação do autor do fato ou do réu das sentenças que extinguem sua punibilidade.
Registre-se, Publique-se.
Ciência ao MP.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000099-03.2011.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA FRANCELINA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Assim, considerando que a parte requerida concordou com o
requerimento da parte autora, Homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do
CPC), no que EXTINGO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII, do CPC.
Custas pela parte autora, no entanto, fica a exigibilidade de tais verbas suspensas, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Desnecessária a intimação da parte requerida.
Publique-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as cautelas da lei.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000769-94.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IDALINO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
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16.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458092 

16.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458096 

16.264. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458103 

16.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458115 

Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:
a) implantar (obrigação de fazer), em 30 (trinta) dias, em favor de IDALINO PEREIRA DE SOUSA o benefício de aposentadoria por idade, na
qualidade de segurado especial, com DIB em 02/04/2018 (DER, fl. 16);
b) pagar as parcelas atrasadas, assim entendidas as referentes ao período compreendido de 02/04/2018 (DER, fl. 16) até o mês imediatamente
anterior à DIP, que devem ser pagas por meio de Precatório ou Requisição de Pequeno Valor/RPV, após o trânsito em julgado desta, com juros
de mora na forma do art. 1º-F, Lei nº 9.494/1997, e correção monetária pelo IPCA-E (RE 870.947).
Determino, ainda, que o referido benefício seja implantado pelo INSS em favor da parte autora no já referido prazo de 30 (trinta) dias da ciência
desta sentença, independentemente de eventual interesse em recorrer, posto que presentes os requisitos do art. 300 do CPC, dada a natureza
alimentar do benefício, devendo a entidade autárquica federal ré trazer aos autos comprovação do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena
de fixação de multa.
Condeno a Autarquia requerida em honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) do valor a ser recebido pela parte autora a título de
parcelas atrasadas.
Publique-se. Intimem-se as partes. Autora por DJE e Ré por remessa dos autos.
Desnecessário o reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não tem o condão de alcançar o estabelecido no inciso I, do
§3°, do art. 496, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas da lei.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000439-60.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURINDO SOTERO DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: SERASA EXPERIAN - (SPC - TERESINA)
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda.
Sem custas nem honorários, por se tratar de procedimento da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000858-20.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO MESSIAS DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO ASSIS TRINDADE DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 13175)
Réu: LOJAS PONTO FRIO S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, decreto à revelia e JULGO PROCEDENTE os pedidos da inicial, para:
a) condenar a requerida ao pagamento solidário de indenização por danos morais à autora no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção
monetária (Tabela Prática da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês a partir desta sentença.
Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, conforme o art. 54 da Lei nº 9.099/95. P.R.I.C.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000178-35.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ANTONIO ALVES
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038)
Réu: J. B. RODRIGUES 7 CIA LTDA - ME
Advogado(s): BRENDA THALITA BENICIO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14556), ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
DESPACHO
Vistos.
Designo a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09/06/2020, as 11:00 horas, a ser realizada na sala de audiências da sede deste Juízo.
Se alguma das partes for representada pela Defensoria Pública, intime-a pelos correios e faça remessa dos autos ao órgão de defesa.
Ficam as partes intimadas para apresentarem rol de testemunhas no prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma do § 4º do art. 357, CPC.
Na forma do artigo 455 do CPC, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da
audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, juntando aos autos o comprovante com pelo menos 03 (três) dias da audiência.
Intimem-se ambas as partes pessoalmente para que compareçam à audiência designada com o fim de lhes serem colhidos os depoimentos
pessoais.
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO
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16.266. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458121 

16.267. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458161 

16.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458165 

16.269. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458522 

Processo nº 0000757-17.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIOVANNI FREITAS BEZERRA
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO
Tendo havido o trânsito em julgado, determino o arquivamento dos presentes autos. Dando-se baixa na distribuição
Expedientes necessários.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000176-31.2019.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KARLA PATRÍCIA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: EUDORA - INTERBELLE COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA.
Advogado(s): RENATO DINIZ DA SILVA NETO(OAB/BAHIA Nº 19449)
DESPACHO
Depositado a íntegra os valores referentes a condenação.
A autora se manifestou favorável ao numerário depositado, fl.44. Expeça-se alvará em favor da parte autora.
Com a entrega do alvará, ou ultrapassado o prazo de recebimento, baixem-se os autos.
Empós, arquive-se.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000278-87.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDCARLOS DELAI
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Réu: LUCIDIO BALDUINO LEITÃO, JUAREZ AVELINO LEITÃO
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
DESPACHO
Intime-se as partes para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há provas que pretendem produzir, justificando-as fundamentadamente,
sob pena de indeferimento.
Não havendo provas a produzir, remetam os autos conclusos para sentença.
Manifestando-se as partes interesse na produção de provas, remetam os autos conclusos para decisão de saneamento.
Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000629-94.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ WASHINGTON DE BRITO CORREIA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: FRANCISCO ALMEIDA DE ARAÚJO
Advogado(s): MAURICEIA ALMEIDA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14022), MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Diante do exposto, na forma do art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação movida por JOSÉ WASHINGTON DE
BRITO CORREIA em desfavor de FRANCISCO ALMEIDA DE ARAÚJO, para o fim de CONDENAR a ré ao pagamento da indenização de R$
6.368,74 (seis mil, trezentos e sessenta e oito reais, setenta e quatro centavos) à parte autora à título de dano material, corrigido monetariamente
desde o abalroamento (29/01/2017), nos termos da Tabela Prática da Justiça Federal e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar do
evento danoso (Sum STJ 54) (29/01/2017).
Por força do princípio da causalidade, CONDENO a parte requerida ao pagamento e/ou ressarcimento das custas e despesas processuais
dispendidas pela autora, bem como honorários de sucumbência ao seu patrono que, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
No momento oportuno, certifique-se o trânsito em julgado e, nada mais sendo requerido, arquive-se o feito, observadas as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 27 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000403-55.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLI AMORIM SOUSA MOREIRA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: ARMAZÉM PARAIBA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
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16.270. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458526 

16.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458659 

16.272. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458661 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, para no mérito dar-lhes provimento para desconstituir a sentença de fls. 64. Quanto ao
mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial, para:
a) condenar, a ressarcir a autora do valor de R$ 631,40 (seiscentos e trinta e um reais e quarenta centavos), relativo ao produto adquirido, valor
que deverá ser corrigido monetariamente a partir da data do desembolso, pela Tabela Prática da Justiça Federal e acrescido de juros de mora de
1% ao mês a partir da citação;
b) condenar a requerida ao pagamento solidário de indenização por danos morais à autora no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção
monetária (Tabela Prática da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês a partir desta sentença.
Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.
P.R.I.C.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000878-11.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AURELIANO COSTA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA - CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTAMENTO.
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, para no mérito dar-lhes provimento para desconstituir a sentença de fls. 64. Quanto ao
mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial, para:
a) condenar, a ressarcir a autora do valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais), relativo ao produto adquirido, valor que deverá ser
corrigido monetariamente a partir da data do desembolso, pela Tabela Prática da Justiça Federal e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citação;
b) condenar a requerida ao pagamento solidário de indenização por danos morais à autora no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com correção
monetária (Tabela Prática da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês a partir desta sentença.
Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do Art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários, conforme o art. 54 da Lei nº 9.099/95.
P.R.I.C.
MANOEL EMÍDIO, 21 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000450-89.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO ALMEIDA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: CLARO TV
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, e extingo o feito com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Considerando que fora adotado o rito da Lei nº 9.099/95, incabível condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
De acordo com o artigo 1.010, § 3º, do novo Código de Processo Civil, o juízo de admissibilidade recursal deve ser feito apenas pela instância
superior. Assim, eventualmente apresentado recurso pela parte, dê-se vista para contrarrazões.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000102-79.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDERINO CASTRO GUIMARAES
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A - OI VELOX
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para a) condenar a
requerida ao ressarcimento do valor pago referente ao serviço OI VELOX, concedendo-se o abatimento do preço nas faturas de fls. 23/25 e
daquelas que se venceram e foram pagas no curso do processo; com correção monetária (Tabela Prática da Justiça Federal) a partir da data de
cada pagamento e juros de mora (1,0%) desde a citação;
b) condenar ainda a requerida na indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ambos corrigidos monetariamente pela
Tabela Prática da Justiça Federal e acrescidos dos juros legais de 1% ao mês, a partir da sentença, a teor da Súmula 362 do STJ.
c) determinar o restabelecimento do serviço de internet OI VELOX, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação desta sentença, sob pena de
multa diário no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), antecipando-se os efeitos da sentença,
independentemente do transcurso do prazo recursal.
Como consectário, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Considerando que fora adotado o rito da Lei nº 9.099/95, incabível condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
De acordo com o artigo 1.010, § 3º, do novo Código de Processo Civil, o juízo de admissibilidade recursal deve ser feito apenas pela instância
superior. Assim, eventualmente apresentado recurso pela parte, dê-se vista para contrarrazões.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
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16.273. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458698 

16.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1458940 

16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE1458591 

16.276. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458859 

16.277. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458862 

MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000209-26.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SUELI DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: SERRANA MOTOS LTDA
Advogado(s): LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 17956), RAMAYANA LOURA DE MACEDO LEITE(OAB/PERNAMBUCO
Nº 31005), MILENA MOURA FREITAS(OAB/PERNAMBUCO Nº 36324), THIAGO DE FREITAS COUTINHO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15413)
Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, e extingo o feito com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Considerando que fora adotado o rito da Lei nº 9.099/95, incabível condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios.
De acordo com o artigo 1.010, § 3º, do novo Código de Processo Civil, o juízo de admissibilidade recursal deve ser feito apenas pela instância
superior. Assim, eventualmente apresentado recurso pela parte, dê-se vista para contrarrazões.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

Processo nº 0000884-18.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora a multa por litigância de má fé, nos termos do art. 79 e ss. do CPC, no importe de 1%(um por cento ) sobre o valor
corrgido da causa. no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
VALOR DEVIDO: R$ 396,65 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
MANOEL EMÍDIO, 28 de fevereiro de 2020
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - Mat. nº 410170-7

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000047-29.2019.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 87929)
SENTENÇA: "...Posto isto, face a ausência do(a) autor(a), apesar de devidamente intimado(a) pelo seu procurador conforme termo de audiência,
EXTINGO o presente processo, consoante o disposto no art. 51 inciso I da Lei no. 9.099/95. Sem condenação em custas processuais. Publique-
se. Registre-se. Intimado(a) o(a) reclamado(a), dispensando-se a intimação da parte autoral de seu(sua) procurador(a), na forma do art.242,
parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Nada mais havendo, mandou o MM Juiz que fosse encerrado a presente audiência, e ordenou que
fosse digitado este termo que lido e achado conforme vai devidamente assinado por todos..."

Processo nº 0000080-48.2012.8.18.0104
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM NOME DA VÍT. MARIA ALTAIR COSTA SILVA (JÁ FALECIDA)
Advogado(s):
Requerido: BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A -AG. DE MONSENHOR GIL/PI
Advogado(s):
Isto posto, ACOLHO o pedido do MINISTÉRIO PÚBLICO formulado por meio da manifestação retro, face aos argumentos acima delineados; e,
por conseguinte, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos, dando-se a devida baixa em nosso Sistema, com as cautelas de praxe. Dê-
se ciência ao MPE. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS
CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000508-59.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- REP. O IBAMA, MANOEL SIQUEIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, pelos fundamentos supra e tudo mais do que nos autos consta, declaro extinta a punibilidade do réu Manoel
Siqueira de Sousa, ante a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. Sem custas. Após trânsito em
julgado, arquivamento e baixa definitiva do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020
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16.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458866 

16.279. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458868 

16.280. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458870 

16.281. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458888 

16.282. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1458892 

SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000365-65.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Réu: LEONARDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos dos arts. 107, inc. IV, 109, inc. III, ambos do Código Penal, e de acordo com a manifestação ministerial retro, DECLARO a
extinção da pretensão punitiva por parte do Estado em relação ao réu LEONARDO VIEIRA DA SILVA, qualificado nos autos; e, por conseguinte,
determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas de praxe. Determino, ainda, a exclusão do nome do réu do
Sistema INFOSEG, em relação a conduta delitiva descrita nos presentes autos. Dê-se ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO. Sem custas. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0006962-68.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DO I8º DP - (MONSENHOR GIL - PIAUÍ)
Advogado(s):
Requerido: IRINEU DE ABREU DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BRUNO ALVES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13367)
Vistos, etc. Defiro a cota ministerial de fls. retro e, por conseguinte, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR para fins de composição de
danos, nos termos do art. 76 da Lei Federal n. 9.099/95, para o dia 24/09/2020, às 09h30min, na sala de audiência deste Juízo. Intimem-
se o autor do fato e a vítima, observando-se a necessidade de estarem acompanhado de advogado(a), na data acima designada. Dê-se
ciência ao órgão ministerial. Cumpra-se a diligência requerida pelo Ministério Público por meio da cota ministerial de fls. retro.
Concluídas as diligências, certifique-se nos autos. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000137-90.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ (COMARCA DE MONSENHOR GIL-PIAUÍ)
Advogado(s):
Autor do fato: ALÉCIO LUIZ DOS SANTOS BARRADAS
Advogado(s):
Isto posto, DEFIRO o pleito ministerial de fls. 74 e, por conseguinte, DECLARO extinta a punibilidade ALÉCIO LUIZ DOS SANTOS
BARRADAS, qualificado nos autos, em virtude do cumprimento de transação penal, nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei
Federal n. 9.099/95; observando-se que a sanção imposta não constará de certidão de antecedentes criminais e não terá efeitos civis,
sendo registrada para fins de requisição judicial e para impedir novo benefício no prazo previsto em Lei (art. 76, §§ 4º e 6º). Intime-se,
pessoalmente, o(a) representante do MINISTÉRIO PÚBLICO e o defensor nomeado do acusado, nos termos do art. 370, §4º. do CPP.
Dispensada a intimação do(a) autor(a) do fato, em conformidade com o enunciado n. 105 do FONAJE. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, procedendo as baixas necessárias nos registros desta unidade jurisdicional, observadas as formalidades legais.
P.R.I. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 27/02/2020, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000087-30.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUCAS DA SILVA SANTANA
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
Isto posto, ACOLHO o pedido de renúncia formulado pelo advogado do réu LUCAS DA SILVA SANTANA (Dr. BALTEMIR LIMA DE
SOUSA JÚNIOR - OAB/PI n. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 27/02/2020, às 13:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 10584), face aos argumentos delineados. Considerando que o réu tomou, implicitamente,
ciência da renúncia do exercício de sua defesa por advogado de sua confiança, sem habilitar novo causídico em tempo hábil, NOMEIO
a Defensora Pública atuante neste Juízo para promoção de sua defesa nesta ação, nos termos do art. 263 do CPP. Determino o
prosseguimento do feito, razão pela qual intimem-se as partes para que apresentem alegações finais na forma de memoriais, no prazo
sucessivo de 05 (cinco) dias; iniciando-se pelo órgão acusatório. Após, tornem-me os autos conclusos para fins de eventual
julgamento definitivo da lide. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000076-98.2018.8.18.0104
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: IVAN TEIXEIRA GALVÃO FILHO, PAULO EDUARDO SOUSA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, ACOLHO o pedido formulado pelo órgão ministerial por meio da manifestação retro e, por conseguinte, EXTINGO a medida
socioeducativa aplicada ao menor infrator PAULO EDUARDO SOUSA SILVA, qualificado nos autos, nos termos do art. 46, II, da Lei Federal n.
12.594/2012. Dê-se ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO. Oficie-se ao órgão competente para fiscalização comunicando-se a presente decisão.
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Sem custas. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 27/02/2020, às 13:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006. Por outro lado, em relação ao menor IVAN TEIXEIRA GALVÃO FILHO, proceda-se a realização das diligências
requeridas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO da forma como indicada por meio da manifestação ministerial retro. Certificado nos autos o cumprimento
dessas diligências, encaminhem-se os autos ao MPE, a fim de que se manifeste acerca de eventual extinção da medida socioeducativa em
relação ao menor acima indicado. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000418-51.2014.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
Isto posto, ACOLHO o pedido do MINISTÉRIO PÚBLICO por meio da manifestação retro e, por conseguinte, DECLARO extinta a
punibilidade do acusado MANOEL RIBEIRO DA SILVA, o que faço com fulcro no art. 89, §5º, da Lei Federal n. 9.099/95. Dê-se ciência ao
MINISTÉRIO PÚBLICO. Intimações e demais atos necessários. Sem custas. Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS
CRUZ JUNIOR, Juiz(a), em 27/02/2020, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Por outro lado, em relação ao réu
FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, determino o prosseguimento do feito, razão pela qual procedam-se as realizações das seguintes
diligências: a) Expeça-se, em caráter de urgência, ofício à Vara Única da Comarca de São Pedro/PI, solicitando o envio de cópia de
mídia gravada através da carta precatória n. 0000336-48.2016.8.18.0072 (encaminhada através do malote com código de rastreabilidade
n. 8182016286485), no prazo de 10 (dez) dias; b) Certificado nos autos o cumprimento dessa diligência, determino, desde já, o
encaminhamento dos autos ao MPE e, em seguida, à defesa do acusado FRANCISCO RIBEIRO, a fim de que apresentem alegações
finais na forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem-me os autos conclusos para fins de eventual julgamento da
lide. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000233-71.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: SANATIEL LEITE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO DEFIRO o pedido do Ministério Público e determino que seja citado o acusado SANATIEL LEITE DOS SANTOS por Edital, nos
termos do art. 361 do Código de Processo Penal. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação do acusado, certifique-se a Secretaria e
façam-se conclusos os autos para demais deliberações. Expedientes necessárias. Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 21 de fevereiro de 2020
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000421-78.2007.8.18.0030
Classe: Reclamação
Reclamante: RITA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6549)
Reclamado: O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
DECISÃO: Tratam-se de Recursos de Apelação interposto pelas partes, em razão da Sentença exarada às fls. 98/102 dos autos da ação que
julgou procedente em parte o pedido objeto da presente Ação- Reclamação Trabalhista. Destarte, determino que se intimem as partes apeladas,
através dos seus representantes judicias para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões da apelação. Empós, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. Atos e expedientes necessários. Cumpra com as formalidades legais.
Oeiras/PI, 18 de dezembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001346-93.2015.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Autor: EDILMAR JANUÁRIO DA SILVA
Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Réu: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
SENTENÇA: (...) Compulsando os autos, verifica-se que a ação principal (Processo nº 0000384-70.2015.8.18.0030) da qual originou a presente
ação de embargos, foi julgada e a sentença transitou em julgado, ocorrendo perda superveniente do interesse processual, eis que a pretensão
exauriu-se, findando desnecessária qualquer intervenção judicial diante da ausência superveniente de lide. Assim, está perfeitamente configurado
o desinteresse da parte embargante no prosseguimento do feito, ante a extinção do processo principal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO PELO
PAGAMENTO DO DÉBITO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO RECURSO RARO MANEJADO PELO DEVEDOR. 1. A decisão
agravada julgou prejudicado o recurso especial, interposto em sede de embargos à execução, ante a perda superveniente de seu objeto, haja
vista que o feito executivo fora extinto nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do pagamento total do débito pela parte executada. 2. A
extinção do feito executivo implica o reconhecimento da perda do objeto do recurso especial interposto nos embargos do devedor. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento (STJ - AgRg no REsp: 1201977 SC 2010/0120478-7, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de
Julgamento: 02/10/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/10/2014). Por consequência, declaro extinto, sem resolução do
mérito, os presentes embargos face ao perecimento do objeto, com fulcro no art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários
advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades
legais. Oeiras (P), 30 de janeiro de 2020. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de
Oeiras/PI
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000264-47.2003.8.18.0030
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246)
Requerido: MARIO MARQUES PEREIRA
DESPACHO: Em que pese a apreciação a posteriori do pleito formulado na petição retro, por se tratar de prazo de suspensão legal, declaro que
houve a suspensão do presente feito até 30 de dezembro de 2019, consoante o disposto no art. 10, inciso II, Lei nº 13.340/2016, com alterações
introduzidas pela Lei nº 13.729/2018. Ademais, tendo em vista que a norma supracitada visa à liquidação e à renegociação de dívidas de crédito
rural, intime-se a exequente para que informe, no prazo de 10(dez) dias, se houve a liquidação ou renegociação do quantum debeatur, podendo,
em ato contínuo, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. OEIRAS, 21 de janeiro de 2020 RAFAEL MENDES PALLUDO - Juiz de Direito
da 1ª Vara da Comarca de Oeiras, em substituição

Processo nº 0001590-85.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIÃO FERREIRA LIMA E OUTROS, ERICA LEITE DOS SANTOS SILVA, RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA, JOSE FIRMINO
DA SILVA, EURINAIDA EURIDES PACHECO SILVA, JOSE DOS SANTOS PIMENTEL, MARIA DO AMPARO MARTINS DE SOUSA, MARIA DO
ESPIRITO SANTO MARTINS DE SOUSA, JARDILINO BORGES LEAL, PETRONIO PEREIRA DA SILVA, MARCIA MARIA DE SOUSA, JOANA
PEREIRA CHAVES, WASHINGTON LUIS DE ARAUJO, MARIA DO SOCORRO DA SILVA, ZULEIDE DA ROCHA VIEIRA, MARIA VILANI DE
SOUSA, ANTONIO ANGELO RIBEIRO, FELICIDADE VIEIRA DE SOUSA, RITA DE CARVALHO E SILVA, RAIMUNDO REIS DE LACERDA,
ZACARIAS DA SILVA VIEIRA, LINDIELMA DE SOUSA DANTAS, FIRMINO BARNABE DA SILVA, MARIA DA ROCHA SILVESTRE, TANIA
MEDIANEIRA DE CARVALHO, JOSE ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO, CARLOTA SEPULVEDA DE SOUSA, TERESA MENDES
PEREIRA, KELSON VIEIRA RAMOS, FRANCISCA LOPES COELHO E SILVA, MARIA ILENE DE LIMA FERREIRA, BERNARDINA
RODRIGUES DOS SANTOS, JOANA MARIA DE CONCEIÇÃO BRANDÃO
Advogado(s): EVAILSA REGO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14816), NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VERDE TETO DE OEIRAS COMVERDE, LEONÍCIO RODRIGUES DOS SANTOS, WELLINGTON SILVA,
PEDRO ROOSEVELT DE SOUSA, ISABEL FERREIRA NUNES, LINDALVA RODRIGUES SANTOS, ANTÔNIO LUIZ DA SILVA, LUIZA DE
SOUSA, GIZEUDA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817), OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 28 de fevereiro de 2020
ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA
Analista Judicial - 3854

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000887-33.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE GUEDES BATISTA
ATO ORDINATÓRIO: Defiro o pedido formulado pelo Advogado do exequente à fl. 51 no que concerne ao pleito de suspensão do feito, por
conseguinte, declaro suspenso o curso da execução pelo período postulado. Decorrido o prazo até o dia 30.12.2019, dê-se nova vistas dos autos
ao causídico para os devidos fins de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000090-58.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Réu: MANOEL ROSENDO ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000329-96.2010.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDESDEMARIAM.MONTECLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
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de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000230-58.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: SEVERINO BALBINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000234-95.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: PAULO SABINO DE CARVALHO MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000125-42.2016.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: JOSÉ CICERO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000159-56.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: VITOR ANTONIO DE MACEDO, MARIA LUIZA DE CARVALHO BENTO
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000238-35.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: ERIVAN JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000081-62.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): FRANCISCO DANTAS DE SOUSA
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Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000034-59.2010.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FÁBIO OLIVEIRA BARBOSA, ELISCARLOS OSVALDO DE SOUSA
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B), CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958),
ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000081-96.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Executado(a): MANOEL ROSENDO ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000080-14.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Executado(a): MANOEL ROSENDO ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000011-45.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLÉCIO CAMELO DE ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 30136)
Executado(a): SEBASTIÃO PEDRO EREMITA, JOÃO GABRIEL LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000074-70.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANTONIO VALDEMAR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000019-22.2012.8.18.0062
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000201-42.2011.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: VALMIR FELICIANO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000012-30.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
A d v o g a d o ( s ) :  S É R G I O  R O G É R I O  L I N S  D O  R Ê G O  B A R R O S ( O A B / P E R N A M B U C O  N º  1 3 2 3 6 ) ,
ROSADANIELLAA.SAMPAIO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18568)
Réu: RAIMUNDO JACÓ DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000202-27.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): VICENTE OLIVEIRA LOBO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000301-94.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): EDUARDO MACEDO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000286-28.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANTONIO RONIVALDO PEREIRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000037-43.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSE FRANCISCO PATRICIO DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000160-12.2010.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDESDEMARIAM.M.CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): ALEXANDRINA LUIZA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000044-69.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: MANOEL LAUDIMIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000293-20.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): DERIVALDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000002-83.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): GERONALDO EXPEDITO DELFINO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000023-59.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MAURÍCIO ANTONIO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
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seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000318-33.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): VITURINO VALDEMAR DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000045-54.2011.8.18.0062
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Réu: MANOEL LAUDIMIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000164-15.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): MARCOS JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000004-53.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000022-74.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): TOMÉ FRANCISCO TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000006-23.2012.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
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Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000036-58.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000034-88.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ FRANCISCO PATRICIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000207-49.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASILS /A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JESUINO JOÃO DE DEUS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000046-39.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): MANOEL LAUDIMIRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000198-87.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FRANCISCO JACÓ DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000328-14.2010.8.18.0062
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16.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1458315 

16.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1458316 

16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1458625 

16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1458626 

16.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1458634 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): CLEUDESDEMARIAM.MONTECLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551)
Executado(a): JOSE JOVELINO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000320-03.2011.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B)
Executado(a): LETÍCIA DIAS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000210-33.2013.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, SEVERINO BALBINO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado da parte demandante, acima nominado, INTIMADO do despacho de fls., dos autos, cujo despacho em síntese é o
seguinte: (...) " Decorrido o lapso temporal da suspensão, intime-se a parte demandante por seu procurador constituído nos autos, para, no prazo
de 10 (dez) dias requerer o que entender cabível. Intimações e demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000064-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, diante do reconhecimento da prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,
na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000065-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, diante do reconhecimento da prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,
na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000064-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, diante do reconhecimento da prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,
na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000065-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO CAPITALIZAÇÃO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, diante do reconhecimento da prescrição, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito,
na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000547-17.2016.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANA LEITE CARVALHO, FRANCISCO NELITO DE CARVALHO, VALMIR FRANCISCO CARVALHO, MARIA DAS MERCÊS
CARVALHO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, diante da falta de interesse processual da requerente decorrente da impropriedade da via eleita, tenho por INDEFERIR O
PEDIDO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485, VI do CPC. Custas processuais pela
requerente, ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020.
Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001863-31.2017.8.18.0062
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SIMARA SOUSA SILVA
Advogado(s): ANA TERRA GONÇAGA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15119), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto tenho por DENEGAR A SEGURANÇA, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC.
Custas pela requerente, ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão da gratuidade de justiça. Sem
condenação em honorários advocatícios ex vi do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020. Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu,
Roberval Conrado Lima, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001781-97.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSERLANGELA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LAIS MELO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13212), FRANCISCA PATRICIA DE ALENCAR ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 12837)
Réu: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, tenho por HOMOLOGAR a desistência da ação EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art.
485, VIII do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente, ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do
deferimento da gratuidade de justiça (fl. 28). Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020. Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000437-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
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16.337. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1457690 

16.338. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1457912 

16.339. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1457963 

16.340. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458197 

16.341. DECISÃO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458201 

16.342. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458261 

16.343. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458363 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o seguinte: (...) "
Ante o exposto, RECONHEÇO a prescrição da pretensão autoral, o que faço com fundamento no art. 27 do Código de Defesa do Consumidor,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 487, II do Código de Processo Civil. Sem custas e
honorários advocatícios a teor do caput do art. 55 da Lei nº 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se
com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 28 de fevereiro de 2020. Dra. Tallita Cruz Sampaio ? Juíza de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima,
Analista Judicial, o digitei e conferi.

Processo nº 0001081-49.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: RAIMUNDO NONATO CASTELO BRANCO COSTA, FABIO DIAS DA SILVA
Advogado(s): ROBSON SILAS DE ARAUJO(OAB/PI nº 12136), DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PI nº 2543)
EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a pretensão ministerial e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO
FABIO DIAS DA SILVA de alcunha 'PIABA' e RAIMUNDO NONATO CASTELO BRANCO COSTA de alcunha PANTANAL, devidamente
qualificado nos autos, como incursos no art. 121, § 2º, II do Código Penal para que se submetam a julgamento pelo Tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003509-72.2017.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ZANNATO BENICIO DIAS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Assim, DETERMINO a intimação do requerente para junte em 10 dias sob pena de indeferimento:
1- cópias do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo frente e verso;
2- Extrato de Licenciamento do veículo e documento impresso através sítio do DETRAN/PI informando que o automóvel é de sua propriedade,
incluindo o extrato do licenciamento atual

Processo nº 0003924-55.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: FLÁVIO FREITAS PRADO
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para: CONDENAR o réu FLÁVIO FREITAS PRADO, qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 129, § 9o, do Código Penal (Lesão Qualificada pelo Contexto Doméstico).

Processo nº 0000365-85.2020.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: GILVAN ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes nãonecessitará de acautelamento "sine die", designo desde já audiência
preliminar para opróximo dia 18 de agosto de 2020 às 11h40min

Processo nº 0000367-55.2020.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: FRANCISCO OTAVIANO
Advogado(s):
Tendo em vista a presunção de que a situação envolvendo as partes nãonecessitará de acautelamento "sine die", designo desde já audiência
preliminar para opróximo dia 18 de agosto de 2020 às 11h50min.

Processo nº 0004599-86.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: JOAO BOSCO DA LUZ SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA MOURA
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para: a) ABSOLVER a 2a ré, FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA
MOURA, qualificada nos autos, da imputação da prática da conduta tipificada nos arts. 217-A (Estupro de Vulnerável); e b) CONDENAR o 1o réu,
JOAO BOSCO DA LUZ SILVA, qualificado nos autos, como incurso nas penas previstas no Art. 217-A do Código Penal (Estupro de Vulnerável).
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16.344. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458465 

16.345. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458539 

16.346. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1458469 

16.347. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1457921 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001932-25.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: RAI ALVES DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com efeito, fixo a pena em definitivo par ao delito em 11 (onze) meses de detenção. Fixo o Regime ABERTO para início de
cumprimento da pena (art. 33, § 1º, c, CP). Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, ante a vedação legal
(art. 17, Lei 11.340/2006) e a jurisprudência pacífica dos tribunais superiores (Súmula 588/STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001010-47.2019.8.18.0031
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LAURINETE CARDOSO LEMOS
Advogado(s): FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13284)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por KELVIN CARNEIRO DE OLIVEIRA, sob o argumento de ser o
proprietário do veículo HONDA\BIZ 125, ES, ano 2008, CHASSI 9C2JA04208R111928, e que foi apreendido no Processo nº 0001712-
27.2012.8.18.0031. O Ministério Público requereu a juntda de documentos, assim determino que o requerente junte no prazo de 15 dias, sob
pena de indeferimento: a) Documentação fornecida pelo DETRAN e atualizada, certificando a propriedade do veículo em nome da requerente. b)
Laudo de Exame pericial no veículo. c) Registro atualizado do bem. d) Documentos de regularidade fiscal do veículo, inclusive, nada consta de
ocorrência fornecido pelo DETRAN; pois constituem elementos necessários para viabilizar o deferimento da restituição pretendida.

Processo nº 0001790-84.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público
Réu: DANIEL DOS SANTOS
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu DANIEL DOS SANTOS, qualificado nos autos,
qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 129, §9o, do Código Penal, duas vezes (LESÃO CORPORAL QUALIFICADA PELA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA), no art. 147 do Código Penal, uma vez (AMEAÇA) e no art. 24-A da Lei no 11.340/06, duas vezes
(DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS), c/c arts. 5o, III e 7o, I e II da Lei Maria da Penha, todos na forma do art. 69 do Código
Penal.

Processo nº 0003822-04.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, FINANCEIRA RENAUT - CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521), JOSÉ CAMPELLO TORRES NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122539)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0002187-46.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JEFFERSON DE SOUZA GASPAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JEFFERSON DE SOUZA GASPAR, brasileiro, natural de
Parnaíba - PI, nascido em 27/10/1983, filho de JOSE OSMAR DIAS GASPAR e DIANA MARIA DE SOUZA GASPAR, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, Gustavo Moura Evangelista de Sousa -
Analista Judicial_______, digitei, subscrevi e assino.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA
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16.348. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1457930 

16.349. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458043 

16.350. DECISÃO - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1458838 

16.351. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457611 

16.352. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457612 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002077-47.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: GERSON BRENO AMORIM DA SILVA, CLEBESON DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B), THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11211)
DESPACHO: Intimar os advogados acima identificados da Decisão proferida nos autos do processo em epígrafe, cujo final descreve-se a seguir:
" Por fim, está evidenciada, nos autos, a existência de, ao menos, um dos requisitos taxativos alternativos previstos no art. 312 do Código de
Processo Penal, capazes de ensejar a decretação e a manutenção da prisão preventiva, bem como a condição de admissibilidade de sua
segregação cautelar. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido formulado, e mantenho a prisão cautelar de CLEBESON DOS SANTOS PEREIRA. No
ensejo, defiro o pedido formulado pelo membro do Ministério Público em audiência, ao tempo em que determino que a Secretaria oficie a
autoridade policial competente para juntar aos autos o caderno mencionado às fls. 09 destes autos no prazo de 24h (vinte e quatro horas).
Escoado o prazo, com ou sem respostas, concedo à acusação e a defesa o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação de suas
alegações finais em forma de memoriais escritos. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença." Parnaíba 21 de fevereiro de 2020.
Marcelo Mesquita Silva - juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002124-21.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: DAVID DE OLIVEIRA VERAS, VANDILSON RODRIGUES SALES SOUSA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
14933)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. PALOMA COSTA OLIVEIRA FONTINELE, ESTAGIÁRIA da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) supracitado(s), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no
dia 15 de ABRIL de 2020, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 28.02.2020. Eu, Paloma Costa Oliveira Fontinele, Estagiária, digitei
e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0006060-59.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DHYESON HUGGO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): DAYANE MARIA DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14838), JOAO DE CASTRO COSTA NETO(OAB/MARANHÃO Nº 14232)
Isto posto, DEFIRO O PLEITO formulado pela defesa, para em consonância com o Parecer Ministerial, REVOGAR a prisão preventiva decretada
contra o custodiado DHYESON HUGGO SOUSA DA SILVA e REVOGAR a SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL a
partir do dia de hoje (28/02/2020).
No ensejo, determino que seja expedida Carta Precatória para Comarca de Tutóia-MA para fins de proposta de Suspensão Condicional do
Processo em favor do acusado, oportunidade em que o acusado deverá comparecer munido de certidões de antecedentes atualizadas do
Maranhão, quais sejam, da Justiça Eleitoral, Estadual e Federal.
Expeça-se o competente ALVARÁ DE SOLTURA no BNMP 2.0.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0000485-44.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): F.B DA ROCHA, VERONICA ROCHA SOUSA, FRANCIMILTON VASCO JORGE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000138-74.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): REGINALDO RAMOS DA CRUZ, ERCILIA TELES DE MENESES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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16.353. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457613 

16.354. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457614 

16.355. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457615 

16.356. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457616 

16.357. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457617 

16.358. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457618 

Themis Web.

Processo nº 0000377-44.2013.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DANIEL RODRIGUES COELHO
Advogado(s): MILER DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 16837)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000631-85.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BALBINA AMELIA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000513-41.2013.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000043-78.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUSA(OAB/BAHIA Nº 22950)
Executado(a): GEOMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000030-79.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ DE MACEDO DE HOLANDA, GERSON JOÃO DELMONDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000097-54.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.359. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457619 

16.360. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457620 

16.361. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457621 

16.362. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457622 

16.363. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457645 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): CICERO MIGUEL FREIRE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000490-32.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO DELMONDES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000026-37.2014.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JOSÉ LUIS DE BRITO MERCADINHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000641-32.2011.8.18.0064
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOELSON TIAGO DA SILVA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000595-09.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): EDVALDO BERNARDES DE LIMA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000577-80.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Réu: JANUÁRIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
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16.364. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457646 

16.365. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457647 

16.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457648 

16.367. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457649 

16.368. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457650 

16.369. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457651 

necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000736-23.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1600-A)
Executado(a): FAUSTA VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000304-33.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/CEARÁ Nº 24313-A)
Executado(a): JOÃO RAIMUNDO DE ARAÚJO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000666-40.2014.8.18.0064
Classe: Interpelação
Interpelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Interpelado: ALBINO RODRIGUES DE AMORIM NETO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000099-48.2010.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): JOELMA DAMASCENO RODRIGUES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000403-03.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA SILVA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000449-26.2016.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Réu: ESPÓLIO DE ELPÍDIO AGAPITO VIEIRA, REPRESENTADO PELO ADMINISTRADOR PROVISÓRIO FRANCISCO ALMEIDA VIEIRA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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16.370. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457652 

16.371. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457653 

16.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457654 

16.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457655 

16.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457656 

16.375. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457657 

16.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457658 

Processo nº 0000425-66.2014.8.18.0064
Classe: Interdição
Interditante: MARCELINO EVANGELISTA DE CARVALHO
Advogado(s): NATÁLIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARINEZ DE JESUS CARVALHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000608-66.2016.8.18.0064
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOÃO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000292-58.2013.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: WILSON BERNARDO DA PAIXÃO, FLORENTINA ROSENDA DA PAIXÃO
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: MARCOS ALBERTO BATISTA FERREIRA, MARIA LUCIENE DA PAIXÃO FERREIRA
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000008-94.2006.8.18.0064
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DAS MERCÊS VITALINA DE JESUS
Advogado(s):
Adotado: M K S (MENOR)
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000271-77.2016.8.18.0064
Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: CLOURRANA VILA NOVA DE SOUSA
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Tutelado: TEREZA BIANCA VILA NOVA ALENCAR
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000668-10.2014.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): EDLEUSA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000113-90.2014.8.18.0064
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16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1457718 

16.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458022 

16.379. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458023 

16.380. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458024 

16.381. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458025 

Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALLAN XENOFONTE DE BRITO(OAB/CEARÁ Nº 16718)
Réu: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos
necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a
conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico -
PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000147-26.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: COSMO DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado: LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: Assim sendo, nos termos do artigo 399 do CPP, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2020 às 09:30
horas, no Fórum local. Paulistana, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0000044-63.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUSA(OAB/BAHIA Nº 22950)
Executado(a): GEOMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000253-32.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ILKA S DA SILVA ALENCAR, ERIVAN DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000345-10.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000368-43.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15168)
Executado(a): JOSÉ CÍCERO TEIXEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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16.382. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458026 

16.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458027 

16.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1458343 

16.385. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457633 

16.386. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457634 

16.387. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457635 

Processo nº 0000037-61.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: LUIS ANTONIO RODRIGUES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000237-05.2016.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JUAREZ MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000607-18.2015.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GERMANO PATROCÍNIO DE SOUSA
Advogado: LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
DESPACHO: Assim sendo, nos termos do artigo 399 do CPP, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2020 às 13:30
horas, no Fórum local. Paulistana/PI, 28 de fevereiro de 2020.

Processo nº 0001767-07.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA DIONISIO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000112-97.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMUNDO LUIS BARROSO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001510-16.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEUSA MARIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
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16.388. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457636 

16.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457637 

16.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457638 

16.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457639 

16.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457640 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001193-81.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL MARIA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001756-75.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), GILLIAN MENDES VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001281-56.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OVIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001251-21.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OSMAR CUSTODIO DE MACEDO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001590-43.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), ANA PIERINA CUNHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15343), GILLIAN
MENDES VELOSO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 18649)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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16.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457641 

16.394. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457714 

16.395. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II1457920 

16.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1458068 

16.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1458269 

16.398. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457708 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001375-04.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), WASHINGTON MARQUES LEANDRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000082-91.2019.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL DE BRITO OLIVEIRA, EDINHO MOTA DOS SANTOS
A d v o g a d o ( s ) :  I O H A R I  B E Z E R R A  F E R N A N D E S ( O A B / C E A R Á  N º  3 1 6 6 8 ) ,  H Y L D E M B U R Q U E  C H A R L E S  C O S T A
CAVALCANTE(OAB/MARANHÃO Nº 5752)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de um pedido veiculado pela defesa do acusado Daniel de Brito Oliveira para que seja estabelecida nova condição de
comparecimento em juízo ao mesmo. Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido.Decido. Em consonância
com o representante do Ministério Público, defiro o pedido de mudança na condição de comparecimento em juízo do réu Daniel de Brito
Oliveira,autorizando-o a comparecer apenas bimestralmente a esse Juízo, e não quinzenalmente como antes estipulado, em virtude de residir em
comarca distante. Mantenho inalteradas as demais condições. PRI. PEDRO II, 20 de fevereiro de 2020 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000756-45.2014.8.18.0065
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA APARECIDA UCHOA CARNEIRO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, defiro a impugnação à execução, na forma do art. 526, §3º, CPC, no sentido de reconhecer a satisfação da
alegação, devendo o impugnante pagar somente do valor apresentado em petição protocolada em 10/10/2019.Intimem-se. Expeça-se RPV na
forma solicitada pelo autor.PRI e, transitada em julgado, arquive-se, com as devidas baixas e demais cautelas de praxe. PEDRO II, data do
sistema KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000437-14.2013.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): DIEGO ANTONIO MARTINS ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
advogado WILSON SALES BELCHIOR,OAB/PI 9016, para querendo, manifestar-se sobre a certidão de fls. 28, constantes nos presentes autos,
dentro do prazo de lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 28 de fevereiro de 2020. Eu, Francisco José de Carvalho,
Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000626-50.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte sucumbente as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. (boleto anexo)

Processo nº 0000800-23.2001.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): FRANCISCO VALDEMAR DE CARVALHO-ME
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 95), CRISTIANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9643)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIMEM-SE as partes, para que, no prazo de 05 dias, manifestem-se sobre a Certidão retro colacionada de
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16.399. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457869 

16.400. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457892 

16.401. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457908 

16.402. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457915 

16.403. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1457939 

16.404. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458011 

16.405. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458018 

Oficiala de Justiça.

Processo nº 0002832-44.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: SOLIMA LEOPOLDINO DANTAS
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255), LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se nos autos e requeiram as providências a
seu cargo.

Processo nº 0000156-80.2001.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), RAFAEL SGANZERLA DURAN D(OAB/PIAUÍ Nº 82204),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 38706)
Executado(a): JOAO DA MATA CONRADO LOPES
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Indefiro a pretensão retro, pois constitui ônus do exequente indicar bens passíveis de penhora, em especial bens
imóveis com registro em Cartório. Destarte, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, indique bens imóveis com registro em
Cartório passíveis de penhora. Decorrido o prazo, certifique à secretaria se houve ou não apresentação do acima descrito, e no caso de não
apresentação iniciará o prazo de suspensão, consoante decisão retro exarada.

Processo nº 0000344-72.2011.8.18.0113
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Executado(a): MARINA SANTOS PINHEIRO ALONSO, GUSTAVO ALONSO DE MOURA
Advogado(s): GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 15606)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Em vista da promoção retro encartada pela parte exequente de que houve a liquidação de parte das notas de
crédito, e havendo a possibilidade de composição amigável, DESIGNO o dia 13 de ABRIL de 2020, às 14h00min para audiência de concilição
entre as partes a ser realizada no CEJUSC.

Processo nº 0000098-96.2012.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO CANDIDO DA ROCHA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o exequente para que, em 10 dias, colacione nos autos documento idôneo que ateste a qualidade de
FELIX JOÃO DA ROCHA como herdeiro/sucessor do executado,consoante alegado à fls. 51, sob pena de extinção.

Processo nº 0000044-67.2011.8.18.0095
Classe: Reclamação
Autor: BEATRIZ DOS SANTOS RODRIGUES SILVA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE S. LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que, em 10 dias, se manifeste sobre a informação retro colacionda nos autos,
preste as informações e junte os documentos requeridos pela Contadoria deste Tribunal. DÊ-SE ciência a parte requerida. A parte autora
cumprindo o aqui determinado, remeta-se os autos à Contadoria.

Processo nº 0000499-56.2013.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ JOÃO ALVES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917),
JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO BANERJ S/A ( BANCO BERJ S/A), BANCO CIFRA S/A ( BANCO GE CAPITAL S/A)
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS
GERAIS Nº 76696 ), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerida, especificamente a subscritora da petição encartada no Protocolo de Petição
Eletrônico. Nº 0000499-56.2013.8.18.0032.5017, para que manifeste-se, em 05 dias, sobre a petição Protocolo de Petição Eletrônico. Nº
0000499-56.2013.8.18.0032.5018, colacionada nos autos.

Processo nº 0000025-56.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), DAVID
SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
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16.406. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1458042 

16.407. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458067 

16.408. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1458074 

16.409. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458091 

16.410. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458101 

16.411. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458116 

16.412. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458122 

16.413. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458126 

Executado(a): JOSÉ CLARO NETO, EDINEY LUZ MOURA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte exequente para que manifeste-se nos autos, no prazo de 15 dias, e requeira as providências a
seu cargo.

Processo nº 0000396-29.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FÁBIO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s): ODETE SOUSA BERTINO(OAB/PIAUÍ Nº 10667)
Réu: BIVALDO RIBEIRO DANTAS
Advogado(s): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC. (...).

Processo nº 0000312-82.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, mantenho a integralidade do despacho de fl. 105. INTIME-SE a parte requerida para que realize o
pagamento das custas, já disponibilizado o boleto, no prazo de 05 dias. (...).

Processo nº 0001531-28.2015.8.18.0032
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Advogado(s): FRANCISCO SANDRO GOMES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7001), FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, nos termos do art. 321, parágrafo único c/c art. 485, inciso I e III, todos do Código Processo Civil. (...).

Processo nº 0000955-69.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ZITA SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 dias, apresente seus cálculos em consonância
com o determinado em repercussão geral. Apresentado os cálculos, INTIME-SE a parte requerida para ciência e manifestação, no prazo de 30
dias.

Processo nº 0002433-78.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, INTIME-SE a parte autora/exequente, por intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0000967-25.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR RAIMUNDO SÁ
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: EMPRESA LETRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA
Advogado(s): MARIBLAN DE CARVALHO PEREIRA DE DEUS(OAB/MINAS GERAIS Nº 68822 )
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para que, no prazo de 10 dias, manifestem-se sobre o comprovante de depósito de valores
posto nos autos à fls. 313.

Processo nº 0001471-84.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE as partes para que, tenham ciência do documento à fls. 143, e, caso queiram, em 05 dias, apresentem
suas alegações finais.

Processo nº 0000001-29.1991.8.18.0032
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16.414. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458134 

16.415. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1458181 

16.416. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458185 

16.417. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458272 

16.418. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458278 

16.419. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458368 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDILSON ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSE URTIGA DE SA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Advogado(s): JOSÉ GURGEL CARLOS DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 7115), MARCIO ALMEIDA GURGEL(OAB/CEARÁ Nº 9023)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, CHAMO O FEITO À ORDEM e torno sem efeito o despacho de fls. 308, pois a FASE DE
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA deve ser protocolada no sistema PJE, pois o processo principal encontra-se baixado. INTIME-SE a parte
autora/exequente, por intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao correto peticionamento da LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA no sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0000884-43.2009.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: PROMED - URBANO LEAL NETO
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA (OAB/PIAUÍ Nº 230), JOSE
FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
Requerido: DROGABEM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B),
UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, CHAMO O FEITO À ORDEM, via de consequência torno SEM efeito o despacho de fls. 83, no que
se refere ao recebimento do cumprimento de sentença, pois este deve ser peticionado no sistema PJE. INTIME-SE a parte autora/exequente, por
intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao correto peticionamento do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no
sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0000298-59.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KELLYO DE SOUSA COELHO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO a DESISTÊNCIA DA AÇÃO, consoante art. 200, parágrafo único do CPC e e
extingo o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII do CPC. (...).

Processo nº 0000042-97.2011.8.18.0095
Classe: Reclamação
Autor: MARIA INÊS DA SILVA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE S. LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS-PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que, em 10 dias, se manifeste sobre a informação retro colacionda nos autos,
preste as informações e junte os documentos requeridos pela Contadoria deste Tribunal. DÊ-SE ciência a parte requerida. A parte autora
cumprindo o aqui determinado, remeta-se os autos à Contadoria.

Processo nº 0000157-65.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA ILMA NEIVA TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 405), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Requerido: COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, SAMBAIBA VEICULOS LTDA, FRANCAR PEÇAS E VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621), JOAO
WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678), ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630), AUDERI MARTINS
CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) Destarte, INTIME-SE a parte autora/exequente, por intermédio de seu causídico, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, proceder ao correto peticionamento do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA no sistema PJe, observando-se as respectivas disposições. (...).

Processo nº 0001688-06.2012.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Réu: SAMUEL PONTES DE AGUIAR ME, ANIETH LEAL DE CARVALHO AGUIAR
Advogado(s): ANIETH LEAL DE CARVALHO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 17861), FRANCISCO CLEYTON FIGUEREDO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
18443), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Considerando o requerimento formulado pela parte executada na petição eletrônica 0001688-
06.2012.8.18.0032.5003, designo audiência de conciliação para o dia 04.05.2020, às 09h00min., na sala de audiências do CEJUSC, neste Juízo.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para ciência e comparecimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000072-55.1996.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
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16.420. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458386 

16.421. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1458393 

16.422. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458396 

16.423. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1458437 

16.424. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458450 

16.425. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458488 

Requerente: MARIA NUNES MAIA
Advogado(s): LUCIANA MARIA LEITÃO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 1877/88)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DECISÃO: . . .
Assim, defiro o pedido postulado na petição identificada peloprotocolo de final 5001, razão pela qual autorizo o sequestro da exata quantia deR$
7.001,46 (sete mil, um real e quarenta e seis centavos) da conta bancária detitularidade do ente devedor, aberta na CEF, por meio de OFÍCIO.
Sendo exitosa a tentativa de sequestro, intime-se o Município, porintermédio de sua Procuradoria, para se manifestar no prazo de 05 (cinco)
dias.Transcorrido o prazo assinado sem qualquer manifestação de inconformismo ouhavendo expressa concordância com o valor constrito,
transfira-se o valor parauma conta judicial e expeça-se alvará liberatório em nome da parte exequente,arquivando-se ao final os autos, com as
cautelas de estilo. Caso o Municípiodiscorde do valor sequestrado, intime-se a beneficiária para se manifestar sobre aoposição do devedor no
prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001352-02.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 117806), LEONARDO COIMBRA NUNES (OAB/RIO DE JANEIRO Nº
122535)
Requerido: ANTONIO MARCOS FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 10296-A)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O REQUERENTE, por seu Advogado, para, no prazo do vencimento, efetuar o pagamento do complemento das
custas processuaais já calculadas e disponibilizadas no Sistema.

Processo nº 0000032-77.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes,
clausulado sob n° 0000032-77.2016.8.18.0095.5001, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 487, inciso III, alínea "b", do CPC. (...).

Processo nº 0000240-91.1995.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O MUNICIPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143-B), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se o ente público exequente, mediante remessa dos autos, para manifestação no prazo de quinze dias. Na
oportunidade, deverá pugnar pela medida judicial que entender cabível.

Processo nº 0000679-29.2000.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: RAIMUNDO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): EDSELMA ANA DA SILVA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5040)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, em quinze dias, manifestar-se acerca dos embargos acostados aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002802-77.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): TRANSPORTE NOVO HORIZONTE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . Desta feita, INTIME-SE a Fazenda Pública exequente para que, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, informe o endereço dos
sócios, após, CITE-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001307-42.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DEUSIMAR DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): JURANDIR LEÃO RIBEIRO NETO(OAB/CEARÁ Nº 9989)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DA REQUERENTE, para manifestar-se nos autos, sobre as petições do requerido, datadas de
12.12.2019
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16.426. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458605 

16.427. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1458696 

16.428. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458800 

16.429. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1458856 

16.430. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1457932 

16.431. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1457972 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000103-65.2002.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ANTONIO VALDENIR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Requerido: MUNICIPIO DE PICOS
Advogado(s): MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DESPACHO:INTIMA-SE O ADVOGADO DA REQUERENTE para no prazo de CINCO (05) dias, manifestar interesse no andamento do feito, sob
pena de extinção por abandono - art. 485,CPC. Havendo interesse no prosseguimento da ação, apresente réplica à contestação, manifestando
especificamente sobre a preliminar de Prescrição suscitada.

Processo nº 0002211-13.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA MOURA LUZ
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isto posto, CONHEÇO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, posto tempestivos, para, no mérito, NEGAR-
LHES provimento. Mantida a sentença de fls. 75/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001258-78.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Réu: RAILDA JOSEFA DE SOUSA, JOSEFA ESTELA DE SOUSA, JOAO BISPO DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE A PARTE AUTORA, por seu Advogado, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, manifestar-se nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000084-40.1994.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): IPEL - INSTALAÇOES E PROJETOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . . Conforme determina o art. 40 da Lei nº 6.830, o Juiz suspenderá o curso daexecução, enquanto não for localizado o devedor
ou encontrados bens sobre os quaispossa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição., verificada nos autos a hipótese
prevista no preceito legal acimaIn casuindicado, SUSPENDO a presente Execução Fiscal, nos termos do art. 40, caput da LEF.Em cumprimento
ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos aorepresentante judicial da Fazenda Pública.Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo
de 1 (um) ano, sem que sejalocalizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será ordenado o arquivamento dosautos (§ 2º, Art. 40). Por
outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedorou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§
3º, Art. 40).

Processo nº 0000273-51.2016.8.18.0095
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ DA COSTA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 28 de fevereiro de 2020
CARMOSA MARIA DE LIMA RODRIGUES
Técnico Judicial - 410634-2

Processo nº 0000350-17.2000.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
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16.432. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1458250 

16.433. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1458342 

16.434. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1458407 

16.435. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1458639 

Executado(a): ASSOCIAÇAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE IPIRANGA, VICENTE RUFINO CORTEZ, VICENTE DE MOURA
RABELO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 28 de fevereiro de 2020
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
Estagiário(a) - 29214

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000270-76.2015.8.18.0113
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: CRISTIANO GONÇALVES PORTELA, JOSÉ DIOMAR DE MOURA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DESPACHO:
INTIMEM-SE as partes acerca do retorno dos autos da instância recursal para,se for o caso, requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no
Sistema PJE, consoante estabelece o Provimento nº. 11/2016, do E. TJ/PI.
Após, ARQUIVEM-SE os presentes autos, dando-se a respectiva baixa na distribuição.

Processo nº 0001915-64.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CLIDENOR BARBOSA DA LUZ, MARIA BARBOSA DA LUZ MARTINS, JOSÉ BARBOSA NETO, MAICON BARBOSA DA LUZ,
FRANCISCA BARBOSA DA LUZ ARAÚJO, ZAQUEU BARBOSA DA LUZ, JOANA BARBOSA DA LUZ, FRANCISCO BARBOSA DA LUZ
Advogado(s): SANDRA MICHELLE BATISTA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6446), CLAUDIA MARIA PONTES XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 2035)
Réu: CÍCERO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 28 de fevereiro de 2020
CLARA LUCIA VILANOVA ROCHA
Estagiário(a) - 29214

Processo nº 0000349-21.2016.8.18.0113
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), JOSÉ DE ARIMATÉA GONÇALVES DE MOURA
SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 4925)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 28 de fevereiro de 2020
CARMOSA MARIA DE LIMA RODRIGUES
Técnico Judicial - 410634-2

Processo nº 0000120-77.1997.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARTUR MARCELINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470/84)
Executado(a): TEODORO BERNARDES DE LIMA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000122-47.1997.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DAS DORES LIMA, ANTONIO BERNARDES NETO, JOSE BERNARDES DE LIMA SOBRINHO, MARIA DE JESUS BERNARDES
DE LIMA CARVALHO, FRANCISCO WALBER BERNARDES LIMA, FRANCISCO WALLYSSON BERNARDES DE LIMA, CARLENE
BERNARDES DE LIMA MACEDO, JOSELIAS BERNARDES LIMA, MARIA HELENICE BERNARDES DE LIMA ANTERO DA SILVA, LUIZ
BERNARDES DE LIMA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Embargado: ARTUR MARCELINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000351-25.2015.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO MERCANTIL FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000085-43.2012.8.18.0113
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MORSE MARTINS SANTOS MOURA
Advogado(s): MARIACLARAMARTINSLUZESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA ALZERINA PINHO VANDERLEY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7773)
DESPACHO:
Considerando o retorno dos autos da instância recursal, na qual mantida a sentença de improcedência de 1º grau, INTIME-SE a parte requerida
para, prazo de 30(trinta) dias, requerer CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, no Sistema PJE.
Após, CALCULE-SE o quantum debeatur devido a título de custas judiciais e INTIME-SE a parte autora para comprovar, no prazo de 10 (dez)
dias, o recolhimento da aludida verba.
Decorrido in albis, EXPEÇA-SE Certidão, a ser remetida ao FERMOJUPI, para fins de cobrança, arquivando-se os presentes autos, com as
baixas de estilo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000085-43.2012.8.18.0113
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MORSE MARTINS SANTOS MOURA
Advogado(s): MARIACLARAMARTINSLUZESILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA ALZERINA PINHO VANDERLEY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7773)
DESPACHO: INTIMA parte autora para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas judiciais(boleto calculado e anexado no
sistema Themis Web).

Processo nº 0000454-91.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDMILSON FRANCISCO FEITOSA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
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procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001394-51.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI, HOSPITAL DIA DE PICOS-PI
Advogado(s): GLAUCIWANIO BARROS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5753-B), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001693-81.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MARIA EDILEUSA BRITO FONTES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
Requerido: ANTONIO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado para comparecer à audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório dos réus, designada pra o dia
20/03/2020, às 14:00hs, na sala de audiências deste Juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 74 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000137-93.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), SUSYANNE ARAÚJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5420), RONALDO
DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DESPACHO: Intime-se a Defesa, para, no prazo legal, apresentar as razões do recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000540-18.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Requerido: IGO ATSON SOUSA DOS SANTOS, MAYÉFERSON BARROS SANTOS, SIMEONE PEREIRA SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11258), DEFENSORIA PUBLICA DE
PICOS(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
DESPACHO: Na forma dos artigos 1.022 e seguintes do novo CPC, recebo os embargos dedeclaração por próprios e tempestivos.
Na forma do § 2º, do artigo 1023 do CPC, intime-se os embargados, porintermédio de seus defensores, para, querendo, no prazo de 5 dias,
manifestar-se sobre osembargos opostos.
Após, venham os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002367-69.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: ALINE SOCORRO DA SILVA PEREIRA, IVANILDO ALVES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11243)
SENTENÇA: Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público em face de ALINESOCORRO DA SILVA PEREIRA e IVANILDO DA SILVA
SANTOS, já qualificados, pelaprática do crime descrito no art. 171, §2°, VI do Código Penal.Inquérito policial incluso.Recebida a peça acusatória
e citados, os réus apresentaram resposta àacusação anexa às fls. 63/64.Mantido o recebimento da peça acusatória (fls. 66), designou-se
audiência deinstrução e julgamento para o dia 20 de julho de 2016.Entretanto, em petição de fls. 97/99, a defesa requereu o adiamento do
ato,bem como fosse aplicada a suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 daLei nº 8.099/95.Em despacho, o pedido de
adiamento foi deferido e a audiência redesignada.Aos dias 02 de dezembro de 2016 foi realizada audiência, oportunidade emque o Órgão
Ministerial propôs a suspensão condicional do processo pelo prazo de 02(dois) anos, mediante o cumprimento das condições apresentadas,
dentre elas, ocomparecimento bimestral em Juízo e ressarcimento dos danos causados à vítima.Aceita as condições, este juízo procedeu à
homologação do SursisProcessual.Ato seguinte, a vítima por seu patrono, requereu a intimação dos denunciadospara pagar o valor da dívida
com juros e correção, bem como fosse revogada a suspensãocondicional do processo, ante o descumprimento das condições impostas.Instado a
manifestar-se o Ministério Público apresentou parecer pelarevogação do Sursis, bem como fosse decretada a prisão preventiva dos
denunciados.Entretanto, às fls. 257 e 258, a defesa dos réus juntou petições informandosobre o pagamento das parcelas de março de 2017 a
julho de 2018.Em parecer, a presentante ministerial opinou pela manutenção do benefício dasuspensão condicional do processo, o que foi
deferido em despacho de fls. 275,Às fls. 289 a defesa dos denunciados requereu sejam declaradas cumpridasas condições impostas e
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determinado o encerramento do processo.Remetidos os autos ao Ministério Público, foi apresentado parecer pelaextinção da punibilidade, nos
termos do art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95.Tudo ponderado.Decido.No caso em análise, os termos a serem obedecidos pelos denunciadosdurante
o período de prova ? 02 (dois) anos e 06 (seis) meses - foram fixados em audiênciarealizada no dia 02 de dezembro de 2016. Dentre tais
obrigações está a de comparecer,bimestralmente, perante este Juízo para justificarem suas atividades e o ressarcimento dosdanos causados à
vítima.Pelos documentos acostados, conclui-se que os requeridos atenderam deforma satisfatória às obrigações fixadas e inexistem informações
acerca do descumprimentodos demais termos ou que tenha cometido ato considerado ilícito.Assim, à luz do art. 89, §5º., da Lei 9.099/95,
considerando que não houverevogação do benefício legal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALINE SOCORRODA SILVA PEREIRA e
IVANILDO DA SILVA SANTOS, para que surtam seus jurídicos elegais efeitos.Publique-se.Registre-se. Intimem-se.Cientifique-se o representante
do Ministério Público.Comunique-se à Justiça Eleitoral.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, após as anotaçõesnecessárias.Cumpra-
se.PICOS, 14 de janeiro de 2020NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003015-78.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: ARTHUR RUSK NERES PINTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI (OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Cuidam-se os presentes autos de processo de Tráfico de Drogas que temcomo acusado ARTHUR RUSK NERES
PINTO.Comunicado o óbito do réu.Parecer ministerial pela ext inção da punibi l idade em f ls.64.É o relatório. Passo a
decidir.FUNDAMENTAÇÃOConforme reza o art. 107, I, do Código Penal, a morte do agente é causa deextinção da punibilidade."Art. 107 -
Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente;?Destarte, impõe-se o reconhecimento, por está comprovada a causa extintiva,de acordo
com a certidão de óbito de fl. 61.Ante o exposto, considerando a morte do agente, DECLARO extinta apunibilidade e DECLARO EXTINTO o
presente processo.Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral com cópia da certidão do óbito.Sem custas.P.R.I.Após o trânsito em julgado,
Arquive-se os presentes autos.PICOS, 11 de Dezembro de 2019NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara
da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000327-48.2009.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Denunciado: MONSUETO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Dr. AGILBERTO MIRANDA SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 2602), advogado do acusado, nos autos enunciados,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19 de março de 2020, às 12:00h, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000008-41.2013.8.18.0067
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WILSON DE ARAUJO, MURILO HENRIQUE DA SILVA
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
SENTENÇA: INTIMAR O DR. WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364), da respeitável sentença exarada nos autos da
ação supra, cujo teor segue transcrito "(...) Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a pretensão socioeducativa do Estadio com fundamento no art.
2º, parágrafo único, ambos do ECA, e EXTINGO o presente feito sem julgamento do mérito, conforme art. 485, VI do NCPC. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.PIRACURUCA, 27 de fevereiro de 2020. STEFAN OLIVEIRA LADISLAU - Juiz
de Direito.Eu,Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 28 DE FEVEREIRO DE
2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000014-09.2020.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JARU-RO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA,
ANDRÉ LUIZ MOURA DE MACEDO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, ADEMIR DA SILVA
Advogado(s): ÁLVARO ALVES DA SILVA(OAB/RONDÔNIA Nº 7586)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/PI, intima o advogado Dr. ÁLVARO ALVES DA SILVA(OAB/RONDÔNIA Nº 7586) , para
audiência Instrução e Julgamento, designada para o dia 15/04/2020, às 11h45, no Fórum Local desta cidade. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio
Viana- Analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001076-21.2019.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ANAJATUBA-MA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
MARANHÃO, LUCIANO JOSÉ DE ALMEIDA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, RENATO MENEZES DA SILVA, IVAN LIMA
VERAS E WALISSON SOUSA SANTOS
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16.453. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458014 

16.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458049 

16.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458334 

16.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458410 

Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima a advogada Dra. SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977), para audiência de Inquirição da testemunha designada para o dia 15/04/2020, às 11h30, no Fórum Local desta
cidade. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001031-17.2019.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI, MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SILVA LOPES, MARIA
ERLANE DA SILVA, ADÃO JOSÉ DO NASCIMENTO, GIOVANI JOSÉ DO NASCIMENTO,VULGO "MANDACARU", ADANAI DE BRITO FREIRE,
NIVALDO RIBEIRO FILHO, CLEMILTON VERAS CARVALHO
Advogado(s): CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874), NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA DE PIRIPIRI-PI
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/PI, intima os advogados Dr(s). CLEMILTON VERAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8874),
NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743) , para audiência de Inquirição das testemunha designada para o dia 15/04/2020, às 11h15, no
Fórum Local desta cidade. Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana- Analista Judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000114-08.2013.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ., MARIA ERNANDA FIDELIS DO NASCIMENTO, JOSE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intimado para pagamento, o requerido deixou transcorrer o prazo concedido sem apresentar qualquer manifestação, consoante
certidões de fls. 30v e 31. Ante a inércia do executado, foi determinada a intimação pessoal da representante dos autores para, no prazo de 15
(quinze) dias, informar se o requerido se encontra em débito alimentar, e em sendo positivo, proceder à devida atualização. Intimados por meio
da representante, a mesma deixou transcorrer o prazo concedido sem apresentar qualquer manifestação, conforme certidão de fls. 37. (...)
Sendo assim, diante da inobservância deste dever processual resta claro o desinteresse no objeto da presente ação, o que enseja a extinção do
feito por não promover a parte os atos e diligências que lhe competia. Ante o exposto, por não promover os autores os atos e diligências que lhes
competia,Extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000060-46.2004.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DIEGO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9117), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
MAURILIO IGOR DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3832)
DESPACHO: INTIME-SE novamente o Advogado que patrocina a defesa do réu para que no prazo de 05 dias apresente as alegações finais,
ADVERTINDO-O de sua que a inércia implicará no reconhecimento de abandono da causa passível de multa, nos termos do artigo 265 do CPP.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000292-03.2019.8.18.0079
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: CLENILTON CESAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
DESPACHO: Designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR para o dia 28/04/2020, às 09:00 horas, na sala das audiências do Posto Avançado de
Angical do Piauí-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000039-79.2018.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADÃO ALVES DA COSTA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa para no prazo legal, apresentar as alegações finais.

PROCESSO Nº: 0000380-75.2018.8.18.0079
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Réu: FRANK MENDES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
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16.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458425 

16.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1458631 

16.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1457911 

16.460. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1457679 

16.461. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1458787 

O Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz de Direito desta cidade e comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANK MENDES DA SILVA, RG Nº 2.869.825-SSP-PI, filho de Osmaria
Chaves de Araújo, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, aos 28 de fevereiro de 2020
(28/02/2020). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000503-11.2015.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EDEZIL MARINHO DUTRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
DESPACHO: REITERE-SE a INTIMAÇÃO do Advogado para que no prazo de 05 dias apresente as alegações finais, ADVERTINDO-LHE que a
sua inércia poderá ser considerada abandono de causa, punível com multa, nos termos do CPP. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 31 de outubro de
2019 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000087-63.2003.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: ABELARDO ALVES DE NEIVA
Advogado(s): PAULO CÉSAR RODRIGUES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3502)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
REGENERAÇÃO, 28 de fevereiro de 2020
LUIS MOREIRA DA SILVA
Técnico Judicial - 4086724

Processo nº 0000018-33.2002.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Requerido: UBIRATAN RIBEIRO SOARES
Advogado(s): LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.RIBEIRO GONÇALVES, 28 de fevereiro de 2020. Isabel Teresa Alves de Mendonça -Analista Judicial - 1961

Processo nº 0000934-91.2019.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: PAULO SERGIO ALBUQUERQUE DA SILVA, LUCAS BARBOSA DE SOUSA, JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DE SOUSA, EDILBERTO
DA SILVA, ANGELO DE SOUSA FILHO, PAULO HENRIQUE MAGALHAES
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Nisso designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2020 às 14:30 horas, no fórum local.

Processo nº 0000150-80.2020.8.18.0073
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
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16.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1457750 

16.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1457951 

16.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1458119 

16.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1458267 

16.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1458320 

Autor:
Advogado(s):
Requerido: HERMINIO MANOEL DE ASSIS
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558), UHELIS DA SILVA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 18542)
Nisso, tendo em vista a ausência de periculosidade do custodiado no caso concreto, bem como sendo a aplicação de medidas cautelares
suficientes para manutenção da ordem pública, entendo que cabe a revogação da prisão preventiva do réu com a devida imposição de medidas
cautelares diversas da prisão, quais sejam:
1- Proibição de frequentar bares, boates, festas e locais deste tipo;
2- Dever de comparecer ao fórum de São João do Piauí bimestralmente para informar e justificar as suas atividades;
3- Proibição de se ausentar da comarca por mais de 15(quinze) dias sem prévia autorização deste juízo;
4- Proibição de mudar de endereço sem prévia informação a este juízo.
Diante do exposto, defiro o pleito e REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NOS AUTOS EM FACE DO INVESTIGADO HERMINIO
MANOEL DE ASSIS, MOMENTO EM QUE CONCEDO A SUA LIBERDADE PROVISÓRIA COM O CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS
CAUTELARES RELACIONADAS ACIMA. DETERMINO A SOLTURA DESTE INVESTIGADO, SALVO SE ELE ESTIVER PRESO POR OUTRO
MOTIVO.
Expeça-se alvará de soltura.
Dê-se ciência ao requerente de que novo descumprimento das medidas ora decretadas pode ensejar a decretação de nova prisão preventiva.
Cumpra-se com urgência.
Publique-se.
Ciência do Ministério Público.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000273-21.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCELINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: "Com a renúncia aos poderes conferidos pelo patrono anteriormente constituído, intime-se o réu para indicar novo advogado para
atuar em sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se com URGÊNCIA. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 27 de fevereiro de 2020. ALEXANDRE
ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000273-21.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCELINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI). Intimem-se as partes da
audiência em complementação, antecipada para o dia 05.03.2020, às 11:00 horas, na sala das audiências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000055-13.2007.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: REGINALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANA ALINE FURTADO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 22536), MARIA DE NAZARE SALES VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 22939), JOSÉ
GOMES SOARES(OAB/CEARÁ Nº 7519), JOÃO DE DEUS VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 11856)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº
2578), MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600), RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
DESPACHO: "Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000273-21.2019.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCELINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: A audiência em complementação foi novamente antecipada, desta vez para o dia 04.03.2020, às 14:00 horas. Tendo-se
em vista que, o agente da DUAP informou por telefone a impossibilidade de apresentação dos réus na data anteriormente aprazada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000751-97.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512)
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16.467. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1458375 

16.468. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1457996 

16.469. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1458435 

16.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1457803 

16.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES1457870 

16.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES1458249 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450), ANTONIO
BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: "De início, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. O réu juntou aos autos comprovante de depósito judicial, aduzindo o
cumprimento da obrigação de fazer. Nestes termos, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o
que entender ser de direito. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 6 de fevereiro de 2020. ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

Processo nº 0000017-78.2019.8.18.0071
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ AFONSO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intimem-se as partes da audiência preliminar, antecipada para o dia 04/03/2020, às 15:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000462-61.2017.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARIA FRANCISCA LIMA DE AGUIAR DIAS
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267), JOAQUIM LIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15473)
SENTENÇA: [...] Por conseguinte, entendo que a pretensão do Autor deve ser julgada improcedente, haja vista a comprovação da inexistência do
ato de improbidade administrativa descrito na petição inicial, restando comprovada a realização dos procedimentos licitatórios e não havendo
comprovação mínima de realização das contratações irregulares por parte da Requerida, no exercício de 2011. ANTE O EXPOSTO, nos termos
do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000050-38.2014.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PIAUÍ
Réu: DANIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
SENTENÇA: [...] No corrente caso, como dito alhures, o fato não constitui infração penal em razão da ausência do elemento subjetivo, devendo
ser o Réu absolvido da imputação. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, JULGO IMPROCEDENTE A
ACUSAÇÃO, para absolver o Acusado DANIEL PEREIRA DA SILVA da imputação descrita na denúncia.[...]

Processo nº 0000406-35.2011.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSE MATEUS ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CR ZONGSHEN FABRICADORA DE VEICULOS S.A - KASINSKI, COMERCIO DE MOTOS FREIRE E FIGUEIREDO ME- FIGUEIREDO
MOTOS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA
FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874), JOBSON SANTANA CARDOZO(OAB/CEARÁ Nº 21681), SÉRGIO VASCONCELOS SANTANA(OAB/CEARÁ Nº
16257)
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença. Foram realizadas pesquisas via Bacenjud que restaram infrutíferas. Intimado a se
manifestar o exequente requereu a efetivação do protesto da sentença, nos moldes do previsto no art. 517 do CPC. Nos termos do
previsto no art. 517 do CPC, a decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, depois de transcorrido o prazo para
pagamento voluntário previsto no art. 523 do CPC. Ainda, nos moldes do dispositivo acima, cabe ao exequente apresentar certidão de
teor da decisão. Em sendo assim, cabe a secretaria desta vara fornecer a certidão de teor da decisão a fim de que o exequente proceda
com o protesto. Feita a certidão na forma descrita no §2º do art. 517 do CPC, intime-se o exequente para recebimento no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000024-92.2010.8.18.0101
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): EDIVALDO JOSÉ FILHO - ME, MARIA IRACEMA ALVES DIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
"...intime-se a parte exequente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo se ainda tem interesse no
prosseguimento do presente feito, além de requerer o que lhe for de direito, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485, III, do CPC)".

PROCESSO Nº: 0000121-58.2011.8.18.0101
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
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16.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457661 

16.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457663 

16.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457664 

16.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457665 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO / SAMUEL DOS SANTOS
Réu: ERISMAR EVANGELISTA DE SOUSA, RICARDO LIMA SILVA
Vítima: ELISVALDO NERI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O Dr. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
réu, ERISMAR EVANGELISTA DE SOUSA, vulgo "CEGÃO", BRASILEIRO, UNIÃO ESTÁVEL, nascido aos 03/05/1976, CPF n° 014.030.333-
23, RG n° 2451322 SSP-PI, filho de JOANA FRANCELINA DE SOUSA e JOAO EVANGELISTA DE SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, torno a pena
definitiva em 13 anos de reclusão. Em relação ao crime previsto no art. 35 da Lei 11.343/06. Pela análise das circunstâncias judiciais
contempladas no artigo 59 CódigoPenal, tem-se que a culpabilidade da denunciada é reprovável, porém normal ao tipo. Há registro no sistema
Themis de outras condenações criminais contra o réu, todavia, como são posteriores ao fato, não caracterizam reincidência ou maus
antecedentes. As circunstâncias foram as normais do tipo; o motivo do crime é o previsto no tipo penal. Em relação a conduta social, nada há a
considerar nos autos. As consequências do crime foram as normais ao tipo, registrando-se, por fim, que as vítimas em nada contribuiu para o
resultado fatal. Com isso, à vista dessas circunstâncias, fixo a pena-base para o crime de associação ao tráfico, em 03 (três) anos de reclusão e
700 dias-multa. Não há circunstâncias atenuantes nem agravante, nem causas de diminuição ou aumento de pena, tornando a pena base em
definitiva. Pela aplicação do disposto no art. 69 do CP (concurso material), torna a pena definitiva, em decorrência do seu somatório, em 16 anos
de reclusão e 700 dias-multa. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial fechado, tendo em vista a quantidade da pena
aplicada (art. 33, § 2º, a, c/c § 3º, do CP, c/c Súmula440 do STJ). Considerando que o tempo de prisão provisória não influi na fixação do regime
inicial de cumprimento de pena, pelo seu tempo, razão pela qual deixo de aplicar o disposto no art. 387, § 2º, do CPP. O réu não faz jus a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, em virtude de o crime ser doloso e praticado com violência física contra a
vítima, bem como pelo seu montante (art. 44, caput, e I do CP). Não fazem jus ao sursis da pena, uma vez que foram condenados a pena
privativa de liberdade por crime doloso a pena superior a 02 anos (art. 77, do CP). Deixo de fixar valor de importância mínima de indenização em
favor da vítima (art. 387, IV, do CPP), porque não há pedido neste sentido na inicial, o que, atentaria ao princípio do contraditório. Concedo ao
denunciado a justiça gratuita, ante a hipossuficiência evidenciadanestes autos, que dá conta de que os denunciados não possuem boas
condiçõese conômicas. Nego ao denunciado o direito de recorrer em liberdade, pois o mesmo é foragido do sistema penitenciário onde cumpria
pena, o que põem em risco a aplicação da lei penal, razão pela qual, decreto a sua prisão cautelar, a qual deverá ser registrada junto ao CNMP.
Expeça-se guia de execução provisória ou definitiva, conforme o caso, após a prisão do denunciado. Oportunamente, após o trânsito em julgado
desta sentença, tomem-se as seguintes providenciais: 1- lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2- comunique-se o TRE do Piauí a
condenação do réu, com as suas devidas identificações pessoais, acompanhada de fotocópia da presente sentença, para cumprimento do
disposto pelos artigos 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c 15, III, da Constituição Federal e ao Instituto de Identificação; 3 - Expeça-se guia de
execução definitiva ou provisória após a captura do denunciado, encaminhando-se ao juízo competente, arquivando-se os presentes autos. 4
Proceda-se a destruição de munições apreendidas. Dou por publicada a presente sentença no plenário do Tribunal do Júri de Marcolândia-PI, às
14:30 horas do dia 20 de fevereiro de 2020, saindo as partes devidamente intimadas. Registre-se. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz Presidente, TALLITA LUZIA BEZERRA ARAÚJO Promotora de Justiça, KAROLYNE DUARTE CHAVES ELLERY BARREIRA Defensora
Pública''. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VANDERLANJIA MARIA DE CARVALHO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
SIMÕES, 28 de fevereiro de 2020.
CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SIMÕES.

Processo nº 0000286-13.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: MACIONE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHODetermino que realiza a citação do acusado conforme consta no endereço à f.44Expedientes necessários.Cumpra-se.SIMPLÍCIO
MENDES, 17 de fevereiro de 2020FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000026-96.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ACELINO RIBEIRO ANTUNES
Advogado(s):
DESPACHO Dê-se vista dos autos ao MP a fim de que este se manifeste sobre a certidãoque não localizou o requerido, podendo realizar
pesquisas em seus sistemas para tentarlocalizar o atual endereço do acusado.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 17 de fevereiro de
2020FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000550-35.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: ANDREIA VELOSO DE SOUSA ALVES
Advogado(s):
DESPACHOCumpra-se conforme o despacho às fl. 50.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 17 de fevereiro de 2020FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLII - Nº 8855 Disponibilização: Sexta-feira, 28 de Fevereiro de 2020 Publicação: Segunda-feira, 2 de Março de 2020

Página 310



16.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457666 

16.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457667 

16.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457668 

16.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457669 

16.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457671 

16.482. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457672 

Processo nº 0000144-53.2011.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ ZITO COELHO BATISTA
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
DESPACHO Intime-se o réu pessoalmente para que no prazo de 05 (cinco) dias constituadefensor, informando este juízo, e advertindo-o que
caso não possua defensor, e decorra oprazo acima sem a informação sobre a constituição do defensor, ser-lhe-á nomeadodefensor pelo juiz,
ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança(art. 263 do CPP).SIMPLÍCIO MENDES, 17 de fevereiro de 2020FILIPE
BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000596-87.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: PABLO VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DESPACHOO ficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações sobre o cumprimento da carta precatória às fl. 184, devendo o ofício seguir
acompanhado de cópia dos documentos às fls. 186.Expedientes necessários.SIMPLÍCIO MENDES, 17 de fevereiro de 2020FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000094-17.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRUNO FRANCISCO BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO Vista ao MP sobre eventual prescrição.SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020FILIPE BACELAR AGUIAR
CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000132-39.2011.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: ADELSIVAN LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Dê-se vista dos autos ao MP, para manifestar a respeito do cumprimento da pena.SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de
2020FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000422-10.2016.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: LUCÍDIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHONa forma do artigo 396-A § 2o do CPP, NOMEIO o Defensor Público paraoferecer a resposta, referentes ao acusado que foi citado e
não apresentou defesaconforme certidão às fl. 47, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de
2020FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000118-16.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SOCORRO DO PIUAI/PI, FRANCELIO DE SOUSA DIAS
Advogado(s): AMANDA CRISTINA BESERRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10095)
DESPACHO. Trata-se de carta precatória para fiscalização das condições impostas na audiência de Suspensão Condicional do Processo. Tendo
em vista às fls. 25/29 e o parecer de petição eletrônica à fl. 31, verifica-se que a presente carta precatória cumpriu com a sua finalidade. Por
conseguinte, devolva-se a carta precatória ao Juízo deprecante, posto que foi devidamente cumprida, e após, dê-se baixa na distruibuição.
SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000620-47.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA, OSIELMA CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes de fls. 02/13 que passa a integrar a presente
sentença, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA e OSIELMA CORDEIRO DOS
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16.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457673 

16.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457674 

16.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457676 

16.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457680 

16.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457682 

16.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457735 

SANTOS SILVA, nos termos da petição inicial, ao tempo em que DETERMINO o pagamento de R$ 70,00 (setenta reais) mensais a título de
pensão alimentícia para a filha menor, a serem pagos até o dia 28 de cada mês. Nisso, julgo extinto o presente processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC/2015. Após o trânsito em julgado, expeça-se uma cópia desta Sentença com a remessa respectiva,
tendo força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser providenciada pelo Cartório do Registro Socorro do Piauí- PI a averbação do divórcio do
casal RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA e OSIELMA CORDEIRO DOS SANTOS SILVA, junto ao Assento de Casamento lavrado sob a
matricula nº 857, fls. 299 do livro nº B-04 de Registro de Casamentos, observando-se que a divorciada voltará a usar o nome de solteira, qual
seja: OSIELMA CORDEIRO DOS SANTOS. Sem custas e sem honorários advocatícios. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. SIMPLÍCIO MENDES, 27 de fevereiro de 2020 FILIPE
BACELAR AGUIAR CARVALHOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000550-98.2014.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSIMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a solicitação de prorrogação de prazo à fl.48, para cumprimento das diligências requeridas à fl. 43, e para
conclusão do inquérito policial, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação em até 10 dias. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de
fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000152-43.2013.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILSON DOS SANTOS CARVALHO, VALTO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO. Trata-se de Termo Circunstanciado sobre a suposta prática de contravenção penal, prevista no art. 50, do Decreto-Lei 3.688/41.
Narra os autos que, no dia 27/09/2013, Valto da Silva Costa teria supostamente praticado referida contravenção. Ante o exposto, considerando a
data do fato, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar sobre a eventual prescrição punitiva. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de
fevereiro de 2020 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000392-43.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: ALCIDES VELOSO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a sentença extintiva de fl. 16, com trânsito em julgado, conforme certidão de fl. 18, arquivem-se os autos, com baixa
na distribuição. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000132-97.2015.8.18.0117
Classe: Ação Popular
Autor: FREDSON RODRIGUES DA SILVA, JURACI VALMIR DE SOUSA, ALBERTO BORGES LEAL NETO, EDIVALDO DE SANTANA DE SÁ
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: LAERTE RODRIGUES DE MORAES
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para manifestação. SIMPLÍCIO MENDES, 18 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000024-78.2009.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): THALYTA MEDEIROS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6577), LIANA MARIA VELOSO C. DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752)
Executado(a): COOPERATIVA DOS APICULTORES DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista que já decorreu o prazo de suspensão do feito requerido pelo exequente, intime-se o banco, por seu patrono, para
manifestação. SIMPLÍCIO MENDES, 18 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000282-54.2008.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS ROCHA, PAULO SÉRGIO RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO. Da análise dos autos, verifica-se que não consta nenhuma decisão suspendendo o prazo prescricional em relação ao Réu Paulo
Sérgio Ribeiro. Ademais, considerando também o parecer de fls. 132/136 e o despacho de fl. 137, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
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16.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457749 

16.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457775 

16.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457785 

16.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457786 

16.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457789 

16.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457798 

16.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457802 

SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000636-35.2015.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: AILTON BARROSO LEAL
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO. Dê-se vista dos autos à defesa para apresentar alegações finais, no prazo de 05 dias. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de
2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000280-84.2008.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO FERREIRA LIMA
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO. Tendo em vista às fls. 86/87 e 100/102, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para se manifestar sobre o cumprimento da
pena restritiva de direito anteriormente imposta ao acusado, consoante fls. 79/80. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE
BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000138-65.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DESPACHO. Trata-se de inquérito policial sobre susposta prática do crime previsto no art. 129, §9°, do Código Penal. Perante o exposto, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000360-33.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a aparente contradição entre os fatos narrados na denúncia e a imputação ao acusado da contravenção penal
prevista no art. 21, do decreto-Lei n° 3.688/41, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para que ratifique ou adite a peça acusatória.
SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000244-95.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO. Cumpra-se o despacho de fl. 114. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000384-71.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCIANO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO. Oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações sobre o cumprimento da carta precatória expedida à fl. 110. Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000398-79.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: CARLOS ANTONIO CUSTODIO
Advogado(s):
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16.496. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457805 

16.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457815 

16.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457816 

16.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457825 

16.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457829 

16.501. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457833 

DESPACHO. Trata-se denúncia oferecida pelo Ministério Público, em 16/07/2019, contra Carlos Antônio Custódio, em que se imputa o crime
previsto no art. 147, do Código Penal, combinado com os arts. 5°, I e III, e 7°, II, da Lei 11.340/2006. Dá análise dos autos, verifica-se que o fato
ocorreu em 06 de julho de 2016. Perante o exposto, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para se manifestar sobre eventual prescrição da
pretensão punitiva estatal. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000074-44.2016.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ANA CAROLINA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Requerido: UBIRANEIDE DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO. Compulsando-se os autos, verifica-se que a peça delatória atende aos requisitos do artigo 41 do CPP, eis que contém a exposição de
fato que em tese constitui crime, realçando as circunstâncias, notadamente quanto ao sujeito ativo, suas supostas condutas, o bem jurídico
penalmente protegido e pretensamente afetado, o tempo e o lugar do fato, trazendo, ainda, as qualificações do denunciado, a classificação do
crime que lhes é imputado e o rol de testemunhas. Não se vislumbra, nesta oportunidade, quaisquer das hipóteses do artigo 395 do referido
diploma processual, sendo certo que o Ministério Público se perfaz como o titular da ação penal, assim como inexiste, até o momento, qualquer
causa de extinção da punibilidade, não se cogitando, em primeira análise, de falta de justa causa para a provocação do jus puniendi. Assim,
entendo que a análise preliminar dos autos revela a presença das condições da ação penal e dos pressupostos processuais. Isto posto,
satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das hipóteses de rejeição a que alude o artigo 395, ambos do CPP,
RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público contra UBIRANEIDE DE SOUSA RODRIGUES, devidamente qualificada, imputando-lhes
a prática da infração penal prevista no art. 140, §3°, do CP. Cite-se a acusada para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias
(artigo 396 do CPP), na qual poderá alegar tudo o que interesse à sua defesa, arguir preliminares, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Advirta-se que caso entenda necessária a intimação das testemunhas arroladas para
comparecimento à audiência deve qualificá-las. No prazo legal aqui deferido, não sendo apresentada resposta por escrito à acusação, nem
nomeado advogado pelos denunciado para oferecê-la, consoante o disposto no §2º, do art. 396-A, do CPP, DESDE JÁ FICA NOMEADO
DEFENSOR PÚBLICO COM ATRIBUIÇÕES NESTE JUÍZO, para que as apresente. Caso seja arguida na defesa escrita matéria concernente à
absolvição sumária (art. 397, CPP) ou requeridas diligências, dê-se vista dos autos ao douto representante do Ministério Público e em seguida
voltem-me conclusos para decisão fundamentada. Requisitem-se informações sobre os ANTECEDENTES CRIMINAIS e a conduta social do
acusado. Expedientes necessários. Cumpra-se.SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000008-27.2009.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): MARCOS AUGUSTO DE CARVALHO QUARESMA(OAB/GOIÁS Nº 37677)
Indiciado: FLAVIO BARBOSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO. Intime-se o advogado do acusado, pelo Dje, para apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias. SIMPLÍCIO MENDES, 20
de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000154-48.2019.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO JEAN DE SOUSA COSMO
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista as medidas protetivas deferidas às fls. 09/10, dê-se ciência ao Ministério Público. SIMPLÍCIO MENDES, 21 de
fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000184-83.2019.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSIVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista as medidas protetivas deferidas às fls. 12/15, dê-se ciência ao Ministério Público.. SIMPLÍCIO MENDES, 21 de
fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000592-50.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: AMANDA SOARES PINHEIRO, ALEX FERREIRA PENAFORTES, BRUNO DE CARVALHO, FABRICIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista as certidões de fls. 64 e 66, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de
2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000222-95.2019.8.18.0075
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16.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457840 

16.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457922 

16.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457923 

16.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457924 

16.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1457929 

Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 18ª DRPC - DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CÍVIL DE SIMPLÍCIO MENDES/PI.
Advogado(s):
Indiciado: MARIA VITÓRIA RIBEIRO FREITAAS
Advogado(s):
DECISÃO-MANDADO. Compulsando-se os autos, verifica-se que a peça delatória atende aos requisitos do artigo 41 do CPP, eis que contém a
exposição de fato que em tese constitui crime, realçando as circunstâncias, notadamente quanto ao sujeito ativo, suas supostas condutas, o bem
jurídico penalmente protegido e pretensamente afetado, o tempo e o lugar do fato, trazendo, ainda, as qualificações do denunciado, a
classificação do crime que lhes é imputado e o rol de testemunhas. Não se vislumbra, nesta oportunidade, quaisquer das hipóteses do artigo 395
do referido diploma processual, sendo certo que o Ministério Público se perfaz como o titular da ação penal, assim como inexiste, até o momento,
qualquer causa de extinção da punibilidade, não se cogitando, em primeira análise, de falta de justa causa para a provocação do jus puniendi.
Assim, entendo que a análise preliminar dos autos revela a presença das condições da ação penal e dos pressupostos processuais. Isto posto,
satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das hipóteses de rejeição a que alude o artigo 395, ambos do CPP,
RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público contra MARIA VITÓRIA RIBEIRO FREITAS, devidamente qualificada, imputando-lhes a
prática da infração penal prevista no art. 155, §4, II, do Código Penal. Cite-se a acusada para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias (artigo 396 do CPP), na qual poderá alegar tudo o que interesse à sua defesa, arguir preliminares, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Advirta-se que caso entenda necessária a intimação das testemunhas arroladas para
comparecimento à audiência deve qualificá-las. No prazo legal aqui deferido, não sendo apresentada resposta por escrito à acusação, nem
nomeado advogado pelos denunciado para oferecê-la, consoante o disposto no §2º, do art. 396-A, do CPP, DESDE JÁ FICA NOMEADO
DEFENSOR PÚBLICO COM ATRIBUIÇÕES NESTE JUÍZO, para que as apresente. Caso seja arguida na defesa escrita matéria concernente à
absolvição sumária (art. 397, CPP) ou requeridas diligências, dê-se vista dos autos ao douto representante do Ministério Público e em seguida
voltem-me conclusos para decisão fundamentada. Requisitem-se informações sobre os ANTECEDENTES CRIMINAIS e a conduta social da
acusada. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000122-53.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAILSON RIBEIRO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO. Ante a inércia do réu e da certidão de fl. 58, nomeio a Defensoria Pública a fim de patrocinar seus interesses, na forma do art. 396-
A, §2º, do CPP. Encaminhem-se os autos para apresentação de resposta escrita. SIMPLÍCIO MENDES, 27 de fevereiro de 2020. FILIPE
BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000072-74.2016.8.18.0090
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a solicitação de prorrogação do prazo, para cumprimento de diligências e conclusão do inquérito policial, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público.

Processo nº 0000258-16.2014.8.18.0075
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: JACINTA COELHO
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a solicitação de prorrogação do prazo, para cumprimento de diligências e conclusão do inquérito policial, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público.

Processo nº 0000108-79.2007.8.18.0075
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DESTA CIDADE DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: MARCOS ANTONIO MOURA DA SILVA, JUSINÂNIA ESPIRITO SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista a solicitação de prorrogação do prazo, para cumprimento de diligências e conclusão do inquérito policial, dê-se vista
dos autos ao Ministério Público.

Processo nº 0000080-28.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Réu: MARCIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO. Trata-se de inquérito policial instaurado para averiguar a ocorrência dos crimes previstos nos arts. 306 e 309, ambos do Código de
Tránsito Brasileiro. Destarte, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. SIMPLÍCIO MENDES, 20 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR
AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.
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16.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458008 

16.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458253 

16.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458260 

16.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458262 

16.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458265 

16.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458266 

Processo nº 0000214-15.2015.8.18.0090
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: BANCO BDN- BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO. Tendo em vista o disposto no art. 920, inciso I, do CPC, intime-se o embargado, através do seu procurador, para responder aos
presentes embargos. SIMPLÍCIO MENDES, 18 de fevereiro de 2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES.

Processo nº 0000253-23.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ JESUÍNO DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão de fls. 30v.
Vistas ao MP para o que entender cabível.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000059-12.2015.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, JORDAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão de fls. 62 encaminhe-se os autos ao MP, para o que entender cabível.
Cumpra-se
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000133-48.2016.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Autor do fato: LUCAS SOUZA DE SENA, MÁICON LESSA SOUZA
Advogado(s): JOÃO VITOR DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/BAHIA Nº 40927) MENDES
DESPACHO
Diante das informações de fls. 39.
Vistas ao MP para manifestações cabíveis.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000201-90.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão de fls. 26.
Vistas ao MP para manifestações cabíveis.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000091-23.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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16.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458268 

16.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458271 

16.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458277 

16.516. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458279 

Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO JOSÉ RIBEIRO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95,
para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no PAA DE SOCORRO DO PIAUÍ/PI, Fórum Local, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000201-22.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MAURO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95,
para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no Fórum Local de SIMPLÍCIO
MENDES/PI,
devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000317-33.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: IRANI ALVES COUTINHO
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da certidão de fls. 31, encaminhe-se os autos ao MP para o que
entender cabível.
Cumpra-se
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000059-18.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDILSON DE CARVALHO MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95, para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no PAA DE
SOCORRO DO PIAUÍ/PI, Fórum Local, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000183-74.2014.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: RITA DE CACIA MOURA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter RITA DE
CÁCIA MOURA COSTA, qualificado(a) nos autos às fls. 03, praticado no art. 310 da lei 9506/97 do CTB.
Em sentença de fls. 46 foi homologado transação penal em favor do(a) autor(a) do fato.
A despeito da sentença acima, não há notícia de cumprimento total da medida.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal. Como é cediço a transação penal não suspende ou
interrompe a prescrição. Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática a contravenção penal de perturbação de
sossego, cuja prescrição é de 02(dois) ano.
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16.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458283 

16.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458284 

16.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458295 

16.520. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458336 

Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 23/12/2013, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 06(seis) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando PRESCRITA a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no art. 109, V do CP
declaro extinta punibilidade do réu/ré.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000179-61.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS CÉSAR
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95, para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no Fórum Local de
Simplício Mendes/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000115-51.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95, para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no Fórum Local de
SIMPLÍCIO MENDES/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000199-52.2019.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCELO OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95, para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no Fórum Local de
Simplício Mendes/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000015-87.2007.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAMÁSIO PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143), ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº
6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo nova audiência de instrução e julgamento para o dia
_____/_____/_____ às _____:______horas, no PAA DE SOCORRO DO PIAUÍ/PI,
Fórum Local,
devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E
, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
COMO MANDADO
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual,
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16.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458344 

16.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458359 

16.523. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458362 

16.524. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458366 

as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000375-41.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: EUNITON GOMES VIEIRA, JOAQUIM MENDES
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência PRELIMINAR nos termos do art. 72 da Lei 9.009/95, para o dia _____/_____/______, às _____:_____, no PAA DE
SOCORRO DO PIAUÍ/PI, Fórum Local, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000209-72.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: AVANILSON DE SOUSA SILVA, RUAN JÚNIOR ALVES DA ROCHA, EDILSON DE SOUSA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO
À DPE - SIMPLÍCIO MENDES/PI, para que no prazo legal ofereça resposta à acusação aos réus acima citados.
Prazo: 10(dez) dias.
Cumpra-se
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000135-57.2012.8.18.0117
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
SENTENÇA
RELATÓRIO.
Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DOB ESTADO DO PIAUÍ, em face do MUNICÍPIO DE SOCORRO DO
PIAUÍ/PI, ambos devidamente qualificados às fls. 02. nos autos em epígrafe.
Citado o requerido devidamente às fls. 24.
Nesta feita sobreveio o Ministério Público às fls. 38/39 requerer a desistência da ação em curso, em razão da perda de objeto, com fulcro no
inciso VI do art. 485 do NCPC, já que sanadas as irregularidades apontadas na exordial no município acima citado.
FUNDAMENTAÇÃO
Compulsando os autos, observo que os problemas de abastecimento e qualidade da água destina para o consumo foram solucionados.
Conforme demostrado no protocolo eletrônico às fls. 33, da presentante do MP. Desse modo, não vejo alternativa a não ser reconhecer a
desistência do prosseguimento do feito.
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no inciso
VI do art. 485, do NCPC. Sem custas ou honorários.
Intime-se. Publique-se.
Transitado em julgado por preclusão lógica, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000561-93.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): ANDRE DA SILVA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13307)
Réu: AGENI EVA DE JESUS DOR REIS
Advogado(s):
DECISÃO
EVANI EVA DE JESUS(vítima) requereu a este Juízo de Direito, através do seu advogado constituído nos autos, a concessão de medidas de
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16.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458371 

16.526. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1458745 

16.527. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458004 

protetivas de URGÊNCIA que obriguem o(a) RÉ lavrado em função de caso de ameaça, violência doméstica e familiar contra a mulher, tendo
como RÉ sua irmã AGENI EVA DE JESUS DOR REIS.
Juntou a documentação que entendeu necessária.
Dada urgência do pleito, aprecio de plano o pedido. Decido.
O pedido, á luz do art. 22, inciso III, "a"da Lei n. 11.340/2006, merece ser conhecido, razão por que enfrento seu mérito. Na verdade, não se
encontram maiores elementos probatórios com o requerimento inicial, de modo que se possa fazer um juízo valorativo mais acurado acerca dos
fatos narrados.
No entanto, como se trata de medida protetiva de urgência, cabível a análise do contexto fático com base apenas nas provas(fls. 11-16)
documentais e depoimentos prestados perante a autoridade policial, que acompanham a peça vestibular e nas regras de experiência, suficientes
a formar juízo de cognição superficial.
É fato notório que a Lei nº 11.340/2006, intitulada "Lei Maria da Penha", foi aprovada pelo Congresso Nacional para o fim de cercar as mulheres
de medidas que venham a impedir que sejam elas vítimas de agressões sofridas no seio da sua própria família, sendo, pois, de caráter
eminentemente protetivo.
Assim, todos os dispositivos legais constantes do supracitado diploma normativo devem ser interpretados sob esse enfoque.
Da análise da documentação exibida, especialmente do boletim de ocorrência acostado aos autos, pode-se inferir que a ofendida se encontra em
situação de risco. Tal contexto fático-jurídico denota a existência tanto do fumus boni juris, caracterizado pela proteção jurídica e social conferida
pela Lei nº 11340/06 às mulheres que estejam vivenciando situação semelhante à dos autos, como do periculum in mora, ora materializado no
perigo ocasionado pelos constantes constrangimentos infligidos contra a ofendida, necessários para a concessão de toda medida liminar.
Portanto, com fulcro nas razões acima constantes, bem como no art. art. 22, inciso III, "a" da Lei n. 11.340/2006, defiro os pedidos inicialment e
deduzidos e DETERMINO:
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor.
Tais medidas deverão viger até ulterior deliberação judicial, podendo ser revistas quando da formação de maior convicção sobre os fatos.
Autorizo o auxílio de força policial, caso necessário, para o cumprimento dessas medidas, devendo o Oficial de Justiça advertir o requerido de
todas as sanções inerentes ao seu descumprimento.
DETERMINO QUE ESTA DECISÃO TENHA FORÇA DE MANDADO.
Expeçam-se os atos necessários, com urgência.
Dê-se ciência ao Ministério Público e a Vítima.
Atos processuais necessários para o escorreito andamento.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000301-79.2016.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DO FORO DE JUNDIAÍ DA COMARCA DE JUNDIAÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s):
ESPACHO
Tendo em vista a petição e fls. 19, devolvam-se os autos desta precatória com
todas as homenagens de praxe.
Baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de fevereiro de 2020
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000042-45.2020.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO CAMPOS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO. Assim, HOMOLOGO O PRESENTE AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE COM FIANÇA ARBITRADA PELA AUTORIDADE
POLICIAL, qual seja o valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais). Determino que seja dado vista ao/à representante do Ministério
Público. Intime-se o autuado. Esta decisão serve como mandado. Expedientes necessários. Cumpra-se. SIMPLÍCIO MENDES, 28 de fevereiro de
2020. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000921-93.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE UNIÃO -PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA - ALCUNHA: CHIQUINHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
SENTENÇA:
[...] Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no art. 408 do Código de Processo Penal, PRONUNCIAR
FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, vulgo "CHIQUINHO", já qualificado, por infração ao art. 121, § 2º, incisos II, III e IV, c/c art. 14, II, todos do
Código Penal, para que se submeta a julgamento ao Tribunal do Júri, pelos seus pares.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
UNIÃO, 27 de fevereiro de 2020.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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16.528. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458040 

16.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458688 

16.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458707 

16.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458723 

Processo nº 0000394-44.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO ARAÚJO DA SILVA - BUCHO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação penal para CONDENAR LEONARDO ARAÚJO DA SILVA, já qualificado, como incurso nas
sanções penais do art. 302, parágrafo único, III, do Código de Trânsito Brasileiro, à época vigente.
DOSIMETRIA DA PENA
[...] Ausentes causas de diminuição e presente a causa de aumento prevista no art. 302, parágrafo único, III, do Código de Trânsito Brasileiro,
quando de sua vigência, aumento a pena em 1/3 (um terço), o que corresponde a 08 (oito) meses, TORNANDO A PENA DEFINITIVA EM 02
(DOIS) ANOS E 08 (OITO) MESES DE DETENÇÃO E SUSPENSÃO OU PROIBIÇÃO DE SE OBTER, PELO MESMO PRAZO, PERMISSÃO OU
HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR.
[...] Transitada em julgado a sentença, lance-lhe o nome no rol dos culpados e comunique-se à Justiça Eleitoral.
Oficie-se ao órgão estadual competente informando a suspensão imposta em relação à possibilidade de obtenção da CNH, conforme previsto no
art. 295, da Lei nº 9.503/97.
Proceda-se ao recolhimento da pena pecuniária em conformidade com o disposto no art. 686 e seguintes do Código de Processo Penal.
Após, dê-se baixa e arquive-se.
UNIÃO, 27 de fevereiro de 2020.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000001-23.1993.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE , Juiz de Direito da Comarca de UNIÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à Sessão do
Tribunal do Júri, designada nos autos nº 0000001-23.1993.8.18.0076, designada para o dia 25 de Março de 2020, às 09:00h a realizar-se no
auditório da Câmara de Vereadores do Municipio de União-PI. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 28 de
fevereiro de 2020 (28/02/2020). Eu, NATHÁLIA MOURA DE AZEVÊDO, Analista Judicial, o digitei, e eu, VERUSKA GOMES DE ARAUJO
MOREIRA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000001-23.1993.8.18.0076
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA
DESPACHO: EDITAL DE PAUTA JULGAMENTO DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO ? PIAUÍ.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, Juíz de Direito Presidente do Tribunal Popular do Júri desta Cidade e Comarca de União Estado do
Piauí, na Forma da Lei. FAZ SABER a todos, quantos interessarem possa, principalmente ao órgão do Ministério Público desta Comarca, o réu
mencionado e seu respectivo Defensor, que, estando designado o dia 25.03.2020 (vinte e cinco de março de dois mil e vinte), às 09:00h, no
auditório da Câmara de Vereadores do Município de União-PI, para início dos trabalhos da Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, desta Comarca,
em conformidade do Art. 429 e seguintes, do Código de Processo Penal, o Processo nº 000001-23.1993.8.18.0076 ? Ação Penal de Homicídio
art. 121, §2º, II e IV, tendo como acusado: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA e vítima: MARIA QUITÉRIA DE BARROS, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital que deve ser julgado na Sessão
Ordinária do Tribunal do Júri, que será afixada no átrio deste Fórum onde funciona este Tribunal e nos lugares públicos de costume, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de
dois mil e vinte. Eu,Nathália Moura de Azevedo, Analista Judicial, Mat.3552, o digitei e subscrevo. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE.
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000318-83.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISALENE DE MORAES REGO
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), CARLOS ERICO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13426)
Réu: ELIAS BORGES DO REGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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16.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458724 

16.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458725 

16.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458726 

16.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458727 

16.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458728 

16.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458729 

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001388-67.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000261-36.2012.8.18.0076
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: CACIQUE AGRO-PECUÁRIA LTDA
Advogado(s): JOSE CORSINO RAPOSO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2819)
Réu: UNIÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000120-32.2003.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CACIQUE AGRO PECUARIA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000274-40.2009.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): EXSEL EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000109-03.2003.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CRC/PI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Executado(a): ANTONIO ALMEIDA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000088-27.2003.8.18.0076
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16.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458730 

16.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458731 

16.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458732 

16.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1458733 

16.542. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1457962 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ - CRC/PI.
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417), THIAGO MARCUS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3181/2000)
Executado(a): ANTONIO ALMEIDA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000020-53.1998.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): MANACESSO PINHEIRO BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000500-50.2006.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CLÉLIO AMORIM NOBRE GUEDELHA MARTINS(OAB/BAHIA Nº 15986), JANAINA MARREIROS GUERRA
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
Executado(a): ANTONIA OLIVEIRA E SILVA FERNANDES ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000106-48.2003.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): PAULO HENRIQUE CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000074-43.2003.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REG. DE ENG, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA-PI
Advogado(s):
Executado(a): CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000155-47.2007.8.18.0077
Classe: Reclamação
Reclamante: LAUDISLÂNIA CHAVES MOREIRA
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 4140)
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16.543. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1457981 

16.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1458016 

16.545. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1458157 

16.546. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1458384 

16.547. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1457710 

Reclamado: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s): MICHELE RODRIGUES COSTA (OAB/MARANHÃO Nº 10563)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no
art. 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Município de Uruçuí/PI a pagar ao requerente os valores descritos na petição
inicial, referente ao salário do meses de novembro/2004, dezembro/2004 e a segunda parcela do 13º salário do ano de 2004, tendo como base o
vencimento pago à época, acrescidos de: a) juros de mora, a contar da citação (24.11.2006): até junho de 2009, no percentual de 0,5% ao mês;
após julho/2009, pela remuneração oficial da caderneta de poupança. b) correção monetária calculada com base na Tabela de Correção
Monetária da Justiça Federal (IPCA-E), a partir do vencimento de cada prestação (data do pagamento do salário do mês devido). . Isento de
custas. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. URUÇUÍ, 20 de fevereiro de 2020

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000151-10.2007.8.18.0077
Classe: Reclamação
Reclamante: VALDEMIR MESSIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Reclamado: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s): MICHELE RODRIGUES COSTA (OAB/MARANHÃO Nº 10563)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no
art. 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Município de Uruçuí/PI a pagar ao requerente o salário dos meses de novembro
e dezembro de 2004 e a segunda parcela do 13º salário do ano de 2004 (correspondente a 50%), tendo como base o vencimento pago à época,
acrescidos de: a) juros de mora, a contar da citação (24.11.2006): até junho de 2009, no percentual de 0,5% ao mês; após julho/2009, pela
remuneração oficial da caderneta de poupança. b) correção monetária calculada com base na Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal
(IPCA-E), a partir do vencimento de cada prestação (data do pagamento do salário do mês devido). Isento de custas. Condeno o requerido ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (doze por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
URUÇUÍ, 20 de fevereiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000149-40.2007.8.18.0077
Classe: Reclamação
Autor: CLAUDIANA BARROS BORGES
Advogado(s): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Réu: MUNICIPIO DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s): MICHELE RODRIGUES COSTA (OAB/MARANHÃO Nº 10563)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no
art. 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o Município de Uruçuí/PI a pagar ao requerente o salário dos meses dezembro de
2004 e a segunda parcela do 13º salário do ano de 2004 (correspondente a 50%), tendo como base o vencimento pago à época, acrescidos de:
a) juros de mora, a contar da citação (24.11.2006): até junho de 2009, no percentual de 0,5% ao mês; após julho/2009, pela remuneração oficial
da caderneta de poupança. b) correção monetária calculada com base na Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal (IPCA-E), a partir do
vencimento de cada prestação (data do pagamento do salário do mês devido). Isento de custas. Condeno o requerido ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em 10% (doze por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. URUÇUÍ, 20 de
fevereiro de 2020.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000012-04.2020.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BENIVALDO PEREIRA DA SILVA, DENILSON ALVES DE MELO
Advogado(s): ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Cls, Não vislumbro hipótese de absolvição sumária, razão pela designo audiência a ser realizada neste, de instrução e julgamento
para o dia 10/03/2020 às 09horas,Fórum, na qual, serão inquiridas as vítimas, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado(a/s) o(a/s)
acusado(a/s), nesta ordem.Nesse ato, o Ministério Público e o(a/s) defensor(a/s) do(a/s) acusado(a/s)poderão requerer diligências
complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais. Em seguida, será proferida a decisão. Assim,
Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o(s)acusado(s), seu(sua) Defensor(a) e as testemunhas relacionadas na Denúncia e na
Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se ao juízo competente a
inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.Requisite-se a condução do réu
que se encontre eventualmente preso por ordem deste Juízo.Expedientes necessários.Cumpra-se. URUÇUÍ, 28 de fevereiro de 2020RITA DE
CÁSSIA DA SILVA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ. EU, LUZIA LUCRÉCIA BARROS FINGER, O DIGITEI.

Processo nº 0001136-66.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000106-52.2017.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
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16.548. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1457719 

16.549. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1457731 

16.550. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1457734 

16.551. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1458907 

16.552. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1458908 

16.553. DECISÃO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1458910 

16.554. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1458911 

Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: IRISMAR GOMES COSTA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, VI, ambos do Código Penal, parelhados com o art. 61 do Código de Processo Penal,
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao denunciado IRISMAR GOMES COSTA, alhures qualificado, pelas
infrações criminais descritas na denúncia em exame(...)

Processo nº 0000056-84.2018.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ISRAEL DA COSTA PAGNI
Advogado(s):
Considerando que a remessa dos autos ao Juízo comum para fins de publicação de edital, lastreado no art. 62 da Lei 9.099/95, só tem lugar em
hipótese de citação, retornem os autos ao Ministério Público para adote uma das providências juridicamente possíveis (arquivamento ou
formalização de denúncia)(...)

Processo nº 0000027-44.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS
Advogado(s):
Réu: ETERLENE MARIA PIMENTEL
Advogado(s):
Ante ao exposto, ao tempo em que DECLARO A NULIDADE DA DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA, nos termos do art. 107, IV, c/c o art.
109, V, ambos do Código Penal, parelhados com o art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL em relação a denunciada ETERLENE MARIA PIMENTEL, alhures qualificada, pela infração criminal descrita na denúncia em
exame(...)

Processo nº 0000291-17.2019.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando que o autor do fato reside em outra Comarca, em consonância com o parecer Ministerial protocolado à fl. 15, expeça-se carta
precatória para o Juízo de Maracaçumé/MA, a fim de que lá seja realizada a audiência preliminar para apresentação de proposta de transação
penal. Na oportunidade, devem ser anexados cópias da proposta de transação e do presente despacho(...)

Processo nº 0000039-82.2017.8.18.0144
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUCAS FAUSTINO DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que a publicação de edital é incompatível com a sistemática célere do Juizado Especial Criminal e que a remessa dos autos ao
Juízo Comum para tal fim, lastreada no art. 66 da Lei 9.099/95, só tem lugar em hipótese de citação, retornem os autos ao Ministério Público para
que adote providência juridicamente cabível(...)

Processo nº 0000101-30.2017.8.18.0110
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIMENTEIRAS - PIAUI, IDELBRAN DANTAS DUARTE
Advogado(s):
Em que pese a última manifestação Ministerial, verifico que a transação celebrada nunca fora homologada. Neste contexto, tratando-se de carta
precatória, cuja homologação da transação compete ao Juízo deprecante, determino a imediata devolução dos autos ao juízo de origem, com as
nossas homenagens, para adoção das providências cabíveis(...)

Processo nº 0000075-27.2017.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ PEREIRA ALVES FILHO
Advogado(s):
Neste contexto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO CRIMINAL COMUM DA COMARCA DE VALENÇA para que as providências
necessárias sejam adotadas(...)
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16.555. DESPACHO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE1458921 

16.556. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1457826 

16.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1457827 

16.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1457828 

16.559. EDITAL - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458941 

Processo nº 0000367-85.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI- PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: ADÃO ISMAELSON DA SILVA
Advogado(s):
Ante ao exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, V, do Código Penal, pareados com o art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO
EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao denunciado ADÃO ISMAEL DA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, pela
suposta prática do crime investigado nestes fólios(...)

Processo nº 0000104-82.2017.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRISMAR GOMES COSTA
Advogado(s):
Considerando que o endereço apresentado pelo Parquet à fl. 69 é o mesmo já constante dos autos, onde em outrora, inclusive, restou infrutífera
a diligência tendente a localização do denunciado, inste-se novamente o Ministério Público para promoção da diligência necessária(...)

Processo nº 0000681-59.2017.8.18.0078
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: EULINA BORGES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 17338)
"... Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web...."

Processo nº 0000183-94.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ISABEL RODRIGUES DE FARIAS
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"... Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web...."

Processo nº 0000185-45.2008.8.18.0078
Classe: Usucapião
Usucapiente: MIGUEL MONTEIRO DA SILVA, MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: DESCONHECIDO
Advogado(s):
"... Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este
INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular
habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização,
o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no
sistema Themis Web...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000002-07.1990.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): SERGIO LUIS DE MELO CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº ), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): JOSE EUDOXIO MATIAS LIMA VERDE
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos e etc... Banco do Estado do Piauí - BEP, qualificado nos autos, através de seu Representante Legal, ingressou neste Juízo
com a presente Ação de Execução Forçada contra José Eudóxio Matias Lima Verde. Conforme se vê às fls. 30vº dos autos, o feito está parado
desde 11 de maio de 1995, aguardando a manifestação das partes, o que não ocorreu, autorizando-nos a presumir o desinteresse pelo
prosseguimento do feito. O processo está em ordem e as partes bem representadas, não havendo motivos que justifiquem a continuidade do
feito. Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, hei de por bem, em consonância com a documentação apresentada, e com base no art.
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16.560. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458508 

16.561. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458524 

16.562. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458549 

16.563. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458561 

16.564. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458565 

16.565. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458795 

267, inciso III do CPC, julgar extinto o presente feito, determinando o arquivamento dos autos. P.R.e I. VALENÇA DO PIAUÍ, 12 de fevereiro de
2014.

Processo nº 0001869-60.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MÁRCIA EDUARDA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15483)
Diante do protocolo de Denúncia por tráfico de drogas, notifique-se a denunciada para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer defesa prévia por
escrito. Advirta-se que na resposta, consistentes em defesa preliminar e exceções, a denunciada poderá arguir preliminares e invocar todas as
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até cinco testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário (art. 55, caput e §1º, da Lei n.º 11.343/06). Na sequência, a respeito do Pedido de Revogação da
Prisão Preventiva, retornem os autos ao Ministério Público para manifestação(...)

Processo nº 0000285-10.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONDINELE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MOACIR VIEIRA SOBRINHO(OAB/CEARÁ Nº 38344-B)
Como a causa não se encontra dentre aquelas listadas no art. 597, do CPP, RECEBO A APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO. Neste contexto, considerando que o recorrente optou por apresentar suas razões somente na instância recursal, na forma do art.
600, §4º, do Código de Processo Penal, remetam-se os autos ao TJPI para as providências cabíveis(...)

Processo nº 0000761-23.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LEONI SANTANA DE SOUSA
Advogado(s):
Neste contexto, CHAMO O FEITO À ORDEM para suspender o prazo de apresentação de resposta escrita e determinar, na forma do art. 89 da
Lei n° 9.099/95, a designação de audiência admonitória para data próxima e desimpedida, devendo o acusado a ela comparecer portando todas
as certidões de antecedentes criminais necessárias para constatação dos requisitos exigidos na lei para concessão do benefício penal
mencionado, devidamente acompanhado de advogado. Cite-se e cientifique-se o Ministério Público(...)

Processo nº 0000730-76.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MÁRCIO ROBERTO ROCHA ROSA
Advogado(s): EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10661)
Entretanto, se este for o caso, verifico que a renúncia implementada é inábil para eximi-la da responsabilidade de apresentação das alegações
finais, a teor do art. 112 do CPC e art. 5º, §3º, da Lei 8.906/94, eis que não veio acompanhada de prova da prévia comunicação do constituinte.
Neste contexto, intime-se novamente a causídica outrora habilitada para apresentar a defesa cabível, sob pena de aplicação da multa a que
alude o art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, dado o abandono da causa sem motivo aparentemente plausível e sem
prévia comunicação judicial(...)

Processo nº 0000359-64.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIONISIO BARRETO DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509), JOSE ITAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7901)
Recebi hoje. Compulsando os autos percebo que o réu Dionísio Barreto de Sousa Júnior, apesar de devidamente citado e com advogado
devidamente habilitado, não apresentou Resposta à Acusação. Neste contexto, sob pena de multa por abandono processual, intime-se o
causídico constituído para apresentar a defesa cabível, na forma do art. 396 do CPP(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000918-98.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº
4040), FABRICIO MARANHAO CANDOIA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 29697), GILBERTO ANTONIO FERNANDES PINHEIRO
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 27722)
Réu: GIVALDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a Defesa do denunciado Givaldo do Nascimento para a audiência de instrução e julgamento designada para o
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16.566. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458799 

16.567. EDITAL - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1458805 

17. OUTROS 
[]

17.1. Relação dos Habeas Corpus, sob a relatoria do Desembargador Erivan Lopes com pedido de sustentação oral,

serão julgados na sessão do dia 04.031458381 

dia 23 de abril de 2020 às 08h30min, na sala de audiências da Vara Criminal)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000918-98.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº
4040), FABRICIO MARANHAO CANDOIA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 29697), GILBERTO ANTONIO FERNANDES PINHEIRO
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 27722)
Réu: GIVALDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, intima-se a Seguradora Líder,
por meio de seus Representantes Legais habilitados nos autos, para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23 de abril de
2020 às 08h30min, na sala de audiências da Vara Criminal).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000173-45.2019.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUÃ YURI COSTA LEAL
Advogado(s): FRANCISCO BATISTA DE FRANÇA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15483)
ATO ORDINATÓRIO: (De ordem do MMº Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Valença do Piauí, Dr. FRANCO MORETTE
FELÍCIO DE AZEVEDO, intima-se a Defesa de Luã Yuri Costa Leal para a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23 de abril
de 2020 às 09h30min, na sala de audiências da Vara Criminal)

AVISO
O Desembargador Erivan Lopes torna pública a relação dos Habeas Corpus, sob sua relatoria com pedido de sustentação oral, que serão
julgados na sessão ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 04.03.2020, a partir das 9:00 horas, nos termos do art.
114, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí. (Redação dada pelo art. 1º da Resolução nº 154, de 04.11.2019)
HABEAS CORPUS Nº 0715715-05.2019.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
RELATOR: DES. ERIVAN LOPES
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (OAB/PI Nº 13.758)
PACIENTE: FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO
HABEAS CORPUS CRIMINAL (307) -0707995-21.2018.8.18.0000
ÓRGÃO: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
RELATOR(A): DESEMBARGADORA EULÁLIA MARIA PINHEIRO
IMPETRANTES: CAROLYNE ALBERNARD GOMES (OAB/RJ nº 124647) e PEDRO COUTO GABRIG (OAB/RJ nº 217614)
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CRIMINAL
PACIENTES: DEMOSTHENIS EVANGELISTA BARBOSA E JOSÉ NILTON CASTELO BRANCO SENA CARDOSO
OBS: Processo com vistas ao Des. Erivan Lopes
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